
1

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Esta Parte é editada eletronicamente desde 19 de outubro de 2006

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Esta Parte é editada eletronicamente desde 19 de outubro de 2006

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro - PARTE III - PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO II - FEDERAL

PARTE III
PODER JUDICIÁRIO

R$ 2,50

ANO XLI - Nº 075
SEGUNDA-FEIRA, 4 DE MAIO DE 2015

3-F
I

M
P

R
E

S
S

O

1ª TURMA  Mery Bucker Caminha (Presidente)  Gustavo Tadeu
Alkmim  Alexandre Teixeira de F. B. Cunha  Mário Sérgio Medeiros Pinheiro
 Bruno Losada Albuquerque

2ª TURMA  Fernando Antonio Zorzenon da Silva (Presidente) 
José Geraldo da Fonseca  Valmir de Araújo Carvalho  José Antonio Piton 
Vólia Bomfim Cassar

3ª TURMA  Rildo Albuquerque Mousinho de Brito (Presidente) Jorge
Fernando Gonçalves da Fonte  Antonio Cesar Coutinho Daiha

4ª TURMA  Tania da Silva Garcia (Presidente)  Luiz Alfredo
Mafra Lino  Cesar Marques Carvalho  Angela Fiorencio Soares da Cunha

5ª TURMA  Evandro Pereira Valadão Lopes (Presidente)  Mar
celo Augusto Souto de Oliveira  Marcia Leite Nery  Roberto Norris  Eno
que Ribeiro dos Santos

6ª TURMA  Nelson Tomaz Braga (Presidente)  Carlos Alberto Araujo
Drummond  Paulo Marcelo de Miranda Serrano

7ª TURMA  Theocrito Borges dos Santos Filho (Presidente) 
Marcos de Oliveira Cavalcante  Rogério Lucas Martins  Sayonara Grillo
Coutinho Leonardo da Silva  Giselle Bondim Lopes Ribeiro

8ª TURMA  José Antonio Teixeira da Silva (Presidente)  Maria
Aparecida Coutinho Magalhães  Roque Lucarelli Dattoli  Dalva Amélia de
Oliveira  Leonardo da Silveira Pacheco

9ª TURMA  José da Fonseca Martins Júnior (Presidente)  José Luiz
da Gama Valentino  Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues  Cláudia de Souza
Gomes Freire  Ivan da Costa Alemão

10ª TURMA  Rosana Salim Villela Travesedo (Presidente) 
Flávio Ernesto Rodrigues Silva  Célio Juaçaba Cavalcante  Marcelo
Antero de Carvalho  Leonardo Dias Borges

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PRESIDENTE - Maria das Graças Cabral Viegas Paranhos

VICE-PRESIDENTE - Ana Maria Soares de Moraes

CORREGEDORA - Edith Maria Corrêa Tourinho

VICE-CORREGEDOR - José Nascimento de Araújo Netto

DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL - Evandro Pereira Valadão

Lopes

OUVIDORA - Rosana Salim Villela Travesedo

ÓRGÃO ESPECIAL
PRESIDENTE - Maria das Graças Cabral Viegas Paranhos

DESEMBARGADORES

Nelson Tomaz Braga
Carlos Alberto Araujo Drummond
José da Fonseca Martins Junior

Tania da Silva Garcias

Ana Maria Soares de Moraes

Fernando Antonio Zorzenon da Silva

José Nascimento Araujo Neto

Edith Maria Corrêa Tourinho

Luiz Alfredo Mafra Lino

Marcos de Oliveira Cavalcante

Roque Lucarelli Dattoli
Marcelo Augusto Souto de Oliveira

Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

Rogério Lucas Martins

Enoque Ribeiro dos Santos Oliveira

SEÇÕES ESPECIALIZADAS

DISSÍDIOS COLETIVOS Subseção Especializada em
PRESIDENTE - Maria das Graças Cabral Viegas Dissídios Individuais I

Paranhos
PRESIDENTE - Jorge Fernando Gonçalves da

Fonte

Desembargadores Desembargadores
Ana Maria Soares de Moraes Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RosanaSalimVillelaTravesedo JoséGeraldodaFonseca

Mery Bucker Caminha Evandro Pereira Valadão Lopes

Cesar Marques Carvalho Valmir de Araújo Carvalho

José Luiz da Gama Valentino Maria Aparecida Coutinho Magalhães

Flávio Ernesto Rodrigues da Silva Márcia Leite Nery

GustavoTadeuAlkmim SayonaraGrilloCoutinhoLeonardodaSilva

AngelaFiorencioSoaresdaCunha JoseAntonioPiton

Celio Juaçaba Cavalcante Dalva Amelia de Oliveira

Alexandre Teixeira de Freitas B. Cunha Ivan da Costa Alemão Ferreira

Claudia de Souza Gomes Freire Marcelo Antero de Carvalho

Subseção Especializada em
Dissídios Individuais I I
PRESIDENTE - Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

Desembargadores

José Antonio Teixeira da Silva

Theocrito Borges dos Santos Filho

Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Roberto Norris

BrunoLosadaAlbuquerqueLopes

Paulo Marcelo de Miranda Serrano

Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Vólia Bomfim Cassar

Leonardo Dias Borges

Leonardo da Silveira Pacheco

Antonio Cesar Coutinho Daiha

COMPOSIÇÃO DAS TURMAS

S U M Á R I O
Presidência................................................................................... 1
Vice-Presidência.......................................................................... ...
Corregedoria Regional................................................................. 2
Escola Judicial ............................................................................. 2
Diretoria-Geral .............................................................................. 2
Tribunal Pleno/Órgão Especial................................................... ...
Seções Especializadas................................................................ 3
Secretaria-Geral Judiciária .......................................................... 3
Turmas ......................................................................................... 5
Varas do Trabalho ..................................................................... 10

Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 79/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no art. 39 da
Resolução Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008,
que reestrutura o Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional dos servidores deste
Tribunal, e com base no que dispõe as Leis nº 8.112/1990 e nº 12.774/2012, resolve:
I - Declarar aprovados no ESTÁGIO PROBATÓRIO;
II - Declarar a ESTABILIDADE e,
III - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL aos servidores abaixo relacionados, com efei-
tos financeiros a contar das datas abaixo especificadas.
ANALISTA JUD - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-03 PARA A-04
Data de progressão: 27/04/2015
78395 Alessandra de Souza Dourado
74780 Lilian Walsh Teixeira
ANALISTA JUD - ÁREA JUD - OF JUSTIÇA AVAL FEDERAL
CLASSE PADRÃO DE A-03 PARA A-04
Data de progressão: 27/04/2015
74411 Diogo Kosminsky Protasio
TECNICO JUD - AREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-03 PARA A-04
Data de progressão: 27/04/2015
87513 Ana Clara Pires Milhomem
87548 Bruno Ricardo da Silva
87572 Júlio Cesar Camilo da Silva
87505 Karla Quinelato da Penha
87521 Marta Maria Mendes Ribeiro Guimarães
Data de progressão: 28/04/2015
87530 Jorge Targino da Silva Junior
Data de progressão: 03/05/2015
87564 Kelly Cristina Ramos de Oliveira Pereira

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2015.
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1826484

PORTARIA Nº 80/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no art. 39 da
Resolução Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008,
que reestrutura o Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional dos servidores deste
Tribunal, e com base no que dispõe as Leis nº 8.112/1990 e nº 12.774/2012, resolve:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL aos servidores abaixo relacionados, com efeitos fi-
nanceiros a contar das datas especificadas.
ANALISTA JUD - AESP (TECNO INFORMAÇÃO)
CLASSE PADRÃO DE A-02 PARA A-03
Data de progressão: 30/04/2015
90468 Juliana Teixeira Moreira
ANALISTA JUD - AESP (TECNO INFORMAÇÃO)
CLASSE PADRÃO DE A-01 PARA A-02
Data de progressão: 30/04/2015
90476 Roberto da Fonseca Rutz
TECNICO JUD - AREA ADM - (SEGURANÇA)
CLASSE PADRÃO DE A-02 PARA A-03
Data de progressão: 30/04/2015
90506 Augusto Cesar Dias Reis
90492 Fernando Rosa de Paiva
90484 Wagner Teixeira Pinto

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2015.
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1826485

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 703/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar SERGIO DA SILVA SANTOS do cargo em comissão de Assistente da Presi-
dência, CJ-2, da Secretaria-Geral da Presidência (SPR), do Grupo Direção e Assessora-
mento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira
Região, a partir da publicação;
II-Removê-lo, de ofício, da Secretaria-Geral da Presidência (SPR) para lotá-lo na Asses-
soria Jurídica da Presidência (AJU), a partir da publicação;
III-Nomear o Analista Judiciário - Área Judiciária, SERGIO DA SILVA SANTOS, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Assessor da Presidência-AJU, CJ-3, da Assessoria Jurídica
da Presidência (AJU), cuja vacância ocorrerá na data da publicação, do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 704/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar, a pedido, MARCELO ORTOLANI LOUZADA do cargo em comissão de Asses-
sor da Presidência - AJU, CJ-3, da Assessoria Jurídica da Presidência (AJU), do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região;
II-Designar o Analista Judiciário - Área Judiciária, MARCELO ORTOLANI LOUZADA, para
exercer a função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Assessoria Jurídica da
Presidência (AJU), cuja vacância ocorreu em 4 de abril de 2014;
III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1824105

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 713/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o Ato nº 102/08, publicado
em 8/12/2008, que trata de concessão de licença ao servidor para tratamento de sua saú-
de, resolve:
I - Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, NILZA MENDES MA-
CHADO, da Terceira Vara do Trabalho de Volta Redonda - RJ para lotá-lo na Divisão de
Atendimento Pericial - DIPERPROV (SGP);
II - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.
Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.

MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS
Desembargadora Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 714/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o Ato nº 102/08, publicado
em 8/12/2008, que trata de concessão de licença ao servidor para tratamento de sua saú-
de, resolve:
I - Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, EDNA MARIA DA COS-
TA, da Sétima Vara do Trabalho de Niterói - RJ para lotá-lo na Divisão de Atendimento
Pericial - DIPERPROV (SGP);
II - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 715/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Exonerar o CYNTHIA VICTORIA AZEVEDO ACCCARINO PETERSEN BITTENCOURT,

do Cargo em Comissão de Assistente de Diretor, CJ-1, do Gabinete da Secretaria-Geral
Judiciária (SGJ), do Grupo Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região;
II - Remover, de ofício, o Técnico Judiciária - Área Administrativa, CYNTHIA VICTORIA
AZEVEDO ACCCARINO PETERSEN BITTENCOURT, do Gabinete da Secretaria-Geral Ju-
diciária (SGJ), para lotá-lo na Coordenadoria de Gestão de Acervos Bibliográficos (SGC);
III - Designar o Técnico Judiciária - Área Administrativa, CYNTHIA VICTORIA AZEVEDO
ACCCARINO PETERSEN BITTENCOURT, para exercer a função comissionada de Assis-
tente Secretário, FC-5, da Coordenadoria de Gestão de Acervos Bibliográficos (SGC), cuja
vacância ocorreu em 7 de abril de 2015;
IV - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 716/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, VIVIANE BEZERRA FERNANDES
CAVALCANTE, da função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, do Gabinete da
Secretaria-Geral Judiciária (SGJ), a partir da publicação;
II - Nomear o Técnico Judiciária - Área Administrativa, VIVIANE BEZERRA FERNANDES
CAVALCANTE, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente de Diretor, CJ-1, do Ga-
binete da Secretaria-Geral Judiciária (SGJ), cuja vacância ocorre na data da publicação,
do Grupo Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Primeira Região.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 718/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, SOLANGE MARINHO DE SOUZA,
da função comissionada de Secretário Calculista de VT, FC-4, da Décima Nona Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro;
II - Removê-lo, de ofício, da Décima Nona Vara do Trabalho do Rio de Janeiro para lotá-lo
na Vara do Trabalho de Rio Bonito-RJ;
III - Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário Calculista de VT, FC-4,
da Vara do Trabalho de Rio Bonito-RJ, cuja vaga foi disponibilizada pela Resolução Ad-
ministrativa nº 48/2012;
IV - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 719/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ALDO LUIS MIGUEL DA
SILVA, da Secretaria de Gestão de Pessoas-SGPPROV para lotá-lo na Décima Nona Vara
do Trabalho do Rio de Janeiro;
II - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 730/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, Especialidade: Carpin-
taria e Marcenaria, JOÃO AMÉRICO BRASIL, da Divisão de Atendimento Pericial - DI-
PERPROV para lotá-lo na Secretaria de Gestão de Pessoas-SGPPROV;
II - Esta portaria entra em vigor a partir de 6 de abril de 2015.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 731/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Remover, de ofício, o servidor DAIZE DE FÁTIMA ROCHA GUTIERREZ, da Quinta
Vara do Trabalho de Niterói para lotá-lo na Secretaria de Gestão de Pessoas -SGP-
PROV;
II - Esta portaria entra em vigor a partir de 17 de abril de 2015.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1826511

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 722/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa,MARTHA DA SILVA CRISTINO, da
função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete do Desembargador
Cesar Marques Carvalho;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete do Desembargador Cesar Marques Carvalho para lo-
tá-lo no Gabinete de Juiz Convocado nº 5 ;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do
Gabinete de Juiz Convocado nº 5 , cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 723/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Administrativa, SANDRA REGINA PIRES VICTAL
DOS SANTOS, da função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do Gabinete
do Desembargador Cesar Marques Carvalho;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete do Desembargador Cesar Marques Carvalho para lo-
tá-lo no Gabinete de Juiz Convocado nº 5 ;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do
Gabinete de Juiz Convocado nº 5 , cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº Nº 724/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, LUCY DE ARAUJO MATHIAS NET-
TO GALVAN, da função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do Gabinete do
Desembargador Cesar Marques Carvalho;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete do Desembargador Cesar Marques Carvalho para lo-
tá-lo no Gabinete de Juiz Convocado nº 5 ;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do
Gabinete de Juiz Convocado nº 5 , cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº Nº 725/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, LUCAS SOUTO VIEIRA FERNAN-
DES, da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete do Desem-
bargador Cesar Marques Carvalho;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete do Desembargador Cesar Marques Carvalho para lo-
tá-lo no Gabinete de Juiz Convocado nº 5 ;
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III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do
Gabinete de Juiz Convocado nº 5 , cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº Nº 726/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CLAUDIA MONCLAR ARAUJO AL-
MEIDA, da função comissionada de Chefe de Gabinete, FC-5, do Gabinete de Juiz Con-
vocado nº 5;
II-Removê-lo, de ofício,do Gabinete de Juiz Convocado nº 5 para lotá-lo na Secretaria-
Geral da Presidência;
III-Nomear o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CLAUDIA MONCLAR ARAUJO AL-
MEIDA, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão, CJ-1, da Secretaria-
Geral da Presidência-Adidas, cuja vaga foi disponibilizada pela Resolução Administrativa
nº 3/2015, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº Nº 727/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Administrativa, SELMA NASCIMENTO DA SILVA,
da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete de Juiz Convo-
cado nº 5;
II-Removê-lo, de ofício,do Gabinete de Juiz Convocado nº 5 para lotá-lo na Secretaria de
Gestão de Pessoas - SGPPROV;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº Nº 728/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, HELOISA POUBEL MAIA VINA-
GRE, da função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do Gabinete de Juiz
Convocado nº 5;
II-Removê-lo, de ofício,do Gabinete de Juiz Convocado nº 5 para lotá-lo na Secretaria-
Geral da Presidência;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Se-
cretaria-Geral da Presidência-Adidas, cuja vacância ocorreu em 3 de março de 2015;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.
Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015

MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS
Desembargadora Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº Nº 729/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ELOI HENRIQUE DE SOUZA, da
função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do Gabinete de Juiz Convocado
nº 5;
II-Removê-lo, de ofício,do Gabinete de Juiz Convocado nº 5 para lotá-lo na Secretaria de
Gestão de Pessoas - SGPPROV;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1826506

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 732/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais, resolve:
I - Alterar em parte a Portaria nº 469/2015-SEP, publicada no Diário Oficial, Parte III,
Seção II em 18/3/2015, para, no item II onde se lê “lotá-lo na Escola Judicial”, leia-se
“lotá-lo no Gabinete da Escola Judicial”.
II - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.
Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.

MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS
Desembargadora Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 733/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Remover, de ofício, o servidor ANA BEATRIZ MELO MANCEBO da Trigésima Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro para lotá-lo na Vara do Trabalho de Rio Bonito;
II - Esta portaria entra em vigor a partir de 11 de maio de 2015.
Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.

MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS
Desembargadora Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 734/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Lotar o servidor ALINE CANABARRO DE ASSIS, na Trigésima Vara do Trabalho do
Rio de Janeiro;
II - Esta portaria entra em vigor a partir de 11 de maio de 2015.
Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.

MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS
Desembargadora Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 735/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, RODRIGO ROCHA
BRIZZANTE, da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGPPROV) para lotá-lo na Vara do
Trabalho de Queimados/RJ;
II - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1826539

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

COMUNICADO SOBRE PENDÊNCIAS EM PÓS-GRADUAÇÃO

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público após analisar os documentos do(s)
Curso(s) de Pós-Graduação apresentados pelo(s) servidor(es) deste TRT/RJ, a existência
de pendências e solicita, na forma do art. 22, §3º da Resolução Administrativa TRT/RJ nº
23/2007, que o(s) servidor(es) abaixo listado(s) apresente(m) os respectivos documentos
e informações, para verificar a possibilidade de sua utilização para efeito de concessão
do Adicional de Qualificação (AQ) decorrente de cursos de pós-graduação, observando-
se o prazo de trinta dias, a contar da data da publicação desta intimação, para ter(em)
assegurado o direito ao efeito retroativo, conforme o caso.

ERIKA MARQUET - 96407 - Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em DO ILUMINISMO
AO PÓS-MODERNISMO (FFSD). Pendência: Apresentar cópia autenticada de Declaração
ou Histórico Escolar emitido pela IES, que contenha o período em que o curso foi rea-
lizado, com data completa (dia, mês e ano).

Os documentos deverão ser apresentados com a expressão “PENDÊNCIA” na parte su-
perior do formulário de cadastro.

Os servidores convocados deverão enviar cópias autenticadas dos respectivos documen-
tos e o Formulário de Cadastro (Anexo I do Ato nº 909/2006) devidamente preenchido,
que está disponível na página da ESACS/RJ, na intranet. Faculta-se a autenticação em
cartório, pelo superior hierárquico oficialmente designado no sistema ERGON ou por ser-
vidor da ESACS/RJ, mediante a apresentação do documento original.

Faculta-se o envio pela Divisão de Protocolo de 1ª Instância (DIPRO-1), pela Divisão de
Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Protocolo Integrado, quando se tratar
de servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora do Município-sede do Tribunal.

Em se tratando de servidor cedido ou inativo, poderá ser enviado pelo Correio, por meio
de SEDEX, observando-se, neste caso, o endereço do Tribunal, situado na Rua do La-
vradio, nº 132, Lapa, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20230-070, valendo a data de postagem
para efeito de contagem do prazo.

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2015.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1826305

Corregedoria Regional

Tomar ciência do r. despacho:

Processo: 0001691-75.2015.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Botafogo de Futebol e Regatas [Adv. Wagner Silva Barroso de Oliveira (OAB: RJ
65149 - D)]
Rqdo: juízo da 70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
TI: Osmar Donizete Cândido
Destinatário(s): Rqte Botafogo de Futebol e Regatas
Ter ciência do r. despacho: "Homologo a desistência, nos termos do artigo 267, VIII, do
CPC." Prazo de 5 (cinco) dias.

Id: 1826592

Escola Judicial do TRT/RJ
ESCOLA JUDICIAL DO TRT DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 06/2015

O DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRT DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 2º do Estatuto instituído através do Ato nº 1.895/97, do

Exmo Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, homologado
pela Resolução Administrativa nº 20/97, do Egrégio Órgão Especial, combinado com o
art. 14 do vigente Regimento da unidade,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como componentes da Comissão Executiva do II Fórum de Direito Ma-
terial e Processual do Trabalho, os Excelentíssimos Senhores Magistrados:

Desembargador José da Fonseca Martins Junior

Desembargadora Doris Luise de Castro Neves

Juiz Roberto da Silva Fragale Filho

Juiz Fabio Rodrigues Gomes

Juíza Roberta Ferme Sivolella

Juíza Glaucia Alves Gomes

Art. 2º. Fica revogada a Portaria Escola Judicial nº 02/2014.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.
EVANDRO PEREIRA VALADÃO LOPES

Diretor da Escola Judicial do TRT da 1ª Região

Id: 1826572

Diretoria-Geral

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA GERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
EXERCÍCIOS ANTERIORES

Processo TRT-SOF 0006836-56.2014 “Reconheço a dívida de exercícios anteriores em
favor da empresa ELOS ADMINISTRAÇÃO E AGENCIAMENTO S/S LTDA EPP, CNPJ
01.407.134/0001-94, no valor de R$ 4.931,75 (quatro mil, novecentos e trinta e um reais
e setenta e cinco centavos), referente ao pagamento da nota fiscal 0097, relativa às di-
ferenças de repactuação no período de 16/10 a 31/12/2014 - 2º Termo Aditivo, conforme
documentação juntada ao ALP 0006836-56.2014. Publique-se. Em 27 de abril de 2015.”
(ass.) FLAVIO PIRES FERREIRA CLEMENTINO - ORDENADOR DE DESPESAS DO
TRT DA 1ª REGIÃO.

Id: 1826260

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Republique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, para tornar sem efeito a publicação do dia 27/04/2015,
em razão de cancelamento do pedido de concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de
0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Datas Motivo N.º de Diárias

Marcia Cristina Brandão
Pereira

Tec.Judic.-Assist.de VT-
FC2

Barra do Piraí Rio de Janeiro 29/04/15; 04,06,11,13,18,20,25 e 27/05/15;
01,03,08,10,15,17,22,24,29/06/15.

Curso de Liquidação de
Sentença

9,0

Rio de Janeiro, 29 de Abril 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1826074

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Maria das Graças Ca-
bral Viegas Paranhos

Presidente do Tribunal Rio de Janeiro Brasília 05/05/15 08/05/15 IX Encontro P.Jud./Seminá-
rio "Efetividade da Execu-

ção Trabalhista"

3,5

Edith Maria Corrêa Tou-
rinho

Desembargadora-Cor-
regedora

Rio de Janeiro Brasília 05/05/15 08/05/15 IX Encontro P.Jud./Seminá-
rio "Efetividade da Execu-

ção Trabalhista""

3,5

Gustavo Tadeu Alkmim Desembargador do
Trabalho

Rio de Janeiro Brasília 06/05/15 08/05/15 1º Seminário Nacional
"Efetividade da Execução

Trabalhista"

2,5

Maria Thereza da Costa
Prata

Juiz do Trabalho Rio de Janeiro Brasília 06/05/15 08/05/15 1º Seminário Nacional
"Efetividade da Execução

Trabalhista"

2,5

Fernanda Stipp Juiz do Trabalho Rio de Janeiro Brasília 06/05/15 08/05/15 1º Seminário Nacional
"Efetividade da Execução

Trabalhista"

2,5

Fernando Reis de Abreu Juiz do Trabalho Rio de Janeiro Brasília 06/05/15 08/05/15 1º Seminário Nacional
"Efetividade da Execução

Trabalhista"

2,5

Marise Costa Rodrigues Juiz do Trabalho Rio de Janeiro Brasília 06/05/15 08/05/15 1º Seminário Nacional
"Efetividade da Execução

Trabalhista"

2,5

Maurício Madeu Juiz do Trabalho Rio de Janeiro Brasília 06/05/15 08/05/15 1º Seminário Nacional
"Efetividade da Execução

Trabalhista"

2,5

Cláudia Marcia de Car-
valho Soares

Juiz do Trabalho Rio de Janeiro Brasília 06/05/15 08/05/15 1º Seminário Nacional
"Efetividade da Execução

Trabalhista"

2,5

Maria Bernadete Miran-
da Barbosa da Silva

Juiz do Trabalho Rio de Janeiro Brasília 06/05/15 08/05/15 1º Seminário Nacional
"Efetividade da Execução

Trabalhista"

2,5

Francisco Montenegro
Neto

Juiz do Trabalho Rio de Janeiro Brasília 06/05/15 08/05/15 1º Seminário Nacional
"Efetividade da Execução

Trabalhista"

2,5

Rio de Janeiro, 30 de Abril 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1826513

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 317/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, MARIA DA APARECIDA CRUZ DE
OLIVEIRA, da função comissionada de Assistente, FC-2, da Vara do Trabalho de Barra
do Piraí - RJ;

II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 318/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o servidor DELIANE PEREIRA DA SILVA para exercer a função comissionada
de Assistente, FC-2, da Vara do Trabalho de Barra do Piraí - RJ, cuja vacância ocorrerá
na data da publicação;



DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

3ANOXLI - N
o
- 075 - PARTE III

SEGUNDA-FEIRA - 4 DE MAIO DE 2015PODER JUDICIÁRIO

II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 321/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, e considerando o Ato nº 69/2011, publicado em 4 de agosto de
2011, resolve:
I-Designar o servidor abaixo relacionado para substituir o Chefe de Gabinete, FC-5, do
Gabinete de Juiz Convocado nº 3, em seus afastamentos e impedimentos legais ou re-
gulamentares:
LOTAÇÃO: GJV3 CARGO: Chefe de Gabinete SUBSTITUTO:Patricia Santana Nunes da
Silva
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 324/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, FABIO FERREIRA DE FREITAS,
da função comissionada de Assistente, FC-2, da Quadragésima Sétima Vara do Trabalho
do Rio de Janeiro;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário de Audiências, FC-4, da
Quadragésima Sétima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 6
de abril de 2015;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 325/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário – Área Administrativa, LUIS FILIPE THOMAS ANDRADE
DE FREITAS, para exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Quadragésima
Sétima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorrerá na data da publi-
cação;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1825924

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 319/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar, para exercerem as respectivas funções comissionadas na Décima Nona Vara
do Trabalho do Rio de Janeiro, os servidores:
LEONARDO GUILHERME BALDEZ SANTOS - Secretário Calculista de VT, FC-4, cuja
vacância ocorre na publicação, ficando dispensado da função antes exercida de Assis-
tente, FC-2
BRUNO MERCURI BOAVENTURA - Assistente, FC-2, cuja vacância ocorre na publica-
ção;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação;

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1826557

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 320/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, DANIELE ANDREA DA SILVA MANAO,
da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete de Juiz Convo-
cado nº 5;
II -Designá-lo para exercer a função comissionada de Chefe de Gabinete, FC-5, no Ga-
binete de Juiz Convocado nº 5, cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
III -Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1826538

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, nos processos a seguir:

Processo nº: TRT-PA-0002140-40.2015.5.01.1000 (SEP)Interessado: RONALDO LUIZ LÉ-
GORA. Assunto:Abono de Permanência .”Em observância ao art. 2º, da Portaria nº
69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, defiro o abono de permanência,
tendo em vista que o servidor preencheu os requisitos para aposentadoria voluntária, nos
termos do art. 2º da EC nº 41/2003, bem como do previsto no §5º do mesmo artigo, com
efeitos a contar de 12/04/2015 até completar as exigências para aposentadoria compul-
sória contidas no art. 40, § 1º, II do mesmo diploma legal.À CAPE para publicação.
Após, à CPPE para as providências cabíveis.”Em 27 /42 / 2015.”(a) Lucio de Paula Cor-
rêa. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal.

Processo nº: TRT-PA-0002043-40.2015.5.01.1000(SEP). Interessado: JOÃO DE SOUZA.
Assunto:Tempo de Serviço e Afastamentos “Em observância ao art. 2º, da Portaria nº
69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte defiro a averbação de 4.543
dias de tempo de serviço/contribuição,vinculados ao Regime Geral da Previdência, para
fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 103, inciso V, da Lei
8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula 159 do TCU e PA-SAI-45/01.
Proceda-se ao envio de e-mail corporativo ao servidor a fim de cientificá-lo dos termos
desta informação.À CAPE para publicação. Após, à DANDD para as providências cabí-
veis.”.(a)Lucio de Paula Corrêa. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Processo nº: TRT-PA-0002138-70.2015.5.01.1000 - (SEP. Interessado PAULO LEANDRO
SCHLEDER DE SOUZA :. Assunto:Tempo de Serviço e Afastamentos”Em observância ao
art. 2º da Portaria TRT nº 69/2013-TRT, alterada pela Portaria nº 253/2013-TRT, defiro a
averbação de 10 dias de férias, relativos ao exercício de 2014, além de 113 dias para
integrarem o primeiro período aquisitivo neste TRT da 1ª Região, nos termos do art. 7º
do Ato nº 182/2013 deste TRT da 1ª Região.À CAPE para publicação. Após, retorne o
feito à DANDD para prosseguimento”.(a)Lucio de Paula Corrêa. Diretor da Secretaria de
Administração de Pessoal

Processo nº: TRT-PA- 0002093-66.2015.5.01.1000 - (SEP) (SEP)Interessado: ROBERTO
ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO . Assunto:Ajuda de Custo .”Em atendimento ao
disposto no art. 2º da Portaria nº 69/2013, desta Corte, defiro a concessão da ajuda de
custo pleiteada, no valor de 1 (um) subsídio, referente ao mês de dezembro de 2014, em
conformidade com art. 65, I, da Lei Complementar nº 35/79, c/c os arts. 53 e 54 da Lei
nº 8.112/90, os artigos 3º, inciso I; 5º; 7º, inciso I e § 2º, da Resolução Administrativa nº
21/2013, desta Corte, bem como com os arts. 2º e 3º, da Resolução nº 112/2012 do
C.CSJT.
À CAPE, para publicação. Após, à CPPE, para providências cabíveis.”Em 27/04/2015.”(a)
Lucio de Paula Corrêa. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1825874

Seções Especializadas

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

GABINETE DO JUIZ CONVOCADO Nº 2

Seção Especializada em Dissidios Coletivos - SEDIC
Gabinete Juiz Convocado 2 - Dr. Angelo Galvão Zamorano

Conclusões de Julgamento

Processo: 0005525-28.2011.5.01.0000 - DC Embargos de Declaração - Relator Juiz do
Trabalho Convocado Angelo Galvao Zamorano - Embargante : Sociedade Hípica Brasi-
leira ( Daniel Mascarenhas da Gama RJ131811D ), - Embargado : Sindicato dos Tra-
balhadores em Estabelecimento s Hipicos do Municipio do Rio de Janeiro ( Claudio Jose
Jacob Chaves RJ82111D ), - por unanimidade, CONHECER dos Embargos de Declara-
ção interpostos pela suscitada e, no mérito, NÃO OS ACOLHER, nos termos do voto do
Juiz Relator.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015.
Andrea de Oliveira Rocha da Silva

Chefe de Gabinete

Id: 1826580

Secretaria-Geral Judiciária

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE SEGUNDA INSTÂNCIA

COORDENADORIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS
Seção de Carga - SECCAR

DESPACHO(S) DO PRESIDENTE DO TRT

Processo: 0000356-07.2012.5.01.0071 - AIRR
Agte: Heleno Silva [Adv. Durval Fernandes da Costa (OAB: RJ 62000 - D)], Agte: Órgão
Gestor de Mão de Obra do Trabalho Portuário dos Portos Organizados Rio de Janeiro,
Sepetiba, Forno e Niterói - OGMO-RJ [Adv. Paulo Gomide Campos Filho (OAB: RJ
83681 - D)]
Agdo: Órgão Gestor de Mão de Obra do Trabalho Portuário dos Portos Organizados Rio

de Janeiro, Sepetiba, Forno e Niterói - OGMO-RJ [Adv. Paulo Gomide Campos Filho
(OAB: RJ 83681 - D)], Agdo: Heleno Silva [Adv. Durval Fernandes da Costa (OAB: RJ
62000 - D)]
Destinatário(s): Agte Agdo Heleno Silva , Agte Agdo Órgão Gestor de Mão de Obra do
Trabalho Portuário dos Portos Organizados Rio de Janeiro, Sepetiba, Forno e Niterói - OG-
MO-RJ
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0168500-40.2006.5.01.0010 - AIRR
Agte: Carrefour Comercio e Industria Ltda. [Adv. Gustavo Henrique Dias Martins (OAB:
RJ 111335 - D)]
Agdo: Jose Claudio Machado Possidonio [Adv. Celso Braga Goncalves Roma (OAB: RJ
41069 - D)]
Destinatário(s): Agdo Jose Claudio Machado Possidonio
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0103000-88.2007.5.01.0043 - AIRR
Agte: Globo Comunicacao e Participacoes Ltda. [Adv. Jose Fernando Ximenes Rocha
(OAB: RJ 27439 - D)]
Agdo: Sergio Lopes do Couto [Adv. Anna Cristina Soares Grizente Ribeiro (OAB: RJ
118369 - D)], Agdo: Parceria Servicos Temporarios Ltda. [Adv. Joao Mario de Medeiros
Junior (OAB: RJ 92732 - D)]
Destinatário(s): Agdo Parceria Servicos Temporarios Ltda., Agdo Sergio Lopes do Couto
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0000142-65.2010.5.01.0045 - AIRR
Agte: Roberto Pereira dos Santos [Adv. Luiz Furtado Ferreira (OAB: RJ 21837 - D)]
Agdo: Faulhaber Engenharia Ltda. [Adv. Laudelino da Costa Mendes Neto (OAB: RJ
31456 - D)]
Destinatário(s): Agdo Faulhaber Engenharia Ltda.
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0097300-78.2008.5.01.0017 - AIRR
Agte: Massa Falida de S.A (Viação Aérea Rio-Grandense) [Adv. Fabiana de Sousa Lima
(OAB: RJ 113865 - D)]
Agdo: VRG Linhas S.A. [Adv. Luiz Calixto Sandes (OAB: RJ 102650 - D)], Agdo: Varig
Logística S.A. [Adv. Sandra Regina Solla (OAB: SP 154631 - D)], Agdo: VDB INVES-
TIMENTOS S.A. [Adv. Sandra Regina Solla (OAB: SP 154631 - D)], Agdo: Gol Linhas
Aéreas Inteligentes S.A. [Adv. Celso Luis Stevanatto (OAB: RJ 160451 - A)], Agdo: Ge-
raldo Eloi Costas Fumio [Adv. Paulo Renato de Aguiar Moraes Alves (OAB: RJ 109157
- D)]
Destinatário(s): Agdo Geraldo Eloi Costas Fumio, Agdo Gol Linhas Aéreas Inteligentes
S.A., Agdo Varig Logística S.A., Agdo VDB INVESTIMENTOS S.A., Agdo VRG Linhas
S.A.
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0001992-39.2012.5.01.0481 - AIRR
Agte: Fernando Ribeiro Valadão [Adv. Solange Lopes Parola (OAB: RJ 157969 - D)]
Agdo: Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS - MACAE [Adv. Nilton Antonio de Almeida
Maia (OAB: RJ 67460 - D)]
Destinatário(s): Agdo Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS - MACAE
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0000929-39.2011.5.01.0343 - AIRR
Agte: Companhia Siderurgica Nacional - CSN [Adv. Joao Pedro Eyler Povoa (OAB: RJ
88922 - D)]
Agdo: Edson Candido Dias [Adv. Joao Nery Campanario (OAB: RJ 37898 - D)]
Destinatário(s): Agdo Edson Candido Dias
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0001590-66.2011.5.01.0521 - AIRR
Agte: INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL [Adv. José Antonio Rosa da Silva (OAB:
RJ 167654 - D)]
Agdo: Fabio de Oliveira Santos [Adv. Hercules Anton de Almeida (OAB: RJ 59505 - D)],
Agdo: União Forte Vigilância e Segurança [Adv. (Sem Advogado nos Autos - Passivo)
(OAB: RJ 2 - D)]
Destinatário(s): Agdo Fabio de Oliveira Santos, Agdo União Forte Vigilância e Seguran-
ça
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0002035-77.2012.5.01.0221 - AIRR
Agte: Fafe Rio Capivari Material Hidraúlico Ltda.EPP [Adv. Ricardo Paz da Costa (OAB:
RJ 74279 - D)]
Agdo: Luiz Carlos Sousa André [Adv. José Carlos da Silva Formiga (OAB: RJ 159497 -
D)], Agdo: Distribuidora de Ferragens Fafe Rio Ltda. [Adv. Ricardo Paz da Costa (OAB:
RJ 74279 - D)]
Destinatário(s): Agdo Distribuidora de Ferragens Fafe Rio Ltda., Agdo Luiz Carlos Sousa
André
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0000948-81.2010.5.01.0019 - AIRR
Agte: Leila Siqueira Davinha Taboquini [Adv. Alessandra Ferreira Marques (OAB: RJ 93002
- D)]
Agdo: Sociedade Universitária Gama Filho [Adv. Ailton dos Reis Pereira Soares (OAB:
RJ 115971 - D)]
Destinatário(s): Agdo Sociedade Universitária Gama Filho
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0001424-75.2012.5.01.0302 - AIRR
Agte: Turb Transporte Urbano S.A. [Adv. Ricardo Machado Caldara (OAB: RJ 61994 -
D)]
Agdo: Transportadora e Industrial Autobus S/A [Adv. Ricardo Alves da Cruz (OAB: RJ
31047 - D)], Agdo: Companhia Petropolitana de Trânsito e Transportes - CPTRANS
[Adv. Rogeria Maria Canedo (OAB: RJ 79365 - D)], Agdo: Municipio de Petrópolis [Adv.
Jose Luis de Oliveira (OAB: RJ 88638 - D)], Agdo: Douglas Fernando Silva Alves [Adv.
Carla Soares Machado (OAB: RJ 147659 - D)]
Destinatário(s): Agdo Companhia Petropolitana de Trânsito e Transportes - CPTRANS,
Agdo Douglas Fernando Silva Alves, Agdo Municipio de Petrópolis, Agdo Transportadora
e Industrial Autobus S/A
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0001214-25.2011.5.01.0022 - AIRR
Agte: Industrias Nucleares do Brasil S.A. -I NB [Adv. José Antonio Rosa da Silva (OAB:
RJ 167654 - D)]
Agdo: Rosana Carvalho da Silva [Adv. Carlos Henrique Segurase de Almeida (OAB: RJ
67157 - D)], Agdo: União Forte Vigilância e Segurança [Adv. (Sem Advogado nos Autos
- Passivo) (OAB: RJ 2 - D)]
Destinatário(s): Agdo Rosana Carvalho da Silva, Agdo União Forte Vigilância e Seguran-
ça
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0002454-51.2012.5.01.0204 - AIRR
Agte: Ednalva Rodrigues da Silva Rosa [Adv. Cristina Suemi Kaway Stamato (OAB: RJ
123502 - D)]
Agdo: Itaú Unibanco S.A. [Adv. Henrique Claudio Maues (OAB: RJ 35707 - D)]
Destinatário(s): Agdo Itaú Unibanco S.A.
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0002090-22.2012.5.01.0223 - AIRR
Agte: Municipio de Nova Iguaçu [Procurador Procuradoria Munic de Nova Iguacu
Agdo: Márcia Carneiro da Silva Francisco [Adv. Valéria Vieira Cerqueira (OAB: RJ
162444 - D)], Agdo: Empresa Iguaçu de Manutenção e Serviços Ltda. [Adv. Leila Car-
doso dos Santos (OAB: RJ 149866 - D)]
Destinatário(s): Agdo Empresa Iguaçu de Manutenção e Serviços Ltda. , Agdo Márcia
Carneiro da Silva Francisco
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0000474-06.2013.5.01.0343 - AIRR
Agte: Telemont Engenharia de Telecomunicações S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Mace-
do Soares Guimaraes (OAB: RJ 77988 - D)]
Agdo: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Luiz Fernando de Melo (OAB: RJ 5674 - D)], Ag-
do: Alessandro da Silva Rocha [Adv. Adriana Ribeiro Fonseca (OAB: RJ 161396 - D)]
Destinatário(s): Agdo Alessandro da Silva Rocha, Agdo Telemar Norte Leste S.A.
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0000942-26.2012.5.01.0077 - AIRR
Agte: Ana Carolina Souza da Silva [Adv. Ana Cristina de Lemos Santos (OAB: RJ 48681 -
D)]
Agdo: Banco Citicard S.A [Adv. Jose Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB: RJ 126358 -
A)], Agdo: Telesoluções Telemarketing Ltda. [Adv. (Sem Advogado nos Autos - Passivo)
(OAB: RJ 2 - D)]
Destinatário(s): Agdo Banco Citicard S.A, Agdo Telesoluções Telemarketing Ltda.
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0000470-52.2012.5.01.0068 - AIRR
Agte: Auto Viação 1001 Ltda. [Adv. Narciso Gonçalves dos Santos (OAB: RJ 25940 -
D)]
Agdo: Vitor Marcos Vieira de Oliveira [Adv. Renato Eccard (OAB: RJ 59761 - D)]
Destinatário(s): Agdo Vitor Marcos Vieira de Oliveira
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0000418-93.2012.5.01.0282 - AIRR
Agte: Bradeco Vida e Previdência S/A [Adv. Guilmar Borges de Rezende (OAB: RJ
22259 - D)], Agte: Banco Bradesco S/A [Adv. Guilmar Borges de Rezende (OAB: RJ
22259 - D)]
Agdo: Monique Baptista Aguiar [Adv. Thiago Luquette da Silva (OAB: RJ 155678 - D)]
Destinatário(s): Agdo Monique Baptista Aguiar
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0001278-79.2011.5.01.0072 - AIRR
Agte: Bruno da Silva Costa [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ 110416 - D)]
Agdo: Contax S.A. [Adv. Gilda Elena Brandao de Andrade D Oliveira (OAB: RJ 35271 -
D)], Agdo: Banco Citicard S.A. [Adv. Jose Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB: RJ
126358 - A)]
Destinatário(s): Agdo Banco Citicard S.A., Agdo Contax S.A.
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0055600-46.2009.5.01.0225 - AIRR
Agte: Municipio de Nova Iguaçu [Procurador Procuradoria Munic de Nova Iguacu
Agdo: Serviflu Limpezas Urbanas e Industriais Ltda. [Adv. Luiz Eduardo do Nascimento
Loyola (OAB: RJ 125065 - D)], Agdo: Jorge Luiz Santos de Oliveira [Adv. Angela Cris-
tina Britto de Franca (OAB: RJ 60099 - D)]
Destinatário(s): Agdo Jorge Luiz Santos de Oliveira, Agdo Serviflu Limpezas Urbanas e
Industriais Ltda.
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0000419-91.2012.5.01.0019 - AIRR
Agte: Amélia Maria dos Santos Cardoso [Adv. Leo Richard Darmont (OAB: RJ 87776 -
D)]
Agdo: C e C Casa e Construção Ltda. [Adv. Celso Luis Stevanatto (OAB: RJ 160451 -
A)]
Destinatário(s): Agdo C e C Casa e Construção Ltda.
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0000600-09.2012.5.01.0079 - AIRR
Agte: Globo Comunicação e Participações SA [Adv. Ricardo Castro Peixoto (OAB: RJ
5973 - D)]
Agdo: Vise Vigilância e Segurança LTDA [Adv. Marcelo Davidovich (OAB: RJ 53782 -
D)], Agdo: Lyusmar Silva Ramos [Adv. Victor Barboza Rodrigues (OAB: RJ 80136 - D)]
Destinatário(s): Agdo Lyusmar Silva Ramos, Agdo Vise Vigilância e Segurança LTDA
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0094700-31.2005.5.01.0004 - AIRR
Agte: Mucio Pereira da Silva Neto [Adv. Rita de Cassia Sant Anna Cortez (OAB: RJ
39529 - D)]
Agdo: Banco Itau S.A. [Adv. Ana Cristina Grau Gameleira Werneck (OAB: RJ 88982 -
D)]
Destinatário(s): Agdo Banco Itau S.A.
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0001263-36.2012.5.01.0247 - AIRR
Agte: Universidade Federal Fluminense - UFF [Procurador Advocacia Geral da Uniao
Agdo: Adenilson Ponte da Silva [Adv. Paulo Afonso Pinheiro Ribeiro (OAB: RJ 30611 -
D)]
Destinatário(s): Agdo Adenilson Ponte da Silva
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Id: 1821832
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Processo: 0001487-06.2012.5.01.0301 - AIRR
Agte: Turb Transporte Urbano SA [Adv. Ricardo Machado Caldara (OAB: RJ 61994 - D)]
Agdo: Municipio de Petrópolis [Adv. Rafael Esteves Cardoso (OAB: RJ 175768 - D)],
Agdo: Sergio dos Santos Oliveira [Adv. Carla Soares Machado (OAB: RJ 147659 - D)],
Agdo: Companhia Petropolitana de Trânsito e Transportes - CPTRANS [Adv. Aguinaldo
Augusto de Mello Junior (OAB: RJ 78820 - D)], Agdo: Transportadora e Industrial Au-
tobus S/A [Adv. Ricardo Alves da Cruz (OAB: RJ 31047 - D)]
Destinatário(s): Agdo Companhia Petropolitana de Trânsito e Transportes - CPTRANS,
Agdo Municipio de Petrópolis, Agdo Sergio dos Santos Oliveira, Agdo Transportadora e
Industrial Autobus S/A
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0001475-42.2012.5.01.0058 - AIRR
Agte: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES [Adv. Decio
Flavio Goncalves Torres Freire (OAB: RJ 2255 - A)]
Agdo: Abel Ledesma Alonso [Adv. Claudia Oliveira Monteiro (OAB: RJ 86595 - D)]
Destinatário(s): Agdo Abel Ledesma Alonso
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0000873-89.2010.5.01.0068 - AIRR
Agte: Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS [Adv. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues
(OAB: RJ 136118 - A)], Agte: Consórcio PCP Engevix [Adv. Eduardo da Silva Barreto
(OAB: RJ 39641 - D)]
Agdo: Gustavo Magalhães Macarini [Adv. Marcelo Augusto de Brito Gomes (OAB: RJ
97736 - D)], Agdo: Galvão Engenharia Ltda. [Adv. Leonardo Novaes Coelho de Castro
(OAB: RJ 118694 - D)], Agdo: Intertechma Tecnologia Ltda. [Adv. Jorge Luis Santos Fer-
nandes (OAB: RJ 85807 - D)], Agdo: Consórcio PCP Engevix [Adv. Eduardo da Silva
Barreto (OAB: RJ 39641 - D)], Agdo: Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS [Adv. Nel-
son Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: RJ 136118 - A)]
Destinatário(s): Agdo Agte Consórcio PCP Engevix , Agdo Galvão Engenharia Ltda. ,
Agdo Gustavo Magalhães Macarini, Agdo Intertechma Tecnologia Ltda. , Agdo Agte Pe-
troleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0000334-47.2012.5.01.0006 - AIRR
Agte: Denise de Araújo Pereira [Adv. Alexssander Tavares de Mattos (OAB: RJ 93123 -
D)]
Agdo: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT [Adv. Ana Freire Silva (OAB:
RJ 162894 - D)]
Destinatário(s): Agdo Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0001587-66.2012.5.01.0072 - AIRR
Agte: Anis Razuk Indústria e Comércio Ltda. - Zelo [Adv. Guilherme Guimaraes Castello
Branco (OAB: RJ 141504 - D)]
Agdo: Grasiele Salme Leal [Adv. Gisele Salme Leal (OAB: RJ 122039 - D)]
Destinatário(s): Agdo Grasiele Salme Leal
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0136000-48.2009.5.01.0063 - AIRR
Agte: SENDAS DISTRIBUIDORA S.A. [Adv. Maria Helena Villela Autuori Rosa (OAB: RJ
139856 - A)], Agte: Lugg Locação e Transporte de Carga Ltda. [Adv. Maria Helena Vil-
lela Autuori Rosa (OAB: RJ 139856 - A)]
Agdo: Diego Gustavo Fontes Pinto [Adv. Christian Montezuma Mira de Assumpcao
(OAB: RJ 109541 - A)]
Destinatário(s): Agdo Diego Gustavo Fontes Pinto
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contrarrazoar o
Recurso Ordinário conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0001632-91.2012.5.01.0065 - AIRR
Agte: Fernando Antonio Santore [Adv. Cesar Romero Vianna Junior (OAB: RJ 81200 -
D)]
Agdo: Caixa Econômica Federal [Adv. Adriana Ribeiro dos Santos Lima (OAB: RJ 133855
- D)]
Destinatário(s): Agdo Caixa Econômica Federal
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0001119-71.2010.5.01.0008 - AIRR
Agte: Girlaine Santos [Adv. Newton Vieira Pamplona (OAB: RJ 14677 - D)]
Agdo: Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB [Adv. Francisco Luiz do
Lago Viegas (OAB: RJ 67617 - D)]
Destinatário(s): Agdo Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0001664-79.2012.5.01.0006 - AIRR
Agte: Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Ltda [Adv. Arnaldo Pipek (OAB:
SP 113878 - D)]
Agdo: Enilson Rodrigues Dias [Adv. Leo Menezes Farrulla (OAB: RJ 68289 - D)], Agdo:
Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Andressa Casimiro Drummond (OAB: RJ 159858 - D)]
Destinatário(s): Agdo Enilson Rodrigues Dias, Agdo Telemar Norte Leste S.A.
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0001729-45.2012.5.01.0048 - AIRR
Agte: Provider Soluções Tecnologicas Ltda [Adv. Antonio Emilio Caporali (OAB: RJ 80714 -
D)]
Agdo: Flávia Cristina Ribeiro do Nascimento [Adv. Zuleide Camacho Jacob (OAB: RJ
44974 - D)]
Destinatário(s): Agdo Flávia Cristina Ribeiro do Nascimento
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0001513-98.2012.5.01.0011 - AIRR
Agte: Petrobrás Distribuidora S.A. [Adv. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: SP
128341 - D)]
Agdo: Maria Sandra dos Santos [Adv. Silvia Apratto Tenório Trinta (OAB: RJ 136216 -
D)]
Destinatário(s): Agdo Maria Sandra dos Santos
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0001515-68.2012.5.01.0302 - AIRR
Agte: Turb Transporte Urbano S.A. [Adv. Ricardo Machado Caldara (OAB: RJ 61994 -
D)]
Agdo: Transportadora e Industrial Autobus S/A [Adv. Ricardo Alves da Cruz (OAB: RJ
31047 - D)], Agdo: Silvino Mota Reissinger [Adv. Carla Soares Machado (OAB: RJ
147659 - D)], Agdo: Municipio de Petrópolis [Procurador Procuradoria Munic de Petro-
polis , Agdo: Companhia Petropolitana de Trânsito e Transportes - CPTRANS [Adv.
Aguinaldo Augusto de Mello Junior (OAB: RJ 78820 - D)]
Destinatário(s): Agdo Companhia Petropolitana de Trânsito e Transportes - CPTRANS,
Agdo Municipio de Petrópolis, Agdo Silvino Mota Reissinger, Agdo Transportadora e In-
dustrial Autobus S/A
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.
Processo: 0002083-15.2011.5.01.0207 - AIRR
Agte: Carlos Henrique Pereira da Silva [Adv. Lúcia Meirelles Quintella (OAB: RJ 84389 -
D)]
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PORTARIA No- 746, DE 29 DE ABRIL DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRI-
TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal
e tendo em vista o contido no PA N 9395/2015, resolve:

Art. 1º Designar GILMARCIO FERREIRA DA COSTA, ma-
trícula N. 318.867, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-03, de
Assistente da 6ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília, fi-
cando dispensada TALITA RIBEIRO LIMA, matrícula N. 318.331, Téc-
nico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tri-
bunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 747, DE 29 DE ABRIL DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRI-
TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal
e tendo em vista o contido no PA N 9396/2015, resolve:

Art. 1º Designar PAULA REGINA DINIZ DA SILVA, matrícula
N. 314.231, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pes-
soal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-03, de En-
carregado do Posto de Distribuição de Mandados de Samambaia/SUA-
MA/SEAMB, ficando dispensado ARMINDO ROBINSON FILHO, ma-
trícula N. 307.756, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 748, DE 29 DE ABRIL DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRI-
TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal
e tendo em vista o contido no PA N 9397/2015, resolve:

Art. 1º Designar IZABELA NOVAES SARAIVA, matrícula N.
319.131, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-01, de Execu-
tante da 22ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília, ficando
dispensada KEILA DA CONCEICAO MORAIS, matrícula N. 317.581,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tri-
bunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 749, DE 29 DE ABRIL DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRI-
TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal
e tendo em vista o contido no PA N 9400/2015, resolve:

Art. 1º Designar REINALDO RIBEIRO BARBOSA, matrícula
N. 311.853, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Contabilidade, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Fun-
ção Comissionada, FC-02, do Serviço de Contabilidade/SUFIC/SEAB,
ficando dispensado JORGE HUDSON SANTOS SILVA, matrícula N.
315.492, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 750, DE 29 DE ABRIL DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRI-
TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal
e tendo em vista o contido no PA N 9401/2015, resolve:

Art. 1º Designar HUDSON DOS SANTOS ABREU, matrícula
N. 317.724, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pes-
soal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-03, de As-
sistente da Secretaria da Segunda Turma Criminal, ficando dispensado
LUSIEL FARIAS DE ARAUJO LIMA, matrícula N. 317.522, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 762, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRI-
TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal
e tendo em vista o contido no PA Nº 9.548/2015, resolve:

Art. 1º Exonerar BRUNO CARVALHO MALTEZ, matrícula N.
315.459, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, do Cargo em Comissão, CJ-03, de Diretor de Secretaria da
Vara Cível da Circunscrição Judiciária do Paranoá.

Art. 2º Dispensar DANIELA CARDOZO MESQUITA LESSA,
matrícula N. 313.198, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada, FC-05, de Oficial de
Gabinete, destinada ao Substituto do Diretor de Secretaria da Vara Cível
da Circunscrição Judiciária do Paranoá.

Art. 3º Dispensar MARGARETH RIBEIRO MENDES, matrí-
cula N. 317.742, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada, FC-05, de Oficial de
Gabinete, destinada ao Secretário do Juiz da Vara Cível da Circunscrição
Judiciária do Paranoá.

Art. 4º Dispensar IVO DE ARAUJO OLIVEIRA NETO, ma-
trícula N. 318.492, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada, FC-03, de Assistente da
Vara Cível da Circunscrição Judiciária do Paranoá.

Art. 5º Dispensar JANAINA ASSIS LIMA, matrícula N.
319.173, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da Função Comissionada, FC-01, de Executante da Vara
Cível da Circunscrição Judiciária do Paranoá.

Art. 6º Exonerar PRISCILA ALVES LIMA, matrícula N.
313.527, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, do Cargo em Comissão, CJ-03, de Diretor de Secretaria do
Tribunal do Júri da Circunscrição Judiciária da Circunscrição Judiciária de
Planaltina.

Art. 7º Dispensar FABIOLA MIRELA PORTELA MENDON-
CA GOIS, matrícula N. 315.293, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada, FC-05, de
Oficial de Gabinete, destinada ao Substituto do Diretor de Secretaria do
Tribunal do Júri da Circunscrição Judiciária da Circunscrição Judiciária de
Planaltina.

Art. 8º Dispensar SAMARA FERNANDES CASTRO, matrí-
cula N. 317.802, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada, FC-03, de Assistente do
Tribunal do Júri da Circunscrição Judiciária da Circunscrição Judiciária de
Planaltina.

Art. 9º Dispensar AIMEE NARA GONCALVES PARREIRAS,
matrícula N. 318.075, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada, FC-01, de Execu-
tante do Tribunal do Júri da Circunscrição Judiciária da Circunscrição
Judiciária de Planaltina.

Art. 10 Nomear a Bacharela em Direito PRISCILA ALVES LI-
MA, matrícula N. 313.527, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Qua-
dro de Pessoal deste Tribunal, para exercer o Cargo em Comissão, CJ-03,
de Diretor de Secretaria da Vara Cível da Circunscrição Judiciária do
Paranoá

Art. 11 Designar a Bacharela em Direito FABIOLA MIRELA
PORTELA MENDONCA GOIS, matrícula N. 315.293, Analista Judi-
ciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao
Substituto do Diretor de Secretaria da Vara Cível da Circunscrição Ju-
diciária do Paranoá.

Art. 12 Designar SAMARA FERNANDES CASTRO, matrícula
N. 317.802, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pes-
soal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-03, de As-
sistente da Vara Cível da Circunscrição Judiciária do Paranoá.

Art. 13 Designar IVO DE ARAUJO OLIVEIRA NETO, ma-
trícula N. 318.492, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-01, de
Executante da Vara Cível da Circunscrição Judiciária do Paranoá.

Art. 14 Nomear o Bacharel em Direito BRUNO CARVALHO
MALTEZ, matrícula N. 315.459, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer o Cargo em Comissão,
CJ-03, de Diretor de Secretaria do Tribunal do Júri da Circunscrição Ju-
diciária da Circunscrição Judiciária de Planaltina.

Art. 15 Designar a Bacharela em Direito MARGARETH RI-
BEIRO MENDES, matrícula N. 317.742, Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao Substituto do
Diretor de Secretaria do Tribunal do Júri da Circunscrição Judiciária da
Circunscrição Judiciária de Planaltina.

Art. 16 Designar VILANI SOARES DA COSTA, matrícula N.
316.526, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-03, de Assistente
do Tribunal do Júri da Circunscrição Judiciária da Circunscrição Judiciária
de Planaltina.

Art. 17 Designar PAULO ELIAS CARNEIRO, matrícula N.
315.955, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-01, de Execu-
tante do Tribunal do Júri da Circunscrição Judiciária da Circunscrição
Judiciária de Planaltina.

Art. 18 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria GPR 46 de 9 de janeiro de 2015, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 2, fl. 52, em 13/01/2015, onde se lê: "até
09/06/2015", leia-se: "até 04/05/2015".

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 618, DE 6 DE ABRIL DE 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, resolve:

I-Remover, a pedido, a servidora MARIA HELENA NEGRI
SMITH, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro de
pessoal desta Corte, para o Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Sétima Região, mediante permuta com a servidora MARJORIE CAS-
TELLO GOMES, Analista Judiciário - Área Apoio Especializado -
Especialidade: Medicina, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional
do Trabalho da Décima Sétima Região, nos termos do inc. II do art.
36 da Lei nº 8.112/1990, do art. 20 da Lei nº 11.416/2006 c/c o inciso
II do art. 7º e art. 13 da Resolução CSJT nº 110/2012;

II - Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Des. MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS
PA R A N H O S

PORTARIA Nº 617, DE 7 DE ABRIL DE 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo
nº 0005341-74.2014.5.01.1000(SEP), resolve:

I-Cessar os efeitos da Portaria nº 590/2011, publicada no
DOU, Seção II, de 28/3/2011, que removeu para o Tribunal Regional
do Trabalho da Terceira Região o Analista Judiciário - Área Ju-
diciária, DAVIDSON SOUZA DE ALMEIDA, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal;

II - Redistribuir, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, o cargo da Carreira de Analista Ju-
diciário - Área Judiciária, Classe "B", Padrão - 6, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor DAVIDSON SOUZA
DE ALMEIDA, para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região, em reciprocidade com o cargo da Car-
reira de Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
daquela Corte, ocupado pelo servidor FABIO DE OLIVEIRA CAR-
VA L H O ;

III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Des.MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS
PA R A N H O S

PORTARIA Nº 633, DE 9 DE ABRIL DE 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo
nº 0005646-58.2014.5.01.1000(SEP), resolve:

I-Cessar os efeitos da Portaria nº 31/2011-SGP, publicada no
DOU, Seção II, de 12/1/2011, que removeu para o Tribunal Regional
do Trabalho da Quinta Região o Técnico Judiciário - Área Admi-
nistrativa, DANIELLE CHAGAS DE BRITO, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal;

II - Redistribuir, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, o cargo da Carreira de Técnico Judiciário
- Área Administrativa, Classe "B", Padrão - 7, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, ocupado pela servidora DANIELLE CHAGAS DE
BRITO, para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho
da Quinta Região, em reciprocidade com o cargo da Carreira de
Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da-
quela Corte, ocupado pela servidora MARCELLA FERNANDA AL-
VES VARELLA NEVES;

III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Des. MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS
PA R A N H O S

PORTARIA Nº 662, DE 16 DE ABRIL DE 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo
nº 0006473-69.2014.5.01.1000 (SEP), resolve:

I- Cessar os efeitos da Portaria nº 14/2014-SEP, publicada no
DOU, Seção II, de 27/1/2014, que removeu para o Tribunal Regional
do Trabalho da Décima Sétima Região o Técnico Judiciário - Área
Administrativa, LICIA BONESI JARDIM, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, em permuta com LUCIANA DA SILVA BARBOSA
HALL;

II - Redistribuir, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, o cargo da Carreira de Técnico Judiciário
- Área Administrativa, Classe "A", Padrão - 4, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, ocupado pela servidora LICIA BONESI JARDIM,
para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Sétima Região, em reciprocidade com o cargo da Carreira de
Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da-
quela Corte, ocupado pela servidora LUCIANA DA SILVA BAR-
BOSA HALL;

III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Des EDITH MARIA CORREA TOURINHO
Em exercício
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 736/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade: Tec-
nologia da Informação, SÉRGIO HENRIQUE GONÇALVES DA SILVA do Gabinete da Se-
cretaria de Tecnologia da Informação para lotá-lo no Gabinete da Secretaria de Soluções
em Tecnologia da Informação ;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 737/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, Especialidade Segurança,
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA, do Gabinete da Desembargadora Sayonara Grillo Coutinho
Leonardo da Silva para lotá-lo na Secretaria Geral da Presidência;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Se-
cretaria Geral da Presidência, cuja vacância ocorreu em 9 de fevereiro de 2015;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 740/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Analista Judiciário - Área Judiciária, ALEXANDRE NEVES DA SIL-
VA, da Divisão de Autuação, Distribuição e Protocolo de 2ª Instância (SJU-2) para lotá-lo
no Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional (SCR);
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário Especializado de Juiz, FC-
5, do Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional (SCR), disponibilizada pelas Re-
soluções nº 59/2014 e nº 3/2015;
III-O servidor designado desempenhará suas atividades junto ao Juiz do Trabalho Subs-
tituto Neila Costa de Mendonça;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 741/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, DEBORA CARNEIRO DOS SANTOS,
da função comissionada de Chefe de Seção, FC-5, da Seção de Relacionamento com o
Usuário Interno e Externo (SGC);
II-Removê-lo, de ofício, da Seção de Relacionamento com o Usuário Interno e Externo
(SGC) para lotá-lo no Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional (SCR);
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário Especializado de Juiz,
FC-5, do Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional (SCR), disponibilizada pelas
Resoluções nº 59/2014 e nº 3/2015;
IV-O servidor designado desempenhará suas atividades junto ao Juiz do Trabalho Subs-
tituto Admar Lino da Silva;
V-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1827232

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 738/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Eletrônico nº 0001573-09.2015.5.01.1000 (SEP), resolve:
Conceder Pensão a PAULO LUIZ DE VASCONCELLOS, na condição de viúvo, com du-
ração vitalícia, e a JULIANA DA SILVA DE VASCONCELLOS, na condição de filha, até
completar 21 anos de idade, referente à servidora inativa SANDRA MARIA DA SILVA
VASCONCELLOS, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do benefício para cada,
nos termos dos artigos 215; 217, caput, incisos I e IV, § 3º, incisos I e II e § 4º e 218 da
Lei nº 8.112/90, com redação da Medida Provisória nº 664 de 30/12/2014 c/c art. 40, § 7º,
inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, observando-se o art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/04, com efeitos a contar de 18
de março de 2015.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho

Primeira Região

Id: 1827233

Despachos exarados pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, nas datas abaixo,
nos Processos a saber:

24.4.2015:
TRT-0906-23.2015.5.01.1000-(SEP), do TRT DA 1ª REGIÃO. Assunto: Sindicância: Apu-
ração de Conduta Funcional: “1. Acolho o parecer da Assessoria Jurídica, e considerando
a manifestação conclusiva da Comissão de Sindicância, que adoto como razões de de-
cidir, na forma do art. 50, §1º, da Lei nº 9.784/1999, decido arquivar a presente sindi-
cância, com fulcro no art. 145, I, da Lei nº 8.112/1990. 2. À SEP, para as providências
cabíveis.”;

27.4.2015:
Processo nº: 0001655-40.2015.5.01.1000 (SEP), de VANCE ANTUNES DE ANDRADE. As-
sunto: Incorporação do percentual de 13,23 % - pedido de reconsideração: “Nada a re-
considerar. Mantenho a decisão proferida à fl. 100, acolhendo como razões de decidir a
informação de fl. 106. À Coordenadoria de Administração de Pessoal, para publicação;
após, encerre-se o processo.”;

28.4.2015:
Processo Administrativo Eletrônico nº 3970-75.2014.5.01.1000 B SEP, de RONALDO LUIZ
LEGORA e DARNLEY DE MATOS GOMES. Assunto: REDISTRIBUIÇÃO POR RECIPRO-
CIDADE: “Tendo em vista o Ofício nº 8/2015/PRESI/SGP/NULEP/SELAT do TRT da 17ª
Região (fl. 74), bem como o preenchimento dos requisitos constantes nos incisos I ao VI
do art. 37 da Lei nº 8.112/90 e na Resolução nº 146/12 do Conselho Nacional de Justiça,
defiro a redistribuição por reciprocidade do cargo de Técnico Judiciário - Área Adminis-
trativa - Segurança, ocupado pelo servidor deste Tribunal, RONALDO LUIZ LEGORA, com
cargo idêntico do Regional da 17ª Região, ocupado pelo servidor DARNLEY DE MATOS
GOMES. À Coordenadoria de Administração de Pessoal, para publicação; após, à Divisão
de Controle de Pessoal, para providências cabíveis.”;

Processo nº: TRT-PA -06034-58.2014.5.01.1000 - (SEP), de RITA DE CASSIA DA COSTA
- Advogado: MARIA PRAZERES DE AZEVEDO MESQUITA (OAB/RJ 132.111). Assunto:
Pensão Post Mortem - Instituidor: Luci Cardoso Saraiva: “Deixo de conhecer o pedido de
reconsideração de fls. 71, ante a sua intempestividade, conforme artigos 106, 108 e 115
da Lei nº 8.112/90. À CAPE para publicação.”;

Processo: TRT-PA 0006777-68.2014.5.01.1000 (SEP), de MARIA NEVES CHAVES GRA-
ÇA. Assunto: Indenização de Férias: “Proceda-se ao pagamento à servidora inativa MARIA
NEVES CHAVES GRAÇA da indenização referente ao saldo de férias proporcional a 72
dias ou 2 meses e 12 dias, correspondente a 2/12 avos, relativo aos períodos aquisitivos
de 2013/2014 e 2014/2015, nos termos dos arts. 23, 1º e 27 do Ato nº 182/2013, deste
Regional, considerando o disposto no art. 102, VIII, b, c/c art. 103, VII, da Lei nº 8.112/90.
À Secretaria de Administração de Pessoal para providências.

30.4.2015:
Processo TRT-PA 16795-2013-000-01-00-5, de MARIA VILLELA DE SOUZA FERREIRA.
Assunto: Tempo de Serviço e Afastamentos: “Tendo em vista a excepcionalidade do caso
e proximidade da data da competição, concedo licença para que a servidora participe de
competição desportiva de 12/5/2015 a 23/6/2015, nos termos do artigo 102, inciso X da
Lei nº 8.112/90 c/c art. 84 da Lei nº 9.615/98. Proceda-se ao envio de e-mail corporativo à
servidora, nos termos do Ato nº 31/08 de 14.05.08, a fim de cientificá-la quanto à ne-
cessidade de apresentação posterior de documento expedido pelo Ministério do Esporte
solicitando a liberação para participação do campeonato, nos termos do § 1º do art. 84 da
Lei nº 9.615/98.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desembarga-
dora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1827234

Diretoria-Geral

PORTARIAS DA DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 041/2015 - DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEI-
RA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e considerando as dis-
posições do Ato nº 56, de 26 de maio de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor RENILSON IGLESIAS DE ASSIS, código funcional
nº 38423, ocupante da função comissionada de Assistente Administrativo, Nível FC-03, lo-
tado na DITRA, para atuar como Fiscal do Contrato relativo ao Processo nº 0000507-
27.2014.5.01.1000 (SOF), celebrado entre o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e
a empresa Royal & Comercial Sunalliance Seguros (Brasil) S.A., CNPJ nº
33.065.699/0001-27, que tem por objeto a prestação de serviço de seguro da frota de
veículos do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

Parágrafo único. Designar o servidor CARLOS ALBERTO CORTEZ ROSA, có-
digo funcional nº 38245, ocupante da função comissionada de Assistente Administrativo,
Nível FC-03, lotado na DITRA, para fiscalizar, como suplente, a execução do contrato, nos
afastamentos e impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 2º. Designar o servidor JOSÉ APRIGIO TAVARES SAMPAIO, código fun-
cional nº 26034, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão, Nível CJ-1, lotado
na DITRA, para atuar como Gestor do Contrato.

Parágrafo único. Designar o servidor MARCUS VALADARES NICOLAU, código
funcional nº 70483, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Seção, Nível FC-05,
lotado na SECMAV, para gerir, como suplente, a execução do contrato, nos afastamentos
e impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2015.
Flávio Pires Ferreira Clementino

Diretor-Geral

Id: 1826917

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Republique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), em razão de retificação na data inicial, conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Aloysio Silva Correa da
Veiga

Ministro - TST Brasília Rio de Janeiro 03/05/15 08/05/15 Participar da banca exami-
nadora - Concurso Juiz

Subst.

5,5

Rio de Janeiro, 04 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1827150

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Cláudio Fernando Peixo-
to Sinésio e Silva

Chefe de divisão-CJ1 Niteroi Araruama, C.Frio, Ma-
caé, Campos, Itaperu-

na

04/05/15 08/05/15 Verificação e planilhamento
dos extintores de incêndio

4,5

Oscar Alves de Oliveira Tec. Jud. - Especialida-
de Segurança

Rio de Janeiro Araruama, C.Frio, Ma-
caé, Campos, Itaperu-

na

04/05/15 08/05/15 Verificação e planilhamento
dos extintores de incêndio

4,5

Rio de Janeiro, 04 de maio 2015.

Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1827297
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 322/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CHIARA OLIVEIRA DA CRUZ
BRUNO, da função comissionada de Assistente, FC-2, da Vigésima Primeira Vara do Tra-
balho do Rio de Janeiro;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário de Audiências, FC-4, da
Vigésima Primeira Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 14 de
abril de 2015;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 323/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, LUIZ CARLOS BARROSO, da fun-
ção comissionada de Assistente Técnico Especializado, FC-3, da Secretaria da Terceira
Turma;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Se-
cretaria da Terceira Turma, cuja vacância ocorreu em 7 de abril de 2015;
III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 328/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, PAULO SERGIO ACETI LENZ CESAR,
da função comissionada de Assistente Técnico de Pagamento, FC-3, da Divisão de Pre-
paro de Pagamento de Ativos-SEP;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 329/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Analista Judiciário - Área Administrativa, LUIZ AUGUSTO BROAD ACA-
TAUASSU NUNES, para exercer a função comissionada de Assistente Técnico de Pa-
gamento, FC-3, da Divisão de Preparo de Pagamento de Ativos-SEP, cuja vacância ocor-
rerá na data da publicação;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1827235

PORTARIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 326/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, tendo em vista o Processo Adminis-
trativo Eletrônico nº 0001830-34.2015.5.01.1000 (SEP), resolve:
DECLARAR vago o cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe “A”, Padrão
02, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pela servidora CARO-
LINA BRAGE SCHMIDT decorrente de posse em cargo inacumulável, na forma do artigo
33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, com efeitos a contar de 07/04/2015.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2015.
Lucio de Paula Corrêa

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1827236

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, nas datas abaixo, nos Processos a seguir:

27.4.2015:
Processo Administrativo Eletrônico nº: 0002043-40.2015.5.01.1000 (SEP), de JOÃO DE
SOUZA. Assunto: Tempo de Serviço e Afastamentos: “Em observância ao art. 2º, da Por-
taria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte defiro a averbação de
4.543 dias de tempo de serviço/contribuição, vinculados ao Regime Geral da Previdência,
para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 103, inciso V, da Lei
8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula 159 do TCU e PA-SAI-45/01. Pro-
ceda-se ao envio de e-mail corporativo ao servidor a fim de cientificá-lo dos termos desta
informação. À CAPE para publicação. Após, à DANDD para as providências cabíveis”;

Processo eletrônico: 0002093-66.2015.5.01.1000 - (SEP), de ROBERTO ALONSO BAR-
ROS RODRIGUES GAGO. Assunto: Ajuda de Custo: “Em atendimento ao disposto no
art. 2º da Portaria nº 69/2013, desta Corte, defiro a concessão da ajuda de custo plei-
teada, no valor de 1 (um) subsídio, referente ao mês de dezembro de 2014, em con-
formidade com art. 65, I, da Lei Complementar nº 35/79, c/c os arts. 53 e 54 da Lei nº
8.112/90, os artigos 3º, inciso I; 5º; 7º, inciso I e § 2º, da Resolução Administrativa nº
21/2013, desta Corte, bem como com os arts. 2º e 3º, da Resolução nº 112/2012 do
C.CSJT. À CAPE, para publicação. Após, à CPPE, para providências cabíveis.”;

Processo Administrativo Eletrônico nº: 0002140-40.2015.5.01.1000 (SEP), de RONALDO
LUIZ LÉGORA. Assunto: Abono de Permanência: “Em observância ao art. 2º, da Portaria
nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, defiro o abono de perma-
nência, tendo em vista que o servidor preencheu os requisitos para aposentadoria vo-
luntária, nos termos do art. 2º da EC nº 41/2003, bem como do previsto no § 5º do
mesmo artigo, com efeitos a contar de 12/04/2015 até completar as exigências para apo-
sentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II do mesmo diploma legal. À CAPE
para publicação. Após, à CPPE para as providências cabíveis.”;

28.4.2015:
Processo Eletrônico: 0002138-70.2015.5.01.1000 - (SEP), de PAULO LEANDRO SCHLE-
DER DE SOUZA. Assunto: TEMPO DE SERVIÇO E AFASTAMENTOS: “Em observância
ao art. 2º da Portaria TRT nº 69/2013-TRT, alterada pela Portaria nº 253/2013-TRT, defiro
a averbação de 10 dias de férias, relativos ao exercício de 2014, além de 113 dias para
integrarem o primeiro período aquisitivo neste TRT da 1ª Região, nos termos do art. 7º
do Ato nº 182/2013 deste TRT da 1ª Região. À CAPE para publicação. Após, retorne o
feito à DANDD para prosseguimento.”;

30.4.2015:
TRT-PA-1134/94, de AMIR DA CONCEIÇÃO LOPES. Assunto: Pedido de desentranha-
mento de Certidão de Tempo de Contribuição: “Defiro o desentranhamento da certidão
original de tempo de contribuição, acostada às fls. 66/67, procedendo-se à substituição
por cópia conferida com o original, sendo que, no prazo de 60 dias, a contar da data de
desentranhamento do documento, a servidora deverá apresentar à DANDD certidão ori-
ginal de tempo de contribuição emitida pelo INSS, sob pena de desaverbação do tempo
privado averbado neste E. TRT. Dê-se ciência à servidora dos termos do presente pa-
recer através de e-mail corporativo nos moldes do Ato nº 031/08 de 14.05.08.” (a) Lucio
de Paula de Corrêa. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1827237

Tribunal Pleno / Órgão Especial

ÓRGÃO ESPECIAL

DESEMBARGADOR MARCOS CAVALCANTE
Processo: 0001612-96.2015.5.01.0000 - MS
Ipte: Alfredo Carrijo Roda e outros [Adv. Gisa Nara Maciel Machado da Silva (OAB: RJ 760 -
B)]
Ipdo: Excelentíssima Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região
Destinatário(s): Ipte Alfredo Carrijo Roda e outros

Tomar ciência da decisão monocrática."...indefiro liminarmente a petição inicial e denego
o mandado de segurança, nos termos do artigo 6º, caput e §5º, e artigo 10, ambos da
Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 295, inciso II, do CPC extinguindo-se o feito sem reso-
lução de mérito, com base no artigo 267 I e VI, do CPC. Custas pelos impetrantes, no
valor de R$ 20,00(vinte reais), apurada sobre R$1.000,00(mil reais), valor dado à cau-
sa."

Id: 1826719

Seções Especializadas

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Processo: 0685600-10.2008.5.01.0000 - AR
Aut: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO [Adv. Priscila Mathias de Morais Fichtner
(OAB: RJ 126990 - D)]
Réu: EMP EST VIACAO-SERVE (EM LIQUIDACAO) - A/C 1a PROCURADORIA REGIO-
NAL e Outros
TI: P.R.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SC LTDA
Destinatário(s): Aut CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, P.R.A. EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES SC LTDA, Réu SIND.DOS TRAB.TRANSP.RODOV. DE NITEROI
Ter ciencia da decisão:

Os dois réus opõem embargos de declaração atacando o despacho de fl. 1337.
A empresa P.R.A
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA. Alega contradição no citado des-
pacho, pois em 9/10/2014 já havia peticionado nestes autos indicando o valor de
R$2.596.361,52 referente “aos honorários advocatícios impostos pelo TST”, com incidên-
cia de juros e correção monetária desde o ajuizamento da ação. Aponta que a autora
não impugnou esse valor, operando-se a preclusão temporal, não cabendo a posterior
fixação de outro pela presidência desta SEDI e que agora conduz os atos executórios.
O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSA-
GEIROS DE NITERÓI A ARRAIAL DO CABO, por sua vez, também sugere contradição,
alegando a mesma incorreção quanto ao valor dos honorários advocatícios, mas traz
uma outra pretensão relacionada à impossibilidade de divisão da verba honorária. Des-
taca-se trecho de seu arrazoado:
“Insta frisar que em momento algum as decisões versaram que os honorários seriam
pro-rata em partes iguais, mas na mesma proporção para cada réu, ou seja, 20% do
valor atribuído à causa”.
Em outras palavras, pretende receber o equivalente a 20% do valor da causa, cabendo
ao outro réu mais 20%.
Relatados os dois incidentes, passo à análise.
Em rigor, não haveria campo para a oposição de embargos declaratórios, pois a ma-
nifestação de fls. 1337 não se tratava de uma decisão típica, mas apenas de um des-
pacho, mesmo assim com caráter retificador, ante o erro material que constava do an-
terior despacho de fl. 1238 da lavra do Desembargador Luiz Alfredo Mafra Lino, que es-
tava interinamente na presidência desta Seção Especializada.
Agora, com a ponderação de ambos os réus, percebo que o erro era bem mais acen-
tuado, pois o primeiro despacho, posteriormente retificado, não levava em consideração
a atualização monetária e a incidência de juros sobre o valor histórico dos honorários
advocatícios, encargos evidentemente devidos em razão da época em que foi ajuizada
esta ação rescisória (24/11/2008 e não 24/08/2008 como indicado pelos réus).
Portanto, chamo o feito à ordem para determinar a apuração correta do valor a título de
honorários advocatícios.
No que tange à aplicação de correção monetária se dará a partir do ajuizamento da
ação de acordo com a Súmula 14 do C. STJ.
Relativamente à incidência de juros, louvo-me também de jurisprudência do C. SJT para
fixá-la a partir do trânsito em julgado. Destaco a emanta abaixo:

Edcl no RECURSO ESECIAL Nº 1.119.300 - RS (2009/0013327-2)
RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
EMBARGANTE: LUIZ CARLOS CASSIANO RODRIGUES (ASSISTÊNCIA JUDICIARIA)
ADVOGADO: PAULA CAMUNELLO SOARES
EMBARGADO: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO: ROBERTO LOPES DA SILVA E OUTRO(S)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM
VALOR FIXO. TERMO INICIAL PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓ-
RIOS.
1.Os honorários arbitrados em valor fixo, nos termos do art. 20, § 4º, CPC, sofrem cor-
reção monetária a partir do seu arbitramento. Também devem incidir juros de mora so-
bre a verba advocatícia , desde o trânsito em julgado da sentença que a fixou.
2.Embargos de declaração acolhidos”.
No que concerne à colocação do SINDICATO de que não pode existir rateio de hono-
rários, disso não tem razão, pois está claramente estabelecido no v. Acórdão do C.
TST(v. Especialmente a última linha de fl. 1209) que os honorários seriam divididos em
igual proporção, entre os 3 réus.
Por ora, suspendo a expedição dos alvarás tratados nos itens “4” e “7” do despacho de
fl. 1337, pois isso geraria mais confusão para o acerto da verba global.
À Contadoria para apuração da dívida.
Intimem-se as partes

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015.
Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

Presidente da SEDI
Id: 1826824

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e

segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer no dia 11 de maio de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0001382-19.2010.5.01.0036 - RO
Rcte: ATENTO BRASIL S/A [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ 20283 - D)]
Rcdo: Lívia dos Santos Sena [Adv. Vania da Rocha Ferreira (OAB: RJ 78180 - D)], Rc-
do: Quality AMJ Tecnologia Aplicada em Serviços Ltda. [Adv. Alexandre Nunes Benin-
casa (OAB: RJ 118607 - D)]
Destinatário(s): Rcte ATENTO BRASIL S/A, Rcdo Lívia dos Santos Sena , Rcdo Quality
AMJ Tecnologia Aplicada em Serviços Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 11 de maio de 2015 às 14h15min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000068-11.2013.5.01.0011 - RO
Rcte: Gisele de Souza Vieira [Adv. Rosa Maria Brandão Santana (OAB: RJ 147671 -
D)], Rcte: C e A Modas Ltda. [Adv. Roberto Trigueiro Fontes (OAB: RJ 150097 - A)]

Rcdo: C e A Modas Ltda. [Adv. Roberto Trigueiro Fontes (OAB: RJ 150097 - A)], Rcdo:
Gisele de Souza Vieira [Adv. Rosa Maria Brandão Santana (OAB: RJ 147671 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo C e A Modas Ltda., Rcte Rcdo Gisele de Souza Vieira
Comparecer a audiência de conciliação no dia 11 de maio de 2015 às 14h20min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000267-13.2012.5.01.0029 - RO
Rcte: Mônica Fonseca Santos [Adv. Leandro Botelho Silveira (OAB: RJ 161364 - D)]
Rcdo: Tim Celular S.A. [Adv. Soraya Ramos de Oliveira (OAB: RJ 145914 - D)]
Destinatário(s): Rcte Mônica Fonseca Santos , Rcdo Tim Celular S.A.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 11 de maio de 2015 às 14h25min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001547-75.2012.5.01.0075 - RO
Rcte: Delvani Jose Soares Junior [Adv. Jaciara Garcia de Oliveira (OAB: RJ 83873 - D)]
Rcdo: Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Ltda [Adv. Arnaldo Pipek (OAB:
SP 113878 - D)], Rcdo: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Henrique Claudio Maues (OAB:
RJ 35707 - D)]
Destinatário(s): Rcte Delvani Jose Soares Junior , Rcdo Nokia Solutions and Networks
do Brasil Serviços Ltda, Rcdo Telemar Norte Leste S.A.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 11 de maio de 2015 às 14h30min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001573-18.2011.5.01.0040 - RO
Rcte: José Orlando Braga Martins [Adv. Mariano Beser Filho (OAB: RJ 71115 - D)], Rcte:
Sociedade Rigueto Posto de Serviços Ltda. [Adv. Walter Pinheiro Neves (OAB: RJ 60816 -
D)], Rcte: Posto de Serviços Charmoso Ltda. [Adv. Walter Pinheiro Neves (OAB: RJ 60816
- D)]
Rcdo: Posto de Serviços Charmoso Ltda. [Adv. Walter Pinheiro Neves (OAB: RJ 60816 -
D)], Rcdo: Sociedade Rigueto Posto de Serviços Ltda. [Adv. Walter Pinheiro Neves (OAB:
RJ 60816 - D)], Rcdo: José Orlando Braga Martins [Adv. Mariano Beser Filho (OAB: RJ
71115 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte José Orlando Braga Martins , Rcdo Rcte Posto de Serviços
Charmoso Ltda., Rcdo Rcte Sociedade Rigueto Posto de Serviços Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 11 de maio de 2015 às 14h35min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001173-78.2012.5.01.0004 - RO
Rcte: Daniele Gomes Graetz [Adv. Crhisty Ane Melo Bastos (OAB: RJ 88919 - D)]
Rcdo: BRC Automóveis de Aluguel Ltda. [Adv. Marco Antonio Belmonte (OAB: SP
182205 - D)], Rcdo: Dallas Rent a Car [Adv. Marco Antonio Belmonte (OAB: SP 182205
- D)]
Destinatário(s): Rcdo BRC Automóveis de Aluguel Ltda., Rcdo Dallas Rent a Car, Rcte
Daniele Gomes Graetz
Comparecer a audiência de conciliação no dia 11 de maio de 2015 às 14h40min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0026900-35.2007.5.01.0062 - RO
Rcte: RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA [Adv. Celso Sardinha (OAB: RJ 86160 -
D)], Rcte: Aristides Valle Nunes [Adv. Fued Feres Moura Lima (OAB: RJ 99615 - D)]
Rcdo: Arapua Comercial S.A. [Adv. Jayme Barboza de Freitas (OAB: RJ 17459 - D)],
Rcdo: Aristides Valle Nunes [Adv. Fued Feres Moura Lima (OAB: RJ 99615 - D)], Rcdo:
RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA [Adv. Celso Sardinha (OAB: RJ 86160 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Arapua Comercial S.A., Rcte Rcdo Aristides Valle Nunes, Rcte Rc-
do RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA
Comparecer a audiência de conciliação no dia 11 de maio de 2015 às 14h45min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001600-71.2012.5.01.0070 - RO
Rcte: Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Ltda [Adv. Arnaldo Pipek (OAB:
SP 113878 - D)]
Rcdo: Adilson Carvalho Nascimento [Adv. Joel Gomes Soares Junior (OAB: RJ 94568 -
D)], Rcdo: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Andressa Casimiro Drummond (OAB: RJ
159858 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Adilson Carvalho Nascimento, Rcte Nokia Solutions and Networks
do Brasil Serviços Ltda, Rcdo Telemar Norte Leste S.A.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 11 de maio de 2015 às 14h50min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000855-58.2011.5.01.0060 - RO
Rcte: Gleice Duarte de Mesquita [Adv. Sergio Mauro de Oliveira (OAB: RJ 66881 - D)],
Rcte: Isdin Produtos Farmacêuticos Ltda. [Adv. Heitor Bastos Tigre (OAB: RJ 23290 -
D)]
Rcdo: Isdin Produtos Farmacêuticos Ltda. [Adv. Heitor Bastos Tigre (OAB: RJ 23290 -
D)], Rcdo: Gleice Duarte de Mesquita [Adv. Sergio Mauro de Oliveira (OAB: RJ 66881 -
D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Gleice Duarte de Mesquita, Rcte Rcdo Isdin Produtos Farma-
cêuticos Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 11 de maio de 2015 às 14h55min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001016-14.2012.5.01.0002 - RO
Rcte: CDR Clínica de Doenças Renais Ltda. [Adv. Domênica Honorato Siqueira (OAB:
RJ 78514 - D)], Rcte: Deise Vianna Gonçalves [Adv. Jose Augusto Fernandes Rodrigues
(OAB: RJ 53999 - D)]
Rcdo: Deise Vianna Gonçalves [Adv. Jose Augusto Fernandes Rodrigues (OAB: RJ
53999 - D)], Rcdo: CDR Clínica de Doenças Renais Ltda. [Adv. Domênica Honorato Si-
queira (OAB: RJ 78514 - D)], Rcdo: All Services Cooperativa de Serviços Múltiplos e
Administração de Empresas ltda. [Adv. (Sem Advogado nos Autos - Passivo) (OAB: RJ
2 - D)], Rcdo: Cooper Team Sociedade Cooperativa Multiprofissional de Prestação de
Serviços [Adv. (Sem Advogado nos Autos - Passivo) (OAB: RJ 2 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo CDR Clínica de Doenças Renais Ltda., Rcte Rcdo Deise
Vianna Gonçalves
Comparecer a audiência de conciliação no dia 11 de maio de 2015 às 15h00min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Id: 1827031

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer no dia 13 de maio de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0001549-96.2012.5.01.0058 - RO
Rcte: Paulo Henrique de Oliveira Santos [Adv. Anna Borba Taboas (OAB: RJ 131069 -
D)], Rcte: Globo Comunicação e Participações SA [Adv. Joao Mario de Medeiros Junior
(OAB: RJ 92732 - D)]
Rcdo: Vise Vigilância e Segurança LTDA [Adv. Magda Cristina Pinto da Silva (OAB: RJ
162216 - D)], Rcdo: Paulo Henrique de Oliveira Santos [Adv. Anna Borba Taboas (OAB:
RJ 131069 - D)], Rcdo: Globo Comunicação e Participações SA [Adv. Joao Mario de
Medeiros Junior (OAB: RJ 92732 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Globo Comunicação e Participações SA, Rcte Rcdo Paulo
Henrique de Oliveira Santos , Rcdo Vise Vigilância e Segurança LTDA
Comparecer a audiência de conciliação no dia 13 de maio de 2015 às 09h00min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000758-74.2012.5.01.0011 - RO
Rcte: Empresa de Transportes Flores Ltda [Adv. Narciso Gonçalves dos Santos (OAB:
RJ 25940 - D)]
Rcdo: Daniel Ribeiro Teixeira [Adv. Flavio Lunginho de Oliveira (OAB: RJ 155322 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Daniel Ribeiro Teixeira, Rcte Empresa de Transportes Flores Ltda
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 720, DE 29 DE ABRIL DE 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, resolve:

I-Nomear KALYANA GAIA RIBEIRO para exercer o Cargo
em Comissão de Chefe de Divisão, CJ-1, da Secretaria-Geral da
Presidência-Adidas, cuja vaga foi disponibilizada pela Resolução Ad-
ministrativa nº 3/2015, do Grupo Direção e Assessoramento Supe-
riores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região.

Desª MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS
PA R A N H O S

PORTARIA Nº 721, DE 29 DE ABRIL DE 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, resolve:

I-Nomear ROMULO VIANNA ZAPPELLI DE OLIVEIRA
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor, CJ-3, do Gabinete da
Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo, cuja vacância ocor-
reu em 6 de abril de 2015, do Grupo Direção e Assessoramento
Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região..

Desª MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS
PA R A N H O S

PORTARIA Nº 739, DE 29 DE ABRIL DE 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, resolve:

Prorrogar o prazo de cessão ao TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, do Técnico Judiciário - Área Administrativa, LUIS
ORLANDO MARINHO PEREIRA, a partir de 5 de junho de 2015,
por mais 1 (um) ano, com fulcro no inciso I do artigo noventa e três
da Lei nº 8.112/90.

Desª MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS
PA R A N H O S

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

ATO Nº 439, DE 30 DE ABRIL DE 2015

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

I- Cessar, a partir de 05/05/2015, os efeitos do Ato PR nº
354/11, publicado no DOU, Seção 2, p. 63, em 21/03/2011, referente
à remoção do servidor VINICIUS POLENZ AZEVEDO, matrícula nº
131911, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Per-
manente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, para o E.
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região; II - Conceder 30 dias de
trânsito ao servidor VINICIUS POLENZ AZEVEDO, nos termos do
artigo 18 da Lei nº 8.112/90.

Desª SILVIA REGINA PONDÉ GALVÃO
DEVONALD

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PORTARIA No- 395, DE 29 DE ABRIL DE 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Lei n. 8.112,
de 11 de dezembro de 1990; CONSIDERANDO os termos da Re-
solução n. 146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de
Justiça; e CONSIDERANDO o constante no processo TRT/e-
PAD/4093/2014; resolve:

Art. 1º Redistribuir o cargo de Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo
servidor José Cássio Sousa Cirqueira, em reciprocidade com o cargo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, provido pela servidora
Walnete Aparecida Fernandes, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região.

Art. 2º Revogar a Portaria n. 13R, publicada no Diário Ofi-
cial da União em 16/3/2009, que removeu o servidor José Cássio
Sousa Cirqueira para o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Re-
gião.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Desª MARIA LAURA FRANCO LIMA DE
FA R I A

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PORTARIA Nº 2.190, DE 29 DE ABRIL DE 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e re-
gulamentares, tendo em vista o disposto no artigo 36 da Lei nº
8.112/90, no artigo 20 da Lei nº 11.416/06, no anexo IV da Portaria
Conjunta nº 03/07 e na Resolução CSJT nº 110/2012, e considerando
o que consta no Processo Administrativo nº 0000357-
61.2011.5.04.0000, resolve:

1 - CESSAR, a contar de 05-05-2015, os efeitos da Portaria
nº 942/2011, que REMOVEU, a pedido, a servidora ALINE HUB-
NER MAZETO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal para o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, POR PERMUTA com o servidor VINICIUS POLENZ AZE-
VEDO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal daquele Tribunal.

2 - CONCEDER, à referida servidora, 15 (quinze) dias de
prazo para deslocamento, no período de 05 a 19-05-2015.

CLEUSA REGINA HALFEN,

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

ATO Nº 96, DE 17 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que consta do Processo TRT nº 575/2015, re-
solve:

CONCEDER APOSENTADORIA à servidora MARIA
CLARA DE OLIVEIRA NOGUEIRA, com fundamento no artigo 6º,
da Emenda Constitucional nº 41/2003, no cargo de Técnico Judi-
ciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro Per-
manente do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, com
PROVENTOS INTEGRAIS correspondentes à remuneração da ser-
vidora no cargo efetivo, qual seja a estabelecida nos artigos 12 e 13
da Lei nº 11.416/2006, com a Redação dada pela Lei nº 12.774/2012,
e Lei nº 10.698/2003, acrescida do Adicional por Tempo de Serviço
de 6% (seis por cento), adquirido antes de 8 de março de 1999,
anteriormente previsto nos artigos 61, inciso III, e 67 da Lei nº
8.112/1990, com a observância das alterações introduzidas pela Me-
dida Provisória nº 2.225-45/2001, bem como da Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada de 8/10 (oito décimos) de Função Co-
missionada FC-04 e 2/10 (dois décimos) de Função Comissionada
FC-06, conforme art. 62-A da Lei nº 8.112/1990, com a observância
da Medida Provisória nº 2.225-45/2001, além do Adicional de Qua-
lificação de 7,5% (sete vírgula cinco por cento), previsto nos artigos
14 e 15, III da Lei nº 11.416/2006 e Anexo I da Portaria Conjunta nº
1, de 7 de março de 2007, do Supremo Tribunal Federal, Conselho
Nacional de Justiça e Tribunais Superiores.

FRANCISCO SÉRGIO SILVA ROCHA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

SECRETARIA DE PESSOAL

PORTARIA Nº 28, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE PESSOAL DO TRI-
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de
suas atribuições legais, resolve:

I - designar CRISTINA DE OLIVEIRA BUENO LEVATTI,
Analista Judiciária Área Judiciária, para SUBSTITUIR o Diretor de
Secretaria, código CJ03-5073, do(a) Vara do Trabalho de Santo An-
tônio da Platina, a partir de 19/04/2015, em seus impedimentos legais
(Portaria JP nº 39/2007).

II - designar BRUNO EINLOFT PEREIRA, Analista Ju-
diciário Área Judiciária, para SUBSTITUIR o Diretor de Secretaria,
código CJ03-5028, do(a) 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir de
06/04/2015, em seus impedimentos legais (Documento Eletrônico nº
2/2015).

III - designar FERNANDA ZAMBIASSI, Técnica Judiciária
Área Administrativa, para SUBSTITUIR o Coordenador Adminis-
trativo, código CJ02-7237, da Coordenadoria Administrativa, a partir
de 08/04/2015, em seus impedimentos legais (Documento Eletrônico
nº 2/2015).

IV - designar PAULA MACEDO MESTRE MACHADO,
Técnica Judiciária Área Administrativa, para SUBSTITUIR o Co-
ordenador de Projetos, código CJ02-8704, da Coordenadoria de Pro-
jetos e Processos, a partir de 23/04/2015, em seus impedimentos
legais (Documento Eletrônico nº 3/2015).

V - designar CAROLINA VIECELLI BESEN HOLLANDA,
Analista Judiciária Área Judiciária, para SUBSTITUIR o Assessor,
código CJ03-7311, do Gabinete Trt9 29, a partir de 01/04/2015, em
seus impedimentos legais (Documento Eletrônico nº 4/2015). VI -
designar VANESSA MARTINI, Analista Judiciária Área Judiciária,
para SUBSTITUIR o Assessor, código CJ03-7317, do Gabinete Trt9
30, a partir de 01/04/2015, em seus impedimentos legais (Documento
Eletrônico nº 2/2015).

VII - designar ALEXANDRE TETSUO YAMAUCHI, Ana-
lista Judiciário Área Apoio Especializado Especialidade Tecnologia
da Informação, para SUBSTITUIR o Diretor de Secretaria, código
CJ03-6696, da Secretaria de Tecnologia da Informação, a partir de
19/04/2015, em seus impedimentos legais (Portaria SP nº
245/2014).

VIII - designar BIANCA MERINO FERNANDES, Técnica
Judiciária Área Administrativa, para SUBSTITUIR o Diretor de Ser-
viço, código CJ02-6694, do Serviço de Admissão, Movimentação e
Carreira, a partir de 01/05/2015, em seus impedimentos legais (Por-
taria SP nº 270/2014).

IX - designar HUGO SIGNORETTI NETTO, Técnico Ju-
diciário Área Apoio Especializado Especialidade Informática, para
SUBSTITUIR o Diretor de Serviço, código CJ02-6700, do Serviço de
Infraestrutura, a partir de 09/04/2015, em seus impedimentos legais
(Portaria SP nº 167/2011).

X - designar PAULO ROBERTO DOS SANTOS, Servidor
do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para SUBSTITUIR o
Diretor de Serviço, código CJ02-6799, do Serviço de Manutenção, a
partir de 29/04/2015, em seus impedimentos legais (Portaria SP nº
11 4 / 2 0 1 4 ) .

XI - designar PATRICIA JULIANA DO COUTO, Técnica
Judiciária Área Administrativa, para SUBSTITUIR o Diretor de Se-
cretaria, código CJ03-5073, da Vara do Trabalho de Santo Antônio da
Platina, para o período de 16/04/2015 a 18/04/2015, em seus im-
pedimentos legais (Documento Eletrônico nº 2/2015).

XII - designar PAULO ROBERTO NUNES, Técnico Ju-
diciário Área Administrativa, para SUBSTITUIR o Diretor de Se-
cretaria, código CJ03-6696, da Secretaria de Tecnologia da Infor-
mação, para o período de 11/04/2015 a 18/04/2015, em seus im-
pedimentos legais (Documento Eletrônico nº 4/2015).

XIII - designar EDMILSOM BARBOSA FERNANDES,
Analista Judiciário Área Administrativa, para SUBSTITUIR o Diretor
de Serviço, código CJ02-6694, do Serviço de Admissão, Movimen-
tação e Carreira, para o período de 27/04/2015 a 30/04/2015, em seus
impedimentos legais (Documento Eletrônico nº 2/2015).

XIV - designar RICARDO HILLBRECHT, Analista Judi-
ciário Área Apoio Especializado Especialidade Tecnologia da In-
formação, para SUBSTITUIR o Diretor de Serviço, código CJ02-
6700, do(a) Serviço de Infraestrutura, para o período de 06/04/2015 a
08/04/2015, em seus impedimentos legais (Documento Eletrônico nº
1/2015).

XV - designar GUSTAVO BECKERT TRINKEL, Técnico
Judiciário Área Administrativa, para SUBSTITUIR o Diretor de Ser-
viço, código CJ02-6799, do Serviço de Manutenção, para o período
de 10/04/2015 a 10/04/2015, em seus impedimentos legais (Docu-
mento Eletrônico nº 4/2015).

XVI - designar GUSTAVO BECKERT TRINKEL, Técnico
Judiciário Área Administrativa, para SUBSTITUIR o Diretor de Ser-
viço, código CJ02-6799, do Serviço de Manutenção, para o período
de 28/04/2015 a 28/04/2015, em seus impedimentos legais (Docu-
mento Eletrônico nº 5/2015).

XVII - designar PAULO ROBERTO DOS SANTOS, Ser-
vidor do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para SUBS-
TITUIR o Diretor de Serviço, código CJ02-6799, do Serviço de
Manutenção, para o período de 11/04/2015 a 27/04/2015, em seus
impedimentos legais (Portaria SP nº 114/2014).

XVIII - dispensar CRISTINA DE OLIVEIRA BUENO LE-
VATTI, Analista Judiciária Área Judiciária, da condição de SUBS-
TITUTO do Diretor de Secretaria, código CJ03-5073, da Vara do
Trabalho de Santo Antônio da Platina, a partir de 16/04/2015 (Do-
cumento Eletrônico nº 2/2015).

XIX - dispensar SABRINA GLASHORESTER SEVERO,
Analista Judiciária Área Judiciária, da condição de SUBSTITUTO do
Diretor de Secretaria, código CJ03-5028, da 13ª Vara do Trabalho de
Curitiba, a partir de 06/04/2015 (Documento Eletrônico nº 2/2015).

XX - dispensar FERNANDO ALBERTO VIDAL, Técnico
Judiciário Área Administrativa, da condição de SUBSTITUTO do
Coordenador Administrativo, código CJ02-7237, da Coordenadoria
Administrativa, a partir de 07/04/2015 (Documento Eletrônico nº
2/2015).

XXI - dispensar CLAUDIA MAGDALENA CANESTRA-
RO BOMFIM, Técnica Judiciária Área Administrativa, da condição
de SUBSTITUTO do Coordenador de Projetos, código CJ02-8704, da
Coordenadoria de Projetos e Processos, a partir de 23/04/2015 (Do-
cumento Eletrônico nº 3/2015).

XXII - dispensar GISELE DE CASTRO E SILVA, Analista
Judiciária Área Judiciária, da condição de SUBSTITUTO do As-
sessor, código CJ03-7311, do Gabinete Trt9 29, a partir de
01/04/2015 (Documento Eletrônico nº 4/2015).

XXIII - dispensar ALEXANDRE TETSUO YAMAUCHI,
Analista Judiciário Área Apoio Especializado Especialidade Tecno-
logia da Informação, da condição de SUBSTITUTO do Diretor de
Secretaria, código CJ03-6696, da Secretaria de Tecnologia da In-
formação, a partir de 11/04/2015 (Documento Eletrônico nº
4/2015).

XXIV - dispensar BIANCA MERINO FERNANDES, Téc-
nica Judiciária Área Administrativa, da condição de SUBSTITUTO
do Diretor de Serviço, código CJ02-6694, do Serviço de Admissão,
Movimentação e Carreira, a partir de 27/04/2015 (Documento Ele-
trônico nº 2/2015).

XXV - dispensar HUGO SIGNORETTI NETTO, Técnico
Judiciário Área Apoio Especializado Especialidade Informática, da
condição de SUBSTITUTO do Diretor de Serviço, código CJ02-6700,
do Serviço de Infraestrutura, a partir de 06/04/2015 (Documento
Eletrônico nº 1/2015).

XXVI - dispensar PAULO ROBERTO DOS SANTOS, Ser-
vidor do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, da condição de
SUBSTITUTO do Diretor de Serviço, código CJ02-6799, do Serviço
de Manutenção, a partir de 10/04/2015 (Documento Eletrônico nº
4/2015).

PÉRICLES DE SOUZA BERNARDI
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO CONJUNTO Nº 4/2015

Dispõe sobre a indicação de Varas do Tra-
balho do Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região para atuação do Grupo de
Apoio Correicional - GRACO.

A PRESIDENTE e a CORREGEDORA-REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais,

CONSIDERANDO o preceituado nos artigos 2º, 4º e 9º da Resolução Admi-
nistrativa nº 12, de 5 de maio de 2011, que dispõem sobre a finalidade, regras, parâ-
metros e atividades a serem desenvolvidas pelo Grupo de Apoio Correicional às Varas do
Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região;

CONSIDERANDO que as dificuldades enfrentadas no gerenciamento das ati-
vidades das respectivas Secretarias vêm acarretando prejuízos à celeridade na prestação
jurisdicional; e

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização das Secretarias das Varas
do Trabalho onde foi implantado o Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho -
PJe-JT,

RESOLVEM:

Art. 1º DETERMINAR que o Grupo de Apoio Correicional atue em apoio à 3ª
Vara do Trabalho de São Gonçalo, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

Parágrafo único. Os trabalhos do Grupo de Apoio Correicional terão início no
dia 11 de maio do corrente ano.

Art. 2º Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO
Desembargadora Corregedora-Regional do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1827646

ATO CONJUNTO Nº 5/2015

Dispõe sobre a indicação de Varas do Tra-
balho do Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região para atuação do Grupo de
Apoio Correicional - GRACO.

A PRESIDENTE e a CORREGEDORA-REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais,

CONSIDERANDO o preceituado nos artigos 2º, 4º e 9º da Resolução Admi-
nistrativa nº 12, de 5 de maio de 2011, que dispõem sobre a finalidade, regras, parâ-
metros e atividades a serem desenvolvidas pelo Grupo de Apoio Correicional às Varas do
Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região;

CONSIDERANDO que as dificuldades enfrentadas no gerenciamento das ativida-
des das respectivas Secretarias vêm acarretando prejuízos à celeridade na prestação juris-
dicional; e

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização das Secretarias das Varas
do Trabalho onde foi implantado o Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho -
PJe-JT,

RESOLVEM:

Art. 1º DETERMINAR que o Grupo de Apoio Correicional atue em apoio às 2ª
e 3ª Varas do Trabalho de Niterói, do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

Parágrafo único. Os trabalhos do Grupo de Apoio Correicional terão início no
dia 18 de maio do corrente ano.

Art. 2º Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO
Desembargadora Corregedora-Regional do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1827647

PORTARIA Nº 89/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº 04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL aos servidores com data de exercício referente ao
mês de JANEIRO, com efeitos financeiros a contar das datas abaixo mencionadas.
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE B-06 PARA B-07
Data da Progressão: 23/01/2015
76058-Andreia Vieira Peixoto Bittencourt
76309-Wallace Mamede Bastianon Lopes de Castro

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1827538

PORTARIA Nº 110/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a composição estabelecida no artigo 1º da Resolução Ad-
ministrativa nº 05, de 22 de janeiro de 2015 (D.O.E.R.J. - 26.01.2015), alterada pela Re-
solução Administrativa nº 18, de 16 de abril de 2015 (D.O.E.R.J. - 20.04.2015), ambas do
Órgão Especial deste Tribunal, que instituiu o Comitê Gestor Regional do Sistema de In-
vestigação de Movimentação Bancária - SIMBA, no âmbito do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria Nº 50, de 10 de fevereiro de 2015,
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 11 de fevereiro de 2015, que designou
os integrantes do Comitê Gestor Regional do Sistema de Investigação de Movimentação
Bancária do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - SIMBA; e

CONSIDERANDO o solicitado pela Juíza Titular de Vara do Trabalho Raquel de
Oliveira Maciel, Administradora Regional do Sistema de Investigação de Movimentação
Bancária do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região - SIMBA, no OFÍCIO CGRSIMB
Nº 1/2015, de 4 de maio de 2015,

RESOLVE:

I - ALTERAR, EM PARTE, a Portaria Nº 50, de 10 de fevereiro de 2015
(D.O.E.R.J. - 11.2.2015), em seu item I, alínea “d”, para designar a servidora PRISCILA
RODRIGUES DA SILVA, lotada na Corregedoria-Regional, para integrar o Comitê Gestor
Regional do Sistema de Investigação de Movimentação Bancária do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região - SIMBA, em substituição ao servidor Irio de Carvalho Júnior.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1827645

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - ESACS/RJ

COMUNICADO SOBRE PENDÊNCIAS EM PÓS-GRADUAÇÃO

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público após analisar os documentos do(s) Curso(s)

Corregedoria Regional

PORTARIA Nº 193-SCR/2015

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais,

CONSIDERANDO a remoção, por permuta, da juíza substituta Tábata GomesMacedo de
Leitão para outro Regional;
CONSIDERANDO a aposentadoria da juíza Ana Celina Laks Weissbluth, por intermédio
da Portaria nº 97/2015-SEP;
CONSIDERANDO as licenças, por período superior a 90 (noventa) dias, dos juízes Lua-
na Lobosco Folly Pirazzo (magistrada substituta), Anelise Haase de Miranda (magistrada
substituta), Patricia da Silva Lima (magistrada titular da 1ª VT/Cabo Frio) e Paulo Gui-
lherme Santos Perissé (magistrado titular da 2ª VT/São João de Meriti e Presidente da
AMATRA I);
[...]
CONSIDERANDO, por fim, que a última redistribuição feita por esta Corregedoria-Regio-
nal ocorreu por intermédio da Portaria nº 165-SCR/2015 e que a juíza do trabalho subs-
tituta Elisangela Figueiredo da Silva recebeu, até o momento, a redistribuição de 7 (sete)
processos e os demais magistrados substitutos receberam 6 (seis) processos, na ordem
inversa de antiguidade na carreira, com exceção das exclusões previstas no parágrafo
único do art. 1° da Portaria nº 631-SCR/2013;

R E S O L V E
Art. 1º DETERMINAR a redistribuição dos processos a seguir relacionados:
1) 0003103-21.2013.5.01.0482 (processo físico) – juíza Luciana Muniz Vanoni;
2) 0000973-58.2013.5.01.0482 (processo físico) – juiz Michael Pinheiro McClogrie;
3) 0003048-70.2013.5.01.0482 (processo físico) – juíza Marcela de Miranda Jordão;
4) 0002848-63.2013.5.01.0482 (processo físico) – juíza Marly Costa da Silveira;
5) 0002893-67.2013.5.01.0482 (processo físico) – juíza Diane Rocha Trocoli Ahlert;
6) 0000340-47.2013.5.01.0482 (processo físico) – juiz Glaucio Guagliariello;
7) 0002112-45.2013.5.01.0482 (processo físico) – juíza Raquel Fernandes Martins;
8) 0003064-24.2013.5.01.0482 (processo físico) – juíza Denise Mendonça Vieites;
9) 0002116-82.2013.5.01.0482 (processo físico) - juíza Roberta Torres da Rocha Guima-
rães;
10) 0003141-33.2013.5.01.0482 (processo físico) – juíza Maria Gabriela Nuti;
11) 0197900-36.2009.5.01.0482 (processo físico) – juíza Rossana Tinoco Novaes;
12) 000075-81.2013.5.01.0082 (processo físico) – juíza Helen Marques Peixoto:
13) 0002260-45.2011.5.01.0282 (processo físico) – juíza Glaucia Alves Gomes;
14) 0001309-72.2010.5.01.0060 (processo físico) – juiz Leandro Nascimento Soares;
15) 0164300-34.2006.5.01.0060 (processo físico) – juiz Leonardo Saggese Fonseca;
16) 0000151-45.2011.5.01.0060 (processo físico) – juíza Roberta Lima Carvalho;
17) 0000741-68.2014.5.01.0431 (processo físico) – juíza Paula Cristina Netto Gonçalves
Guerra Gama;
18) 0001818-25.2011.5.01.0203 (processo físico) – juiz Marco Antonio Mattos de Lemos;
19) 0001717-51.2012.5.01.0203 (processo físico) – juíza Neila Costa de Mendonça;
20) 0000751-63.2014.5.01.0512 (processo físico) – juíza Juliana Pinheiro de Toledo Piza;
21) 0000441-72.2012.5.01.0077 (processo físico) – juíza Elisabeth Manhães Nascimento
Borges;
22) 0010902-45.2014.5.01.0203 (processo eletrônico) – juíza Renata Orvita Leconte de Sou-
za;
23) 0011984-14.2014.5.01.0203 (processo eletrônico) – juíza Ana Beatriz de Melo Santos;
24) 0011485-30.2014.5.01.0203 (processo eletrônico) – juiz Fernando Resende Guima-
rães;
25) 0012056-98.2014.5.01.0203 (processo eletrônico) – juíza Stella Fiuza Cançado;
26) 0012071-67.2014.5.01.0203 (processo eletrônico) – juíza Adriana Freitas de Aguiar;
27) 0011267-35.2013.5.01.0074 (processo eletrônico) – juíza Adriana Maia de Lima;
28) 0012006-72.2014.5.01.0203 (processo eletrônico) – juiz Robson Gomes Ramos;
29) 0010590-69.2014.5.01.0203 (processo eletrônico) – juíza Aline Tinoco Boechat;
30) 0011969-45.2014.5.01.0203 (processo eletrônico) – juíza Astrid Silva Britto;
31) 0010929-28.2014.5.01.0203 (processo eletrônico) – juíza Roberta Ferme Sivolella;
32) 0012008-42.2014.5.01.0203 (processo eletrônico) – juiz Gustavo Farah Correa;
33) 0216100-50.2009.5.01.0431 (processo físico) – juiz Paulo Rogerio dos Santos.

Art. 2º Os magistrados designados na presente portaria deverão retirar os respectivos au-
tos físicos na Seção de Movimentação Processual (SECMOP), na Av. Presidente Antônio
Carlos, 251 – 8º andar, devendo efetuar a devolução, já com a decisão, no mesmo local,
no prazo de 50 (cinquenta) dias.

Art. 3º Na hipótese de férias ou licença-médica dos juízes designados os prazos conce-
didos nesta portaria passarão a correr imediatamente após o seu retorno.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015.
EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO

Corregedora-Regional

Id: 1827539

Tomar ciência da r. decisão:

Processo: 0001505-52.2015.5.01.0000 - PP
Rqte: Jorge Lazaro de Oliveira
Rqdo: juízo da 1ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias
Destinatário(s): Rqte Jorge Lazaro de Oliveira
Tomar ciência de que a petição inicial do Pedido de Providências foi indeferida liminar-
mente. Prazo de 8 (oito) dias.

Processo: 0001509-89.2015.5.01.0000 - PP
Rqte: Ilza Pinto Moreira, Sucessora de Adao F. Moreira
Rqdo: juízo da 5ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias
Destinatário(s): Rqte Ilza Pinto Moreira, Sucessora de Adao F. Moreira
Tomar ciência de que a petição inicial do Pedido de Providências foi indeferida liminar-
mente. Prazo de 8 (oito) dias.

Processo: 0001391-16.2015.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Mc Proença Distribuidora e Comércio Ltda ME
Rqdo: juízo da 4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo
TI: Marcos Feitoza Barreto
Destinatário(s): Rqte Mc Proença Distribuidora e Comércio Ltda ME
Tomar ciência de que a petição inicial da Correição Parcial foi indeferida liminarmente.
Prazo de 8 (oito) dias.

Processo: 0001663-10.2015.5.01.0000 - PP
Rqte: José Augusto Monteiro dos Santos
Rqdo: juízo da 34ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqte José Augusto Monteiro dos Santos
Tomar ciência de que a petição inicial do Pedido de Providências foi indeferida liminar-
mente. Prazo de 8 (oito) dias.

Processo: 0001501-15.2015.5.01.0000 - PP
Rqte: Christina Helena Fukuma
Rqdo: juízo da 1ª Vara do Trabalho de Teresópolis
Destinatário(s): Rqte Christina Helena Fukuma
Tomar ciência de que a petição inicial do Pedido de Providências foi indeferida liminar-
mente. Prazo de 8 (oito) dias.

Processo: 0001211-97.2015.5.01.0000 - PP
Rqte: Corregedoria
Rqdo: juiz Flavio Alves Pereira
Destinatário(s): Rqdo juiz Flavio Alves Pereira
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Prazo de 8 (oito)
dias.

Id: 1827888

de Pós-Graduação apresentados pelo(s) servidor(es) deste TRT/RJ, a existência de pen-
dências e solicita, na forma do art. 22, §3º da Resolução Administrativa TRT/RJ nº
23/2007, que o(s) servidor(es) abaixo listado(s) apresente(m) os respectivos documentos e
informações, para verificar a possibilidade de sua utilização para efeito de concessão do
Adicional de Qualificação (AQ) decorrente de cursos de pós-graduação, observando-se o
prazo de trinta dias, a contar da data da publicação desta intimação, para ter(em) as-
segurado o direito ao efeito retroativo, conforme o caso.

WALDYR GONZAGA DE OLIVEIRA JUNIOR - 77615 - Curso de Pós-Graduação Lato
Sensu em DIREITO E PROCESSO DO TRABALHO E DIREITO PREVIDENCIÁRIO (UNE-
SA). Pendência: Apresentar cópia autenticada de Declaração ou Histórico Escolar emitido
pela IES, que contenha o Ato legal de credenciamento da instituição (Portaria mec nº
1.095, 31/08/2012, DOU 04/09/2012).

Os documentos deverão ser apresentados com a expressão “PENDÊNCIA” na parte su-
perior do formulário de cadastro.

Os servidores convocados deverão enviar cópias autenticadas dos respectivos documentos
e o Formulário de Cadastro (Anexo I do Ato nº 909/2006) devidamente preenchido, que
está disponível na página da ESACS/RJ, na intranet. Faculta-se a autenticação em car-
tório, pelo superior hierárquico oficialmente designado no sistema ERGON ou por servidor
da ESACS/RJ, mediante a apresentação do documento original.

Faculta-se o envio pela Divisão de Protocolo de 1ª Instância (DIPRO-1), pela Divisão de
Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Protocolo Integrado, quando se tratar de
servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora do Município-sede do Tribunal.

Em se tratando de servidor cedido ou inativo, poderá ser enviado pelo Correio, por meio
de SEDEX, observando-se, neste caso, o endereço do Tribunal, situado na Rua do La-
vradio, nº 132, Lapa, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20230-070, valendo a data de postagem
para efeito de contagem do prazo.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2015.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1827071
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Diretor-Presidente
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Diretor-Industrial

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.
Nome Cargo/

Função
Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Roberto da Silva Fragale
Filho

Juiz Titular de Vara do
Trabalho

Rio de Janeiro Salvador - BA 20/05/15 22/05/15 Participação no CONEMA-
TRA

2,5

Marina Leite Ribeiro Coordenadora-CJ2 Rio de Janeiro Salvador - BA 20/05/15 22/05/15 Participação no CONEMA-
TRA

2,5

José Erigleidson da Sil-
va

Servidor Público da
EJUD2

São Paulo Rio de Janeiro 12/05/15 13/05/15 Curso "Técnicas Aplicada
à Pedagogia Corporativa"

1,5

Rio de Janeiro, 04 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF
Id: 1827432

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Letícia Corrêa Medeiros
Alexandrino de Araújo

Assistente Secretário-
FC5

Rio de Janeiro Itaperuna 18/05/15 19/05/15 Visita para adequação er-
gonômica - Meta 10

1,5

Antonio da Silva Pauluc-
ci

Tec. Jud. - Especialida-
de Segurança

Rio de Janeiro Araruama, C.Frio e R.
das Ostras

12/05/15 14/05/15 Transporte da equipe da
Corregedoria

2,5

Vivalmir Ferreira Soares Tecnico Judiciário Rio de Janeiro B. Piraí, V. Redonda,
B. Mansa, Resende,

Angra

18/05/15 22/05/15 Entrega de material de ex-
pediente

4,5

Rio de Janeiro, 05 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF
Id: 1827955

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 330/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, AMARILDA RODRIGUES DE AL-
MEIDA REIS, da função comissionada de Secretário Calculista de VT, FC-4, da Vara do
Trabalho de Magé;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5,
da Vara do Trabalho de Magé, cuja vacância ocorreu em 24 de abril de 2015.
III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.
Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015.

LUCIO DE PAULA CORRÊA
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 331/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, RITA DE CÁSSIA LEAL MARTINS
COSTA, para exercer a função comissionada Secretário Calculista de VT, FC-4, da Vara
do Trabalho de Magé, cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.
Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015.

LUCIO DE PAULA CORRÊA
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 332/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, KARLA QUINELATO DA PENHA,
para exercer a função comissionada de Assistente de Administrativo, FC-3, da Coorde-
nadoria de Manutenção, cuja vacância ocorreu em 27 de abril de 2015;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.
Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015

LUCIO DE PAULA CORRÊA
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1827737

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, nas datas abaixo, nos Processos a seguir:

30.4.2015:
Processo nº 0000799-76.2015.5.01.1000 (SGP), de ANNA CORREA LIMA (PENSIONIS-
TA) - Instituidor da Pensão: Lydio de Souza Lima. Assunto: Isenção de IRRF e redu-
ção/isenção de Contribuição Previdenciária: “Em observância ao art. 2º, XI da Portaria nº
69/2013, acrescentado pela Portaria nº 253/2013, indefiro a isenção do IRRF, com fun-
damento no artigo 6º inciso XIV, da Lei nº 7713/88, e suas alterações c/c art. 39, XXXIII,
do Decreto nº 3009/99, bem como a redução/isenção dos descontos de contribuições
previdenciárias, nos termos do § 21, do art. 40 da Constituição Federal, com redação da
Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c art. 186, §1º da Lei nº 8.112/90 e entendimento
assentado nos autos do processo TRT-PA nº 2818-2005-000-01-00-4. À CAPE para pu-
blicação; Em seguida, à SECARQ-GP.”;

4.5.2015:
Processo nº: 0002274-67.2015.5.01.1000 (SEP), de GABRIELA RIBEIRO ALTOÉ. Assun-
to: Tempo de Serviço e Afastamentos: “Em observância ao art. 2º, da Portaria - TRT Nº
69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, defiro a averbação de 470 dias de tempo de
serviço/contribuição público federal, prestados ao Tribunal Regional do Trabalho da 7ª
Região, para fins de aposentadoria e disponibilidade; bem como a averbação de 13 dias
de férias relativos ao período aquisitivo compreendido entre 24/09/2013 e 23/09/2014
(exercício 2014); e de 105 dias para fins de férias, referentes ao período compreendido
entre 24/09/2014 e 06/01/2015, a serem computados para integrar seu primeiro período
aquisitivo neste Tribunal (exercício de 2015), com fulcro no artigo 100 da Lei nº 8.112/90
c/c artigo 7º do Ato nº 182/2013 desta Corte. À CAPE para publicação. Após, à DANDD
para prosseguimento do feito. Ademais, tendo em vista que a interessada já recebeu o
terço constitucional de férias referente ao exercício de 2014, remetam-se os autos, ao
final, à CPPE, a fim de que seja evitado o pagamento em duplicidade do referido direito
assegurado pelo art. 7º da Constituição da República.” (a) Lucio de Paula de Corrêa.
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1827738

Tribunal Pleno / Órgão Especial

ÓRGÃO ESPECIAL

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCELO AUGUSTO SOUTO DE
OLIVEIRA

Processo: 0001616-36.2015.5.01.0000 - MS
Ipte: Antônio Chacon Echebarrena [Adv. Gisa Nara Maciel Machado da Silva (OAB: RJ
760 - B)], Ipte: Emidio Pirrone [Adv. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso (OAB: RJ 92101 -

D)], Ipte: Frederico Rogerio Falcao da Costa [Adv. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso
(OAB: RJ 92101 - D)], Ipte: Joao Luis de Vieira [Adv. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso

(OAB: RJ 92101 - D)], Ipte: Jorge Rosa Freitas [Adv. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso
(OAB: RJ 92101 - D)], Ipte: Jose Claudio D´Andrea [Adv. Luiz Leonardo de Saboya Al-
fonso (OAB: RJ 92101 - D)], Ipte: Jose Oscar da Silva Alvares [Adv. Luiz Leonardo de
Saboya Alfonso (OAB: RJ 92101 - D)], Ipte: Turibio Motta [Adv. Luiz Leonardo de Saboya
Alfonso (OAB: RJ 92101 - D)]
Ipdo: Excelentíssima Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região
Destinatário(s): Ipte Antônio Chacon Echebarrena, Ipte Emidio Pirrone, Ipte Frederico Ro-
gerio Falcao da Costa, Ipte Joao Luis de Vieira, Ipte Jorge Rosa Freitas, Ipte Jose Clau-
dio D´Andrea, Ipte Jose Oscar da Silva Alvares, Ipte Turibio Motta
Tomar ciência do despacho de fls. 222-verso, a saber: "Desentranhem-se fls. 222/229.
Venham os impetrantes com cópia do inteiro teor dos documentos que acompanham a
impetração, para remessa à autoridade dita coatora, em 48 horas, sob pena de extinção.
Indefiro, por ora, a liminar porque não vislumbro, nesse momento, como possa a apre-
sentação das informações pelo impetrado fazer perecer o direito dos impetrantes.

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2015
Maria Beatriz Mendonça

Analista Judiciário

Id: 1827713

Seções Especializadas

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Processo: 0013107-45.2012.5.01.0000 - AR
Aut: Angela Maria Montavanos [Adv. Angela Maria Montavanos (OAB: RJ 84824 - D)]
Réu: ITAÚ UNIBANCO S/A [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 - D)]
Destinatário(s): Aut Angela Maria Montavanos, Réu ITAÚ UNIBANCO S/A
Tomar ciencia de que os embargos declaratorios fls. 100/101.....Rejeito os Embargos.
Conheço dos Embargos de Declaração e nego-lhes provimento ;

Id: 1827815

GABINETE DA DESEMBARGADORA TÂNIA DA SILVA GARCIA

Seção Especializada em Dissídios Individuais
Edital de Intimação - 05/05/2015

Processo: 2033700-81.2000.5.01.0000 - MS
Ipte: MARCO ANTONIO SCHNEIDER E OUTRA
Ipdo: MM JUIZO DA 6A.VT/RJ
Terceiro Interessado: VAGOS BAR E RESTAURANTE LTDA.
LUIZ PAULO DE AGUIAR

O Desembargador do Trabalho Tania da Silva Garcia do(a) Gab Des Tania da Silva
Garcia do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem,ou dele tiverem conhecimento que, pelo mesmo fica<m> intima-
do<s> MARCO ANTONIO SCHNEIDER E OUTRA, que se encontra em lugar incerto e
não sabido para:
Tomar ciencia da r. decisão de fls. 217/218, dos autos de nº 0022300-
13.2005.5.01.0006, verbis: "Por essas razões, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECU-
TIVIDADE." no prazo de 08 (oito) dias.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente edital, ora
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Parte III, e afixado no lugar de
costume, na sede deste Juízo.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2015.
Elaine Costa

Técnico Judiciário

Id: 1827818

GABINETE DO JUIZ CONVOCADO Nº1
SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

GABINETE DO JUIZ CONVOCADO ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA
CONCLUSÓES DE JULGAMENTO

Processo: 0006429-14.2012.5.01.0000 - AR
Aut: Fernando da Costa Garcia [Adv. Gilda Elena Brandao de Andrade D Oliveira (OAB:
RJ 35271 - D)]
Réu: Dalmo Conceição Bomfim [Adv. Tania Rosario Van (OAB: RJ 152739 - D)]
Destinatário(s): Réu Dalmo Conceição Bomfim, Aut Fernando da Costa Garcia
por unanimidade, acolher a prejudicial de mérito arguida pelo Ministério Público do Tra-
balho no sentido de declarar a decadência do direito de ação do autor e, no mérito, por
unanimidade, julgar extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo
269, IV, do CPC, face a inobservância do prazo decadencial bienal, nos termos do voto
do Exmo. Relator. Custas de R$ 932,00 (novecentos e trinta e dois reais) e honorários
advocatícios, à base de 20%, ambos calculados sobre o valor da causa de R$
46.600,00 (quarenta e seis mil e seiscentos reais), pelo Autor.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2015.
Claudia Teresa Pessoa Cavalcanti Barros

Chefe de Gabinete

Id: 1827827

Seção Especializada em Dissídios Individuais
Gabinete Juiz Convocado Alvaro Luiz Carvalho Moreira

Conclusões de Julgamento

Processo: 0006429-14.2012.5.01.0000 - AR - Relator Juiz do Trabalho Convocado Alvaro
Luiz Carvalho Moreira - Autor : Fernando da Costa Garcia ( Gilda Elena Brandao de
Andrade D Oliveira RJ35271D ), - Réu : Dalmo Conceição Bomfim ( Tania Rosario Van

RJ152739D ), - por unanimidade, acolher a prejudicial de mérito arguida pelo Ministério
Público do Trabalho no sentido de declarar a decadência do direito de ação do autor e,
no mérito, por unanimidade, julgar extinto o processo, com resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 269, IV, do CPC, face a inobservância do prazo decadencial bienal, nos
termos do voto do Exmo. Relator. Custas de R$ 932,00 (novecentos e trinta e dois reais)
e honorários advocatícios, à base de 20%, ambos calculados sobre o valor da causa de
R$ 46.600,00 (quarenta e seis mil e seiscentos reais), pelo Autor.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2015.
Claudia Teresa Pessoa Cavalcanti Barros

Chefe de Gabinete
Id: 1827527

GABINETE DO DESEMBARGADOR VALMIR DE ARAÚJO CARVALHO

Seção Especializada em Dissídios Individuais
Conclusões de Julgamento

Processo: 0013407-07.2012.5.01.0000 - AR - Relator Desembargador Federal do Traba-
lho Valmir De Araujo Carvalho - Autor : Maria Celeste Simões Marques ( Gabriel Oliveira
Lambert de Andrade RJ115522D ), - Réu : Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV ( Wanderson Bittencourt Rattes RJ94348D ), - por maio-
ria, rejeitar a preliminar pela qual a ré impugnou a gratuidade de justiça (fls. 229/230),
vencidos os Exmos Magistrados VALMIR DE ARAUJO CARVALHO (Relator) e JOSE AN-
TONIO PITON, e, por unanimidade, rejeitar as demais preliminares arguidas pelo réu em
contestação e a prejudicial de mérito (decadência) e, no mérito, por unanimidade, julgar o
pedido improcedente. Custas, pela autora, no importe de R$669,96 (seiscentos e ses-
senta e nove reais e noventa e seis centavos), calculadas sobre R$33.498,29 (trinta e
três mil quatrocentos e noventa e oito reais e vinte e nove centavos), valor atribuído à
causa (fls. 284), dispensando do seu pagamento, pelo direito à Gratuidade de Justiça
que é mantido, e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento), com fulcro no en-
tendimento contido no item II da Súmula 219 do C. TST, ficando suspensa a sua co-
brança por cinco anos (art. 12 da Lei nº 1060/1950), pelo direito à gratuidade de justiça
que a ela se reconhece. Declarou sua suspeição a Exma. Desembargadora SAYONARA
GRILLO COUTINHO LEONARDO DA SILVA. Ausentou-se momentaneamente a Exma.
Desembargadora DALVA AMELIA DE OLIVEIRA.

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2015.
Simone de Oliveira Pires Barreto

Técnico Judiciário

Id: 1827394

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e

segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 18 de MAIO de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na Av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0001208-11.2012.5.01.0013 - RO
Rcte: Dix Administração e Empreendimentos Imobiliários Ltda. [Adv. Francisco Domin-
gues Lopes (OAB: RJ 16116 - D)], Rcte: Delta Construções S.A. [Adv. Armando Miceli
Filho (OAB: RJ 48237 - D)], Rcte: Eduardo Alan de Sousa Felismino [Adv. Willians Bel-
mond de Moraes (OAB: RJ 80250 - D)]
Rcdo: Coopeti Cooperativa Mista de Profissionais Autônomo Ltda. [Adv. (Sem Advogado
nos Autos - Passivo) (OAB: RJ 2 - D)], Rcdo: Copt Consultoria e Serviços Ltda. [Adv.
Carla Luciene Lima da Silva (OAB: RJ 89093 - D)], Rcdo: Copt Gestão de Sinalização
e Operação de Tráfego [Adv. Carla Luciene Lima da Silva (OAB: RJ 89093 - D)], Rcdo:
Eduardo Alan de Sousa Felismino [Adv. Willians Belmond de Moraes (OAB: RJ 80250 -
D)], Rcdo: Delta Construções S.A. [Adv. Armando Miceli Filho (OAB: RJ 48237 - D)],
Rcdo: Dix Administração e Empreendimentos Imobiliários Ltda. [Adv. Francisco Domin-
gues Lopes (OAB: RJ 16116 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Copt Consultoria e Serviços Ltda., Rcdo Copt Gestão de Sinaliza-
ção e Operação de Tráfego, Rcdo Rcte Delta Construções S.A. , Rcdo Rcte Dix Ad-
ministração e Empreendimentos Imobiliários Ltda. , Rcdo Rcte Eduardo Alan de Sousa
Felismino
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 18 de MAIO de
2015, às 09h15min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0000032-70.2012.5.01.0021 - ED
Ebgte: Órgão Gestor de Mão de Obra do Trabalho Portuário dos Portos Organizados
Rio de Janeiro, Sepetiba, Forno e Niterói - OGMO-RJ [Adv. Joao Joaquim Martinelli
(OAB: RJ 139475 - D)]
Ebgdo: Sergio Fernandes Martins [Adv. Durval Fernandes da Costa (OAB: RJ 62000 -
D)], Ebgdo: Companhia Docas do Rio de Janeiro [Adv. Guilherme Vilela de Paula (OAB:
RJ 162113 - D)]
Destinatário(s): Ebgdo Companhia Docas do Rio de Janeiro, Ebgte Órgão Gestor de
Mão de Obra do Trabalho Portuário dos Portos Organizados Rio de Janeiro, Sepetiba,
Forno e Niterói - OGMO-RJ , Ebgdo Sergio Fernandes Martins
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 18 de MAIO de
2015, às 09h20min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0000874-06.2010.5.01.0026 - AP
Agte: Brastex Comércio e Indústria de Roupas Ltda [Adv. Nilton Nunes Pereira Júnior
(OAB: RJ 66792 - D)]
Agdo: Elaine Cristina Jeronimo de Souza [Adv. Valdemar Torres de Araujo (OAB: RJ
14494 - D)]
Destinatário(s): Agte Brastex Comércio e Indústria de Roupas Ltda, Agdo Elaine Cristina
Jeronimo de Souza
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 18 de MAIO de
2015, às 09h25min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0001527-16.2012.5.01.0033 - RO
Rcte: Orgão Gestor de Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado
do Rio de Janeiro, Sepetiba, Forno e Niterói [Adv. Eymard Duarte Tibaes (OAB: RJ
66247 - D)]
Rcdo: Walter Cezar Ruff [Adv. Durval Fernandes da Costa (OAB: RJ 62000 - D)], Rcdo:
Companhia Docas do Rio de Janeiro [Adv. Guilherme Vilela de Paula (OAB: RJ 162113
- D)]
Destinatário(s): Rcdo Companhia Docas do Rio de Janeiro, Rcte Orgão Gestor de Mão
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 84/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pela candidata Luciana
Braga Mendes, RG nº 21.024.905-8, aprovada na 654ª posição no concurso público de
2012 realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo de Técnico
Judiciário - Área Administrativa.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1828030

PORTARIA Nº 85 /2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pela candidata Luciana
Andrade Lima, RG nº 1281461849, aprovada na 128ª posição no concurso público de
2012 realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo de Analista
Judiciário - Área Judiciária.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1828031

PORTARIA Nº 86/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pelo candidato Victor
Emanuel Bertoldo Teixeira, RG nº 45.994.692-4, aprovado na 115ª posição no concurso
público de 2012 realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo
de Analista Judiciário - Área Judiciária.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1828033

PORTARIA Nº 87/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pela candidata Blenda
Gomes Barbosa da Silva, RG nº 24.697.989-2, aprovada na 342ª posição no concurso
público de 2012 realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo
de Técnico Judiciário - Área Administrativa.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1828034

PORTARIA Nº 88/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pela candidata Flávia
Nunes Papalardo, RG nº 21.801.192-2, aprovada na 594ª posição no concurso público de
2012 realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo de Técnico
Judiciário - Área Administrativa.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1828035

PORTARIA Nº 90/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº 04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROMOÇÃO aos servidores com data de exercício referente ao mês de ABRIL,
com efeitos financeiros a contar das datas abaixo mencionadas.
ANALISTA JUD. - ÁREA JUD. (OF. JUSTICA AVAL. FEDERAL)
CLASSE PADRÃO DE B-10 PARA C-11
Data da Progressão: 07/04/2015
65102-Viviane Adahil Ramalho
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 30/04/2015
82414-Alessandro Gomes Cavalcanti
82422-Lucio de Amorim Bichara

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1828379

PORTARIA Nº 111/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o contido no Ofício TRT-CORREGEDORIA-SCR Nº
280/2015, de 30 de abril de 2015, no qual a Desembargadora Corregedora-Regional su-
gere a formação de Grupo de Trabalho para elaboração de minuta de procedimentos de
normatização de leilões, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

RESOLVE:

I - DESIGNAR, para constituírem o Grupo de Trabalho para elaboração de mi-
nuta de procedimentos de normatização de leilões, no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região, os seguintes membros:

a)a Juíza Titular de Vara do Trabalho RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL, Ges-
tora Regional de Execução do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região;

b)o Juiz do Trabalho Substituto FRANCISCO MONTENEGRO NETO, Membro
Titular do Juízo Auxiliar de Conciliação de Primeiro Grau junto à Coordenadoria de Apoio
à Efetividade Processual - CAEP;

c)o servidor LUIS FELIPE CARRAPATOSO PERALTA DA SILVA, Diretor da
Secretaria-Geral Judiciária;

d)a servidora JANÚBIA RODRIGUES ALMEIDA DE CASTRO, Diretora da Se-
cretaria da Corregedoria-Regional; e

e)o servidor FRANCISCO LUIZ CARDOSO PINHEIRO, Coordenador da Coor-
denadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1828506

PORTARIA Nº 112/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o afastamento da Desembargadora do Trabalho Ana Maria
Soares de Moraes, Vice-Presidente desta Corte, no período de 11 a 21 de maio de
2015, por motivo de férias,

RESOLVE:

CONVOCAR o Desembargador do Trabalho JOSÉ DA FONSECA MARTINS JU-
NIOR para exercer o cargo de Vice-Corregedor desta Corte, no período de 11 a 21 de maio de
2015.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1828507

PORTARIA Nº 113/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a concessão, pelo Órgão Especial desta Corte, de licença
para estudo à Juíza do Trabalho Substituta Anelise Haase de Miranda, Gestora Regional
de Primeiro Grau do Programa Trabalho Seguro, no âmbito do Tribunal Regional do Tra-
balho da 1ª Região, nos períodos de 7 de abril a 7 de junho de 2015 e 8 de julho a 8 de
novembro de 2015, considerando as férias deferidas anteriormente para o período de 8 de
junho a 7 de julho de 2015,

RESOLVE:

I - DISPENSAR, a pedido, a Juíza do Trabalho Substituta ANELISE HAASE DE
MIRANDA do exercício da função de Gestora Regional de Primeiro Grau do Programa
Trabalho Seguro, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

II - DESIGNAR a Juíza do Trabalho Substituta ELISA TORRES SANVICENTE
para exercer, a partir do dia 4 de maio de 2015, a função de Gestora Regional de Pri-
meiro Grau do Programa Trabalho Seguro, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região.

III - Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 4 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1828227

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 743/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Lotar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, MARCELLA FERNANDA ALVES VA-
RELLA NEVES, na Quinquagésima Sétima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, confir-
mando a designação de Secretário de Audiências, FC-4.
II - Esta portaria entra em vigor a partir de 4 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 744/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, RODRIGO VILLAS-BOAS DE ANDRA-
DE, da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete da Desem-
bargadora Maria Aparecida Coutinho Magalhães;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete da Desembargadora Maria Aparecida Coutinho Ma-
galhães para lotá-lo na Secretaria da Quinta Turma;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Técnico Especializado,
FC-3, da Secretaria da Quinta Turma, cuja vacância ocorreu em 15 de abril de 2015;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 745/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Lotar o servidor ALEX DOS SANTOS COSTA na Terceira Vara do Trabalho de Duque de
Caxias-RJ, a partir de 4 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1828394

PORTARIA Nº 746/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Eletrônico nº 0002224-41.2015.5.01.1000 - (SEP), resolve:
Conceder Pensão a AURINETE JOSÉ DA SILVA PINTO, na condição de cônjuge sepa-
rada de fato com percepção de pensão alimentícia estabelecida judicialmente, com du-
ração vitalícia, referente ao ex-servidor inativo GELSON PINTO, correspondente a 100%
(cem por cento) do benefício, com efeitos a contar de 7 de abril de 2015, nos termos dos
artigos 215; 217 inciso II, § 3º, inciso I e § 4º da Lei nº 8.112/90, com redação da Medida
Provisória nº 664 de 30/12/2014 c/c art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observando-se o art. 2º, inciso I, da
Lei nº 10.887/04.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1828397

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 747/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Eletrônico nº 0001989-74.2015.5.01.1000 (SEP), resolve:
Retificar a Portaria nº 738/2015, publicada em 5/5/2015, para onde se lê: “...Processo Ad-
ministrativo Eletrônico nº 0001573-09.2015.5.01.1000 (SEP)”, leia-se: “...Processo Adminis-
trativo Eletrônico nº 0001989-74.2015.5.01.1000 (SEP).

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 752/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Eletrônico nº 0002120-49.2015.5.01.1000 (SEP), resolve:
Conceder Pensão a MARINETE PEREIRA LOPES BARRADAS, na condição de viúva,
com duração vitalícia, referente ao ex-servidor inativo NELSON BARRADAS FILHO, nos
termos dos artigos 215; 217, caput, inciso I, e § 3º, inciso I da Lei nº 8.112/90, com re-
dação da Medida Provisória nº 664 de 30/12/2014 c/c art. 40, § 7º, inciso I, da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, observando-
se o art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/04, com efeitos a contar de 14 de abril de 2015.

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1828539

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 755/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
TRT-PA-3331-2002-000-01-00-6, resolve:
Reverter a cota parte correspondente a 50% (cinquenta por cento) da pensão temporária
de TAYANNE HELENA MACHADO MONTEIRO, pela perda da qualidade de beneficiário
da pensão post mortem, tendo em vista ter completado 21 anos em 15/03/2015, para PE-
DRO MAURO MACHADO MONTEIRO, beneficiário temporário, nos termos do art. 222,
inciso IV c/c o art. 223, da Lei nº 8112/90, que passa a receber a pensão no total de
100% (cem por cento) do benefício, com efeitos a contar de 15/03/2015.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1828572
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PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 759/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I- Exonerar, a pedido, MARCIO ADRIANO PINHEIRO DE LIMA, do Cargo em Comissão
de Assessor, CJ-3, do Gabinete de Juiz Convocado nº 5, do Grupo Direção e Asses-
soramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 760/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar ANA LUCIA VALENTE PASCOAL do Cargo em Comissão de Assessor, CJ-3,
do Gabinete do Desembargador Cesar Marques Carvalho, do Grupo Direção e Asses-
soramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região, a partir da publicação;
II-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANA LUCIA VALENTE
PASCOAL, do Gabinete do Desembargador Cesar Marques Carvalho para lotá-la no Ga-
binete de Juiz Convocado nº 5, a partir da publicação;
III-Nomear o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANA LUCIA VALENTE PASCOAL,
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor, CJ-3, do Gabinete de Juiz Convocado
nº 5, cuja vaga ocorre na data da publicação, do Grupo Direção e Assessoramento Su-
periores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 761/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar ANA BEATRIZ FARES RACY do Cargo em Comissão de Chefe de Divisão,
CJ-1, da Divisão de Conciliação (SGJ), do Grupo Direção e Assessoramento Superiores
do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, a partir da
publicação;
II-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANA BEATRIZ FARES
RACY, da Divisão de Conciliação (SGJ) para lotá-lo no Gabinete do Desembargador Ce-
sar Marques Carvalho, a partir da publicação;
III-Nomear o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANA BEATRIZ FARES RACY, para
exercer o Cargo em Comissão de Assessor, CJ-3, do Gabinete do Desembargador Cesar
Marques Carvalho, cuja vacância ocorrerá na data da publicação, do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 762/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar CLAUDIA DE ARAUJO ASSUMPÇÃO do Cargo em Comissão de Coordena-
dor, CJ-2, da Coordenadoria de Apoio aos Sistemas Judiciários (SGJ), do Grupo Direção
e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região, a partir da publicação;
II-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CLAUDIA DE ARAUJO
ASSUMPÇÃO, da Coordenadoria de Apoio aos Sistemas Judiciários (SGJ) para lotá-lo na
Divisão de Conciliação (SGJ), a partir da publicação;
III-Nomear o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CLAUDIA DE ARAUJO ASSUMP-
ÇÃO, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão, CJ-1, da Divisão de
Conciliação (SGJ), cuja vacância ocorrerá na data da publicação, do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 751/2015-SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, EDNA MARIA DE AQUI-
NO MENDES, da Divisão de Gestão de Documentos-SGC para lotá-lo na Seção de Ges-
tão de Memorial- SGC;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 754/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Lotar o Analista Judiciário - Área Judiciária, FABIO DE OLIVEIRA CARVALHO, no
Gabinete do Desembargador Fernando Antônio Zorzenon da Silva, confirmando a desig-
nação de Assistente de Gabinete, FC-5.
II - Esta portaria entra em vigor a partir de 4 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 757/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I - Lotar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, LUCIANA DA SILVA BARBOSA
HALL, na Septuagésima Oitava Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, confirmando a de-
signação de Secretário de Audiências, FC-4.
II - Esta portaria entra em vigor a partir de 4 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 758/2015-SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Analista Judiciário - Área Administrativa, SELMA NASCIMENTO
DA SILVA da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGPPROV) para lotá-lo no Gabinete do
Desembargador Cesar Marques Carvalho;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do
Gabinete do Desembargador Cesar Marques Carvalho, cuja vacância ocorreu em 4 de
maio de 2015;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região Id: 1828538

Despachos exarados pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, nas em 5.5.2015,
nos Processos a saber:

TRT-PA-17/82, de CHRYSANTHO DE CARVALHO. Assunto: Conversão de Licença-Prê-
mio em Pecúnia: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia apre-
sentado pelo servidor inativo CHRYSANTHO DE CARVALHO, aposentado na vigência da
Lei nº 1.711/52, em consonância com a decisão exarada à fl. 517 do processo nº TRT-
PA-5629-2009-000-01-00-7, fundamentada no Parecer nº 9/2015-ALBSCM-TRT da Asses-
soria Jurídica da Presidência. À Coordenadoria de Administração de Pessoal, para pu-
blicação e expedição de ofício ao interessado. Em seguida, encaminhem-se os autos à
SECARQ-GP, para arquivamento.”;

TRT-PA-409/96, de MARIA GERALDA MENDONÇA DE MORAES. Assunto: Revisão de
quintos: “Proceda-se à revisão de quintos da servidora inativa MARIA GERALDA MEN-
DONÇA DE MORAES, gerando-se a incorporação de 04/10 de FC-05, a partir de
01/01/1997, 02/10 de FC-03, a partir de 01/01/1997, 02/10 de FC-02, a partir de
01/01/1997 e 02/10 de CJ-3, a partir de 01/06/2002, de acordo com artigo 62-A da Lei nº
8.112/90 c/c artigo 3º da Lei nº 8.911/94 c/c artigo 9º, da Lei nº 9.624/98 e PA-63/98,
observando-se a prescrição quinquenal, a contar de 06/04/2015. As diferenças anteriores

a 01/01/2015 serão pagas por meio de exercícios anteriores nos termos do artigo 37 da
Lei nº 4.320/64 c/c o Ato nº 556/2007, alterado pelo Ato nº 61/2010 do âmbito deste
Regional e Resolução Administrativa do CSJT nº 137/2014.”;

TRT-PA-460/79, de MARIA APPARECIDA MADEIRA MIRANDA. Assunto: Conversão de
Licença-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pe-
cúnia apresentado pela servidora inativa MARIA APPARECIDA MADEIRA MIRANDA apo-
sentada na vigência da Lei nº 1.711/52, em consonância com a decisão exarada à fl. 517
do processo nº TRT-PA-5629-2009-000-01-00-7, fundamentada no Parecer nº 9/2015-
ALBSCM-TRT da Assessoria Jurídica da Presidência. À Coordenadoria de Administração
de Pessoal, para publicação e expedição de ofício à interessada; após, encaminhem-se
os autos à SECARQ-GP, para arquivamento.”;

TRT-PA-788/91, de MARIA NILMA DOS SANTOS LOPES. Assunto: Conversão de Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia: “Em virtude de não terem sido atendidos os requisitos contidos
no artigo 2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012 deste E. TRT,
indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia referente à servidora ina-
tiva MARIA NILMA DOS SANTOS LOPES.À Coordenadoria de Administração de Pessoal
para publicação; após, expeça-se ofício com o intuito de cientificar a interessada do teor
da presente decisão, bem como da informação da Secretaria de Administração de Pes-
soal. Por fim, encaminhem-se os autos à SECARQ/GP, para arquivamento. Expeça-se
ofício à interessada.”;

TRT-PA-1092/92, de ROGÉRIO DO NASCIMENTO MAHOMED, representado por FÁTIMA
MAHOMED GOMES DA SILVA. Instituidor: FADI MAHOMED. Assunto: Conversão de Li-
cença-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia
apresentado por Fátima Mahomed Gomes da Silva, na condição de curadora do bene-
ficiário da pensão por morte, Rogério do Nascimento Mohamed, instituída pelo servidor
inativo falecido Fadi Mohamed, aposentado sob a égide da Lei nº 1.711/52, em conso-
nância com decisão exarada às fls. 517 do processo TRT-PA nº 5629-2009-000-01-00-7,
fundamentada no Parecer nº 9/2015-ALBSCM-TRT da Assessoria Jurídica da Presi-
dên’cia. À CAPE para publicação. Após, expeça-se ofício para ciência da curadora do
interessado; em seguida, encaminhem os autos à SECARQ-GP.”;

TRT-PA-01987-2009-000-01-00-0, de LUCIANO LIMA VIEIRA AMARANTE. Assunto: Apo-
sentadoria: “Indefiro a conversão dos períodos de licença-prêmio em pecúnia, referente
ao servidor inativo LUCIANO LIMA VIEIRA AMARANTE, em decorrência da necessidade
do cômputo dos mesmos para fins de isenção previdenciária e abono de permanência,
nos termos do artigo 2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/c
art. 6º, parágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013 deste E.TRT da
1ª Região. Expeça-se ofício para ciência; após, encaminhem-se os autos à SECARQ/GP,
para arquivamento.”;

TRT-PA-11527-2011-000-01-00-5, de VALÉRIA PACHECO STEELE. Assunto: Conversão
de Licença-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em
pecúnia requerida pela servidora inativa VALÉRIA PACHECO STEELE, tendo em vista o
aproveitamento dos períodos relativos à licença-prêmio não fruída em atividade para a
concessão do abono de permanência, com fundamento no art. 2º do Ato nº 89/2011, com
a redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/c art. 6º, parágrafo único do Ato nº 89/2011, al-
terado pelo Ato nº 86/2013 deste E. TRT da 1ª Região. À CAPE para publicação. Após,
expeça-se ofício com o intuito de cientificar a interessada do teor da presente decisão,
bem como da informação da Secretaria de Administração de Pessoal. Em seguida, en-
caminhem-se os autos à SECARQ/GP, para arquivamento.”;

TRT-PA-14081-2011-000-01-00-0, de DALIRA TEIXEIRA DOS SANTOS (INSTITUIDOR:
ELYSEU CRISPIANO DOS SANTOS). Assunto: Conversão de Licença-Prêmio em Pecú-

Despachos exarados pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, nas nas datas
abaixo, nos Processos a saber:
5.5.2015:
TRT-PA-427/86, de MANOEL FERNANDES DA CRUZ. Assunto: Aposentadoria: “Revejo a
decisão de fl. 105 e indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia apre-
sentado por MANOEL FERNANDES DA CRUZ, aposentado na vigência da Lei nº
1.711/52, em consonância com a decisão exarada à fl. 517 do processo nº TRT-PA-5629-
2009-000-01-00-7, fundamentada no Parecer nº 9/2015-ALBSCM-TRT da Assessoria Ju-
rídica da Presidência. À Coordenadoria de Administração de Pessoal, para publicação e
expedição de ofício ao interessado; após, encaminhem-se os autos à SECARQ-GP.”;
TRT-PA-1762-93, de MARTHA CHRISTINA SILVEIRA CRUZ E LAURA CHRISTINA SIL-
VEIRA CRUZ. Assunto: Conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro os pedidos
de conversão de licença-prêmio em pecúnia apresentado pelas pensionistas MARTHA
CHRISTINA SILVEIRA CRUZ e LAURA CHRISTINA SILVEIRA CRUZ, pensionistas da
ex-servidora inativa STELLA MARIA LUIZA LECKIES SILVEIRA CRUZ, aposentada na
vigência da Lei nº 1.711/52, em consonância com a decisão exarada à fl. 517 do pro-
cesso nº TRT-PA-5629-2009-000-01-00-7, fundamentada no Parecer nº 9/2015-ALBSCM-
TRT da Assessoria Jurídica da Presidência. À Coordenadoria de Administração de Pes-
soal, para publicação e expedição de ofício à interessada; após, encaminhem-se os autos
à SECARQ-GP, para arquivamento.”
6.5.2015:
TRT-PA-1354/92, de DALBA STELLA TEIXEIRA HONORATO e CLAUDIA MARIA TEIXEI-
RA HONORATO (INSTITUIDOR: JOÃO DUARTE FERREIRA HONORATO). Assunto:
Conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro o pedido de conversão de licença-
prêmio em pecúnia apresentado pelas pensionistas DALBA STELLA TEIXEIRA HONO-
RATO E CLAUDIA MARIA TEIXEIRA HONORATO, referente ao ex-servidor inativo JOÃO
DUARTE FERREIRA HONORATO, aposentado na vigência da Lei nº 1.711/52, em con-
sonância com a decisão exarada à fl. 517 do processo nº TRT-PA-5629-2009-000-01-00-
7, fundamentada no Parecer nº 9/2015-ALBSCM-TRT da Assessoria Jurídica da Presi-
dência. À Coordenadoria de Administração de Pessoal, para publicação e expedição de
ofício à interessada; após, encaminhem-se os autos à SECARQ-GP, para arquivamen-
to.”;
TRT-PA-1474-2006-000-01-00-7, de ANTONIO ALVES DO CARMO. Assunto: Conversão
de licença-prêmio em pecúnia: “Converta-se em pecúnia o período de 2 (dois) meses de
licença-prêmio não fruídos por ANTONIO ALVES DO CARMO, não computados para con-
cessão de abono de permanência e cujo cômputo em dobro não foi necessário para pre-
enchimento do tempo de serviço para aposentadoria na modalidade em que ocorreu a
aposentação do servidor inativo, nos termos do artigo 2º, com a redação dada pelo Ato
nº 51/2012 c/c art. 6º, parágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013
deste E.TRT da 1ª Região. Tendo em vista se tratar de verbas relativas a período pre-
cedente a 1º/1/2015, deverão ser pagas por meio de exercícios anteriores, nos termos do
art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o Ato nº 556/2007 e Resolução nº 137/2014 CSJT. À Co-
ordenadoria de Administração de Pessoal, para publicação. Expeça-se ofício ao interes-
sado; Após, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Preparo de Pagamento de
Pessoal, para as demais providências cabíveis.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIE-
GAS PARANHOS. Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região. Id: 1828540

nia: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia apresentado pela pen-
sionista DALIRA TEIXEIRA DOS SANTOS, referente ao ex-servidor inativo ELYSEU
CRISPIANO DOS SANTOS, aposentado na vigência da Lei nº 1.711/52, em consonância
com a decisão exarada à fl. 517 do processo nº TRT-PA-5629-2009-000-01-00-7, fun-
damentada no Parecer nº 9/2015-ALBSCM-TRT da Assessoria Jurídica da Presidência. À
Coordenadoria de Administração de Pessoal, para publicação e expedição de ofício à
interessada; após, encaminhem-se os autos à SECARQ-GP, para arquivamento.”(a) MA-
RIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desembargadora Presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Primeira Região. Id: 1828395

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Maria Cristina Madureira
Cezar

FC-04 - SECRETARIO
DE AUDIENCIAS

Nova Friburgo Rio de Janeiro 04/05/15 05/05/15 Participar do Curso PJ-e 1,5

Maria Cristina Madureira
Cezar

FC-04 - SECRETARIO
DE AUDIENCIAS

Nova Friburgo Rio de Janeiro 11/05/15 12/05/15 Participar do Curso PJ-e 1,5

Eduardo Ferreira de Oli-
veira

CJ-1 - CHEFE DE DI-
VISAO

Rio de Janeiro Araruama, Cabo Frio e
Rio das Ostras

12/05/15 14/05/15 Correição Ordinária-Porta-
ria-175-SCR/15

2,5

Gisele Maria Capra Ma-
rinho

CJ-1 - CHEFE DE DI-
VISAO

Rio de Janeiro Araruama, Cabo Frio e
Rio das Ostras

12/05/15 14/05/15 Correição Ordinária-Porta-
ria-175-SCR/15

2,5

Roberto Luiz daSilva
Rocha

FC-03 - ASSIST.ADMI-
NISTRATIVO

Rio de Janeiro Araruama, Cabo Frio e
Rio das Ostras

12/05/15 14/05/15 Correição Ordinária-Porta-
ria-175-SCR/15

2,5

Elizabeth Nóbrega Cha-
me

FC-05 - ASSIST. SE-
CRETARIO

Rio de Janeiro Araruama, Cabo Frio e
Rio das Ostras

12/05/15 14/05/15 Correição Ordinária-Porta-
ria-175-SCR/15

2,5

Simone de Araújo Bit-
tencourtPeixoto

FC-03 - ASSIST. AD-
MINISTRATIVO

Rio de Janeiro Araruama, Cabo Frio e
Rio das Ostras

12/05/15 14/05/15 Correição Ordinária-Porta-
ria-175-SCR/15

2,5

Paula Andrea Gurivitz CJ-3 - ASSESSOR Rio de Janeiro Araruama, Cabo Frio e
Rio das Ostras

12/05/15 14/05/15 Correição Ordinária-Porta-
ria-175-SCR/15

2,5

Rio de Janeiro, 05 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF Id: 1828130

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Claudia Marcia de Car-
valho Soares

Juíza Titular Rio de Janeiro Brasília 05/05/15 07/05/15 1ª Reunião da rede de
priorização do Primeiro

Grau

2,5

Bruno Henrique Fernan-
des da Fonseca

Diretor de Secretaria-
CJ3

Rio de Janeiro Brasília 05/05/15 07/05/15 IX Encontro Nacional do
Poder Judiciário - Brasília

2,5

Rio de Janeiro, 05 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF Id: 1828131

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Antonio da Silva Pauluc-
ci

Tecnico Judiciário Rio de Janeiro C.Frio,R. Ostras, Ma-
cae,Campos,Itap Pa-

dua

25/05/15 29/05/15 Entrega de material de ex-
pediente

4,5

Fernando Pereira de Li-
ma

Tec. Jud. - Especialida-
de Segurança

Rio de Janeiro Petrópolis, Três Rios,
Nova Friburgo, Canta-

galo

18/05/15 22/05/15 Entrega de material de ex-
pediente

4,5

Marcia Aparecida Cam-
polino Moussallem

Assistente Secretário-
FC5

Campos dos Goy-
tacazes

Rio de Janeiro 06/05/15 06/05/15 Reunião Des. Jorge Fer-
nando Gonçalves da Fonte

0,5

Waldemir Maciel Bretas Assistente Secretário-
FC3

Rio de Janeiro Itaperuna 18/05/15 20/05/15 Visita para adequação er-
gonômica - Meta 10

2,5

Camila Rodrigues Ma-
chado

Tecnico Judiciário Rio de Janeiro Itaperuna 18/05/15 20/05/15 Visita para adequação er-
gonômica - Meta 10

2,5

Rio de Janeiro, 06 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF
Id: 1828421
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

Despachos exarados pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, em 6.5.2015, nos
Processos a saber:

TRT-PA-138/98, de MARIA DO CARMO RODRIGUES LEAL. Assunto: Conversão de Li-
cença-Prêmio em Pecúnia: “Converta-se em pecúnia o período de 1 (um) mês de licença-
prêmio não fruído pela servidora inativa MARIA DO CARMO RODRIGUES LEAL, e não
computado em dobro para a concessão da aposentadoria, nos termos do artigo 2º do Ato
nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/c art. 6º, parágrafo único do Ato
nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013 deste E.TRT da 1ª Região. Por se tratar de
verbas relativas a período precedente a 01/01/2015, deverão ser pagas por meio de exer-
cícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o Ato nº 556/2007, desta
Corte, e Resolução Administrativa nº 137/2014 do CSJT. À Coordenadoria de Adminis-
tração de Pessoal, para publicação e expedição de ofício à interessada; após, encami-
nhem-se os autos à Coordenadoria de Preparo de Pagamento de Pessoal, para as de-
mais providências cabíveis.”;

TRT-PA-00534-2004-000-01-00-2, de ARMINDA FERNANDES DE SÁ. Assunto: Conversão
de Licença-Prêmio em Pecúnia: “Defiro à servidora inativa ARMINDA FERNANDES DE SÁ
a conversão em pecúnia de 9 (nove) meses de licença-prêmio não fruída em atividade, e
desnecessária para fins de concessão da aposentadoria, com fundamento no art. 2º do
Ato nº 89/2011, com redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/c art. 6º parágrafo único do Ato
nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013 deste E.TRT da 1ª Região. Por se tratar de
verbas relativas a período precedente a 01/01/2015, deverão ser pagas por meio de exer-
cícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o Ato nº 556/2007 e Re-
solução Administrativa nº 137/2014 do CSJT. À Coordenadoria de Administração de Pes-
soal, para publicação; após, expeça-se ofício com o intuito de cientificar a interessada do
teor da presente decisão, bem como da informação da Secretaria de Administração de
Pessoal; em seguida, encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Preparo de Pagamen-
to de Pessoal, para as demais providências cabíveis.”;

TRT-PA-1218/92, de SUELY FRANCISCO FERREIRA. Assunto: Conversão de Licença-
Prêmio em Pecúnia: “Em virtude de não terem sido atendidos os requisitos contidos no
art. 2º do Ato TRT nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato TRT nº 51/2012, indefiro o
pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia referente à servidora inativa SUELY
FRANCISCO FERREIRA, tendo em vista a necessidade do cômputo em dobro de todos
os meses de licença-prêmio não fruídos, quando em atividade, para concessão da apo-
sentadoria. À Coordenadoria de Administração de Pessoal para publicação; após, expeça-
se ofício com o intuito de cientificar a interessada do teor da presente decisão, bem como
da informação da Secretaria de Administração de Pessoal. Por fim, encaminhem-se os
autos à SECARQ/GP, para arquivamento.”;

TRT-PA-4417-2003-000-01-00-7, de MARIA LUIZA FERNANDES GOMES. Assunto: Apo-
sentadoria: “Convertam-se em pecúnia 2 (dois) meses de licença-prêmio, não fruídos em
atividade, e, apesar de computados em dobro, não necessários para que se alcançasse a
proporcionalidade de 18/30 (dezoito trinta avos) na qual se deu inicialmente a aposen-
tadoria da interessada, nos termos do artigo 2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada
pelo Ato nº 51/2012, c/c o art. 6º, parágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº
86/2013, desta Corte, ressaltando-se que o pagamento deverá ser efetuado por meio de
exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64, c/c o Ato nº 556/07, deste
Regional e a Resolução nº 137/2014, do CSJT, por se tratar de verba relativa a período
precedente a 1º/1/2015. À CAPE, para publicação. Após, oficie-se à interessada, dos ter-
mos desta decisão. Por fim, à CPPE, para providências.”;

TRT-PA-5683-2010-000-01-00-6, de MARIA MADALENA DE OLIVEIRA SDUN e GUILHER-
ME GUIMARÃES - Instituidor: Darcy Moutinho Guimarães. Assunto: Conversão de Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia
apresentado por Maria Madalena de Oliveira Sdun e Guilherme Guimarães, beneficiários
da pensão por morte referente ao servidor inativo falecido Darcy Moutinho Guimarães,
aposentado sob a égide da Lei nº 1.711/52, em consonância com decisão exarada às fls.
517 do processo TRT-PA nº 5629-2009-000-01-00-7, fundamentada no Parecer nº 9/2015-
ALBSCM-TRT da Assessoria Jurídica da Presidência. À CAPE para publicação. Após, ex-
peça-se ofício para ciência dos interessados; Em seguida, encaminhem os autos à SE-
CARQ-GP.”;

TRT-PA-7282-2011-000-01-00-1, de GILBERTO MOREIRA DOS SANTOS. Assunto: Licença-Prêmio (frui-
ção): “Torno sem efeito o despacho de fls. 82 em virtude da concessão da licença-médica
para o período de 28/4/2015 a 27/5/2015. À CAPE para publicação. Em seguida, proceda-
se ao envio de e-mail funcional ao servidor, nos termos do Ato nº 31/2008 deste Tribunal
, para a devida ciência. Após, à SECARQ-GP.”;

TRT-PA-7420-2013-000-01-00-4, de MARIA DO SOCORRO DE SOUSA ANDRADE (Ins-
tituidor: Mario da Silva Andrade). Assunto: Conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia:
“Converta-se em pecúnia 9 (nove) meses de licença-prêmio não fruídos por Mario da Silva
Andrade e desnecessários para o cômputo em dobro para a concessão da aposentadoria,
nos termos do artigo 2º do Ato nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/c
art. 6º, parágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 86/2013 deste E.TRT da
1ª Região. Por se tratar de verbas relativas a período precedente a 01/01/2015, deverão
ser pagas por meio de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c
o Ato nº 556/2007 e Resolução Administrativa nº 137/2014 do CSJT. Quanto à totalidade
do crédito devido, efetue-se o pagamento à Srª. Maria do Socorro de Sousa Andrade, nos
termos do Parecer nº 326/2010-AFSNC-TRT, da Assessoria Jurídica da Presidência desta
Corte (AJU), tendo em vista ser a única beneficiária habilitada à percepção da pensão
post mortem instituída por Mario da Silva Andrade. Expeça-se ofício para ciência da in-
teressada; Após, encaminhem-se os autos à CPPE para as providências cabíveis.” (a)
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desembargadora Presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1829091

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - ESACS/RJ

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público que o DIRETOR da Secretaria de Gestão
de Pessoas, após análise do(s) parecer(es) fundamentado(s), observados os dispositivos
da Resolução Administrativa TRT/RJ nº 23/2007, do Anexo I da Portaria Conjunta nº 01,
de 07 de março de 2007, da Lei nº 11.416/2006, emitiu decisão no(s) parecer(es) do(s)
servidor(es) abaixo relacionado(s), referente(s) ao Adicional de Qualificação (AQ) decor-
rente de Cursos de PÓS-GRADUAÇÃO, até a data de preparo da próxima folha de pa-
gamento, ressaltando que os casos não publicados estão em verificação.

Requerimento(s) DEFERIDO(S), no(s) percentual(is) abaixo indicado(s), incidente(s) sobre
o(s) respectivo(s) vencimento(s) básico(s):

7,5% (sete vírgula cinco por cento), conforme art.15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006:

Nome do servidor - Código Funcional - Conta para o AQ a partir de

ADRIANA FAGUNDES DE AMORIM TRINDADE - 96172 - 14/04/2015

ISIS CARDOSO DA SILVA - 85324 - 09/04/2015

LUCAS SILVEIRA BOHN - 96130 - 10/04/2015

MONICA DE PAULA VIANNA - 81191 - 15/04/2015

PAULO LEANDRO SCHLEDER DE SOUZA - 93319 - 02/03/2015

PRISCILLA PEREIRA SIMONE - 83437 - 24/04/2015

SABRINA LOURIVAL SASSE - 87238 - 13/04/2015

VIVIANE CORTES PENHA BELCHIOR - 70700 - 22/04/2015

10 % (dez por cento), conforme art.15, inciso II, da Lei nº 11.416/2006:

Nome do servidor - Código Funcional - Conta para o AQ a partir de

MONICA MOITREL SCHWARTS - 96008 - 04/02/2015

12,5% (doze vírgula cinco por cento), conforme art.15, inciso I, da Lei nº 11.416/2006:

Nome do servidor - Código Funcional - Conta para o AQ a partir de

ANTONIO NUNES PEREIRA - 81124 - 20/04/2015

Da decisão referente à concessão do AQ decorrente de Cursos de Pós-Graduação cabe
Pedido de Reconsideração à Presidência do TRT/RJ, no prazo de trinta dias, contados da
data desta publicação, conforme art.26 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº 23/2007.

Faculta-se o envio do Pedido de Reconsideração pela Divisão de Protocolo de 1ª Ins-
tância (DIPRO-1), pela Divisão de Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Pro-
tocolo Integrado, quando se tratar de servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora
do Município-sede do Tribunal.

Em se tratando de servidor cedido ou inativo, o Pedido de Reconsideração dirigido à Pre-
sidência poderá ser enviado pelo Correio, por meio de SEDEX, observando-se, neste ca-
so, o endereço da Presidência do TRT/RJ - Av. Presidente Antônio Carlos, 251 - 8º andar
- Castelo, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20020-010, valendo a data de postagem para efeito
de contagem do prazo.

Fica assegurado o pagamento retroativo do AQ decorrente de Cursos de Pós-Graduação
aos servidores cujos documentos estão em verificação, conforme cada caso.

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2015.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1828897

Corregedoria Regional
Tomar ciência da r. decisão:

Processo: 0001195-46.2015.5.01.0000 - PP
Rqte: Lúcio Rufino de Carvalho
Rqdo: juízo da 17ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqte Lúcio Rufino de Carvalho
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Pz 8 (oito)
dias.

Processo: 0001186-84.2015.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Botafogo de Futebol e Regatas [Adv. Wagner Silva Barroso de Oliveira (OAB: RJ
65149 - D)]
Rqdo: juízo da 79ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
TI: Anselmo Vendrechovsky Junior
Destinatário(s): Rqte Botafogo de Futebol e Regatas
Ter ciência de que a Correição Parcial foi julgada procedente em parte. Prazo de 8 (oito)
dias.

Processo: 0001578-24.2015.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Osmar Donizete Cândido [Adv. Luiz Roberto Leven Siano (OAB: RJ 94122 - D)]
Rqdo: juízo da 70ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
TI: Botafogo de Futebol e Regatas
Destinatário(s): Rqte Osmar Donizete Cândido
Ter ciência de que a Correição Parcial foi julgada improcedente. Pz de 8 (oito) dias.

Processo: 0018119-06.2013.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Matheus Cunha Gomes [Adv. Aldo Giovani Kurle (OAB: SP 201534 - D)]
Rqdo: Juízo da 29ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
TI: Clube de Regatas Vasco da Gama
Destinatário(s): Rqte Matheus Cunha Gomes
Ter ciência de que a Correição Parcial foi julgada improcedente. Prazo de 8 (oito) dias.

Id: 1829071

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Alexandre Simas Palha Chefe de Divisão-CJ1 Cabo Frio Rio de Janeiro 06/05/15 06/05/15 Reunião com Des. Jorge
Fernando G. da Fonte.

0,5

André de Freitas Mar-
reiros

Assistente Diretor -
FC5

Itaperuna Rio de Janeiro 06/05/15 07/05/15 Reunião com Des. Jorge
Fernando G. da Fonte.

1,5

Carolina Correas Tu-
nas

Diretor de Secretaria -
CJ3

Valença Rio de Janeiro 06/05/15 06/05/15 Reunião com Des. Jorge
Fernando G. da Fonte.

0,5

Cristiane Campos Lati-
ni

Chefe de Divisão - CJ1 Cordeiro Rio de Janeiro 06/05/15 06/05/15 Reunião com Des. Jorge
Fernando G. da Fonte.

0,5

Felipe José Gonçalves Chefe de Divisão - CJ1 Petrópolis Rio de Janeiro 06/05/15 06/05/15 Reunião com Des. Jorge
Fernando G. da Fonte.

0,5

Humberto Ribeiro Fon-
tes

Analista Jud. - Área
Jud. - Of.. Justiça Aval.

Federal

Três Rios Rio de Janeiro 06/05/15 06/05/15 Reunião com Des. Jorge
Fernando G. da Fonte.

0,5

Julio Cesar da Silva
Peniche

Chefe de Divisão - CJ1 Volta Redonda Rio de Janeiro 06/05/15 06/05/15 Reunião com Des. Jorge
Fernando G. da Fonte.

0,5

Mario Nilio Barroso de
Oliveira

Assistente de Diretor -
FC5

Araruama Rio de Janeiro 06/05/15 06/05/15 Reunião com Des. Jorge
Fernando G. da Fonte.

0,5

Mauro Tostes Vieira Chefe de Divisão - CJ1 Resende Rio de Janeiro 06/05/15 06/05/15 Reunião com Des. Jorge
Fernando G. da Fonte.

0,5

Pedro Manuel Wad-
dington Terencio

Secretário Especializa-
do de Juiz - FC5

Angra dos Reis Rio de Janeiro 06/05/15 06/05/15 Reunião com Des. Jorge
Fernando G. da Fonte.

0,5

Simone Coelho Montei-
ro

Técnico Judiciário Teresópolis Rio de Janeiro 06/05/15 06/05/15 Reunião com Des. Jorge
Fernando G. da Fonte.

0,5

Valeria Carvalho Faria Chefe de Divisão - CJ1 Macaé Rio de Janeiro 06/05/15 06/05/15 Reunião com Des. Jorge
Fernando G. da Fonte.

0,5

Vivianne Rocha Correa Assistente Diretor -
FC5

Barra Mansa Rio de Janeiro 06/05/15 06/05/15 Reunião com Des. Jorge
Fernando G. da Fonte.

0,5

Rio de Janeiro, 07 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1829184
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 333/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, SANDRO CARLOS DA SILVA, da
função comissionada de Secretário de Audiências, FC-4, da Terceira Vara do Trabalho de
Duque de Caxias - RJ;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria,
FC-5, na Terceira Vara do Trabalho de Duque de Caxias - RJ, cuja vacância ocorreu em
28 de abril de 2015;
III -Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 334/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ELISETE PALMARES HERCULA-
NO, para exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Oitava Vara do Tra-
balho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 23 de janeiro de 2015;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 335/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, DEBORA MARTINS CORREA
CAETANO, da função comissionada de Assistente, FC-2, da Terceira Vara do Trabalho
de Duque de Caxias/RJ;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário de Audiências, FC-4, da
Terceira Vara do Trabalho de Duque de Caxias/RJ, cuja vacância ocorrerá na data da pu-
blicação;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 336/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CAMILLA CORRÊA DA COSTA, pa-
ra exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Sexagésima Sexta Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 7 de janeiro de 2015.
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1829251

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, em 5.5.2015, nos Processos a seguir:

Processo Administrativo Eletrônico nº: 2451-31.2015.5.01.1000 (SEP), de LIVIA DINORA
ARAUJO MARCHON. Assunto: Averbação de tempo de serviço federal para fins de fé-
rias: “Em observância ao art. 2º, da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº
253/2013, desta Corte, defiro a averbação de 254 (duzentos e cinquenta e quatro) dias
para fins de férias, referentes ao período de 09/07/2014 a 19/03/2015, a serem com-
putados para integrar o período aquisitivo da servidora neste Regional, com fulcro no art.
100 da Lei nº 8.112/90 c/c os artigos 6º, § 1º e 7º, caput, do Ato nº 182/2013, deste TRT
da 1ª Região. Proceda-se ao envio de e-mail corporativo à interessado, a fim de cien-
tificá-la dos termos da supra informação. À CAPE, para publicação. Após, à DANDD, pa-
ra prosseguimento do feito.”;

Processo Administrativo Eletrônico nº: 2452-16.2015.5.01.1000-SEP, de AMELIO COR-
DIER DOS SANTOS NETO. Assunto: Licença-paternidade: “Em observância ao art. 2º,
da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, defiro a con-
cessão de 05 (cinco) dias de licença-paternidade ao interessado, no período de
12/02/2015 a 16/02/2015, com fulcro no art. 208 da Lei nº 8.112/90. À CAPE, para pu-
blicação; após, à DANDD, para providências cabíveis.” (a) Lucio de Paula de Corrêa.
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1829092

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, em 7.5.2015, nos Processos a seguir:

TRT/PA-00273-2007-000-01-00-3, de LUIZ ALBERTO CAMPOS DE ALBUQUERQUE. As-
sunto: Tempo de Serviço e Afastamentos: “De acordo. Em observância ao art. 2º da Por-
taria TRT nº 133/2011, proceda-se à revisão, ex officio, averbando-se 2.527 dias de tem-
po de contribuição vinculado ao Regime Geral da Previdência, para fins de aposentadoria
e disponibilidade, de acordo com o art. 103, inciso V, da Lei 8.112/90, observados os
critérios previstos na Súmula 159 do TCU e PA-SAI-45/01. À CAPE para publicação.
Após, à DANDD, para prosseguimento do feito.”;

TRT-PA-330-2004-000-01-00-1, de CLAUDIA CRISTINA CELANO. Assunto: TEMPO DE
SERVIÇO E AFASTAMENTOS: “Em observância ao art. 2º da Portaria -TRT nº 69/2013,
alterada pela Portaria nº 253/2013, proceda-se à revisão ex officio para que sejam aver-
bados 883 dias de tempo de serviço/contribuição vinculados ao Regime Geral da Pre-
vidência, relativo ao período de 01/01/84 a 01/06/86, para fins de aposentadoria e dis-
ponibilidade, de acordo com o art. 103, inciso V, da Lei nº 8.112/90, observados os cri-
térios previstos na Súmula 159 do TCU e PA-SAI 45/01. À CAPE para publicação. Após,
à DANDD para prosseguimento.” (a) Lucio de Paula de Corrêa. Diretor da Secretaria de
Administração de Pessoal.

Id: 1829252

Tribunal Pleno / Órgão Especial

ÓRGÃO ESPECIAL

GABINETE DO DESEMBARGADOR
FERNANDO ANTONIO ZORZENON DA SILVA

Processo: 0000105-03.2015.5.01.0000 - AGOR
Agte: Iran Andrielle de Oliveira [Adv. Carlos Theotonio Chermont de Britto (OAB: RJ
99047 - D)], Agte: Anselmo Vendrechovski Junior [Adv. Carlos Theotonio Chermont de
Britto (OAB: RJ 99047 - D)], Agte: Renato Assis da Silva [Adv. Carlos Theotonio Cher-
mont de Britto (OAB: RJ 99047 - D)], Agte: Anthony Santos Menezes [Adv. Carlos Theo-
tonio Chermont de Britto (OAB: RJ 99047 - D)], Agte: Tulio Lustosa Seixas Pinheiro [Adv.
Carlos Theotonio Chermont de Britto (OAB: RJ 99047 - D)], Agte: Reinaldo da Cruz Oli-
veira [Adv. Carlos Theotonio Chermont de Britto (OAB: RJ 99047 - D)], Agte: Jorge Luiz
Matheus de Almeida [Adv. Carlos Theotonio Chermont de Britto (OAB: RJ 99047 - D)],
Agte: Daniel Correia Freitas [Adv. Carlos Theotonio Chermont de Britto (OAB: RJ 99047 -
D)]

Agdo: Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região
TI: Botafogo de Futebol e Regatas
Destinatário(s): Botafogo de Futebol e Regatas
Manifestar-se sobre peticao de fls. 372/374.

Id: 1828931

Seções Especializadas

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

GABINETE DO DESEMBARGADOR
ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO RODRIGUES

Seção Especializada em Dissídios Individuais
Conclusões de Julgamento

Processo: 0013090-77.2010.5.01.0000 - AR - Relator Desembargador Federal do Traba-
lho Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues - Autor : Rafael Moreira da Cruz ( Humberto
Carlos Moreira RJ78248D ), - Réu : Sata Serviços Auxiliares de Trasporte Aéreo S.A. - E
m Recuperação Judicial - por unanimidade, julgar PROCEDENTE o pedido de corte res-
cisório (ius rescindens), desconstituindo parcialmente a r. sentença proferida nos autos da
ação trabalhista tombada sob o número 00118300-59.2008.5.01.0042, para, em novo jul-
gamento da causa (ius rescissorium) incluir no título judicial exequendo a condenação da
Ré ao pagamento de aviso prévio indenizado, férias vencidas (2006/2007) acrescidas do
terço constitucional, e férias proporcionais 2007/2008, à razão de 1/12 avos. Autorizar, de
logo, a dedução do valor de R$625,96, pago em 22/03/2007 a título de verbas resili-
tórias. Honorários advocatícios pela Ré, à base de 20%, dada a complexidade da matéria
submetida a exame, calculados sobre o valor da causa, R$15.000,00. Custas de
R$300,00, também pela Demandada, mesma base de cálculo.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2015.
Marcia Jansen Cavalcanti

Analista Judiciário

Id: 1829179

GABINETE DA DESEMBARGADORA
MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHÃES

Seção Especializada em Dissídios Individuais
Conclusões de Julgamento

Processo: 0302400-47.2009.5.01.0000 - AR Agravo Regimental - Relator Desembargador
Federal do Trabalho Maria Aparecida Coutinho Magalhães - Agravante : Empreiteira Elshadi
- N/P Joel Paulo Lopes de Oliveira ( Mancio Luiz da Silva Novaes RJ18895D ), - Agravado
: Luiz Felipe Goncalves Ferreira ( Luiz Claudio Goncalves Brandao RJ96494D ), - por una-
nimidade, conhecer do Agravo Regimental, rejeitar a preliminar de nulidade da decisão
agravada, suscitada pelo Ministério Público do Trabalho, e, no mérito, por maioria, DAR-LHE
PROVIMENTO para, nos termos do voto da Exma. Relatora, deferir à parte autora o be-
nefício da gratuidade de justiça e, reformando a decisão de fls. 85, determinar o regular
prosseguimento do feito.

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2015.
Márcio André C.de Menezes

Analista Judiciário

Id: 1828904

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e

segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer no dia 20 de maio de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0000047-31.2013.5.01.0077 - RO
Rcte: Expresso Real Rio Ltda. [Adv. Narciso Gonçalves dos Santos (OAB: RJ 25940 -
D)]
Rcdo: José Candido da Silva [Adv. Eva Tavares Alves Gurgel (OAB: RJ 92404 - D)]
Destinatário(s): Rcte Expresso Real Rio Ltda. , Rcdo José Candido da Silva
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 09h00min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001219-23.2012.5.01.0051 - RO
Rcte: Bruno Gomes do Prado [Adv. Marcos Eli de Oliveira Junior (OAB: RJ 125459 -
D)], Rcte: Finaustria Assessoria Administração e Serviços de Crédito e Participações Lt-
da. [Adv. Alexandre da Mota e Sá Filho (OAB: RJ 152162 - D)], Rcte: Banco Itaucred
Financiamentos S.A. [Adv. Alexandre da Mota e Sá Filho (OAB: RJ 152162 - D)], Rcte:
Banco Itaú Unibanco S.A. [Adv. Alexandre da Mota e Sá Filho (OAB: RJ 152162 - D)]
Rcdo: Bruno Gomes do Prado [Adv. Marcos Eli de Oliveira Junior (OAB: RJ 125459 -
D)], Rcdo: Finaustria Assessoria Administração e Serviços de Crédito e Participações Lt-
da. [Adv. Alexandre da Mota e Sá Filho (OAB: RJ 152162 - D)], Rcdo: Banco Itaucred
Financiamentos S.A. [Adv. Alexandre da Mota e Sá Filho (OAB: RJ 152162 - D)], Rcdo:
Banco Itaú Unibanco S.A. [Adv. Alexandre da Mota e Sá Filho (OAB: RJ 152162 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Banco Itaucred Financiamentos S.A. , Rcdo Rcte Banco Itaú
Unibanco S.A. , Rcdo Rcte Bruno Gomes do Prado , Rcdo Rcte Finaustria Assessoria
Administração e Serviços de Crédito e Participações Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 09h05min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001609-87.2012.5.01.0052 - RO
Rcte: Antônio Soares de Oliveira Neto [Adv. Leo Menezes Farrulla (OAB: RJ 68289 -
D)], Rcte: Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Ltda [Adv. Arnaldo Pipek
(OAB: SP 113878 - D)]
Rcdo: Antônio Soares de Oliveira Neto [Adv. Leo Menezes Farrulla (OAB: RJ 68289 -
D)], Rcdo: Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Ltda [Adv. Arnaldo Pipek
(OAB: SP 113878 - D)], Rcdo: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Henrique Claudio Maues
(OAB: RJ 35707 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Antônio Soares de Oliveira Neto , Rcdo Rcte Nokia Solutions
and Networks do Brasil Serviços Ltda, Rcdo Telemar Norte Leste S.A.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 09h10min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001341-14.2012.5.01.0026 - RO
Rcte: Maria Lúcia Dornelas Chagas [Adv. Rosania Aparecida Correa Vianna (OAB: RJ
76655 - D)], Rcte: Amsterdam Sauer Joalheiros Ltda. [Adv. Carlos Roberto Siqueira
Castro (OAB: RJ 20283 - D)]

Rcdo: Amsterdam Sauer Joalheiros Ltda. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ
20283 - D)], Rcdo: Maria Lúcia Dornelas Chagas [Adv. Rosania Aparecida Correa Vian-
na (OAB: RJ 76655 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Amsterdam Sauer Joalheiros Ltda. , Rcdo Rcte Maria Lúcia
Dornelas Chagas
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 09h15min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000286-03.2012.5.01.0002 - RO
Rcte: Edmilson Evangelista Vieira dos Santos [Adv. Jorge de Carvalho (OAB: RJ 105784
- D)], Rcte: Empresa Santa Maria de Comércio Ltda. [Adv. Fernando Jorge Cassar
(OAB: RJ 97583 - D)]
Rcdo: Empresa Santa Maria de Comércio Ltda. [Adv. Fernando Jorge Cassar (OAB: RJ
97583 - D)], Rcdo: Edmilson Evangelista Vieira dos Santos [Adv. Jorge de Carvalho
(OAB: RJ 105784 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Edmilson Evangelista Vieira dos Santos , Rcte Rcdo Empresa
Santa Maria de Comércio Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 09h20min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0059000-47.2008.5.01.0017 - RO
Rcte: Casa Bahia Comercial Ltda. [Adv. Zenaide Hernandez (OAB: RJ 2502 - A)]
Rcdo: Lon Pires Lima [Adv. Leonardo Orsini de Castro Amarante (OAB: RJ 55328 - D)]
Destinatário(s): Rcte Casa Bahia Comercial Ltda., Rcdo Lon Pires Lima
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 09h25min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0159100-24.2009.5.01.0001 - RO
Rcte: Ricardo Alberto Cohen Roupas Ltda. - Mercatto [Adv. Mauricio Michels Cortez
(OAB: RJ 78113 - D)], Rcte: Teresa Cristina de Sousa [Adv. Jorge Couto de Carvalho
(OAB: RJ 18851 - D)]
Rcdo: Teresa Cristina de Sousa [Adv. Jorge Couto de Carvalho (OAB: RJ 18851 - D)],
Rcdo: Ricardo Alberto Cohen Roupas Ltda. - Mercatto [Adv. Mauricio Michels Cortez
(OAB: RJ 78113 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Ricardo Alberto Cohen Roupas Ltda. - Mercatto , Rcdo Rcte
Teresa Cristina de Sousa
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 09h30min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001067-39.2011.5.01.0041 - RO
Rcte: Pepsico do Brasil Ltda. [Adv. Arnaldo Pipek (OAB: SP 113878 - D)]
Rcdo: Marcos Mettri Alves [Adv. Flavia Marmo Fernandes (OAB: RJ 119073 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Marcos Mettri Alves, Rcte Pepsico do Brasil Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 09h35min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000568-06.2011.5.01.0025 - RO
Rcte: Julio Cesar Nunes de Andrade [Adv. Gabriel Nunes Adão (OAB: RJ 165242 - D)],
Rcte: Net Serviços de Comunicação SA. [Adv. Andre Ricardo Smith da Costa (OAB: RJ
67077 - D)], Rcte: RW Connect Serviços de Instalação e Manutenções em Telecomu-
nicações Ltda. [Adv. Anna Beatriz França Pinto Batista (OAB: RJ 107155 - D)]
Rcdo: RW Connect Serviços de Instalação e Manutenções em Telecomunicações Ltda.
[Adv. Anna Beatriz França Pinto Batista (OAB: RJ 107155 - D)], Rcdo: Net Serviços de
Comunicação SA. [Adv. Andre Ricardo Smith da Costa (OAB: RJ 67077 - D)], Rcdo: Ju-
lio Cesar Nunes de Andrade [Adv. Gabriel Nunes Adão (OAB: RJ 165242 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Julio Cesar Nunes de Andrade, Rcte Rcdo Net Serviços de
Comunicação SA., Rcte Rcdo RW Connect Serviços de Instalação e Manutenções em
Telecomunicações Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 09h40min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000924-30.2010.5.01.0059 - RO
Rcte: José Luiz Pinheiro Martins [Adv. Ulysses Pedro dos Santos Filho (OAB: RJ 90042
- D)]
Rcdo: Ceras Johnson Ltda. [Adv. Roberta da Gama Lima Perez Esteves (OAB: RJ
104750 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Ceras Johnson Ltda. , Rcte José Luiz Pinheiro Martins
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 09h45min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001459-34.2012.5.01.0076 - RO
Rcte: Tathiana Gurgel Lacerda [Adv. Flavio Marques de Souza (OAB: RJ 92657 - D)],
Rcte: Banco Itaú Unibanco S.A. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 - D)]
Rcdo: Banco Itaú Unibanco S.A. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 - D)], Rcdo: Ta-
thiana Gurgel Lacerda [Adv. Flavio Marques de Souza (OAB: RJ 92657 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Banco Itaú Unibanco S.A. , Rcdo Rcte Tathiana Gurgel La-
cerda
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 09h50min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001231-89.2011.5.01.0045 - RO
Rcte: Intec Integração Nacional de Transp. de Encomendas e Cargas Ltda. [Adv. Celso
Luis Stevanatto (OAB: RJ 160451 - A)], Rcte: Adriano de Abreu Tavares [Adv. Douglas
de Freitas Cardoso (OAB: RJ 72145 - D)]
Rcdo: Adriano de Abreu Tavares [Adv. Douglas de Freitas Cardoso (OAB: RJ 72145 -
D)], Rcdo: Intec Integração Nacional de Transp. de Encomendas e Cargas Ltda. [Adv.
Celso Luis Stevanatto (OAB: RJ 160451 - A)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Adriano de Abreu Tavares , Rcte Rcdo Intec Integração Na-
cional de Transp. de Encomendas e Cargas Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 09h55min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0001414-52.2012.5.01.0004 - RO
Rcte: Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Ltda [Adv. Arnaldo Pipek (OAB:
SP 113878 - D)]
Rcdo: Rogerio Bastos Adão [Adv. Alexandre Menezes Farrulla (OAB: RJ 157313 - D)]
Destinatário(s): Rcte Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Ltda, Rcdo Ro-
gerio Bastos Adão
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 10h00min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000632-71.2010.5.01.0018 - RO
Rcte: Isac Félix dos Santos [Adv. Flávia Pena Gambini (OAB: RJ 162413 - D)], Rcte:
Pizzaria 291 Ltda. [Adv. Fernando Jorge Cassar (OAB: RJ 97583 - D)]
Rcdo: Pizzaria 291 Ltda. [Adv. Fernando Jorge Cassar (OAB: RJ 97583 - D)], Rcdo:
Isac Félix dos Santos [Adv. Flávia Pena Gambini (OAB: RJ 162413 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Isac Félix dos Santos , Rcdo Rcte Pizzaria 291 Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 10h05min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0000827-36.2012.5.01.0002 - RO
Rcte: Nextel Comunicações Ltda. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ 20283
- D)]
Rcdo: Laise dos Santis Nicolau [Adv. Juliana Bracks Duarte (OAB: RJ 102466 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Laise dos Santis Nicolau, Rcte Nextel Comunicações Ltda.
Comparecer a audiência de conciliação no dia 20 de maio de 2015 às 10h10min na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual - CAEP, na Avenida Presidente An-
tonio Carlos, 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro. Tel.:(21) 2380-6263.

Processo: 0002300-94.2009.5.01.0056 - AP
Agte: Prosegur Brasil S.A - Transportadora de Valores e Segurança na qualidade de su-
cessora de Transpev Processamento e Serviços Ltda. [Adv. Carlos Eduardo Palinkas
Neves (OAB: SP 215954 - D)]
Agdo: Marcelo Araújo dos Santos [Adv. Andrea Duarte Ribeiro de Freitas (OAB: RJ
84604 - D)]
Destinatário(s): Agdo Marcelo Araújo dos Santos, Agte Prosegur Brasil S.A - Transpor-
tadora de Valores e Segurança na qualidade de sucessora de Transpev Processamento
e Serviços Ltda.



1

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Esta Parte é editada eletronicamente desde 19 de outubro de 2006

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Esta Parte é editada eletronicamente desde 19 de outubro de 2006

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro - PARTE III - PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO II - FEDERAL

PARTE III
PODER JUDICIÁRIO

R$ 2,50

ANO XLI - Nº 080
SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MAIO DE 2015

3-F
I

M
P

R
E

S
S

O

1ª TURMA  Mery Bucker Caminha (Presidente)  Gustavo Tadeu
Alkmim  Alexandre Teixeira de F. B. Cunha  Mário Sérgio Medeiros Pinheiro
 Bruno Losada Albuquerque

2ª TURMA  Fernando Antonio Zorzenon da Silva (Presidente) 
José Geraldo da Fonseca  Valmir de Araújo Carvalho  José Antonio Piton 
Vólia Bomfim Cassar

3ª TURMA  Rildo Albuquerque Mousinho de Brito (Presidente) Jorge
Fernando Gonçalves da Fonte  Antonio Cesar Coutinho Daiha

4ª TURMA  Tania da Silva Garcia (Presidente)  Luiz Alfredo
Mafra Lino  Cesar Marques Carvalho  Angela Fiorencio Soares da Cunha

5ª TURMA  Evandro Pereira Valadão Lopes (Presidente)  Mar
celo Augusto Souto de Oliveira  Marcia Leite Nery  Roberto Norris  Eno
que Ribeiro dos Santos

6ª TURMA  Nelson Tomaz Braga (Presidente)  Carlos Alberto Araujo
Drummond  Paulo Marcelo de Miranda Serrano

7ª TURMA  Theocrito Borges dos Santos Filho (Presidente) 
Marcos de Oliveira Cavalcante  Rogério Lucas Martins  Sayonara Grillo
Coutinho Leonardo da Silva  Giselle Bondim Lopes Ribeiro

8ª TURMA  José Antonio Teixeira da Silva (Presidente)  Maria
Aparecida Coutinho Magalhães  Roque Lucarelli Dattoli  Dalva Amélia de
Oliveira  Leonardo da Silveira Pacheco

9ª TURMA  José da Fonseca Martins Júnior (Presidente)  José Luiz
da Gama Valentino  Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues  Cláudia de Souza
Gomes Freire  Ivan da Costa Alemão

10ª TURMA  Rosana Salim Villela Travesedo (Presidente) 
Flávio Ernesto Rodrigues Silva  Célio Juaçaba Cavalcante  Marcelo
Antero de Carvalho  Leonardo Dias Borges

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PRESIDENTE - Maria das Graças Cabral Viegas Paranhos

VICE-PRESIDENTE - Ana Maria Soares de Moraes

CORREGEDORA - Edith Maria Corrêa Tourinho

VICE-CORREGEDOR - José Nascimento de Araújo Netto

DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL - Evandro Pereira Valadão

Lopes

OUVIDORA - Rosana Salim Villela Travesedo

ÓRGÃO ESPECIAL
PRESIDENTE - Maria das Graças Cabral Viegas Paranhos

DESEMBARGADORES

Nelson Tomaz Braga
Carlos Alberto Araujo Drummond
José da Fonseca Martins Junior

Tania da Silva Garcias

Ana Maria Soares de Moraes

Fernando Antonio Zorzenon da Silva

José Nascimento Araujo Neto

Edith Maria Corrêa Tourinho

Luiz Alfredo Mafra Lino

Marcos de Oliveira Cavalcante

Roque Lucarelli Dattoli
Marcelo Augusto Souto de Oliveira

Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

Rogério Lucas Martins

Enoque Ribeiro dos Santos Oliveira

SEÇÕES ESPECIALIZADAS

DISSÍDIOS COLETIVOS Subseção Especializada em
PRESIDENTE - Maria das Graças Cabral Viegas Dissídios Individuais I

Paranhos
PRESIDENTE - Jorge Fernando Gonçalves da

Fonte

Desembargadores Desembargadores
Ana Maria Soares de Moraes Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RosanaSalimVillelaTravesedo JoséGeraldodaFonseca

Mery Bucker Caminha Evandro Pereira Valadão Lopes

Cesar Marques Carvalho Valmir de Araújo Carvalho

José Luiz da Gama Valentino Maria Aparecida Coutinho Magalhães

Flávio Ernesto Rodrigues da Silva Márcia Leite Nery

GustavoTadeuAlkmim SayonaraGrilloCoutinhoLeonardodaSilva

AngelaFiorencioSoaresdaCunha JoseAntonioPiton

Celio Juaçaba Cavalcante Dalva Amelia de Oliveira

Alexandre Teixeira de Freitas B. Cunha Ivan da Costa Alemão Ferreira

Claudia de Souza Gomes Freire Marcelo Antero de Carvalho

Subseção Especializada em
Dissídios Individuais I I
PRESIDENTE - Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

Desembargadores

José Antonio Teixeira da Silva

Theocrito Borges dos Santos Filho

Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Roberto Norris

BrunoLosadaAlbuquerqueLopes

Paulo Marcelo de Miranda Serrano

Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Vólia Bomfim Cassar

Leonardo Dias Borges

Leonardo da Silveira Pacheco

Antonio Cesar Coutinho Daiha

COMPOSIÇÃO DAS TURMAS

S U M Á R I O
Presidência................................................................................... 1
Vice-Presidência.......................................................................... ...
Corregedoria Regional................................................................ ...
Escola Judicial ............................................................................ ...
Diretoria-Geral .............................................................................. 1
Tribunal Pleno/Órgão Especial.................................................... 2
Seções Especializadas................................................................ 2
Secretaria-Geral Judiciária .......................................................... 2
Turmas ......................................................................................... 6
Varas do Trabalho ....................................................................... 9

Presidência

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 748/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, FERNANDA MACHADO LOBO, da fun-
ção comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Vara do Trabalho de Teresópolis-
RJ;
II-Removê-lo, de ofício, da Vara do Trabalho de Teresópolis-RJ para lotá-lo no Gabinete
da Secretaria da Corregedoria Regional (SCR-GAB);
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário Especializado de Juiz,
FC-5, do Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional (SCR-GAB), disponibilizada pe-
las Resoluções Administrativas nºs 59/2014 e 3/2015;
IV-O servidor designado desempenhará suas atividades junto ao Juiz do Trabalho Subs-
tituto Livia Fanaia Furtado Siciliano;
V-Esta portaria entra em vigor a partir de 11 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 749/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, LETICIA DELGADO VIDAL, da função
comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Vara do Trabalho de Magé-RJ;

II-Removê-lo, de ofício, da Vara do Trabalho de Magé-RJ para lotá-lo na Vara do Trabalho
de Teresópolis-RJ;

III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5,
da Vara do Trabalho de Teresópolis-RJ, cuja vacância ocorrerá na data da publicação;

IV-Esta portaria entra em vigor a partir de 25 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 750/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

I-Remover, de ofício, o Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho, CJ-3, VERA NEIDE
FERRO DE OLIVEIRA DA PAZ, da Vara do Trabalho de Magé-RJ para lotá-lo na Vara do
Trabalho de Teresópolis-RJ;

II-Esta portaria entra em vigor a partir de 11 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1828409

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 766/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, FABIANO DE ANDRADE
CORREA, da Sexagésima Sexta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro para lotá-lo na Qua-
dragésima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 767/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, JULIANA HENRIQUES
BASTOS, da Quadragésima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro para lotá-lo na Sexa-
gésima Sexta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Sexagésima
Sexta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 7 de janeiro de
2015;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 768/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o servidor, ERIKA GONÇALVES DE LIMA SODRÉ, da função comissionada
de Assistente, FC-2, da Septuagésima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Removê-lo, a pedido, da Septuagésima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro para lotá-lo
no Gabinete da Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do
Gabinete do Desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo, cuja vacância ocorreu em
9 de fevereiro de 2015;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Despacho exarado pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, nas em 6.5.2015, no
Processo nº: 0005540-96.2014.5.01.1000, de JOSE BOAVENTURA FERREIRA. Assunto:
Aposentadoria: “Deixo de conhecer o pedido de reconsideração apresentado pelo ex-Re-
presentante Temporário JOSE BOAVENTURA FERREIRA, por ser intempestivo, conforme
artigos 106, 108 e 115 da Lei nº 8.112/90. À CAPE, para publicação.” (a) MARIA DAS
GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desembargadora Presidente do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1829968

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

ESACS/RJ

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público as decisões proferidas pelo DIRETOR da
Secretaria de Gestão de Pessoas após análise dos pareceres fundamentados sobre ações
de treinamento realizadas pelos servidores para efeitos de cômputo de horas para a con-
cessão do Adicional de Qualificação (AQ) decorrente de AÇÕES DE TREINAMENTO, ob-
servados os critérios estabelecidos no art. 15 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº
23/2007, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 27/11/2007, consi-
deradas apenas as ações de treinamento concluídas após 01/06/2002, na forma do art.
17, Anexo I da Portaria Conjunta nº 01, de 07 de março de 2007 e com carga horária
igual ou superior a 8 horas, na forma do § 2º, art. 14, Anexo I da Portaria Conjunta nº 01,
de 07 de março de 2007.

Os eventos que não constam nesta publicação estão sob análise ou foram considerados
como inclusão automática, observadas as disposições acima mencionadas, podendo o ser-
vidor acessar as informações no sistema ERGON ON LINE.

Nome do servidor - Código funcional - Nome da Ação de Treinamento - Evento consi-
derado para a percepção do AQ decorrente de ações de treinamento como:

DENIS SCHNEIDER LIMA - 81990 - PF NIV.MEDIO: IN-
FO,DIR.ADM,PORT,RAC.LOG,ADM.PUB,GEST.PES - VÁLIDO.

DENIS SCHNEIDER LIMA - 81990 - DPE/RJ: DISC.DIR,PORT,INFO,TGP - VÁLIDO.

DENIS SCHNEIDER LIMA - 81990 - MPU TEC: PORT.INFO,RAC.LOG,ETICA,DIR.ADM -
VÁLIDO.

DENIS SCHNEIDER LIMA - 81990 - BNDES TÉC:PORT,ESTAT,MATEM,REDAÇÃO,CON-
TAB - VÁLIDO.

SÉRGIO DA SILVA FEITOSA - 38393 - PINTURA DE EMBARCAÇÕES PESQUEIRAS -
VÁLIDO.

TANIA DE FATIMA CARNEIRO NARCISO - 75019 - INTRODUÇÃO AO ORÇAMENTO PÚ-
BLICO - VÁLIDO.

CAMILLA CORRÊA DA COSTA - 96296 - QUESTÕES COMENTADAS LEI EST.4620,
CONSOL.NORM. E ESTAT.TJ/RJ - NÃO VÁLIDO, tendo em vista não ser compatível com
as áreas de interesse do TRT/RJ.

CAMILLA CORRÊA DA COSTA - 96296 - TEORIA E QUESTÕES DE LEGISLAÇÃO DO
MPE/RJ - NÃO VÁLIDO, tendo em vista não ser compatível com as áreas de interesse do
TRT/RJ.

CAMILLA CORRÊA DA COSTA - 96296 - ATIVIDADE CINEMATOGRÁFICA AUDIOVI-
SUAL ANCINE - NÃO VÁLIDO, tendo em vista não ser compatível com as áreas de in-
teresse do TRT/RJ.

DENIS SCHNEIDER LIMA - 81990 - PF NIV.MÉDIO: ARQUIVOL,LEG.APLIC.PF - NÃO
VÁLIDO, tendo em vista não ser compatível com as áreas de interesse do TRT/RJ.

DENIS SCHNEIDER LIMA - 81990 - CAMARA RIO: LEG.MUNIC.I,II,III,IV - NÃO VÁLIDO,
tendo em vista não ser compatível com as áreas de interesse do TRT/RJ.

DENIS SCHNEIDER LIMA - 81990 - DPE/RJ: LEG.INSTIT.DPE-RJ - NÃO VÁLIDO, tendo
em vista não ser compatível com as áreas de interesse do TRT/RJ.

DENIS SCHNEIDER LIMA - 81990 - MPU TEC:LEG.APLIC.MPU,ARQUIV. - NÃO VÁLIDO,
tendo em vista não ser compatível com as áreas de interesse do TRT/RJ.

DENIS SCHNEIDER LIMA - 81990 - BNDES TÉC: CONHEC.ESPEC.BNDES E LING.IN-
GLESA - NÃO VÁLIDO, tendo em vista não ser compatível com as áreas de interesse do
TRT/RJ.

DENIS SCHNEIDER LIMA - 81990 - REG.INT.TRE/RJ - NÃO VÁLIDO, tendo em vista não
ser compatível com as áreas de interesse do TRT/RJ.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES - 96202 - CONHEC.BANCÁRIOS BB - NÃO VÁ-
LIDO, tendo em vista não ser compatível com as áreas de interesse do TRT/RJ.

SANDRA MARIA RABELO MARQUES - 96202 - TÉCNICAS DE VENDA E ATENDIMEN-
TO BB - NÃO VÁLIDO, tendo em vista não ser compatível com as áreas de interesse do
TRT/RJ.

Da decisão referente à concessão do AQ decorrente de ações de treinamento cabe Pe-
dido de Reconsideração à Presidência do TRT/RJ, no prazo de trinta dias, contados da
data desta publicação, conforme art. 26 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº 23/2007.

Faculta-se o envio do Pedido de Reconsideração pela Divisão de Protocolo de 1ª Ins-
tância (DIPRO-1), pela Divisão de Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Pro-
tocolo Integrado, quando se tratar de servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora
do Município-sede do Tribunal.

Em se tratando de servidor cedido, o Pedido de Reconsideração dirigido à Presidência po-
derá ser enviado pelo Correio, por meio de SEDEX, observando-se, neste caso, o endereço
da Presidência do TRT/RJ - Av. Presidente Antônio Carlos, 251 - 8º andar - Castelo, Rio de
Janeiro - RJ, CEP: 20020-010, valendo a data de postagem para efeito de contagem do pra-
zo.

Fica assegurado o pagamento retroativo do AQ decorrente de ações de treinamento aos
servidores cujos documentos estão em verificação, conforme cada caso.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1828902

PORTARIA Nº 769/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, Analista Judiciário - Área Judiciária, DEISE CARNEIRO DOS SAN-
TOS, da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGPPROV para lotá-lo na Septuagésima Va-
ra do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1829966

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Luis Felipe Carrapatoso
Peralta

Diretor da Secretaria
GeralJudiciária-CJ4

Rio de Janeiro Florianópolis 20/05/15 22/05/15 Encontro de Diretores-Ge-
rais-Justiça do Trabalho

2,5

Leonardo Fontes Bollen-
tini

Diretor da STI-CJ3 Rio de Janeiro Brasília 26/05/15 28/05/15 Reunião Ordinária dos Di-
retores de TI-Justiça do

Trabalho

2,5

Rio de Janeiro, 07 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1829537
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Diretor-Industrial

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Alisson Vieira Albuquer-
que

Assist.Administrativo-
FC3

Rio de Janeiro Santo Antonio de Pá-
dua

06/05/15 07/05/15 Acompanhar empresa p/
instalação de programação

visual

1,5

Rio de Janeiro, 07 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1829538

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Datas Motivo N.º de Diárias

Jorge Prazeres Granado Analista Judiciário Petrópolis Rio de Janeiro Dias 4, 5, 11 e 12/05/2015 Curso "PJ-e 1º Grau 2,0

Rio de Janeiro, 08 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1829623

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 337/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, FERNANDA TEIXEIRA REZENDE,
para exercer a função comissionada de Analista Especializado, FC-5, do Gabinete da Se-
cretaria de Logística - SLG, cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 338/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, PAULA DE CASTRO
PIMENTEL, da função comissionada de Analista Especializado, FC-5, do Gabinete da Se-
cretaria de Logística -SLG;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 340/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, JAQUELINE MAGALHÃES CANTO
BASTOS, para exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Septuagésima Sé-
tima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 1º de outubro de
2014;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1829967

Despacho exarado pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste Tri-
bunal, em 6.5.2015, no Processo nº: 0002457-38.2015.5.01.1000 (SEP), de SILVIA KUT-
VAK. Assunto: Revisão de averbação de tempo de serviço/contribuição: “Em observância
ao art. 2º da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, pro-
ceda-se à revisão ex officio, alterando o tempo anteriormente averbado de 2.212 dias
para 2.205 dias de tempo de serviço/contribuição vinculado ao Regime Geral de Pre-
vidência, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 103, V, da
Lei 8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula 159 do TCU e PASAI-45/01,
bem como o tempo averbado de 1.391 dias para 1.397 dias de tempo de serviço/con-
tribuição público federal para fins de aposentadoria, disponibilidade e anuênios, com ful-
cro no art. 100 da Lei 8.112/90 c/c o entendimento firmado nos autos do processo TRT-
PA-1943-2009-000-01-00-0. Saliente-se que não há falar em crédito ou débito com o Erá-
rio, vez que a revisão proposta não implicará tlinemodificação no percentual de adicional
por tempo de serviço incorporado pela interessada, alterando-se apenas a data de aqui-
sição do direito, sendo que a última incorporação data de 15/05/1998, estando, portanto,
acobertada pela prescrição prevista no decreto nº 20.910/32. À CAPE para publicação.
Após, à DANDD para prosseguimento do feito.” (a) Lucio de Paula de Corrêa. Diretor da
Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1829969

Tribunal Pleno / Órgão Especial

TRIBUNAL PLENO

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO A SER REALIZADA NO DIA
21 DE MAIO DE 2015, ÀS 10 HORAS, NO PLENÁRIO JUIZ DÉLIO MARANHÃO, SI-
TUADO NA AVENIDA PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS Nº 251, 4º ANDAR:

PAUTA DE PROCESSOS

01)TRT-03401-2007-000-01-00-0 (PA) - Interessados: Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região, Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Rio de Janeiro -
OAB/RJ, José Luis Campos Xavier, Luiz Fernando Basto Aragão, Carlos Roberto Assis
Davis, Jorge Alberto Marques Paes, Luiz Carlos da Silva Loyola e Nicola Manna Pirai-
no.

02)TRT-0009717-04.2011.5.01.0000 (PP) - Requerente: Ordem dos Advogados do Brasil.
Requerido: Juiz Titular de Vara do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião.

03)TRT-0010405-58.2014.5.01.0000 (Sind) Embargos de Declaração - Embargante: Juiz
Titular de Vara do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (adv. Dr. José
Antonio Grillo Ivo - OAB/RJ 33.824/D). Embargado: v. acórdão de fls. 893/936v.

PAUTA DE PROCESSOS REFERENTES A ACESSO DE MAGISTRADO
AO 2º GRAU DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

01)TRT-08904-2013-000-01-00-0 (PA)
(Vaga - Aposentadoria da Desembargadora do Trabalho Maria de Lourdes Sallaberry)
Parte: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

02)TRT-0001413-18.2014.5.01.1000 (PA) - ADM Eletrônico
(Vaga - Aposentadoria da Desembargadora do Trabalho Mirian Lippi Pacheco)
Parte: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

03)TRT-0005383-26.2014.5.01.1000 (PA) - ADM Eletrônico
(Vaga - Aposentadoria do Desembargador do Trabalho Marcos Antonio Palacio)
Parte: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

Os processos que não forem julgados na Sessão a que se refere a presente pauta serão
submetidos a julgamento independentemente de nova publicação.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2015. João Paulo Alves de Carvalho - Secretário do Pleno,
do Órgão Especial e da SEDIC.

Id: 1829115

ÓRGÃO ESPECIAL

DESEMBARGADOR MARCOS CAVALCANTE

Processo: 0001290-76.2015.5.01.0000 - AGOR
Agte: Associação Educacional São Paulo Apóstolo - ASSESPA [Adv. Evangelina Xavier
(OAB: RJ 182717 - D)]
Agdo: Excelentíssimo Desembargador Corregedor do Tribunal Regional da Primeira Re-
gião
Destinatário(s): Agte Associação Educacional São Paulo Apóstolo - ASSESPA
Tomar ciência da decisão monocrática"...nego provimento ao Agravo por ser a reclama-
ção correicional intempestiva, não atendido requisito temporal previsto no artigo 28, in-
ciso IV, do Regimento interno deste E. TRT e por não ser ela a medida cabível."

Id: 1829476

GABINETE DO DESEMBARGADOR ROQUE LUCARELLI DATTOLI

Publicação de despacho
Orgão Especial

Processo: 0007712-38.2013.5.01.0000 - MS
Ipte: Augusto Cesar Amorim Filho [Adv. Mauricio Pinto (OAB: RJ 154789 - D)]
Ipdo: Excelentíssimo Desembargador Presidente do Triibunal Regional do Trabalho da
Primeira Região
Destinatário(s): Ipte Augusto Cesar Amorim Filho
Tomar ciencia do despacho de fls. 259: "Recebo esta petição como requerimento a que
se corrija - flagrante - erro material que consta do acórdão prolatado em 16.04.2015 - o
que desde logo determino, fazendo constar, do "dispositivo" do acórdão, o correto nome
do Impetrante, Augusto César Amorim Filho". Intimem-se. .

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2015.
Jane da Silva Nunes

Técnico Judiciário

Id: 1829879

Seções Especializadas

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Processo: 0012770-27.2010.5.01.0000 - AR
Autor: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS [Adv. Fernando Morelli Alvarenga (OAB:
RJ 86424 - D)]
Réu: Ivonilson Jose Drumond Pires [Adv. Cristiano Vieira de Aguiar (OAB: RJ 122983 -
D)]
Destinatário(s): Réu Ivonilson Jose Drumond Pires, Autor Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS
Tomar ciencia do despacho de fls.

1 - Expeça-se Alvará conforme determinado no item 2 do r. despacho de fls. 921.

2 - Prejudicado o requerimento de penhora on line formulado pelo exequente na petição
de fls. 926/927, tendo em vista a comprovação do depósito do valor referente aos ho-
norários advocatícios, conforme guia de depósito judicial apresentada pela autora/execu-
tada às fls. 928v/929, devendo ser expedido Alvará em favor do advogado do Réu a
título de honorários advocatícios, pelo valor do depósito efetuado, com os acréscimos
vencidos na instituição bancária;

3 - Efetuados os pagamentos relativos aos honorários advocatícios, bem como das cus-
tas devidas à Fazenda Nacional, conforme, respectivamente, guias de fls. 926/927 (Guia
de Depósito Judicial) e de fls. 929v./930(GRU Judicial), excluam-se os dados da Autora
do BNDT;

4 - Registre-se o pagamento das custas.
Id: 1829441

Processo: 0014494-32.2011.5.01.0000 - AR
Aut: Teresa Maria Duhart [Adv. Olinda Maria Rebello (OAB: RJ 74145 - D)]
Réu: João Cardoso de Melo [Adv. Alexandre Guimaraes de Castro (OAB: RJ 20894 -
D)]
Destinatário(s): Aut Teresa Maria Duhart
Contra-arrazoar o recurso ordinario, no prazo de 8 (oito) dias .

Processo: 0006573-85.2012.5.01.0000 - AR
Aut: Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE [Adv. Carlos Roberto Siqueira
Castro (OAB: RJ 20283 - D)]
Réu: Elivaldo Braganca Gil [Adv. Luis Augusto Lyra Gama (OAB: RJ 74713 - D)]
Destinatário(s): Réu Elivaldo Braganca Gil
Contra-arrazoar o recurso ordinario, no prazo de 8 (oito) dias .

Processo: 0013280-69.2012.5.01.0000 - AR
Autor: Renato de Souza Aguiar [Adv. Dagoberto Ney Vieira (OAB: RJ 78150 - D)]
Réu: Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV [Adv.
Gabriela Alcofra dos Santos (OAB: RJ 149995 - D)]
Destinatário(s): Réu Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATA-
PREV
Contra-arrazoar o recurso ordinario, no prazo de 8 (oito) dias .

Id: 1829930

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 18 de MAIO de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na Av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0083100-37.2008.5.01.0059 - RO
Rcte: Ronaldo Pimenta de Castro [Adv. Regiane Marques Rodrigues (OAB: RJ 95901 -
D)], Rcte: Prossegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança Ltda. [Adv. Roberto
Luiz Maia dos Santos (OAB: RJ 17550 - D)]
Rcdo: Prossegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança Ltda. [Adv. Roberto
Luiz Maia dos Santos (OAB: RJ 17550 - D)], Rcdo: Ronaldo Pimenta de Castro [Adv.
Regiane Marques Rodrigues (OAB: RJ 95901 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Prossegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Segurança Lt-
da., Rcdo Rcte Ronaldo Pimenta de Castro
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 18 de MAIO de
2015, às 14h, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade
Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º
andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0001537-69.2012.5.01.0030 - ED
Ebgte: Órgão Gestor de Mão de Obra do Trabalho Portuário dos Portos Organizados
Rio de Janeiro, Sepetiba, Forno e Niterói - OGMO-RJ [Adv. Júlio Cesar Gatti Vaccaro
(OAB: RS 15345 - D)]
Ebgdo: Carlos Alberto dos Santos [Adv. Durval Fernandes da Costa (OAB: RJ 62000 -
D)]
Destinatário(s): Ebgdo Carlos Alberto dos Santos , Ebgte Órgão Gestor de Mão de Obra
do Trabalho Portuário dos Portos Organizados Rio de Janeiro, Sepetiba, Forno e Niterói
- OGMO-RJ
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 18 de MAIO de
2015, às 14h05min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0157200-88.2009.5.01.0006 - RO
Rcte: Avance Negócios Imobiliários S.A. [Adv. Julia Araujo Miura (OAB: SP 183115 -
D)], Rcte: Brasil Brokers Participações S.A. [Adv. Luiz Antonio Telles de Miranda Filho
(OAB: RJ 76116 - D)]
Rcdo: Carla Teixeira Ilva [Adv. Eduardo Correa de Almeida (OAB: RJ 37068 - D)], Rcdo:
Brasil Brokers Participações S.A. [Adv. Luiz Antonio Telles de Miranda Filho (OAB: RJ
76116 - D)], Rcdo: Goldfarb Incorporações e Construções S.A. [Adv. (Sem Advogado
Nos Autos - Ativo) (OAB: RJ 1 - D)]
Destinatário(s): Rcte Avance Negócios Imobiliários S.A., Rcte Rcdo Brasil Brokers Par-
ticipações S.A., Rcdo Carla Teixeira Ilva
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 18 de MAIO de
2015, às 14h10min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0000261-71.2013.5.01.0481 - RO
Rcte: Sara Neves Pacheco Maciel [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)], Rcte:
Banco Santander S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes (OAB: RJ
77988 - D)]
Rcdo: Banco Santander S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes (OAB:
RJ 77988 - D)], Rcdo: Sara Neves Pacheco Maciel [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ
138778 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Banco Santander S.A., Rcte Rcdo Sara Neves Pacheco Ma-
ciel
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 18 de MAIO de
2015, às 14h15min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0001359-97.2010.5.01.0222 - AP
Agte: Lina Truci [Adv. Pericles Tavares Castellar (OAB: RJ 79627 - D)]
Agdo: A T Eme Armarinho Ltda. ME [Adv. Pericles Tavares Castellar (OAB: RJ 79627 -
D)], Agdo: Brunna de Sales Nascimento da Silva [Adv. Valmir de Souza Borba (OAB:
RJ 85001 - D)], Agdo: Alessandra Truci Mello Rodrigues
Destinatário(s): Agdo A T Eme Armarinho Ltda. ME, Agdo Brunna de Sales Nascimento
da Silva, Agte Lina Truci
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 18 de MAIO de
2015, às 14h20min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0156300-83.2009.5.01.0078 - RO
Rcte: Vivia Callegario de Oliveira [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ 110416 -
D)]
Rcdo: Contax-Mobitel S.A. [Adv. Afonso Cesar Burlamaqui (OAB: RJ 15925 - D)], Rcdo:
Banco Itaucard S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes (OAB: RJ
77988 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Banco Itaucard S.A., Rcdo Contax-Mobitel S.A., Rcte Vivia Calle-
gario de Oliveira
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 18 de MAIO de
2015, às 14h25min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263
Processo: 0000967-30.2012.5.01.0080 - ED
Ebgte: Marcio da Silva Costa [Adv. Marcelo Valente Ricardo (OAB: RJ 97621 - D)]
Ebgdo: Net Serviços de Comunicação Ltda. [Adv. Andre Ricardo Smith da Costa (OAB:
RJ 67077 - D)]
Destinatário(s): Ebgte Marcio da Silva Costa, Ebgdo Net Serviços de Comunicação Ltda.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 18 de MAIO de
2015, às 14h30min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PROVIMENTO CONJUNTO Nº 01/2015

Revoga o Provimento Conjunto nº 01, de 14 de junho de 2011, que estabelece
procedimentos para expedição de precatórios, pelas Varas do Trabalho, no âmbito do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Primeira Região, em decorrência da Emenda Constitucional
Nº 62, de 11 de novembro de 2009 e Resoluções Nº 115 e 123/2010, do Conselho Na-
cional de Justiça.

A PRESIDENTE e a CORREGEDORA-REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais,

CONSIDERANDO que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria,
julgou parcialmente procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) nº 4357

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

e nº 4425 para declarar a inconstitucionalidade de parte da Emenda Constitucional Nº 62,
de 11 de novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de
2009, declarando inconstitucionais dispositivos do artigo 100 da Constituição Federal, que
institui regras gerais para precatórios, e integralmente inconstitucional o artigo 97 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), que instituiu o novo regime especial
de pagamento de precatórios; e

CONSIDERANDO a modulação dos efeitos da declaração de inconstituciona-
lidade proferida no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) nº 4357
e nº 4425, onde ficou estabelecido que, a partir de 26 de março de 2015, não mais será
possível a quitação de precatórios por meio das modalidades de compensações, dos lei-
lões e dos pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos na Emenda
Constitucional Nº 62, de 11 de novembro de 2009,

RESOLVEM:

Art. 1º REVOGAR o Provimento Conjunto nº 01, de 14 de junho de 2011, pu-
blicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 15 de junho de 2011.

Art. 2º Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO
Desembargadora Corregedora-Regional do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1830559

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Cláudio Fernando Peixo-
to Sinésio e Silva

Chefe de divisão-CJ1 Niterói Angra, B.Mansa, B. Pi-
raí, Valença, , Resende

18/05/15 22/05/15 Verificação e planilhamento
dos extintores de incêndio

4,5

Oscar Alves de Oliveira Tec. Jud. - Especialida-
de Segurança

Rio de Janeiro Angra, B.Mansa, B. Pi-
raí, Valença, , Resende

18/05/15 22/05/15 Verificação e planilhamento
dos extintores de incêndio

4,5

Rio de Janeiro, 08 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF
Id: 1830200

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Pedro Silva de Castro FC-05 - ASSISTENTE
SECRETARIO DE JUIZ

Volta Redonda Rio de Janeiro 07/05/15 08/05/15 Curso Secretário Especiali-
zado de Juiz

1,5

Pedro Silva de Castro FC-05 - ASSISTENTE
SECRETARIO DE JUIZ

Volta Redonda Rio de Janeiro 14/05/15 15/05/15 Curso Secretário Especiali-
zado de Juiz

1,5

Pedro Silva de Castro FC-05 - ASSISTENTE
SECRETARIO DE JUIZ

Volta Redonda Rio de Janeiro 21/05/15 22/05/15 Curso Secretário Especiali-
zado de Juiz

1,5

Pedro Silva de Castro FC-05 - ASSISTENTE
SECRETARIO DE JUIZ

Volta Redonda Rio de Janeiro 28/05/15 29/05/15 Curso Secretário Especiali-
zado de Juiz

1,5

Pedro Silva de Castro FC-05 - ASSISTENTE
SECRETARIO DE JUIZ

Volta Redonda Rio de Janeiro 02/06/15 03/06/15 Curso Secretário Especiali-
zado de Juiz

1,5

Rio de Janeiro, 08 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF Id: 1830245

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Geraldo Vieira Procó-
pio

Tec. Jud. - Especialida-
de Segurança

Rio de Janeiro Santo Antonio de Pá-
dua

06/05/15 07/05/15 Transporte de servidor da
DPROJ

1,5

Ricardo Machado
Duarte

Coordenador - CJ2 Rio de Janeiro Resende,Volta Redonda 14/05/15 15/05/15 Visita técnica às DIVAPS
de Resende e Volta Re-

donda

1,5

Vera Marina da Rocha
Silva

Assistente Secretário -
FC5

Rio de Janeiro Resende,Volta Redonda 14/05/15 15/05/15 Visita técnica às DIVAPS
de Resende e Volta Re-

donda

1,5

Flavia Pitaluga Pinto Assistente Secretário -
FC5

Rio de Janeiro Araruama, Cabo Frio 12/05/15 13/05/15 Correição Ordinária-Porta-
ria-175-SCR/15

1,5

Rio de Janeiro, 11 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1830299

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 339/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ARLEUDA MARIA FERREIRA BAR-
ROS BARROSO, da função comissionada de Secretário de Audiências, FC-4, da Septua-
gésima Segunda Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 16 de junho de 2015.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal
Id: 1830542

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, nas datas abaixo, nos Processos a seguir:

4.5.2015:
TRT-PA-2370-2008-000-01-00-1, de ROBERTO BENAION MIGUEL. Assunto: Adicional de
Insalubridade: “Em observância ao art. 2º da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº
253/2013, defiro a manutenção do adicional de insalubridade/periculosidade ao interessa-
do, no grau médio, percentual de 10%, a partir de 29/01/2015, com fundamento na Por-
taria nº 775/2008-SGP e artigo 68 da Lei nº 8112/90 c/c artigo 12 da Lei nº 8270/91, na
forma disciplinada nos arts. 1º e 3º do Ato nº 2050/2003 deste Tribunal.”;

6.5.2015:
Processo eletrônico nº: 0002005-28.2015.5.01.1000 - (SEP), de MONICA DO REGO BAR-
ROS CARDOSO. Assunto: Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição: “Em observância
ao art. 2º da Portaria TRT nº 69/2013-TRT, alterada pela Portaria nº 253/2013-TRT, pro-
ceda-se à alteração da decisão de fl. 9, para que sejam averbados 120 dias para fins de
férias, para integrar o período aquisitivo 2014/2015 da I. Interessada, com fulcro no art.
100 da Lei nº 8.112/90 c/c artigo 7º, caput e §1º do Ato nº 182/2013, desta Corte. À
CAPE para publicação. Após, retornem os autos à DANDD para prosseguimento.”;

7.5.2015:
TRT-PA-635/00, de JOSÉ LOURENÇO DA ROCHA. Assunto: Revisão de Tempo de Ser-
viço: “De acordo. Em observância ao art. 2º, da Portaria - TRT nº 69/2013, alterada pela
Portaria nº 253/2013, defiro o pedido de revisão para que sejam averbados 2.307 (dois mil
trezentos e sete) dias de tempo de serviço prestados à EBCT, para fins de adicional de
tempo de serviço, aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 100 da Lei nº
8.112/1990, de acordo com o entendimento firmado nos autos do TRT-PA nº 1943-2009-
000-01-00-0, TRT-PA 1681-2004-000-01-00-0 e SRH 02/04, c/c Acórdãos nº 1.871/2003 e
399/2007, ambos do TCU-Plenário, passando o servidor a fazer jus a 16% (dezesseis por
cento) de anuênios a contar de 13/02/1999. Tendo em vista se tratar de verbas relativas a
período precedente a 01/01/2015, deverão ser pagas por meio de exercícios anteriores,
nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o Ato nº 556/2007, alterado pelo Ato nº
61/2010 do âmbito deste Regional e Resolução Administrativa nº 137/2014 do CSJT, ob-

servando-se a aplicação da prescrição quinquenal prevista no Decreto nº 20.910/32 a par-
tir de 23/02/2015, data em que o servidor apresentou perante esta Administração docu-
mento hábil a ensejar a referida averbação. À CAPE para publicação. Após, à DANDD,
para prosseguimento do feito.”;
Processo Administrativo Eletrônico nº 0002503-27.2015.5.01.1000 (SEP), de KARINE RE-
ZENDE DE TOLEDO MONTEIRO. Assunto: Tempo de Serviço e Afastamentos: “Em ob-
servância ao art. 2º, III da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, defiro a
averbação de 161 dias para fins de férias, integrando o período aquisitivo da interessada
neste Tribunal, referente ao período aquisitivo de 2014/2015, nos termos do art. 100 da
Lei nº 8.112/90, e do art. 7º, caput do Ato nº 182/2013 deste TRT da 1ª Região. Ou-
trossim, proceda-se ao envio de e-mail corporativo à servidora, conforme sugerido, nos
termos do Ato nº 31/2008 deste Tribunal.” (a) Lucio de Paula de Corrêa. Diretor da Se-
cretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1830543

Despacho exarado pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste Tri-
bunal, em 7.5.2015, no Processo Administrativo Eletrônico nº: 0002173-30.2015.5.01.1000
(SEP), de FLAVIO DIOGO DE OLIVEIRA. Assunto: Ajuda de custo: “Em observância ao
disposto no art. 2º da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte,
defiro a concessão da ajuda de custo pleiteada, no valor de 1 (uma) remuneração, re-
ferente ao mês de março de 2015, com fulcro nos arts. 53 e 54 da Lei nº 8.112/90; arts.
3º, inciso I, 4º, inciso II, e 7º, inciso I, da Resolução Administrativa nº 21/2013, desta
Corte; arts. 2º, § 2º, inciso III, e 5º, § 1º, da Resolução nº 112/2012, do CSJT. À CAPE,
para publicação. Após, à CPPE, para as providências cabíveis.”(a) Lucio de Paula de Cor-
rêa. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1830571

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;
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PORTARIA Nº 114/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a composição estabelecida no artigo 2º do Ato Nº 61, de 11
de julho de 2012 (D.O.E.R.J. - 13.7.2012), alterado pelo Ato nº 133, de 18 de julho de
2013 (D.O.E.R.J. - 23.7.2013), que cria o Comitê Gestor Regional do Processo Judicial
Eletrônico da Justiça do Trabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região - CGRPJe-JT;

CONSIDERANDO os termos da Portaria Nº 131, de 11 de julho de 2012
(D.O.E.R.J. - 13.7.2012), alterada pelas Portarias Nº 195, de 18 de julho de 2013
(D.O.E.R.J. - 23.7.2013), e Nº 27, de 28 de janeiro de 2015 (D.O.E.R.J. - 30.1.2015), que
designa os integrantes do Comitê Gestor Regional do Processo Judicial Eletrônico da
Justiça do Trabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região -
CGRPJe-JT; e

CONSIDERANDO a publicação da Portaria Nº 55, de 19 de fevereiro de 2015,
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 23 de fevereiro de 2015, que designou
o Desembargador do Trabalho Jorge Fernando Gonçalves da Fonte para o exercício da
função de Presidente do Comitê Gestor Regional do Processo Judicial Eletrônico da Jus-
tiça do Trabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região -
CGRPJe-JT,

RESOLVE:

I - REVOGAR a Portaria Nº 131, de 11 de julho de 2012 (D.O.E.R.J. -
13.7.2012), alterada pelas Portarias Nº 195, de 18 de julho de 2013 (D.O.E.R.J. -
23.7.2013), e Nº 27, de 28 de janeiro de 2015 (D.O.E.R.J. - 30.1.2015).

II - DESIGNAR os integrantes do Comitê Gestor Regional do Processo Ju-
dicial Eletrônico da Justiça do Trabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região - CGRPJe-JT, conforme estabelecido no artigo 2º do Ato Nº 61, de 11
de julho de 2012 (D.O.E.R.J. - 13.7.2012), alterado pelo Ato nº 133, de 18 de julho de
2013 (D.O.E.R.J. - 23.7.2013), os seguintes membros:

a)Desembargador do Trabalho JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE,
que presidirá o Comitê (Portaria nº 55/2015 publicada no DOERJ em 23/2/2015);

b)Desembargador do Trabalho GUSTAVO TADEU ALKMIM, representante da
Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região;

c)Juíza GISELA ÁVILA LUTZ, Titular da 7ª Vara do Trabalho do Rio de Ja-
neiro, Coordenadora do Grupo Gestor do Sistema de Gerenciamento de Informações Ad-
ministrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho - e-Gestão (Ato nº 35/2009 - DOERJ de
28/5/2009, alterado pelo Ato nº 133, publicado no DOERJ em 23/7/2013)

d)Juiz MARCELO JOSÉ DUARTE RAFFAELE, Titular da 64ª Vara do Trabalho
do Rio de Janeiro;

e)Juiz do Trabalho Substituto LUCIANO MORAES SILVA, representante da As-
sociação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 1ª Região - AMATRA - 1;

f)Servidor ALVARO JOSÉ OCKUIZZI DE AGUIAR, Diretor da Secretaria da
Seção Especializada em Dissídios Individuais - SEDI;

g)Servidora PRISCILLA DA COSTA DOS SANTOS, lotada no gabinete do De-
sembargador do Trabalho Jorge Fernando Gonçalves da Fonte;

h)Servidora LORENA MORONI GIRÃO BARROSO, lotada na Secretaria-Geral
da Presidência;

i) Servidora VANIA ABREU DE OLIVEIRA, Diretora de Secretaria da 26ª Vara
do Trabalho do Rio de Janeiro;

j) Servidora ANA LUCIA COZZOLINO GOSLING, Diretora de Secretaria da 2ª
Vara do Trabalho de São João de Meriti;

k)Servidor ROGÉRIO SILVA CARNEIRO, Chefe da Divisão de Apoio ao PJe-
JT e ao SAPWEB (DAPSA/SGJ);

l) Servidor LEONARDO FONTES BOLLENTINI, Diretor da Secretaria de Tec-
nologia da Informação - STI;

m)Servidora ALANA BUENO OTSUKA, Coordenadora da Coordenadoria de
Implementação, Teste e Qualidade (CITQ);

n)Servidora JULIANA TEIXEIRA MOREIRA, Chefe da Divisão de Implemen-
tação (DIMPE);

o)Servidor MARCELO JACOB ESTRELLA AKERSZTEJN, lotado na Coorde-
nadoria de Implementação, Teste e Qualidade (CITQ);

p)Advogada ANA AMÉLIA MENA BARRETO FERREIRA, representante da Or-
dem dos Advogados do Brasil - Seccional do Rio de Janeiro (OAB/RJ);

q)Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da Primeira Re-
gião TERESA CRISTINA D'ALMEIDA BASTEIRO, representante do Ministério Público do
Trabalho da 1ª Região;

r)Advogado JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER, representante da Associação Ca-
rioca dos Advogados Trabalhistas - ACAT.

III)Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1831011

PORTARIA Nº 115/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no Ato Conjunto nº 2, de 3 de agosto de 2009,
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 6 de agosto de 2009, al-
terado pelo Ato Conjunto nº 2, de 2 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro de 4 de julho de 2012, que regulamenta o funcionamento do
plantão judiciário no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

RESOLVE:

I - PUBLICAR a escala de plantão judiciário de Segundo Grau para JUNHO
DE 2015, nos termos do artigo 5º do Ato Conjunto nº 2, de 3 de agosto de 2009, al-
terado pelo Ato Conjunto nº 2, de 2 de julho de 2012:

Semana de 1º a 8 de junho de 2015 - Desembargador do Trabalho CARLOS
ALBERTO ARAUJO DRUMMOND;

Semana de 8 a 15 de junho de 2015 - Juíza do Trabalho Convocada CLAU-
DIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO;

Semana de 15 a 22 de junho de 2015 - Juíza do Trabalho Convocada MARIA
HELENA MOTTA;

Semana de 22 a 29 de junho de 2015 - Desembargador do Trabalho LEO-
NARDO DIAS BORGES;

Semana de 29 de junho a 6 de julho de 2015 - Desembargador do Trabalho
ENOQUE RIBEIRO DOS SANTOS.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Telefones: (21) 98875-8817 e (21) 2380-6868.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora do Trabalho Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1831012

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 777/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, MIRIAM DA COSTA MELLO REIS,
da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete do Desembar-
gador Ivan da Costa Alemão Ferreira;
II- Removê-lo, de ofício, do Gabinete do Desembargador Ivan da Costa Alemão Ferreira
para lotá-lo na Seção de Atendimento ao Magistrado e Servidor - SEMASE;
III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 778/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, RODRIGO ROCHA BRI-
ZZANTE, da Vara do Trabalho de Queimados - RJ para lotá-lo na Quinquagésima Sexta
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 779/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, FABIO DE ALMEIDA, da função
comissionada de Assistente, FC-2, da Quinquagésima Sexta Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro;
II- Removê-lo, de ofício, da Quinquagésima Sexta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
para lotá-lo na Vara do Trabalho de Queimados - RJ;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 780/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar ROBERTO SALERNO COSTA SANTOS do Cargo em Comissão de Assessor,
CJ-3, do Gabinete do Desembargador Ivan da Costa Alemão Ferreira, do Grupo Direção
e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região, a partir da publicação;
II-Remover, de ofício, o Analista Judiciário - Área Administrativa, ROBERTO SALERNO
COSTA SANTOS, do Gabinete do Desembargador Ivan da Costa Alemão Ferreira para
lotá-lo no Gabinete do Desembargador Valmir de Araújo Carvalho, a partir da publica-
ção;
III-Nomear o Analista Judiciário - Área Administrativa, ROBERTO SALERNO COSTA
SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor, CJ-3, do Gabinete do De-
sembargador Valmir de Araújo Carvalho, cuja vacância ocorreu em 1º de outubro de
2014, do Grupo Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da Primeira Região.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 781/2015-SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Analista Judiciário- Área Judiciária, JULIANA BARROS MAIA VI-
NAGRE, da Divisão de Apoio às Varas do Trabalho - Niteroi para lotá-lo no Gabinete da
Secretaria da Corregedoria Regional (SCR);
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário Especializado de Juiz,
FC-5, do Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional (SCR), cuja vaga foi dispo-
nibilizada pelas Resoluções nº 59/2014 e nº 3/2015;
III-O servidor designado desempenhará suas atividades junto ao Juiz do Trabalho Subs-
tituto Aluisio Teodoro Falleiros;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 782/2015-SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o servidor, TOSHIHARO TAKAYAMA, da Primeira Vara do Trabalho
de Itaguaí para lotá-lo na Secretaria de Gestão de Pessoas - SGPPROV;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 16 de abril de 2015.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 783/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, DANIEL ATHOUGUIA FAJARDO,
da função comissionada de Chefe de Seção, FC-5, da Seção de Centralização da Con-
ciliação de 2º Grau (SGJ);
II-Removê-lo, de ofício, da Seção de Centralização da Conciliação de 2º Grau (SGJ) para
lotá-lo no Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional (SCR);
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário Especializado de Juiz,
FC-5, do Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional (SCR), cuja vaga foi dispo-
nibilizada pelas Resoluções Administrativas nºs 59/2014 e 3/2015;
IV-O servidor designado desempenhará suas atividades junto ao Juiz do Trabalho Subs-
tituto Francisco Montenegro Neto;
V-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 786/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I- Remover, de ofício, os servidores, abaixo relacionados, da Seção de Atendimento ao
Magistrado e Servidor (SEP) para lotá-los nas respectivas unidades,:

RITA DE CASSIA BITTENCOURT IBRAIM - Coordenadoria de Administração de Pessoal
(SEP);

TEREZA CRISTINA MAZZINI VIEIRA DE ALMEIDA - Seção de Arquivo de Gestão de
Pessoas (SEP);
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 788/2015 - SEP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, LUIS EDMUNDO OLIVEIRA GARCEZ
da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete do Desembar-
gador Roberto Norris;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete do Desembargador Roberto Norris para lotá-lo no
Gabinete da Desembargadora Maria Aparecida Coutinho Magalhães;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do
Gabinete da Desembargadora Maria Aparecida Coutinho Magalhães, cuja vacância ocor-
reu em 7 de maio de 2015;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 789/2015 - SEP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, PRISCILLA ROMERO DE AZE-
VEDO da função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Sexagésima
Oitava Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Removê-lo, de ofício, da Sexagésima Oitava Vara do Trabalho do Rio de Janeiro para
lotá-lo no Gabinete do Desembargador Roberto Norris ;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do
Gabinete do Desembargador Roberto Norris, cuja vacância ocorrerá na data da publi-
cação;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 790/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, MONIQUE DA SILVA CA-
BRAL da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGPPROV) para lotá-lo na Sexagésima Oi-
tava Vara do Trabalho do Rio de Janeiro;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1831118

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 785/2015-SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 0002108-35.2015.5.01.1000, resolve:
Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora NILZA PRADO
DE AGUIAR MATTOS, no cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe “C”,
Padrão 13, com base no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, observando-se o
acréscimo da vantagem pessoal nominalmente identificada nos termos do art. 62-A da
Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/01, bem
como do adicional de qualificação disposto no artigo 15, III, da Lei nº 11.416/2006.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1831253

Despacho exarado pelo Exma. Sra. Desembargadora Presidente deste Tribunal, em
11.05.2015, no Processo 720/94 (PA), de Fernanda de Carvalho Oliveira. Assunto: De-
pendentes/Reconhecimento de União Estável: “1- Considerando as manifestações da
SGP (fls.29 e 30) que adoto como razão de decidir, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei
nº 9.784/99, DEFIRO o cadastramento de WALTER LUIZ ZENÓBIO RIBEIRO a título de
companheiro da servidora FERNANDA DE CARVALHO OLIVEIRA, para fins de seu re-
gistro nos assentamentos funcionais da requerente, uma vez atendidos os requisitos
constantes do art. 1.723 da Lei nº 10.406/2002 e os arts. 7º ao 10 do Ato nº 54/2008
deste Regional. 2 - À SGP, para as providências cabíveis.” (a) MARIA DAS GRAÇAS
CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região

Id: 1831206

Despacho exarado pelo Exma. Sra. Desembargadora Presidente deste Tribunal, em
11.05.2015, no Processo 000858/01 (PA), de Ronaldo Peterkene. Assunto: Dependen-
tes/Reconhecimento de União Estável: “1- Considerando as manifestações da SGP (fls.34
e 35), que adoto como razão de decidir, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99,
DEFIRO o cadastramento de ERICA BASTOS GONÇALVES a título de companheira do
servidor RONALDO PETERKENE, para fins de eventual percepção de pensão post mor-
tem, conforme os termos do art. 17, inciso I, alínea “c”, Capítulo V, do Ato nº 54/2008 c/c
o art. 217, inciso I, alínea “c”, da Lei nº 8.112, de 1990 e para fins de Imposto de Renda,
nos moldes do art. 13, inciso II, Capítulo IV, do Ato nº 54/2008 c/c o art. 38, inciso II, da
Instrução Normativa nº 15/01 da Secretaria da Receita Federal. 2 - À SGP, para as pro-
vidências cabíveis.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desem-
bargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1831227

Despacho exarado pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, em 11.5.2015, no
Processo nº 0002108-35.2015.5.01.1000, de NILZA PRADO DE AGUIAR MATTOS. As-
sunto: Aposentadoria: “Converta-se em pecúnia o período de 4 (quatro) meses de licen-
ça-prêmio não fruídos pela interessada e não computados em dobro para concessão de
aposentadoria e de abono de permanência, nos termos do artigo 2º do Ato nº 89/2011
deste E. TRT, alterado pelo Ato nº 51/2012.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS
PARANHOS. Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira
Região.

Id: 1831252

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - ESACS/RJ

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público que o DIRETOR da Secretaria de
Gestão de Pessoas, após análise do(s) parecer(es) fundamentado(s), observados os dis-
positivos da Resolução Administrativa TRT/RJ nº 23/2007, do Anexo I da Portaria Con-
junta nº 01, de 07 de março de 2007, da Lei nº 11.416/2006, emitiu decisão no(s) pa-
recer(es) do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), referente(s) ao Adicional de Qualifica-
ção (AQ) decorrente de Cursos de PÓS-GRADUAÇÃO, até a data de preparo da próxima
folha de pagamento, ressaltando que os casos não publicados estão em verificação.

Requerimento(s) DEFERIDO(S), no(s) percentual(is) abaixo indicado(s), incidente(s) sobre
o(s) respectivo(s) vencimento(s) básico(s):

7,5% (sete vírgula cinco por cento), conforme art.15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006:

Nome do servidor - Código Funcional - Conta para o AQ a partir de

AMANDA DOS SANTOS RAMOS - 89958 - 04/05/2015

DEIA DILZA FIGUEIREDO COSTA CARDOZO - 66095 - 28/04/2015

Requerimento(s) INDEFERIDO(S)

THALITA MARTINS FREITAS, Código Funcional 94676, Curso de Pós-Graduação Lato

Sensu em DIREITO PROCESSUAL: GRANDES TRNSFORMAÇÕES (UNISUL) - tendo
em vista que o servidor não cumpriu a(s) exigência(s) publicada(s).
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ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - ESACS/RJ

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores (ESACS/RJ) torna público que o
Exmº. Sr. PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, após aná-
lise do(s) parecer(es) fundamentado(s) da ESACS/RJ, observados os dispositivos da Re-
solução Administrativa TRT/RJ nº 23/2007, do Anexo I da Portaria Conjunta nº 01, de 07
de março de 2007, da Lei nº 11.416/2006, emitiu a decisão do(s) Pedido(s) de Recon-
sideração do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), referente(s) ao Adicional de Qualifica-
ção (AQ) decorrente de Cursos de PÓS-GRADUAÇÃO.

LEONARDO MATSUMOTO ROSENDO DOS SANTOS - Código Funcional nº 95354 -
Processo nº 0002045-10.2015.5.01.1000 - Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em
ENGENHARIA AERONÁUTICA E MECÂNICA (ITA) - Em análise aos documentos apre-
sentados, o Exm°. Sr. Presidente do TRT/RJ manifestou-se pelo indeferimento do pedido,
conforme abaixo:

“Nada a reconsiderar. Mantenho a decisão proferida às fls.43, que indeferiu a concessão
do adicional de qualificação, decorrente de curso de pós-graduação, acolhendo como ra-
zões de decidir a informação de fls.37/43. À ESACS. Em 05/05/2015. MARIA DAS GRA-
ÇAS CABRAL VIEGAS. Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região.”

Desta decisão referente à concessão do AQ decorrente de Cursos de Pós-Graduação
cabe Recurso Administrativo ao Órgão Especial do TRT/RJ, no prazo de trinta dias, con-
tados da data desta publicação, conforme art.26 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº
23/2007.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2015.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1831018

Corregedoria Regional

ATO Nº 6/2015

Dispõe sobre a criação de escala de sobreaviso de juízes substitutos para atender si-
tuações excepcionais

A CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA RE-
GIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO que a Corregedoria-Regional tem o dever de zelar pela efetividade da
prestação jurisdicional em tempo razoável, de foma eficaz e eficiente;
CONSIDERANDO a histórica insuficiência do quadro de magistrados no âmbito do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Primeira Região e o contingente atual de juízes subs-
titutos disponíveis;
CONSIDERANDO que foi deferido um inédito e elevado número de requerimentos de
férias, relativos a este exercício e passados, não só em razão da necessidade de se
diminuir o elevado passivo de férias pendentes de fruição neste Regional, mas princi-
palmente para a preservação da saúde dos magistrados e em respeito à política de va-
lorização do Primeiro Grau de Jurisdição, proposta pelo Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO, por fim, que tal decisão funda-se no princípio da solidariedade entre
os juízes e na autogestão do sistema de compartilhamento e circunscrições;

RESOLVE:

Art. 1º Criar, por imperiosa necessidade de serviço, escala de sobreaviso de juízes
substitutos para atender situações excepcionais.

Art. 2º Os juízes do trabalho substitutos, em exercício nas 1ª, 2ª e 3ª Circunscrições,
poderão ser designados pela Corregedoria-Regional para realização de pauta, com vin-
culação, sem prejuízo de sua designação normal, em caso de afastamentos imprevistos
de magistrados.
§ 1º A Corregedoria-Regional publicará, até o 10º dia útil do mês anterior, a escala
mensal dos juízes do trabalho substitutos que permanecerão de sobreaviso, nos dias
úteis, para atuação na forma do caput.
§ 2º Os juízes do trabalho substitutos deverão organizar e realizar as suas pautas nor-
mais em dias diversos daqueles em que estiverem designados para permanecer de so-
breaviso.

Art. 3º Os magistrados substitutos poderão permutar o dia de designação constante na
escala de sobreaviso, mediante comunicação por escrito, à Corregedoria-Regional, com
antecedência mínima de 3 (três) dias, de modo a viabilizar as providências referentes
aos ajustes na escala de designação.

Art. 4º A fim de viabilizar a efetividade da escala de sobreaviso, os magistrados subs-
titutos deverão, no prazo de 5 dias da publicação deste ato, atualizar seus dados ca-
dastrais - e manter atualizados - perante a Corregedoria-Regional, indicando, na opor-
tunidade, endereço físico de onde poderão ser encontrados, e-mail e número de tele-
fone (residencial e celular).

Art. 5º Tão logo a Corregedoria-Regional seja informada da demanda, o magistrado
substituto será imediatamente comunicado por Malote Digital, e-mail, telefone celular ou
fixo residencial;

Art. 6º O magistrado que presidir pauta de audiências, deverá enviar à Corregedoria-Re-
gional, até o 5º dia útil do mês subsequente, relatório circunstanciado de sua atuação,
a fim de evitar sobrecarga de trabalho;

Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Corregedora- Regional.
Art. 8º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO

Corregedora-Regional

Id: 1831165

Diretoria-Geral

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIAS DA DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 043/2015 - DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEI-
RA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e considerando as dis-
posições da Resolução nº 182/2013 do CNJ, de 17 de outubro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como Inte-
grantes da Equipe de Planejamento e Contratação, relativo ao Processo nº 0001142-
72.2015.5.01.1000 (SOF), que tem por objeto a contratação para aquisição de impressora
colorida para crachá de PVC, com garantia on site de 36 (trinta e seis) meses:

I - Ricardo Sidney Nascimento Silva, código funcional nº 6193-0, ocupante do
cargo em comissão de CJ2, Coordenador de Administração de Pessoal, lotado na Se-
cretaria de Administração de Pessoal - SPE, como Integrante demandante.

II - Paulus Marques Pedro, código funcional nº 7526-4, ocupante do cargo em
comissão de CJ-1, chefe da Divisão de Suporte aos Equipamentos de Tecnologia da In-
formação - DSETI, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação - STI, como In-
tegrante Técnico.

III - Ricardo Antônio Araújo Beltrão, código funcional nº 8015-2, ocupante da
função comissionada de FC-05, Analista Especializado, lotado na Secretaria de Tecno-
logia da Informação - STI, como Integrante Administrativo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015.
FLAVIO PIRES FERREIRA CLEMENTINO

Diretor-Geral

Id: 1831086

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 341/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições de-
legadas pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, MIRIAN DE ALMEIDA ANDRADE,

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, em 11.5.2015, nos Processos a seguir:

TRT-PA-384/98, de CLAUDIA MARIA DA COSTA CRUZ. Assunto: Tempo de Serviço e
Afastamentos: “De acordo. Em observância ao art. 2º da Portaria TRT nº 133/2011, pro-
ceda-se à revisão, ex officio, averbando-se 411 dias de tempo de contribuição vinculado
ao Regime Geral da Previdência, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo
com o art. 103, inciso V, da Lei 8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula
159 do TCU e PA-SAI-45/01. Proceda-se ao encaminhamento de e-mail à requerente,
para ciência e providências, nos termos da informação acima prestada. À CAPE para
publicação. Após, à DANDD, para prosseguimento do feito.”;

TRT-PA-1716-2013-000-01-00-1, de DANIEL CLOVIS FREITAS PIMENTEL. Assunto: Li-
cença-Paternidade: “Em observância ao art. 2º, da Portaria nº 69/2013, alterada pela Por-
taria nº 253/2013 deste TRT, defiro a concessão de 5 (cinco) dias de Licença-Paterni-
dade ao interessado, no período de 23/2/2015 a 27/2/2015, na forma do art. 208 da Lei
nº 8.112/90. À CAPE para publicação. Após, à DANDD para prosseguimento.”;

TRT-PA-16461-2013-000-01-00-1, de REGINA HELENA ALMEIDA DE JESUS. Assunto:
Averbação de Tempo de Serviço: “Em observância ao art. 2º da Portaria TRT nº 69/2013,
alterada pela Portaria nº 253/2013, defiro a averbação de 4.656 (quatro mil seiscentos e
cinquenta e seis) dias ou 12 (doze) anos, 9 (nove) meses e 6 (seis) dias de tempo de
serviço/contribuição público federal para fins de licença-prêmio, totalizando a aquisição de
6 (seis) meses de licença-prêmio, com fulcro no art. 100 da Lei nº 8.112/90, conforme
entendimento firmado nos autos dos processos TRT-PA-1943-2009-000-01-00-0 e TRT-
PA-2447-2007-000-01-00-2. À CAPE, para publicação. Após, à DANDD para prossegui-
mento do feito.” (a) Lucio de Paula de Corrêa. Diretor da Secretaria de Administração de
Pessoal.

Id: 1831120

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação
SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

DESPACHO
Processo: 0010273-78.2013.5.01.0018 - RTOrd
Aut: Uillian Marques dos Santos [Adv. Thiago Luiz Alves de Andrade (OAB: RJ 177164
- D) Andreia Cristina de Souza Mendes (OAB:RJ 148506)]
Réu: Hospital Norte D'Or de Cascadura S.A. [Adv. Simone Evaristo Marins (OAB: RJ
167966 - D)]
Destinatário(s): Aut Uillian Marques dos Santos, Réu Hospital Norte D'Or de Cascadura
S.A.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 20 de maio de
2015 às 08h59min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar -
Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Id: 1831154

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE SEGUNDA INSTÂNCIA

Divisão de Serviços Processuais
Setor de Carga - SETCAR

DESPACHO(S) DO DES.PRESIDENTE DO TRT
Processo: 0122800-25.1993.5.01.0001 - RO
Rcte: Banco Itaú S/A [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes (OAB: RJ
77988 - D)], Rcte: HUGO ROQUETE PEREIRA [Adv. Haroldo de Castro Fonseca (OAB:
RJ 13955 - D)]
Rcdo: HUGO ROQUETE PEREIRA [Adv. Haroldo de Castro Fonseca (OAB: RJ 13955 -
D)], Rcdo: Banco Itaú S/A [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes (OAB:
RJ 77988 - D)], Rcdo: CAIXA PREV FUNC SIST INTEGR BANERJ PREVIBANERJ
[Adv. Ana Cristina Ulbricht da Rocha (OAB: RJ 76742 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Banco Itaú S/A
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001414-31.2010.5.01.0066 - ED
Ebgte: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS [Adv. Lúcia Porto Noronha
(OAB: RJ 161906 - A)]
Ebgdo: Maria Teresinha Mota [Adv. Jorge Safe e Silva (OAB: RJ 80938 - D)], Ebgdo:
Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS [Adv. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: RJ
136118 - A)]
Destinatário(s): Ebgdo Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001590-21.2013.5.01.0481 - RO
Rcte: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE [Adv. Carlos Roberto Siqueira
Castro (OAB: RJ 20283 - D)]
Rcdo: Ricardo Martins de Aguiar [Adv. Idimar Tadeu Borges (OAB: RJ 65833 - D)]
Destinatário(s): Rcte Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000554-07.2012.5.01.0051 - RO
Rcte: Via Varejo S.A. [Adv. Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB: MG 63440 - D)], Rc-
te: Andrey Veras Lima [Adv. Mary Novaes Moreira (OAB: RJ 69862 - D)]
Rcdo: Andrey Veras Lima [Adv. Mary Novaes Moreira (OAB: RJ 69862 - D)], Rcdo: Via
Varejo S.A. [Adv. Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB: MG 63440 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Andrey Veras Lima
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001176-42.2012.5.01.0001 - RO
Rcte: Grigório Pereira de Souza Filho [Adv. Manuel Nunes Mareco Trigo (OAB: RJ
167539 - D)], Rcte: Caixa Econômica Federal - CEF [Adv. Adriana Ribeiro dos Santos
Lima (OAB: RJ 133855 - D)]
Rcdo: Grigório Pereira de Souza Filho [Adv. Manuel Nunes Mareco Trigo (OAB: RJ
167539 - D)], Rcdo: Caixa Econômica Federal - CEF [Adv. Adriana Ribeiro dos Santos
Lima (OAB: RJ 133855 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Caixa Econômica Federal - CEF
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001445-92.2012.5.01.0062 - RO
Rcte: Fundação Nacional do Indio - FUNAI [Procurador Procuradoria Regional Federal
da 2ª Região
Rcdo: Giuliano da Silva Griffo Costa [Adv. Artur Ribeiro da Costa e Sa (OAB: RJ
112559 - D)]
Destinatário(s): Rcte Fundação Nacional do Indio - FUNAI
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001282-65.2012.5.01.0207 - RO
Rcte: David Marco de Salles [Adv. Roberta Dumani Pessanha (OAB: RJ 123671 - D)]
Rcdo: Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS [Adv. Nilton Antonio de Almeida Maia
(OAB: RJ 67460 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001557-98.2011.5.01.0061 - ED
Ebgte: Beatriz Rodrigues Campos [Adv. Luiz Tavares Correa Meyer (OAB: RJ 93969 -
D)]
Ebgdo: Júlio Bogoricin Imóveis Rio de Janeiro Ltda. [Adv. Cristiano de Lima Barreto
Dias (OAB: RJ 92784 - D)]
Destinatário(s): Ebgte Beatriz Rodrigues Campos
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0000722-66.2013.5.01.0247 - ED
Ebgte: SBI - Sociedade Brasileira de Instrução [Adv. Paulo Roberto de Oliveira e Silva
(OAB: RJ 102348 - D)]
Ebgdo: Arianne Brandão de Miranda [Adv. Marcelo Mendes Jorge Aidar (OAB: RJ
65954 - D)]
Destinatário(s): Ebgte SBI - Sociedade Brasileira de Instrução
Indeferido o Recurso de Revista.

Processo: 0001600-55.2012.5.01.0043 - RO
Rcte: Carrefour Comercio e Industria Ltda. [Adv. Gustavo Henrique Dias Martins (OAB:

VITOR HUGO SAMBATI OLIVA, Código Funcional 95974, Curso de Pós-Graduação Lato
Sensu em TERAPIA COMPORTAMENTAL COGNITIVA EM SAÚDE MENTAL (USP) - ten-
do em vista que o servidor não cumpriu a(s) exigência(s) publicada(s).

Da decisão referente à concessão do AQ decorrente de Cursos de Pós-Graduação cabe
Pedido de Reconsideração à Presidência do TRT/RJ, no prazo de trinta dias, contados
da data desta publicação, conforme art.26 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº
23/2007.

Faculta-se o envio do Pedido de Reconsideração pela Divisão de Protocolo de 1ª Ins-
tância (DIPRO-1), pela Divisão de Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Pro-
tocolo Integrado, quando se tratar de servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora
do Município-sede do Tribunal.

Em se tratando de servidor cedido ou inativo, o Pedido de Reconsideração dirigido à
Presidência poderá ser enviado pelo Correio, por meio de SEDEX, observando-se, neste
caso, o endereço da Presidência do TRT/RJ - Av. Presidente Antônio Carlos, 251 - 8º
andar - Castelo, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20020-010, valendo a data de postagem para
efeito de contagem do prazo.

Fica assegurado o pagamento retroativo do AQ decorrente de Cursos de Pós-Graduação
aos servidores cujos documentos estão em verificação, conforme cada caso.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2015.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1831009

para exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Sexagésima Nona Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 25 de setembro de 2014;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 342/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições de-
legadas pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, JOSE MUCIO SALET, para exercer
a função comissionada de Assistente, FC-2, da Quinquagésima Quinta Vara do Trabalho
do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 30 de março de 2015;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 343/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições de-
legadas pela Portaria nº 69/2013, resolve:
Tornar sem efeito as Portarias DSEP nº 237/2015-SEP e nº 238/2015-SEP, publicada no
Diário Oficial, Parte III, Seção II de 6 de abril de 2015.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1831119

RJ 111335 - D)], Rcte: Cristiano Candido do Espirito Santo [Adv. Alex Lima Rego (OAB:
RJ 160873 - D)]
Rcdo: Carrefour Comercio e Industria Ltda. [Adv. Gustavo Henrique Dias Martins (OAB:
RJ 111335 - D)], Rcdo: Cristiano Candido do Espirito Santo [Adv. Alex Lima Rego
(OAB: RJ 160873 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Carrefour Comercio e Industria Ltda.
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0153600-94.2007.5.01.0017 - ED
Ebgte: Brasfels S.A. [Adv. Marcio Gomes Leal (OAB: RJ 84801 - D)], Ebgte: Abraham
Alcalay [Adv. Ertulei Laureano Matos (OAB: RJ 5563 - D)]
Ebgdo: Brasfels S.A. [Adv. Marcio Gomes Leal (OAB: RJ 84801 - D)], Ebgdo: Keppel
Fels Brasil Ltda. [Adv. Jose Scalfone Neto (OAB: RJ 73153 - D)], Ebgdo: Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS [Adv. Carlos Coelho dos Santos (OAB: RJ 13051 - D)], Ebg-
do: Abraham Alcalay [Adv. Ertulei Laureano Matos (OAB: RJ 5563 - D)]
Destinatário(s): Ebgte Ebgdo Brasfels S.A.
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0197100-05.2006.5.01.0226 - AP
Agte: Bradesco Vida e Previdência S.A [Adv. Guilmar Borges de Rezende (OAB: RJ
22259 - D)]
Agdo: União Federal - Instituto Nacional do Seguro Social [Procurador Procuradoria Re-
gional Federal da 2ª Região
Destinatário(s): Agdo União Federal - Instituto Nacional do Seguro Social
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0001631-55.2012.5.01.0082 - RO
Rcte: Colégio Pedro II - CP II [Procurador Procuradoria Regional Federal da 2ª Região
Rcdo: Lirio Branco de Almeida Leite [Adv. Alessandra da Silva Dantas (OAB: RJ 96843
- D)], Rcdo: Instituto Brasileiro de Inclusão Social - IBIS
Destinatário(s): Rcte Colégio Pedro II - CP II
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0145500-83.2005.5.01.0062 - AP
Agte: PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA.
[Adv. Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB: RJ 173524 - A)]
Agdo: Mario Manela, Agdo: Transpev Processamento e Servicos Ltda. [Adv. Aloysio Au-
gusto da Costa (OAB: RJ 14644 - D)], Agdo: TRACTOR PARTICIPAÇÕES LTDA, Agdo:
Arthur de Souza Saldanha [Adv. Leila Ferreira Gomes (OAB: RJ 114640 - D)]
Destinatário(s): Agte PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANÇA.
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0089100-48.2009.5.01.0017 - RO
Rcte: Auto Viação Tijuca S.A. [Adv. Carlos Coelho dos Santos (OAB: RJ 13051 - D)],
Rcte: Almir Teixeira Correia [Adv. Juarez Rosin (OAB: RJ 89306 - D)]
Rcdo: Almir Teixeira Correia [Adv. Juarez Rosin (OAB: RJ 89306 - D)], Rcdo: Auto Via-
ção Tijuca S.A. [Adv. Carlos Coelho dos Santos (OAB: RJ 13051 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Auto Viação Tijuca S.A.
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0001750-03.2012.5.01.0054 - RO
Rcte: Múltipla Serviços Terceirizados de Limpeza Ltda. [Adv. Thiago Zanini de Oliveira
(OAB: SP 260814 - D)]
Rcdo: Adriana Leonço da Silva [Adv. Hamilcar de Campos Filho (OAB: RJ 61498 - D)]
Destinatário(s): Rcte Múltipla Serviços Terceirizados de Limpeza Ltda.
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0034800-02.2005.5.01.0010 - AP
Agte: Sergen Servicos Gerais de Engenharia S.A. [Adv. Alcinesio Barcellos Junior (OAB:
RJ 85673 - D)]
Agdo: União Federal [Procurador Procuradoria Regional Federal da 2ª Região , Agdo:
Domingos Paes de Andrade Menezes [Adv. Jose Carlos Vieira Santos (OAB: RJ 57222
- D)]
Destinatário(s): Agdo União Federal
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0000056-96.2013.5.01.0075 - ED
Ebgte: Auto viação Bangu Ltda [Adv. Marco Aurelio Peralta de Lima Brandao (OAB: RJ
52554 - D)]
Ebgdo: Alexandre Rocha Silva [Adv. Carlos Henrique Barreto Vieira (OAB: RJ 101720 -
D)]
Destinatário(s): Ebgte Auto viação Bangu Ltda
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0091200-41.2009.5.01.0060 - RO
Rcte: Edilson Nascimento Pinheiro [Adv. Gilda Elena Brandao de Andrade D Oliveira
(OAB: RJ 35271 - D)]
Rcdo: Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS [Adv. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues
(OAB: RJ 136118 - A)], Rcdo: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
[Adv. Lúcia Porto Noronha (OAB: RJ 161906 - A)]
Destinatário(s): Rcdo Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0001742-32.2014.5.01.0482 - RO
Rcte: Silvio Rodrigues dos Santos [Adv. Jorge Normando de Campos Rodrigues (OAB:
RJ 71545 - D)]
Rcdo: Petroleo Brasileiro S.A. PETROBRAS - MACAE [Adv. Nilton Antonio de Almeida
Maia (OAB: RJ 67460 - D)]
Destinatário(s): Rcte Silvio Rodrigues dos Santos
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0203100-14.1998.5.01.0222 - AP
Agte: ROBERTO BROLO [Adv. Paulo Cesar Ozorio Gomes (OAB: RJ 48841 - D)]
Agdo: UNI-EMPREENDIMENTOS LTDA [Adv. Luis Felipe Celso de Abreu (OAB: RJ
110745 - D)], Agdo: SINAF ASSISTENCIAL LTDA [Adv. Luis Felipe Celso de Abreu
(OAB: RJ 110745 - D)]
Destinatário(s): Agte ROBERTO BROLO
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0002223-27.2012.5.01.0203 - RO
Rcte: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Rcdo: Pedro Peres da Silva Filho [Adv. Consuelo Batista Nunes (OAB: RJ 142729 - D)]
Destinatário(s): Rcte Municipio de Duque de Caxias
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0000203-89.2014.5.01.0301 - ED
Ebgte: Gisele Arouca [Adv. Anna Maria e Silva Bastos (OAB: RJ 35799 - D)]
Ebgdo: Tuila Santa Rita Soares [Adv. Eduardo Vanzan (OAB: RJ 61009 - D)]
Destinatário(s): Ebgte Gisele Arouca
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0000056-74.2012.5.01.0029 - RO
Rcte: Município do Rio de Janeiro [Procurador Procuradoria Geral do Municipio do Rio
de Janeiro
Rcdo: Alexandra Lyrio dos Santos Costa [Adv. Luciano Fuly (OAB: RJ 88178 - D)], Rc-
do: Conselho das Instituições de Ensino Superior da Zona Oeste [Adv. Jurema de Sou-
sa Martins (OAB: RJ 19900 - D)]
Destinatário(s): Rcte Município do Rio de Janeiro
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0001036-55.2011.5.01.0029 - RO
Rcte: Globo Comunicação e Participações SA [Adv. Carlos Ronaldo Monteiro de Barros
(OAB: RJ 71583 - D)], Rcte: Transergurtec Tecnologia em Serviços Ltda. [Adv. Davi Bri-
to Goulart (OAB: RJ 40085 - D)], Rcte: Andre Bomfim Barbosa [Adv. Anna Borba Ta-
boas (OAB: RJ 131069 - D)]
Rcdo: Transergurtec Tecnologia em Serviços Ltda. [Adv. Davi Brito Goulart (OAB: RJ
40085 - D)], Rcdo: Andre Bomfim Barbosa [Adv. Anna Borba Taboas (OAB: RJ 131069
- D)], Rcdo: Globo Comunicação e Participações SA [Adv. Carlos Ronaldo Monteiro de
Barros (OAB: RJ 71583 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Globo Comunicação e Participações SA
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0130800-13.1991.5.01.0024 - ED
Ebgte: SERGIO MOREIRA DE SIQUEIRA [Adv. Mauro Ortiz Lima (OAB: RJ 4410 - B)]
Ebgdo: BANCO REAL S/A [Adv. Ricardo Lopes Moreira (OAB: RJ 124061 - D)]
Destinatário(s): Ebgte SERGIO MOREIRA DE SIQUEIRA
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0001477-77.2012.5.01.0004 - ED
Ebgte: União Federal [Procurador Advocacia Geral da Uniao
Ebgdo: JVI Serviços de Vigilância Ltda., Ebgdo: Joilson Fernandes [Adv. Ana Lucia Go-
mes Viana Marcondes (OAB: RJ 66669 - D)]
Destinatário(s): Ebgte União Federal
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0093200-29.2007.5.01.0207 - ED
Ebgte: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Adriana de Lourdes Ancelmo (OAB: RJ 83846 -
D)], Ebgte: Kleber Rosendo Nogueira [Adv. Cristiane Viana de Andrade (OAB: RJ
101856 - D)]
Ebgdo: Telenge Telecomunicacoes e Engenharia Ltda [Adv. Luiz Inacio Barbosa Carva-
lho (OAB: RJ 44418 - D)], Ebgdo: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Adriana de Lourdes
Ancelmo (OAB: RJ 83846 - D)], Ebgdo: Kleber Rosendo Nogueira [Adv. Cristiane Viana
de Andrade (OAB: RJ 101856 - D)]
Destinatário(s): Ebgdo Ebgte Telemar Norte Leste S.A.
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0000143-41.2013.5.01.0014 - RO
Rcte: União Federal [Procurador Advocacia Geral da Uniao
Rcdo: Tânia Cristina da Silva Paula [Adv. Claudia Maria Barroso Finholdt (OAB: RJ
98172 - D)], Rcdo: Infornova Ambiental Ltda
Destinatário(s): Rcte União Federal
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0001590-21.2013.5.01.0481 - RO
Rcte: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE [Adv. Carlos Roberto Siqueira
Castro (OAB: RJ 20283 - D)]
Rcdo: Ricardo Martins de Aguiar [Adv. Idimar Tadeu Borges (OAB: RJ 65833 - D)]
Destinatário(s): Rcte Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE
Indeferido o Recurso de Revista.
Processo: 0073200-88.2002.5.01.0043 - ED
Ebgte: ANTONIA ARAUJO GOMES [Adv. Antonio Carlos de Barros Fonseca (OAB: RJ
34252 - D)]
Ebgdo: Fernando Victor Ramos, Ebgdo: REAL E BENEMERITA SOC PORTUGUESA
BENEFICENCIA DO RJ [Adv. Mario Correa Calcia Junior (OAB: RJ 29018 - D)], Ebgdo:
Eiser Botteon de Amorim [Adv. Antonio Jose Fernandes Costa Neto (OAB: RJ 55264 -
D)]
Destinatário(s): Ebgte ANTONIA ARAUJO GOMES
Indeferido o Recurso de Revista. Id: 1831202

COORDENADORIA DE SERVIÇOS PROCESSUAIS
Seção de Carga - SECCAR

DESPACHO(S) DO PRESIDENTE DO TRT

Processo: 0000657-77.2011.5.01.0009 - AIRR
Agte: Ubiracy Lopes de Faria [Adv. Rodrigo Renauld de Oliveira (OAB: RJ 114402 - D)]
Agdo: EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - DR/RJ [Adv. Sandra da
Silva Rocha (OAB: RJ 112856 - D)]
Destinatário(s): Agdo EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - DR/RJ
Fica intimado o agravado para contraminutar o Agravo de Instrumento e contra-arrazoar
o Recurso de Revista conforme a Instrução Normativa nº 16 do TST.

Processo: 0000325-29.2011.5.01.0036 - AIRR
Agte: Claro S.A [Adv. Arnaldo Blaichman (OAB: RJ 15518 - D)]
Agdo: Flávio Machado Ramos [Adv. Ligia Magalhaes Ramos Barbosa (OAB: RJ 73808 -
D)], Agdo: Spcom Sistema Perissinoto de Comunicação Ltda. [Adv. Mauricio Tavares Po-
va (OAB: RJ 162729 - D)]
Destinatário(s): Agdo Flávio Machado Ramos, Agdo Spcom Sistema Perissinoto de Co-
municação Ltda.
Intimados os agravados para contraminutarem o Agravo de Instrumento e contra-arra-
zoarem o Recurso de Revista conforme a INº 16 do TST.

Processo: 0129400-14.2002.5.01.0206 - AIRR
Agte: TELEMAR NORTE LESTE SA [Adv. Decio Flavio Goncalves Torres Freire (OAB:
RJ 2255 - A)]
Agdo: GLAUCO LIMA DO CARMO [Adv. Cristiane Viana de Andrade (OAB: RJ 101856
- D)]
Destinatário(s): Agdo GLAUCO LIMA DO CARMO’
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 49/2015

Dispõe sobre a suspensão do prazo dos feitos em curso pelo Processo Judicial
Eletrônico da Justiça do Trabalho - PJe-JT, nas instâncias de Primeiro e Segundo Graus
do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, nos dias 11 e 12 de maio de 2015.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a instalação da versão 1.5.1 do sistema do Processo Ju-
dicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - PJe-JT afetou o funcionamento do sistema do Pro-
cesso Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - PJe-JT, nas instâncias de Primeiro e Se-
gundo Graus do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, nos dias 11 e 12 de maio de
2015;

CONSIDERANDO que, apesar de a nova versão proporcionar melhorias no de-
sempenho e na funcionalidade sistema do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Tra-
balho - PJe-JT, a Administração do Tribunal deve agir no sentido de não permitir que a
nova versão possa acarretar prejuízo processual aos usuários externos;

CONSIDERANDO a necessidade de manifestação e de peticionamento no Pro-
cesso Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - PJe-JT; e

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas visando a evitar o pe-
recimento de direitos e possíveis prejuízos irreparáveis,

RESOLVE:

Art. 1 º SUSPENDER os prazos relativos aos processos em andamento pelo
sistema do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - PJe-JT, nas instâncias de
Primeiro e Segundo Graus do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, nos dias 11 e
12 de maio de 2015.

Parágrafo único. A suspensão determinada no caput não alcança a eficácia das
audiências ou sessões realizadas com a presença das partes e dos demais atos já prati-
cados.

Art. 2º Os prazos voltarão a fluir normalmente a partir de 13 de maio de
2015.

Art. 3º Os efeitos deste Ato retroagem ao dia 11 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1831470

PORTARIA Nº 91/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no art. 39 da
Resolução Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008,
que reestrutura o Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional dos servidores deste
Tribunal, e com base no que dispõe as Leis nº 8.112/1990 e nº 12.774/2012, resolve:
I - Declarar aprovada no ESTÁGIO PROBATÓRIO;
II - Declarar a ESTABILIDADE e,
III - Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora abaixo relacionada, com efeitos
financeiros a contar da data abaixo especificada.
TECNICO JUD - AREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-03 PARA A-04
Data de progressão: 14/05/2015
87610 - Maria Gabriela Mendoza Espejo

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1831657

PORTARIA Nº 92/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no art. 39 da
Resolução Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, que reestrutura o Sistema de Ava-
liação de Desempenho Funcional dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região, resolve:
HOMOLOGAR as avaliações de desempenho concernentes ao ESTÁGIO PROBATÓRIO
dos servidores abaixo relacionados:
ANALISTA JUD - ÁREA ADMINISTRATIVA
Data da homologação: 24/04/2015
88030 Amaury da Gama Bentes
83763 Denise Nolasco Nunes Bastos
88005 Evandro Franca Dias
87998 Kenia Monteiro da Silva
87971 Luiz Augusto Broad Acatauassu Nunes
76864 Marcelle Herzog Motta
87980 Marcello Brum da Costa
87963 Tatiana Machado Montenegro
88048 William Silva Dantas
Data da homologação: 30/04/2015
63541 Alexandre da Silva Tiago
ANALISTA JUD - ÁREA JUD - OF JUSTIÇA AVALIADOR
Data da homologação: 24/04/2015
81515 Anne Caroline de Medeiros Takahashi
88080 Audrey Batista Sperle
88129 Fernanda Lobosco de Lima
88102 Fernanda Tercas Marques da Costa
88137 Kleber Heinz Schroeder
88064 Loren Moraes Povill
69205 Ludimila Pereira Alves
82040 Luiz Gustavo da Silva Saião
88153 Luther King Araújo de Oliveira
88099 Marcos Augusto Lopes de Castro
88110 Marina Rodrigues Pinheiro Correa
67105 Rafael Gonçalves Barroso
69841 Roberta Soares Pinto Fajardo
88072 Roberto Benayon
Data da homologação: 25/04/2015
88145 Daniel de Araújo Malafaia
ANALISTA JUD - AREA JUDICIARIA
Data da homologação: 24/04/2015
60470 Adriana Furtado de Vasconcelos
88633 Alexandre Abdalla Guedes
88269 Ana Luiza Ramos Teixeira
77100 André Pacheco de Andrade
88161 Augusto César Pires Souza Junior
88439 Camila Cruz Feitosa
88358 Camila Gomes Lopes
88188 Camila Torreão Espinheira
88480 Carlos Benedito Oliveira Sousa
46531 Claudia Cezareth Marinho Aquino
88226 Claudia Farage da Costa
78387 Daltro Alberto Jana Marques de Oliveira
88382 Daniele Andrea da Silva Manao
63630 Eduardo Ribeiro Gonçalves
88498 Fabiane Martins Silva
88560 Fernanda Godinho de Rezende Kurokawa
88277 Joao Luiz Oliveira da Rocha
88609 Juliana Dantas de Abreu
88420 Karen Leite Ribeiro
88200 Karima Hallack Sarkis
74861 Karla Pereira Netto
88579 Laila Alessandra Nogueira Gregório
86126 Luana Fernandes da Silva
88315 Luiz Rodrigo Pereira da Costa Carvalho
80101 Marcelo Ferreira Castro
88528 Marcelo Uchoa Penido Fonseca
76597 Marcia Cristina Rodrigues Gonçalves
71293 Maria Carolina Amaral da Costa
88595 Marina Nogueira de Araújo Siqueira
78247 Michelle Taranto Couri
88471 Paola Amorim Simões
88447 Patrícia de Mattos Galafassi

88250 Rafael Schettini Alvarez
88544 Raphael Antunes Guimarães
88331 Ricardo Fernandes Nogueira da Cruz
68055 Rita de Cássia Silva Loesch Soares
39870 Rogério Silva Carneiro
88285 Simone Nemer de Oliveira
88463 Thalita do Nascimento Vargas
88366 Thiago Alves da Fonseca Machado
Data da homologação: 25/04/2015
88617 Danilo Badaró Mendonça
88218 Giliana Assad Lubanco Araújo
72427 Monique Quirino dos Santos Dias de Paiva
57509 Ney Ferracini de Luca
Data da homologação: 26/04/2015
88234 Davi Alves Cavalcante
88340 Heloisa Inez de Jesus Lima
Data da homologação: 27/04/2015
88625 Denise Ribeiro Franco Fonseca Santos
Data da homologação: 28/04/2015
88307 Ayanna Pereira Lima
Data da homologação: 29/04/2015
88510 Vinicius Barcelos Moreira
Data da homologação: 31/04/2015
54666 Jacqueline Zanconato Moreira Ferraz
TÉCNICO JUD - ÁREA ADMINISTRATIVA
Data da homologação: 24/04/2015
88862 Adriana da Conceição João
88641 Agnaldo Burgos Ferreira Silva
89176 Alexandre Machado Pereira
88838 Anderson Santos de Freitas
88951 Arleuda Maria Ferreira Barros Barroso
88749 Barbara Agueda Dettmam
89087 Breno Blandy Silva
89125 Carlos Luiz do Nascimento Gomes
89079 Cátia Cristina de Araújo Quarterolli Bastos
88722 Dimas Paulo da Cunha Chaves
89141 Domingos de Santana Pereira Filho
89010 Fernanda Meireles Pereira Antunes
89133 Gustavo Campos Monerat
89060 Ilana Carqueja de Almeida
84514 Isabella Cristina Alves Varella Neves
88919 Jancir Pereira da Costa Junior
88757 Karine Salles Cardoso
89095 Kely Cristina de Oliveira Souza
88781 Leandro da Silva Martinho
88773 Leandro Mattos de Almeida
88811 Lia Mara de Araújo Reis
89036 Lucia Cristina de Almeida Costa
88935 Luciane Galvão Lafetá
89184 Lucinete Zucatelli
89150 Marcus Coelho Soares
88870 Marianna Ribeiro Charret
88803 Michele Nogueira Rodrigues
88730 Natalia Maria Souza Correa de Silvio
88650 Pablo de Souza Ferreira
88714 Patrícia da Silva Gomes Decanio
89192 Patrick Pedrete Castello Branco
88854 Renata Alves Portela
88668 Renata de Cássia de Oliveira Bruns
88994 Ricardo da Rocha Ferreira
88986 Rodrigo Carvalho da Silva Barreto
89168 Silvana Eleotério Pereira
89001 Thawmedes da Silva Porciúncula
88900 Thiago de Souza Abreu
89109 Tiago da Costa Esposito
Data da homologação: 25/04/2015
88897 Ana Paula Calvão Teixeira
89044 Luciana Rodrigues da Rocha
88790 Priscila Seabra de Andrade
Data da homologação: 26/04/2015
88927 Erasmo Duque Valle
88846 Odette Gracine Tolledo
Data da homologação: 27/04/2015
88692 Cesar Augusto Kaliski de Oliveira
Data da homologação: 29/04/2015
88960 Fabiana de Simone e Souza Lira
Data da homologação: 30/04/2015
88706 Aline Novaes de Santana
Data da homologação: 31/04/2015
88676 Simone Arruda de Farias

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1831658

PORTARIA Nº 93/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no art. 39 da
Resolução Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008,
que reestrutura o Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional dos servidores deste
Tribunal, e com base no que dispõe as Leis nº 8.112/1990 e nº 12.774/2012, resolve:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora abaixo relacionada, com efeitos finan-
ceiros a contar da data especificada.
ANALISTA JUD - AREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE A-02 PARA A-03
Data de progressão: 18/01/2015
90093 - Melissa de Oliveira Caetano

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1831659

PORTARIA Nº 97/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 25, Item XXIV do Regimento Interno e
com a aprovação do Tribunal, resolve:

Nomear o abaixo relacionado para exercer o cargo da Carreira de Analista Judiciário -
Área Judiciária - Especialidade: Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe A, Padrão 1,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, em vaga originária prevista na lotação e obedecida
a ordem de classificação no respectivo Concurso Público, cujo resultado foi homologado
pelo Egrégio Órgão Especial, conforme Resolução Administrativa nº 22/2013, de 06 de
junho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 11 de junho de 2013:

Marco Antonio Dung Laginestra em vaga decorrente da redistribuição, em 02.03.15, de
cargo vago do TRT 3ª Região.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1831791

PORTARIA Nº 98/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 25, Item XXIV do Regimento Interno e
com a aprovação do Tribunal, resolve:

Nomear os abaixo relacionados para exercerem o cargo da Carreira de Analista Judiciário
- Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, em va-
gas originárias previstas na lotação e obedecida a ordem de classificação no respectivo
Concurso Público, cujo resultado foi homologado pelo Egrégio Órgão Especial, conforme
Resolução Administrativa nº 22/2013, de 06 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial
da União de 11 de junho de 2013:

Laura Catarina Santana Carvalho em vaga decorrente da aposentadoria, em 05.03.15, de
Monica Cesar Mozzer;
Paula de Oliveira Marques em vaga decorrente da aposentadoria, em 10.03.15, de Neide
Martins de Aguiar;

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1831789

PORTARIA Nº 99/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 25, Item XXIV do Regimento Interno e
com a aprovação do Tribunal, resolve:

Nomear os abaixo relacionados para exercerem os cargos da Carreira de Analista Judi-
ciário - Área Judiciária, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, em
vagas originárias previstas na lotação e obedecida a ordem de classificação no respectivo
Concurso Público, cujo resultado foi homologado pelo Egrégio Órgão Especial, conforme
Resolução Administrativa nº 22/2013, de 06 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial
da União de 11 de junho de 2013:



DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

2 ANOXLI - N
o
- 083 - PARTE III

QUINTA-FEIRA - 14 DE MAIO DE 2015 PODER JUDICIÁRIO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

DIÁRIO OFICIAL PARTE III - PODER JUDICIÁRIO - Seção II - FEDERAL

Professor Heitor 
Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.. CEP 24.030-230. Tel.: (0xx21) 2717-4141 - PABX 
- Fax (0xx21) 2717-4348

www.imprensaoficial.rj.gov.br

ASSINATURAS SEMESTRAIS DO DIÁRIO OFICIAL

ASSINATURA NORMAL   R$ 284,00
ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS   R$ 199,00 (*)
ÓRGÃOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipal)   R$ 199,00 (*)

(*) SOMENTE PARA OS MUNICÍPIOS DO RIO DE JANEIRO E NITERÓI.
OBS.: As assinaturas com desconto somente serão concedidas para o funcionalismo 
público (Federal, Estadual, Municipal), mediante a apresentação do último contracheque.
A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro não dispõe de pessoas autorizadas 
para vender assinaturas. Cópias de exemplares atrasados poderão ser adquiridas à 
rua Professor Heitor Carrilho nº 81, Centro - Niterói, RJ.

ATENÇÃO: É vedada a devolução de valores pelas assinaturas do D.O.

cm/col   R$ 132,00
cm/col para Municipalidades   R$ 92,40

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: Deverão ser dirigidas, por 
escrito, ao Diretor-Presidente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, 
no máximo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias para publicação deverão ser enviadas pelo  
sistema edof’s ou entregues em mídia eletrônica nas Agências Rio ou Niterói.
PARTE I - PODER EXECUTIVO: Os textos e reclamações sobre publicações de 
matérias deverão ser encaminhados à Assessoria para Preparo e Publicações 
dos Atos Oficiais - à Rua Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara 
- Casa Civil), Laranjeiras, Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901 
Tels.: (0xx21) 2334-3242 e 2334-3244.

PUBLICAÇÕES

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL - RJ: Atendimento das 09:00 às 17:00 horas

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24
Edifício Garagem Menezes Cortes
Tels.: (0xx21) 2332-6548, 2332-6550 e 
Fax: 2332-6549

NITERÓI - Av. Visconde do Rio Branco, 
360, 1º piso, loja 132, Shopping Bay 
Market - Centro, Niterói/RJ. 
Tels.: (0xx21) 2719-2689, 2719-2693  
e 2719-2705

Haroldo Zager Faria Tinoco 

Diretor-Presidente

Valéria Maria Souto Meira Salgado 
Diretora Administrativa

Walter Freitas Netto 
Diretor Financeiro

Jorge Narciso Peres 

Diretor-Industrial

Renan Sandri do Prado em vaga decorrente da vacância, em 09.01.15, de Renata Men-
donça Pires;
Cristina Garcia Millas em vaga decorrente da aposentadoria, em 05.03.15, de Luiz Carlos
da Silva;
Vitor Carneiro Duarte em vaga decorrente da vacância, em 26.06.14, de Leonardo Al-
meida Cavalcanti;
Bruno José Zioli, em vaga decorrente da exoneração, em 21.01.15, Paloma Ryoz Pinhei-
ro Santana;
Camila Fernandes Lobato em vaga decorrente da vacância, em 06.03.15, de Marcio An-
dre de Sousa dos Santos;
Yara Campos Souto em vaga decorrente da vacância, em 10.02.15, de Rodrigo Freitas
Gottschall Souto;
Marcos Roberto Barradas Medeiros em vaga decorrente da aposentadoria, em 31.03.15,
de Ana Marta Teixeira Furlan;
Angelica Pollyana Queiroz de Medeiros em vaga decorrente da exoneração, em 26.01.15,
de Najla Rodrigues Abbude;
Ana Paula de Albuquerque Ribeiro em vaga decorrente da exoneração, em 23.06.14, de
Dilmar Garcia Macedo;
Fernanda Ramos de Oliveira em vaga decorrente da aposentadoria, em 30.01.15, de
Saurea Maria da Gloria Depentor;

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1831790

PORTARIA Nº 100/2015 - SGP

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 25, Item XXIV do Regimento Interno e
com a aprovação do Tribunal, resolve:

Nomear os abaixo relacionados para exercerem os cargos da Carreira de Técnico Ju-
diciário - Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
em vagas originárias previstas na lotação e obedecida a ordem de classificação no res-
pectivo Concurso Público, cujo resultado foi homologado pelo Egrégio Órgão Especial,
conforme Resolução Administrativa nº 22/2013, de 06 de junho de 2013, publicada no
Diário Oficial da União de 11 de junho de 2013:

Juliana Macedo de Almeida em vaga decorrente da aposentadoria, em 25.02.15, de Ligia
Pacheco Martins Pinto;
Rafael Teixeira em vaga decorrente da aposentadoria, em 09.03.15, de Claudia Barradas
Teixeira Xavier;
Juliana Carrocino Grilo em vaga decorrente da aposentadoria, em 11.03.15, de Angela
Romano Fragoso Pires;
Elisa Benevides Figueiredo em vaga decorrente da aposentadoria, em 10.02.15, de Gua-
raci Maia Rosa;
Juliano Coelho de Souza em vaga decorrente da aposentadoria, em 12.03.15, de Maria
José da Silva;
Carolina Mathias Cardoso em vaga decorrente da aposentadoria, em 18.03.15, de Regina
Coeli Gomes Valentim Pires;
Ana Paula de Oliveira Simões em vaga decorrente da aposentadoria, em 23.03.15, de
Maria Isabel Bruno Soares;
Allan Vianna de Vasconcellos em vaga decorrente da aposentadoria, em 26.03.15, de
Jorge de Almeida Santos;
Thatiana Eggers em vaga decorrente da vacância, em 16.03.15, de Michel Souza Fra-
ga;
Oton Luiz Ferreira de Souza em vaga decorrente da aposentadoria, em 06.04.15, de Ma-
ria Suzana de Freitas Santos;
Tiago de Araujo em vaga decorrente da aposentadoria, em 13.04.15, de Joao Luiz Ig-
nacio;
Danielly Bastos Suchorski em vaga decorrente da aposentadoria, em 13.04.15, de Maria
do Carmo Cohen Sierra Arzua;
Mauricio Francisco Soares Schneider em vaga decorrente da aposentadoria, em
15.04.15, de Vera Lucia de Sant´Anna;
Solimar Bonifacio Rodrigues em vaga decorrente da aposentadoria, em 15.04.15, de De-
nise Felix de Souza Silva;
Ana Laura Vaitsman Chorny em vaga decorrente da vacância, em 31.03.15, de Antônio
Fernando Sales da Guia;
Cristhiane Carvalho de Oliveira em vaga decorrente da aposentadoria, em 16.04.15, de
Rita de Cássia Valporto Moreno;
Natalia Sarro de Almeida Melo em vaga decorrente da vacância, em 23.03.15, de Giselle
Amaral Siqueira;
William Lima Glins em vaga decorrente da aposentadoria, em 02.02.15, de Fernanda Fei-
jó Chaves;
Anderson de Mello Bento em vaga decorrente da aposentadoria, em 16.012.14, de Luiz
Fernando de Souza;
Rafael de Almeida Gonçalves em vaga decorrente da vacância, em 07.01.15, de Bruno
dos Santos Medeiros;
Stephanie Pereira Muniz em vaga decorrente da vacância, em 23.12.14, de Felipe Fer-
nando Azevedo da Rocha;
Luciana Maria Moura Pessoa em vaga decorrente da aposentadoria, em 22.01.15, de
Eliete Chaves de Brito;
Daniel Macedo Costa em vaga decorrente da vacância, em 07.01.15, de Felipe Falci
Franco;
Natalie Siqueira Nader em vaga decorrente da aposentadoria, em 25.11.14, de Sheila
Santos de Mello;
Diego Eduardo Ramos da Silva em vaga decorrente da vacância, em 28.07.14, de Isa-
bela Coutinho Vilar Borges;
Marina Ferreira Fonseca em vaga decorrente da aposentadoria, em 30.01.15, de Tania
Mariza Coelho Pitaluga;
Victor Sanches Alvim de Oliveira em vaga decorrente da aposentadoria, em 04.02.15,
Maria Neves Chaves Graça;
Thiago Toscano Lobo em vaga decorrente da aposentadoria, em 05.02.15, de Vanderli
Ferreira da Silva;
Luiz Felipe Orofino Souto Cezar em vaga decorrente da aposentadoria, em 06.02.15, de
Maria Mercês Borges Pontes.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1831792

PORTARIA Nº 101/2015 - SGP

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 25, Item XXIV do Regimento Interno e
com a aprovação do Tribunal, resolve:

Nomear os abaixo relacionados para exercerem os cargos da Carreira de Técnico Ju-
diciário - Área Administrativa - Especialidade: Segurança, Classe A, Padrão 1, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, em vagas originárias previstas na lotação e obedecida a or-
dem de classificação no respectivo Concurso Público, cujo resultado foi homologado pelo
Egrégio Órgão Especial, conforme Resolução Administrativa nº 37/2011, de 25 de agosto
de 2011, e publicada no Diário Oficial da União, de 30 de agosto de 2011:

Fabiano Rangel Haese em vaga decorrente da vacância, em 17.09.14, de Miguel Angelo
Teixeira de Farias ;
Rodrigo Marques Ferracini em vaga decorrente da aposentadoria, em 05.12.14, de Jorge
Luis Raymundo Moreira;
Guilherme Vieira Santos em vaga decorrente da exoneração, em 29.03.15, de Bruno Fer-
reira da Silveira;
Luciano Viana Rozal em vaga decorrente da aposentadoria, em 09.02.15, Fernando Bae-
ta Meyas;
Fabio Henrique Ozorio Godinho em vaga decorrente da vacância, em 07.04.15, de Arly
Vianna Barbosa Junior;
Pedro Delfino Marques em vaga decorrente da aposentadoria, em 15.04.15, de Luís Car-
los Alminhas.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1831793

PORTARIA Nº 102/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 25, Item XXIV do Regimento Interno e
com a aprovação do Tribunal, resolve:

Nomear os abaixo relacionados para exercerem os cargos da Carreira de Analista Ju-
diciário - Área Apoio Especializado - Especialidade: Tecnologia da Informação, Classe A,
Padrão 1, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, em vagas originárias previstas na lo-
tação e obedecida a ordem de classificação no respectivo Concurso Público, cujo resul-
tado foi homologado pelo Egrégio Órgão Especial, conforme Resolução Administrativa nº
54/2014, de 04 de dezembro de 2014, e publicada no Diário Oficial da União, de 08 de
dezembro de 2014:
Bruno Gallego Soares do Amaral em vaga criada pela Lei nº 12.900/2013;
Luciano Bispo Valeriano em vaga criada pela Lei nº 12.900/2013;
Daniel da Silva Camara em vaga criada pela Lei nº 12.900/2013;

Ilma Soraia Alves Lima em vaga criada pela Lei nº 12.900/2013;
Wellington Luiz Gaboardi em vaga criada pela Lei nº 12.900/2013;
Flavio Nogueira da Costa em vaga criada pela Lei nº 12.900/2013;
Sergio da Silva Lima em vaga criada pela Lei nº 12.900/2013;
Antonio Carlos Perruso em vaga decorrente da vacância, em 04.03.15, de Sergio Sam-
paio Tavares;
Stefano Carmine Malinconico Neto em vaga decorrente da vacância, em 24.03.15 , de
Lineu Rodrigues de Paiva.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região
Id: 1831807

PORTARIA Nº 116/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a publicação da Portaria Nº 93, de 9 de abril de 2014, no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 11 de abril de 2014, alterada pela Portaria
nº 61, de 3 de março de 2015 (D.O.E.R.J. - 5.3.2015), que designou os membros com-
ponentes da Comissão Organizadora das Comemorações do centenário de nascimento
do Jurista Délio Maranhão; e

CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO TRT/GDCAAD Nº 017/2015, de 7 de
maio de 2015, no qual o Desembargador do Trabalho Carlos Alberto Araujo Drummond,
presidente da Comissão Organizadora das Comemorações do centenário de nascimento
do Jurista Geraldo Montedônio Bezerra de Menezes, indica a servidora Roseane Ferreira
Donner, Assessora da Presidência (Secretaria-Geral da Presidência), para compor a re-
ferida Comissão,

RESOLVE:

I - ALTERAR, EM PARTE, o item I da Portaria Nº 93, de 9 de abril de 2014
(D.O.E.R.J. - 11.4.2014), para DESIGNAR a servidora ROSEANE FERREIRA DONNER,
Assessora da Presidência CJ-3 (Secretaria-Geral da Presidência), para compor a Comis-
são Organizadora das Comemorações do centenário de nascimento do Jurista Délio Ma-
ranhão.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1831471

Despacho exarado pelo Exma. Sra. Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região em 30/04/2015 no Processo Administrativo Eletrônico nº
0001819-05.2015.5.01.1000 de LUIS EDMUNDO OLIVEIRA GARCEZ - Assunto: Pedido
de Impugnação “HOMOLOGO o parecer conclusivo emitido pela Comissão de Avaliação
de Desempenho referente ao pedido de impugnação formulado pelo servidor LUIS ED-
MUNDO OLIVEIRA GARCEZ, código funcional nº 82104, autorizando a retificação das
notas atribuídas na ficha de avaliação, pelo período de 05/04/2014 a 05/04/2015, de
acordo com as alterações especificadas no relatório, concedendo a aprovação para fins
de progressão funcional. À SGP para publicação e prosseguimento do feito”. Rio de Ja-
neiro, 30 de abril de 2015. (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS De-
sembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1831637

EDITAL

Torno público, para conhecimento dos Senhores Juízes Titulares de Vara do
Trabalho interessados, para efeito da remoção de que trata o artigo 654, § 5º, alínea “a”,
da Consolidação das Leis do Trabalho, que se acha vaga a titularidade da PRIMEIRA
VARA DO TRABALHO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, em decorrência da remoção
do Juiz Titular de Vara do Trabalho Maurício Caetano Lourenço.

O prazo de 15 (quinze) dias será contado a partir da publicação do presente
Edital.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1831469

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

ESACS/RJ

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público as decisões proferidas pelo DIRE-
TOR da Secretaria de Gestão de Pessoas após análise dos pareceres fundamentados
sobre ações de treinamento realizadas pelos servidores para efeitos de cômputo de ho-
ras para a concessão do Adicional de Qualificação (AQ) decorrente de AÇÕES DE TREI-
NAMENTO, observados os critérios estabelecidos no art. 15 da Resolução Administrativa
TRT/RJ nº 23/2007, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de
27/11/2007, consideradas apenas as ações de treinamento concluídas após 01/06/2002,
na forma do art. 17, Anexo I da Portaria Conjunta nº 01, de 07 de março de 2007 e com
carga horária igual ou superior a 8 horas, na forma do § 2º, art. 14, Anexo I da Portaria
Conjunta nº 01, de 07 de março de 2007.

Os eventos que não constam nesta publicação estão sob análise ou foram considerados
como inclusão automática, observadas as disposições acima mencionadas, podendo o
servidor acessar as informações no sistema ERGON ON LINE.

Diretoria-Geral

PORTARIAS DA DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 042/2015 - DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEI-
RA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e considerando as dis-
posições do Ato nº 56, de 26 de maio de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo, para atuarem como Fiscais do Contrato
relativo ao Processo nº 0002220-04.2015.5.01.1000 (SOF), celebrado entre o Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região e a empresa CETEST MINAS ENGENHARIA E SER-
VIÇOS S/A, CNPJ nº 02.578.421/0001-20, que tem por objeto a empreitada por preço
unitário para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos imóveis que
abrigam as Unidades deste Tribunal, nas respectivas áreas de atuação:

- Maria Angelina Ferrari, código funcional nº 37176, ocupante do cargo em
comissão de Chefe de Divisão, Nível CJ-1, lotada na Divisão de Manutenção Predial -
referente às unidades da capital.

- Renato Madureira Vilas Boas, código funcional nº 42757, ocupante da fun-
ção comissionada de Chefe de Seção, Nível FC-05, lotado na Seção de Manutenção de
São Gonçalo - referente às unidades de abrangência da SECMAI-SG.

- Ivan Luiz da Silva Prates, código funcional nº 80098, ocupante da função
comissionada de Chefe de Seção, Nível FC-05, lotado na Seção de Manutenção de Ni-
terói - referente às unidades de abrangência da SECMAI-NT.

- Vitor Cesar e Souza Mendes, código funcional nº 60259, ocupante da função
comissionada de Chefe de Seção, Nível FC-05, lotado Seção de Manutenção de Nova
Iguaçu - referente às unidades de abrangência da SECMAI-SG.

- Marcelo da Silva Dias, código funcional nº 74985, ocupante da função co-
missionada de Chefe de Seção, Nível FC-05, lotado na Seção de Manutenção de Duque
de Caxias - referente às unidades de abrangência da SECMAI-DC.

Parágrafo único. Designar os servidores abaixo, para fiscalizar, como suplente,
a execução do contrato, nos afastamentos e impedimentos legais e eventuais do titular,
nas respectivas áreas de atuação:

- José Edivar Correa Gonçalves Junior, código funcional nº 81710, ocupante
da função comissionada de Assistente Administrativo, Nível FC-03, lotado na Divisão de
Manutenção Predial - referente às unidades da capital.

- Arnaldo Lins Xixiu, código funcional 200328, lotado na Seção de Manuten-
ção de São Gonçalo - referente às unidades de abrangência da SECMAI-SG.

- Eduardo de Araújo Santos, código funcional nº 200883, lotado na Seção de
Manutenção de Niterói - referente às unidades de abrangência da SECMAI-NT.

- João Batista Gerolimich, código funcional nº 201391, lotado na Seção de
Manutenção de Nova Iguaçu - referente às unidades de abrangência da SECMAI-NI.

- Francisco Gomes de Oliveiva, código funcional nº 201073, lotado na Seção
de Manutenção de Duque de Caxias - referente às unidades de abrangência da SECMAI-
DC.

Art. 2º. Designar o servidor Mário Cesar Francisco Pego, código funcional nº
67415, ocupante do cargo em comissão de Coordenador, Nível CJ-2, lotado na Coor-
denadoria de Manutenção, para atuar como Gestor do Contrato.

Parágrafo único. Designar a servidora Maria Angelina Ferrari, código funcional
nº 37176, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão, Nível CJ-1, lotado na
Divisão de Manutenção Predial, para gerir, como suplente, a execução do contrato, nos
afastamentos e impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2015.
Flávio Pires Ferreira Clementino

Diretor-Geral

Id: 1831475

Nome do servidor - Código funcional - Nome da Ação de Treinamento - Evento con-
siderado para a percepção do AQ decorrente de ações de treinamento como:

LEANDRO DOS SANTOS FERREIRA - 86541 - DIREITO ADMINISTRATIVO - VÁLIDO.

RAPHAEL TEIXEIRA DA SILVA - 75272 - PRINCÍPIOS DO PROCESSO DO TRABALHO
- VÁLIDO.

VERA LUCIA VIEIRA DE CASTRO - 51896 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - VÁLIDO.

VERA LUCIA VIEIRA DE CASTRO - 51896 - DIREITO CONSTITUCIONAL - VÁLIDO.

Da decisão referente à concessão do AQ decorrente de ações de treinamento cabe Pe-
dido de Reconsideração à Presidência do TRT/RJ, no prazo de trinta dias, contados da
data desta publicação, conforme art. 26 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº
23/2007.

Faculta-se o envio do Pedido de Reconsideração pela Divisão de Protocolo de 1ª Ins-
tância (DIPRO-1), pela Divisão de Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Pro-
tocolo Integrado, quando se tratar de servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora
do Município-sede do Tribunal.

Em se tratando de servidor cedido, o Pedido de Reconsideração dirigido à Presidência po-
derá ser enviado pelo Correio, por meio de SEDEX, observando-se, neste caso, o endereço
da Presidência do TRT/RJ - Av. Presidente Antônio Carlos, 251 - 8º andar - Castelo, Rio de
Janeiro - RJ, CEP: 20020-010, valendo a data de postagem para efeito de contagem do
prazo.

Fica assegurado o pagamento retroativo do AQ decorrente de ações de treinamento aos
servidores cujos documentos estão em verificação, conforme cada caso.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1831022

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Flavio Pires Ferreira
Clementino

Diretor Geral - CJ4 Rio de Janeiro Florianópolis 20/05/15 22/05/15 Reunião dos Diretores-Ge-
rais da Justiça do Trabalho

2,5

Célia Regina Amaya
Utiyama

Diretora da SST - CJ3 Rio de Janeiro Brasília 26/05/15 28/05/15 Reunião ordinária dos Dire-
tores de TIC - Justiça do

Trabalho

2,5

Rio de Janeiro, 13 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1831555

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 344/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, JOÃO LUIZ CORREIA JUREMA,
para exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Septua-
gésima Nona Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 6 de abril
de 2015;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 345/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:

I-Designar o Analista Judiciário - Área Judiciária, VICTOR OLIVA COSTA CUNHA, para
exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Septuagésima
Nona Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 7 de abril de
2015;

II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015.

LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1831661
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 94/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº 04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL aos servidores com data de exercício referente ao
mês de MARÇO, com efeitos financeiros a contar das datas abaixo mencionadas.
ANALISTA JUD. - ÁREA JUD. (OF. JUSTICA AVAL. FEDERAL)
CLASSE PADRÃO DE B-06 PARA B-07
Data da Progressão: 13/03/2015
78891-Cristiane da Costa Casagrande Araujo
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE C-11 PARA C-12
Data da Progressão: 14/03/2015
68241-Nerine Gloria Martins Goncalves
CLASSE PADRÃO DE B-06 PARA B-07
Data da Progressão: 13/03/2015
79162-Felipe Barbosa Adoni

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1832228

PORTARIA Nº 95/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº 04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL aos servidores com data de exercício referente ao
mês de ABRIL, com efeitos financeiros a contar das datas abaixo mencionadas.
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIARIA
CLASSE PADRÃO DE B-06 PARA B-07
Data da Progressão: 22/04/2015
75701-Anderson Sevignani
CLASSE PADRÃO DE B-08 PARA B-09
Data da Progressão: 02/04/2015
73237-Klaus Kimura Cordeiro de Souza

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1832229

PORTARIA Nº 96/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº 04, de 08/10/2013, resolve:
I - Conceder PROMOÇÃO aos servidores com data de exercício referente ao mês de
ABRIL, com efeitos financeiros a contar das datas abaixo mencionadas.
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 05/04/2015
82341-Alessandro Nedir Nogueira Sampaio
82490-Rosane do Nascimento Lima
II - Retificar, parcialmente, a Portaria nº 90/2015-SGP, de 05/05/2015, publicada no
D.O.E.R.J. em 07/05/2015 da seguinte forma:
Onde se lê:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 30/04/2015
82414-Alessandro Gomes Cavalcanti
82422-Lucio de Amorim Bichara
Leia-se:
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 05/05/2015
82414-Alessandro Gomes Cavalcanti
82422-Lucio de Amorim Bichara

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1832230

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 776/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Designar os Diretores de Secretaria, LUIZ CLAUDIO PIETROLUONGO MACHADO, da
Quadragésima Sétima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, THIAGO REZENDE MARTINS,
da Décima Sétima Vara do Trabalho do Rio de Janeiro e o Chefe da Divisão de Protocolo
de Primeira Instância, EDUARDO NERY PEREIRA LIMA, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem nova Comissão de Sindicância relativa ao Processo nº 0006594-
97.2014.5.01.1000 (SEP).

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira

PORTARIA Nº 791/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, MARIANGELA MASSON PEREIRA,
da função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do Gabinete da Desembar-
gadora Ana Maria Soares de Moraes;
II -Removê-lo, de ofício, do Gabinete da Desembargadora Ana Maria Soares de Moraes
para lotá-lo no Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do
Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha, cuja vacância
ocorrerá na data da publicação;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 792/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, ROGERIO MACHADO SANTIAGO E
SILVA, da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete do Desem-
bargador Alexandre Teixeira de Freitas Bastos Cunha;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete do Desembargador Alexandre Teixeira de Freitas Bas-
tos Cunha para lotá-lo no Gabinete da Desembargadora Ana Maria Soares de Moraes;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do
Gabinete da Desembargadora Ana Maria Soares de Moraes, cuja vacância ocorrerá na
data da publicação;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 793/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, LILIA NASCIMENTO LIMA
SANTIAGO, da Primeira Vara do Trabalho de Niterói-RJ para lotá-lo na Divisão de Apoio
às Varas do Trabalho de Niterói-RJ;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 4 de maio de 2015.
Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.

MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS
Desembargadora Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 794/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, ALEXANDRE FERNANDES SERPA, da
função comissionada de Chefe de Seção, FC-5, da Seção de Hastas Públicas-SGJ;
II-Removê-lo, de ofício,da Seção de Hastas Públicas-SGJ para lotá-lo na Coordenadoria
de Apoio Judiciário-SGJ;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 795/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, TATIANE DE BRITO SILVA, da função
comissionada de Assessor Administrativo, FC-4, da Seção de Centralização da Conciliação
de Primeiro Grau-SGJ;
II-Removê-lo, de ofício, da Seção de Centralização da Conciliação de Primeiro Grau-SGJ
para lotá-lo na Seção de Hastas Públicas-SGJ;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Chefe de Seção, FC-5, da Seção de
Hastas Públicas-SGJ, cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 797/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, HELOISA POUBEL MAIA VINA-
GRE, da função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Secretaria-Geral da Pre-
sidência - Adidas;
II-Removê-lo, de ofício, da Secretaria-Geral da Presidência para lotá-lo no Gabinete do
Desembargador Cesar Marques Carvalho;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do
Gabinete do Desembargador Cesar Marques Carvalho, cuja vacância ocorreu em 4 de
maio de 2015;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 798/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar CLAUDIA MONCLAR ARAUJO ALMEIDA do Cargo em Comissão de Chefe de
Divisão, CJ-1, da Secretaria-Geral da Presidência B Adidas, do Grupo Direção e Asses-
soramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região;
II-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CLAUDIA MONCLAR ARAUJO AL-
MEIDA, para exercer a função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Secre-
taria-Geral da Presidência - Adidas, cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 799/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, ANA CLAUDIA DE AGUIAR SILVA, da
função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do Gabinete da Secretaria-Geral
Judiciária, a partir da publicação;
II-Remover, de ofício, o Analista Judiciário - Área Judiciária, ANA CLAUDIA DE AGUIAR
SILVA, do Gabinete da Secretaria-Geral Judiciária para lotá-lo na Secretaria-Geral da Pre-
sidência, a partir da publicação;
III-Nomear o Analista Judiciário - Área Judiciária, ANA CLAUDIA DE AGUIAR SILVA para
exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Divisão, CJ-1, da Secretaria-Geral da Pre-
sidência B Adidas, cuja vacância ocorrerá na data da publicação, do Grupo Direção e As-
sessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº
806/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANDREA MONTEIRO SOBREIRA,
da função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete do Desembargador
Valmir de Araújo Carvalho, a partir da publicação;
II-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANDREA MONTEIRO
SOBREIRA, do Gabinete do Desembargador Valmir de Araújo Carvalho para lotá-lo no
Gabinete do Desembargador Ivan da Costa Alemão Ferreira, a partir da publicação;
III-Nomear o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANDREA MONTEIRO SOBREIRA,
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor, CJ-3, do Gabinete do Desembargador
Ivan da Costa Alemão Ferreira, cuja vacância ocorreu em 13 de maio de 2015, do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Região

Id: 1832420

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 784/2015 - SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
TRT-PA 1851-10.2015.5.01.1000, resolve:
Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, ao
servidor ROBSON SÁ BARRETO, no cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, Classe
C, Padrão 13, com base no artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, observando-
se o acréscimo da vantagem pessoal nominalmente identificada, nos termos do art. 62-A
da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2225-45/01,
bem como a vantagem prevista no art. 18, § 2º da Lei nº 11.416/2006, c/c art. 2º da Lei
nº 8.911/1994, além do adicional de qualificação disposto no art. 15, inciso III, da Lei nº
11.416/06.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 787/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
0002137-85.2015.5.01.1000, resolve:
Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à
servidora REGINA PINHO DE MAGALHÃES, no cargo de Analista Judiciário - Área Ju-
diciária – Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe “C”, Padrão 13, com base no art. 3º
da Emenda Constitucional nº 47/2005, observando-se o acréscimo da vantagem pessoal
nominalmente identificada nos termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada
pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2225-45/01; bem como da gratificação prevista no art.
16, caput e §1º, da Lei nº 11.416/2006; além do adicional de qualificação disposto no art.
15, III, da Lei nº 11.416/2006.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS Desembargadora Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1832422

Despacho exarado pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, nas em 12.5.2015,
no Processo nº: 1851-10.2015.5.01.1000 - (SEP), de ROBSON SÁ BARRETO. Assunto:
APOSENTADORIA: “Converta-se em pecúnia o período de 01 (um) mês de licença-prêmio
não fruído pelo interessado e não computado em dobro para fins de concessão de apo-
sentadoria e de abono de permanência, nos termos do artigo 2º do Ato nº 89/2011, com a
redação dada pelo Ato nº 51/2012 deste E. TRT.”(a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIE-
GAS PARANHOS. Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região.

Id: 1832421
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 809/2015 SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Eletrônico nº 2335-25.2015.5.01.1000 (SEP), resolve:
Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora JACINTA MARIA
GOMES BARRETO, no cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe C, Pa-
drão 13, com base no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, observando-se o
acréscimo da vantagem pessoal nominalmente identificada, nos termos do art. 62-A da Lei
nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2225-45/01, bem co-
mo do adicional de qualificação disposto no art. 15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região Id: 1833146

Despacho exarado pelo Exma. Sra. Desembargadora Presidente deste Tribunal, em
08.05.2015, no Processo 0002491-13.2015.5.01.1000 (SGP), de Mariana Miglioli Donato.
Assunto: Dependentes/Reconhecimento de União Estável: “1- Considerando as manifes-
tações da SGP (fls.16,17 e 18) que adoto como razão de decidir, nos termos do art. 50, §
1º, da Lei nº 9.784/99, DEFIRO o cadastramento de GUILHERME ACCIOLY CARNEIRO a
título de companheiro da servidora MARIANA MIGLIOLI DONATO, para fins de seu re-
gistro nos assentamentos funcionais da requerente, uma vez atendidos os requisitos cons-
tantes do art. 1.723 da Lei Nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, assim como não foi
encontrado nenhum impedimento do § 1º do mesmo artigo para que a entidade familiar
fosse constituída, estando, igualmente, plenamente satisfeitas as condições previstas nos
artigos 7º ao 10 do Ato Nº 54/2008 deste Regional. 2 - À SGP, para as providências
cabíveis.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desembargadora Pre-
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1833276

Despachos exarados pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, nas em 13.5.2015,
nos Processos a saber:
TRT-PA-26/1992, de VALDEMAR GOMES DE MELO. Assunto: Conversão de Licença-Prê-
mio em Pecúnia: “Em virtude de não terem sido atendidos os requisitos contidos no artigo
2º do Ato TRT nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato TRT nº 51/2012, indefiro o pe-
dido de conversão de licença-prêmio em pecúnia referente a VALDEMAR GOMES DE ME-
LO. À Coordenadoria de Administração de Pessoal para publicação; após, expeça-se ofí-
cio com o intuito de cientificar o interessado do teor da presente decisão, bem como da
informação da Secretaria de Administração de Pessoal. Por fim, encaminhem-se os autos
à SECARQ-GP, para arquivamento.”;
TRT-PA-33/86, de ROMÃO MIGUEL JORGE HELUY. Assunto: Aposentadoria: “Indefiro o
pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia, tendo em vista a aposentadoria do
servidor ter ocorrido na vigência da Lei nº 1.711/52, em consonância com a decisão exa-
rada à fl. 517 do processo nº TRT-PA-5629-2009-000-01-00-7, fundamentada no Parecer
nº 9/2015-ALBSCM-TRT da Assessoria Jurídica da Presidência. À CAPE, para publicação.
Após, oficie-se à interessada, dos termos desta decisão. Por fim, arquivem-se os presen-
tes autos.”;
TRT-PA-80/82, de MARIA VANDETE BRITO ÁVILA. Assunto: Conversão de Licença-Prê-
mio em Pecúnia: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia apresen-
tado pela representante da servidora inativa MARIA VANDETE BRITO ÁVILA, aposentada
sob a égide da Lei nº 1.711/52, em consonância com decisão exarada às fls. 517 do
processo TRT-PA nº 5629-2009-000-01-00-7, fundamentada no Parecer nº 9/2015-
ALBSCM-TRT da Assessoria Jurídica da Presidência. À CAPE para publicação. Após, ex-
peça-se ofício à representante da interessada para ciência; em seguida, encaminhem os
autos à SECARQ-GP.”;
TRT-PA-101/87, de SELMA MEDINA BAPTISTA PACHECO. Assunto: Conversão de Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia
apresentado pela servidora inativa SELMA MEDINA BAPTISTA PACHECO, aposentada
sob a égide da Lei nº 1.711/52, em consonância com decisão exarada às fls. 517 do
processo TRT-PA nº 5629-2009-000-01-00-7, fundamentada no Parecer nº 9/2015-
ALBSCM-TRT da Assessoria Jurídica da Presidência. À CAPE para publicação. Após, ex-
peça-se ofício à interessada, para ciência; em seguida, encaminhem os autos à SECARQ-
GP.”;
TRT-PA-112-2003-000-01-00-6, de MARILENE ALVES DA SILVA. Assunto: Conversão de
Licença-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio em pe-
cúnia da servidora inativa MARILENE ALVES DA SILVA, tendo em vista que não foram
preenchidos os requisitos do Ato nº 89/2011, alterado pelo Ato nº 51/2012, deste TRT da
1ª Região, uma vez que a interessada não completou período aquisitivo de licença-prêmio,
em razão da extinção da referida vantagem, com fulcro no art. 7º, da Lei nº 9.527/97. À
CAPE, para publicação e expedição de ofício ao interessado; após, encaminhem-se os
autos à SECARQ-GP.”;
TRT-PA-384/90, de RUTH DE AGUIAR BARBOSA TRAVASSOS SARINHO. Assunto: Con-
versão de Licença-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro o pedido de conversão de licença-prêmio
em pecúnia apresentado pela servidora inativa RUTH DE AGUIAR BARBOSA TRAVAS-
SOS SARINHO, aposentada sob a égide da Lei nº 1.711/52, em consonância com decisão
exarada às fls. 517 do processo TRT-PA-5629-2009-000-01-00-7, fundamentada no Pare-
cer nº 9/2015-ALBSCM-TRT da Assessoria Jurídica da Presidência. À Coordenadoria de
Administração de Pessoal, para publicação e expedição de ofício à residência da inte-
ressada; após, encaminhem-se os autos à SECARQ-GP, para arquivamento.”;
TRT-PA -752/01, de EUNICE SOUZA DE CARVALHO. Assunto: Aposentadoria: “Indefiro o
pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia apresentado por EUNICE SOUZA DE
CARVALHO, beneficiária de pensão instituída pelo ex-servidor inativo Paulo Araújo de Car-
valho, tendo em vista que o ex-servidor foi aposentado em 11/11/88, em consonância com
a decisão exarada à fl. 517 do processo nº TRT-PA-5629-2009-000-01-00-7, fundamentada
no Parecer nº 9/2015-ALBSCM-TRT da Assessoria Jurídica da Presidência. À CAPE, para
publicação. Após, oficie-se à interessada, dos termos desta decisão. Por fim, arquivem-se
os presentes autos.”;
TRT-PA-1290/92, de ALCINDA RODRIGUEZ XAVIER BAPTISTA (Instituidor: OSMAR DO
LAGO XAVIER BAPTISTA) . Assunto: Conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia: “Indefiro
o pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia apresentado pela pensionista AL-
CINDA RODRIGUEZ XAVIER BAPTISTA, referente ao ex-servidor inativo OSMAR DO LA-
GO XAVIER BAPTISTA, aposentado na vigência da Lei nº 1.711/52, em consonância com
a decisão exarada à fl. 517 do processo nº TRT-PA-5629-2009-000-01-00-7, fundamentada
no Parecer nº 9/2015-ALBSCM-TRT da Assessoria Jurídica da Presidência. À Coordena-
doria de Administração de Pessoal, para publicação e expedição de ofício à interessada;
após, encaminhem-se os autos à SECARQ-GP, para arquivamento.”;

Corregedoria Regional

PORTARIA Nº 221-SCR/2015

A EXCELENTÍSSIMA DESEMBARGADORA CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,
R E S O L V E
DIVULGAR A ESCALA DE SOBREAVISO DOS JUÍZES SUBSTITUTOS DAS 1ª, 2ª E 3ª
CIRCUNSCRIÇÕES, REFERENTE AO MÊS DE JUNHO DE 2015:
Magistrados-antiguidade -dia do sobreaviso
Rebeca Cruz Queiroz - 10 - 8/junho
José Dantas Diniz Neto - 77- 9/junho
Delano de Barros Guaicurus - 54 - 10/junho
Patricia Lampert Gomes - 53 - 11/junho
Raphael Viga Castro - 48 - 12/junho
Luciana Muniz Vanoni - 45 - 15/junho
Michael Pinheiro McCloghrie - 44 - 16/junho
Marcela de Miranda Jordão - 43 - 17/junho
Marly Costa da Silveira - 4 - 18/junho
Diane Rocha Trocoli Ahlert - 40 - 19/junho
Denise Mendonça Vieites - 37 - 22/junho
Roberta Lima Carvalho - 29 - 23/junho
Paula Cristina Netto G. Guerra Gama - 28 - 24/junho
Marco Antônio Mattos de Lemos - 25 - 25/junho
Juliana Pinheiro de Toledo Piza - 23 - 26/junho
Renata Orvita Leconte de Souza - 21- 29/junho
Ana Beatriz de Melo Santos - 20 - 30/junho
Stella Fiuza Cançado - 18 - 1/julho
Raquel Pereira de Farias Moreira - 9 - 2/julho
Claudia Siqueira da Silva Lopes - 8 - 3/julho
André Luiz da Costa Carvalho - 7 - 6/julho
Valeria Couriel Gomes Valladares - 6 - 7/julho

Os magistrados substitutos que estão na titularidade e os que já colaboraram com a Cor-
regedoria nos meses de fevereiro, março, abril e maio de 2015, foram excluídos da es-
cala.
Havendo coincidência de pauta com designação de sobreaviso de juiz substituto, deverá
haver a readequação da divisão de tarefas no compartilhamento, de modo que não ocorra
adiamento das pautas designadas.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015.
EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO

Corregedora-Regional
Id: 1833256

Tomar ciência da r. decisão:

Processo: 0001660-55.2015.5.01.0000 - PP
Rqte: Corregedoria
Rqdo: juízo da 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqdo juízo da 60ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Ter ciência de que o Pedido de Providências foi julgado procedente em parte. Prazo de
8 (oito) dias. Id: 1833315

Diretoria-Geral

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

ATOS DO DIRETOR-GERAL
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

EXERCÍCIOS ANTERIORES

Processo TRT-SOF 0006869-46.2015 “Reconheço a dívida de exercícios anteriores em fa-
vor da empresa TEKNO SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA. - CNPJ 01.017.610/0001-60,
no valor de R$ 128.646,46 (cento e vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e seis reais e
quarenta e seis centavos), referente ao pagamento de parte das Notas Fiscais relativa ao
serviço de dezembro/2014, conforme documentação juntada ao ALP 0006869-46.2014. Pu-
blique-se. Em 14 de maio de 2015.” (ass.) FLAVIO PIRES FERREIRA CLEMENTINO -
ORDENADOR DE DESPESAS DO TRT DA 1ª REGIÃO. Id: 1833004

TRT-PA-03699-2010-000-01-00-4, de LEILA MARIA BOSCO. Assunto: Conversão de Licen-
ça-Prêmio em Pecúnia: “Em virtude de não terem sido atendidos os requisitos contidos no
artigo 2º do Ato TRT nº 89/2011, com a redação dada pelo Ato TRT nº 51/2012, indefiro o
pedido de conversão de licença-prêmio em pecúnia referente a LEILA MARIA BOSCO. À
Coordenadoria de Administração de Pessoal para publicação; após, expeça-se ofício com
o intuito de cientificar a interessada do teor da presente decisão, bem como da informação
da Secretaria de Administração de Pessoal. Por fim, encaminhem-se os autos à SECARQ-
GP, para arquivamento.”;
TRT-PA-11186-2012-000-01-00-9, de SANDRA MARIA DA SILVA VASCONCELLOS. Assun-
to: Conversão de Licença-Prêmio em Pecúnia: “Tendo em vista a informação da Secretaria
de Administração de Pessoal, indefiro a conversão de 07 meses de licença-prêmio em
pecúnia SANDRA MARIA DA SILVA VASCONCELLOS, em decorrência da utilização dos
07 meses a que fazia jus para a percepção do abono de permanência, nos termos do
artigo 2º do Ato n° 89/2011, com a redação dada pelo Ato nº 51/2012 deste E.TRT da 1ª
Região. Expeça-se ofício para ciência; após, encaminhem-se os autos à SECARQ-GP, pa-
ra arquivamento, ante a inexistência de demais providências a cargo desta Divisão.”;
TRT-PA-17913-2013-000-01-00-2, de MARILIA VILLAÇA SIMÕES DE ABREU. Assunto: Con-
versão de Licença-Prêmio em Pecúnia em pensão instituída por CARLOS AMÉRICO DE
ABREU: “Converta-se em pecúnia o período de 13 (treze) meses de licença-prêmio não fruí-
dos por CARLOS AMÉRICO DE ABREU e não computados em dobro para concessão de
aposentadoria e de abono de permanência, nos termos do artigo 2º do Ato nº 89/2011, com
a redação dada pelo Ato nº 51/2012 c/c art. 6º, parágrafo único do Ato nº 89/2011, alterado
pelo Ato nº 86/2013 deste E.TRT da 1ª Região. Tendo em vista se tratar de verbas relativas
a período precedente a 01/01/2015, deverá ser paga por meio de exercícios anteriores, nos
termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o Ato nº 556/2007, alterado pelo Ato nº 61/2010 do
âmbito deste Regional. Quanto à totalidade do crédito devido, efetue-se o pagamento à Srª.
MARILIA VILLAÇA SIMÕES DE ABREU, nos termos do Parecer nº 326/2010-AFSNC-TRT,
da Assessoria Jurídica da Presidência desta Corte (AJU), tendo em vista ser a única be-
neficiária habilitada à percepção da pensão post mortem instituída por CARLOS AMÉRICO
DE ABREU. Após a publicação do presente despacho expeça-se ofício para ciência da in-
teressada; posteriormente, encaminhem-se os autos à CPPE para as providências cabíveis.”
(a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1833148

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

ATOS DA DIRETORA DA SOF
DIÁRIAS

Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo
relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Cláudio Fernando Pei-
xoto Sinésio e Silva

Chefe de divisão-CJ1 Niterói Petrópolis,T.Rios,Fribur-
go,Cantagalo,S.A.de

Pádua

25/05/15 29/05/15 Verificação e planilhamento
dos extintores de incêndio

4,5

Oscar Alves de Olivei-
ra

Tec. Jud. - Especialida-
de Segurança

Rio de Janeiro Petrópolis,T.Rios,Fribur-
go,Cantagalo,S.A.de

Pádua

25/05/15 29/05/15 Verificação e planilhamento
dos extintores de incêndio

4,5

Rio de Janeiro, 14 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF Id: 1832816

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Datas Motivo N.º de Diárias

Marcela Vasconcelos
Fiuza

Assistente Secretário
de Juiz - FC5

Campos dos Goy-
tacazes

Rio de Janeiro 07-08,14-15, 21-22, 28-29/05/15 e 02-03/06/15 Curso de Formação de Se-
cretário Especializado de

Juiz

7,5

Jornanda de Oliveira
Gonçalves

Secretário de Audien-
cias - FC4

Teresópolis Rio de Janeiro 07-08, 14-15, 21-22, 28-29/05/15 e 02-03/06/15Curso de Formação de Se-
cretário Especializado de

Juiz

7,5

Rio de Janeiro, 14 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF
Id: 1833012
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Janaina de Carvalho
Guimarães Mendonça

Secretário de Audien-
cias - FC4

Cabo Frio Rio de Janeiro 15/05/15 15/05/15 Ciclo de Estudos - O Novo
CPC e o Processo do Tra-

balho

0,5

Rio de Janeiro, 15 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF
Id: 1833106

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Claudia Marcia de
Carvalho Soares

Juíza Titular Itaperuna Rio de Janeiro 03/06/15 04/06/15 Reunião de Formação p/
Juiz Tutor/Orientador

1,5

FILIPE BERNARDO
DA SILVA

Juiz do Trabalho Subs-
tituto

Petrópolis Rio de Janeiro 07/05/15 08/05/15 Seminário-Enamat”Efetivida-
de da Exec.Trabalhista"

1,5

MONICA DE AMORIM
TORRES BRANDAO

Juíza Titular Campos Rio de Janeiro 20/05/15 22/05/15 Curso "Técnicas de Segu-
rança e Direção Defensiva"

2,5

Derly Mauro Cavalcan-
te Silva

Juiz Titular Nova Friburgo Rio de Janeiro 20/05/15 22/05/15 Curso "Técnicas de Segu-
rança e Direção Defensiva"

2,5

Admar Lino da Silva Juiz do Trabalho Subs-
tituto

Petrópolis Rio de Janeiro 21/05/15 23/05/15 Curso "Técnicas de Segu-
rança e Direção Defensiva"

2,5

Luis Guilherme Bueno
Bonin

Juiz do Trabalho Subs-
tituto

Petrópolis Rio de Janeiro 20/05/15 22/05/15 Curso "Técnicas de Segu-
rança e Direção Defensiva"

2,5

Rodrigo Dias Pereira Juiz Titular Resende Rio de Janeiro 20/05/15 22/05/15 Curso "Técnicas de Segu-
rança e Direção Defensiva"

2,5

Rio de Janeiro, 15 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF Id: 1833366

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 352/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Analista Judiciário - Área Judiciária, ALEXANDRE FERNANDES SERPA, pa-
ra exercer a função comissionada de Assistente Secretário-GRACO, FC-5, da Coorde-
nadoria de Apoio Judiciário-SGJ, cuja vacância ocorreu em 6 de abril de 2015;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Id: 1833322

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, nas datas abaixo, nos Processos a seguir:
13.5.2015:
Processo Administrativo Eletrônico nº: 0000590-10.2015.5.01.1000 (SEP), de ADRIANO
LUIS ESPINDOLA. Assunto: Tempo de Serviço e Afastamentos: “Em observância ao art.
2º, da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte defiro a aver-
bação de 2.702 dias de tempo de serviço/contribuição, vinculados ao Regime Geral da
Previdência, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 103, in-
ciso V, da Lei 8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula 159 do TCU e PA-
SAI-45/01. À CAPE para publicação. Após, à DANDD para as providências cabíveis.”;
Processo: 0001172-10.2015.5.01.1000, de CLAUDIA CRISTINA CELANO. Assunto: ABO-
NO DE PERMANÊNCIA: “Em observância ao art. 2º da Portaria -TRT nº 69/2013, al-
terada pela Portaria nº 253/2013, concedo o abono de permanência, tendo em vista que
a servidora CLAUDIA CRISTINA CELANO preencheu os requisitos para a aposentadoria
voluntária, nos termos do art. 3º da EC n° 47/2005 c/c o entendimento fixado no Acórdão
nº 1.482/2012 do TCU, em atendimento à decisão da Presidência exarada nos autos do
TRT-PA nº 10691-2012-000-01-00-6, com efeitos a contar de 15/11/2014, até completar
as exigências para a aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II da Cons-
tituição Federal, mantendo-se incólumes 3 (três) meses de licença-prêmio para aprovei-
tamento futuro . As verbas relativas a período precedente a 01/01/2015, deverão ser pa-
gas por meio de exercícios anteriores, nos etermos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o
Ato nº 556/07, alterado pelo Ato nº 61/2010, do âmbito deste Regional e Resolução Ad-
ministrativa do CSJT nº 137/2014. À CAPE para publicação. Após, à CPPE para pro-
vidências cabíveis.”;
Processo nº: 0002404-57.2015.5.01.1000, de JOAO HENRIQUE DE SOUZA JUND. As-
sunto: Cumprimento de decisão judicial/Averbação de tempo de serviço: “Em observância
ao art. 2º da Portaria TRT nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, e em cum-
primento à decisão do 3º Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Rio de Ja-
neiro, exarada nos autos do processo nº 0058390-86.2010.4.02.5151, determino a aver-
bação de 623 dias de tempo de serviço/contribuição público federal, para fins de apo-
sentadoria, disponibilidade e adicional por tempo de serviço, e a consequente revisão do
percentual de adicional por tempo de serviço percebido pelo interessado. Proceda-se ao
pagamento dos reflexos pecuniários daí decorrentes a contar de 07/02/14, data do trân-
sito em julgado, sendo que as verbas relativas ao período precedente a 01/01/15 deverão
ser pagas por meio de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c
o Ato nº 556/07 desta Corte, e Resolução Administrativa nº 137/14 do CSJT. À CAPE
para publicação. Após, à DANDD, para prosseguimento do feito.”;
14.5.2015:
Processo nº: 0002607-19.2015.5.01.1000, de RAFAEL SCHETTINI ALVAREZ. Assunto:
Averbação de Tempo de Serviço: “Em observância ao art. 2º da Portaria TRT nº 69/2013,
alterada pela Portaria nº 253/2013, defiro a averbação de 3.406 (três mil, quatrocentos e
seis) dias de tempo de serviço/contribuição privado, vinculado ao Regime Geral de Pre-
vidência Social, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 103,
inciso V, da Lei 8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula 159 do TCU e PA-
SAI-45/01. À CAPE para publicação. Após, à DANDD, para prosseguimento do feito.” (a)
Lucio de Paula de Corrêa. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1833149

Seções Especializadas

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Processo: 0002033-62.2010.5.01.0000 - AR
Aut: Unisys Brasil Ltda. [Adv. Leticia Almeida Grisoli (OAB: RJ 116514 - D)]
Réu: Rodrigo Machado Goncalves [Adv. Vinícius Alvarenga Freire Junior (OAB: SP
176480 - D)]
Destinatário(s): Aut Unisys Brasil Ltda.
Ter ciencia de despacho de fls. 625:

1 - Petição de fls. 16/12/2014

A parte pretende o indevido levantamento de importãncia que não lhe pertence, posto
que o depósito a que faz alusão decorreu da transferência de valor bloqueado por este
juízo junto ao Banco Bradesco em 12/08/13 com a finalidade do pagamento das custas,
tendo inclusive já sido enviado o Alvará de nº 94/2013 para a Caixa Econômica trans-
ferir o valor à Fazenda Nacional.

2 - Petição de 04/03/2015

Expeça-se Alvará para a Empresa Autora no valor de R$ 11.780,00, pelo depósito de
fls. 561-verso.

Retifique-se a autuação para constar o nome da advogada da Autora Drª Leticia Almei-
da Grisoli, OAB/RJ 116.514.
Intime-se.

Processo: 0005466-40.2011.5.01.0000 - AR
Aut: REX DISTRIBUIDORA LTDA [Adv. Heraldo Motta Pacca (OAB: RJ 39796 - D)] e
Outros
Réu: REYNALDO SIMONI MOLINA FILHO [Adv. Rodrigo Lopes Magalhaes (OAB: RJ
96669 - D)]
Destinatário(s): Aut AUTO POSTO SERVICOS VEDETTE LTDA, Réu REYNALDO SIMO-
NI MOLINA FILHO
Ter ciencia de despacho de fls. 1005:

1 - Convolo em penhora o depósito prévio cuja guia se encontra às fls. 923/924.

2 - Efetue-se o pagamento de honorários em favor do advogado Rodrigo Lopes Maga-
lhães, OAB/RJ 96669D, patrono do Réu, no valor de R$1.000,00, em virtude do deci-
dido no V. Acórdão de fls. 966/981-verso, a ser pago com o depósito prévio de fls.
923/924, com os acréscimos vencidos na instituição bancária.

3 - Transfira-se para a Fazenda Nacional o montante de R$100,00, equivalente às cus-
tas, a ser deduzidas do depósito prévio de fls. 923/924.

4 - Restitua-se aos autores o saldo remanescente do depósito prévio de fls. 923/924 no
total de R$2.900,00, com os acréscimos vencidos na instituição bancária.

5- Intimem-se as partes.

6 - Decorrido o prazo, expeçam-se os respectivos Alvarás, ficando desde já intimadas
as partes do pagamento.

Processo: 0003406-94.2011.5.01.0000 - AR
Aut: Anderson Affonso de Paula [Adv. Simone Pullig Lopes da Rosa Thebaldi (OAB: RJ
117578 - D)]
Réu: Comercial Lefran Distribuidora de Bebidas Ltda. [Adv. Claudia Ribeiro Bacelar
(OAB: RJ 88501 - D)]
Destinatário(s): Réu Comercial Lefran Distribuidora de Bebidas Ltda.
Tomar ciencia de que foi expedido alvara em favor da Ré nº 0016/2015.
Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte
Presidente da SEDI

Id: 1832864

Processo: 0006435-89.2010.5.01.0000 - AR
Aut: Jonatas Oliveira dos Santos [Adv. Luciana Mendonca de Medeiros (OAB: RJ 85298 -
D)]
Réu: Empresa Brasileira de Telecomunicacoes S.A. - EMBRATEL [Adv. Aurea Di Giaimo
Ceylao (OAB: RJ 25083 - D)]
Destinatário(s): Adv Aurea Di Giaimo
Tomar ciencia de que foi expedido alvara em seu favor nº 0037/2015..

Id: 1833310

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-

senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 01 de JUNHO de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na Av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0001682-50.2012.5.01.0055 - RO
Rcte: Elaine de Oliveira Porciuncula de Souza [Adv. Felipe Adolfo Kalaf (OAB: RJ
57634 - D)]
Rcdo: Absolut Air Equipamentos de Refrigeração - Eireli Ltda. [Adv. Nilton Nunes Pe-
reira Júnior (OAB: RJ 66792 - D)], Rcdo: Ultra Sempre Frio Refrigeração Ltda. ME.
[Adv. Nilton Nunes Pereira Júnior (OAB: RJ 66792 - D)], Rcdo: MPT Comércio de Eletro
Eletrônicos Ltda. [Adv. Raquel de Menezes Magalhães (OAB: RJ 160708 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Absolut Air Equipamentos de Refrigeração - Eireli Ltda., Rcte Elai-
ne de Oliveira Porciuncula de Souza, Rcdo MPT Comércio de Eletro Eletrônicos Ltda.,
Rcdo Ultra Sempre Frio Refrigeração Ltda. ME.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 01 de JUNHO de
2015, às 09h30min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0000839-21.2012.5.01.0044 - RO
Rcte: Alexsandro Barros de Souza [Adv. Fernando da Silva Andrade (OAB: RJ 48342 -
D)], Rcte: Nokia Siemens Networks Serviços Ltda [Adv. Renatta Bachini Hamacher
(OAB: RJ 85859 - D)]
Rcdo: Nokia Siemens Networks Serviços Ltda [Adv. Renatta Bachini Hamacher (OAB:
RJ 85859 - D)], Rcdo: Alexsandro Barros de Souza [Adv. Fernando da Silva Andrade
(OAB: RJ 48342 - D)], Rcdo: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Jose Eduardo de Almeida
Carriço (OAB: RJ 45513 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Alexsandro Barros de Souza , Rcte Rcdo Nokia Siemens
Networks Serviços Ltda, Rcdo Telemar Norte Leste S.A.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 01 de JUNHO de
2015, às 09h35min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0001666-15.2013.5.01.0491 - RO
Rcte: Alfa RodoBus Transportadora Turistica Ltda. - EPP [Adv. Filipe de Barros Miranda
Mohaupt (OAB: RJ 141176 - D)]
Rcdo: Eduardo dos Santos Genaio [Adv. Rosana Esteves da Silva (OAB: RJ 60041 -
D)]
Destinatário(s): Rcte Alfa RodoBus Transportadora Turistica Ltda. - EPP, Rcdo Eduardo
dos Santos Genaio
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 01 de JUNHO de
2015, às 09h40min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0001374-90.2012.5.01.0062 - RO
Rcte: Brookfield Rio de Janeiro Empreendimentos Imobiliários S.A. [Adv. Marcus Vinicius
Marques Paulino (OAB: RJ 126932 - A)]
Rcdo: Frutuoso da Paixão Diniz [Adv. Alberto Mauro Grynberg (OAB: RJ 54195 - D)],
Rcdo: Domenge Engenharia e Construção Ltda. [Adv. Mario Henrique Guimaraes Bitten-
court (OAB: RJ 110415 - D)]
Destinatário(s): Rcte Brookfield Rio de Janeiro Empreendimentos Imobiliários S.A., Rcdo
Domenge Engenharia e Construção Ltda. , Rcdo Frutuoso da Paixão Diniz
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 01 de JUNHO de
2015, às 09h45min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263.

Processo: 0126200-82.2008.5.01.0078 - ED
Ebgte: Banco Itaú S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes (OAB: RJ
77988 - D)], Ebgte: Trishop Promoção e Serviços Ltda. [Adv. Cristovao Tavares de Ma-
cedo Soares Guimaraes (OAB: RJ 77988 - D)], Ebgte: Banco Itaucred Financiamentos
S.A. - Taií [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes (OAB: RJ 77988 - D)]
Ebgdo: Danielle Silva dos Santos [Adv. Flavio Marques de Souza (OAB: RJ 92657 - D)]
Destinatário(s): Ebgte Banco Itaucred Financiamentos S.A. - Taií, Ebgte Banco Itaú S.A.,
Ebgdo Danielle Silva dos Santos, Ebgte Trishop Promoção e Serviços Ltda.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 01 de JUNHO de
2015, às 09h50min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263
Processo: 0000161-90.2012.5.01.0016 - RO
Rcte: Banco Santander Brasil S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guima-
raes (OAB: RJ 77988 - D)]
Rcdo: Luciana Campos da Trindade [Adv. Fernando Soares Duarte (OAB: RJ 100915 -
D)], Rcdo: PROMO7 RECURSOS E PATRIMONIO HUMANO LTDA. [Adv. Rubens Anto-
nio Rocha (OAB: SP 120072 - D)]
Destinatário(s): Rcte Banco Santander Brasil S.A., Rcdo Luciana Campos da Trindade,
Rcdo PROMO7 RECURSOS E PATRIMONIO HUMANO LTDA.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 01 de JUNHO de
2015, às 09h55min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0000160-32.2012.5.01.0008 - RO
Rcte: Banco Santander (Brasil) S.A. [Adv. Adam Miranda Sá Stehling (OAB: RJ 133055
- D)], Rcte: Katucha Pitombeira Ferreira [Adv. Fernando Soares Duarte (OAB: RJ
100915 - D)]
Rcdo: A7 Virthual Brasil Serviços Temporários Ltda. [Adv. Rubens Antonio Rocha (OAB:
SP 120072 - D)], Rcdo: Katucha Pitombeira Ferreira [Adv. Fernando Soares Duarte
(OAB: RJ 100915 - D)], Rcdo: Banco Santander (Brasil) S.A. [Adv. Adam Miranda Sá
Stehling (OAB: RJ 133055 - D)]
Destinatário(s): Rcdo A7 Virthual Brasil Serviços Temporários Ltda., Rcdo Rcte Banco
Santander (Brasil) S.A., Rcdo Rcte Katucha Pitombeira Ferreira
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 01 de JUNHO de
2015, às 10h, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade
Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º
andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0001330-77.2010.5.01.0018 - RO
Rcte: Unilever Brasil Ltda. - Gessy Lever [Adv. Jose Edgard da Cunha Bueno Filho
(OAB: SP 126504 - D)]
Rcdo: Atra Prestadora de Serviços em Geral Ltda. [Adv. Alitheia de Oliveira (OAB: SP
268762 - D)], Rcdo: Arilson Luis Penna [Adv. Massau José Veroneze Marques (OAB:
RJ 117953 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Arilson Luis Penna , Rcdo Atra Prestadora de Serviços em Geral
Ltda. , Rcte Unilever Brasil Ltda. - Gessy Lever
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 01 de JUNHO de
2015, às 10h05min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0001450-29.2012.5.01.0058 - RO
Rcte: Carlos Eduardo Santana de Moura [Adv. Flavio Branco Pereira (OAB: RJ 117616 -
D)]
Rcdo: EBIX LATIN AMERICA TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA [Adv. Emiliana
Cristina Rabelo (OAB: SP 227883 - D)]
Destinatário(s): Rcte Carlos Eduardo Santana de Moura, Rcdo EBIX LATIN AMERICA
TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 01 de JUNHO de

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
PORTARIA DSEP Nº 347/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições de-
legadas pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Declarar vaga a função comissionada de Secretário Calculista de VT - FC-4, da
Vigésima Segunda Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, ocupada pelo Técnico Ju-
diciário- Área Administrativa, NILZA PRADO DE AGUIAR MATTOS, em virtude de
sua aposentadoria;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 13 de maio de 2015.
Rio de Janeiro, 13 de maio de 2015.

LUCIO DE PAULA CORRÊA
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 348/2015
O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições de-
legadas pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, HELOÍSA HELENA DA SILVA
CLASEN, para exercer a função comissionada de Secretário Calculista de VT, FC-4,
da Vara do Trabalho de Maricá - RJ, cuja vacância ocorreu em 6 de abril de 2015.
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.
Rio de Janeiro, 13 de maio de 2015

LUCIO DE PAULA CORRÊA
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 349/2015
O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições de-
legadas pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ELDER VAZ FERREIRA, para
exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Terceira Vara do Trabalho
do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 6 de abril de 2015.
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.
Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015

LUCIO DE PAULA CORRÊA
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Id: 1833147
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3ª TURMA  Rildo Albuquerque Mousinho de Brito (Presidente) Jorge
Fernando Gonçalves da Fonte  Antonio Cesar Coutinho Daiha

4ª TURMA  Tania da Silva Garcia (Presidente)  Luiz Alfredo
Mafra Lino  Cesar Marques Carvalho  Angela Fiorencio Soares da Cunha

5ª TURMA  Evandro Pereira Valadão Lopes (Presidente)  Mar
celo Augusto Souto de Oliveira  Marcia Leite Nery  Roberto Norris  Eno
que Ribeiro dos Santos

6ª TURMA  Nelson Tomaz Braga (Presidente)  Carlos Alberto Araujo
Drummond  Paulo Marcelo de Miranda Serrano

7ª TURMA  Theocrito Borges dos Santos Filho (Presidente) 
Marcos de Oliveira Cavalcante  Rogério Lucas Martins  Sayonara Grillo
Coutinho Leonardo da Silva  Giselle Bondim Lopes Ribeiro

8ª TURMA  José Antonio Teixeira da Silva (Presidente)  Maria
Aparecida Coutinho Magalhães  Roque Lucarelli Dattoli  Dalva Amélia de
Oliveira  Leonardo da Silveira Pacheco

9ª TURMA  José da Fonseca Martins Júnior (Presidente)  José Luiz
da Gama Valentino  Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues  Cláudia de Souza
Gomes Freire  Ivan da Costa Alemão

10ª TURMA  Rosana Salim Villela Travesedo (Presidente) 
Flávio Ernesto Rodrigues Silva  Célio Juaçaba Cavalcante  Marcelo
Antero de Carvalho  Leonardo Dias Borges
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 50/2015

Institui a Comissão de Inventário Anual de Patrimô-
nio do Tribunal Regional da 1ª Região, relativa ao
exercício de 2015, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de realização de inventário físico e finan-
ceiro anual de patrimônio, nos termos da Lei nº 4.320, de 1964; e

CONSIDERANDO o regramento estabelecido no Ato nº 3.663, de 29 de no-
vembro de 2000, que estabelece normas gerais sobre administração de materiais e pa-
trimônio no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo nominados para, sob a presidência do
primeiro, integrarem a Comissão de Inventário Anual de Patrimônio do Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região, relativa ao exercício de 2015, doravante denominada COMIN-
2015:

I - ROBERTA CORI GONÇALVES, código funcional 6941-8, lotada na Secre-
taria de Logística - SLG;

II - PAULO SEBASTIÃO VAZ DE MIRANDA, código funcional 5187-0, lotado na
Coordenadoria de Material e Patrimônio - CMAP;

III - CAROLINA BRANDÃO TEIXEIRA DE FREITAS, código funcional 7457-8,
lotada na Divisão de Formalização de Ajustes - DIFOA/CCOT/SLG;

§1° Caberá à servidora Carolina Brandão Teixeira de Freitas substituir o Pre-
sidente em seus afastamentos legais e impedimentos.

§2° Os membros da comissão inventariante desempenharão suas funções em
regime de dedicação integral ao serviço.

Art. 2° A COMIN-2015, em estreita articulação com as unidades gestoras de
patrimônio mobiliário e detentores de carga patrimonial, terá como atribuições:

I - verificar da existência física dos equipamentos e materiais permanentes em
uso no Tribunal Regional do Trabalho da 1ª região;

II - identificar a situação patrimonial e atualizar a localização e o estado de
conservação dos bens inventariados, discriminando em relatório os suscetíveis de desfa-
zimento;

III - relacionar e identificar os bens que se encontrem sem número de tom-
bamento, sem o código de barras, sem plaqueta metálica ou outro tipo de etiqueta que
comporte o número de patrimônio ou sem o devido registro patrimonial;

IV - confirmar os agentes responsáveis pelos bens permanentes;

V - apurar, em sede preliminar, qualquer irregularidade ocorrida com o bem
permanente;

VI - subsidiar a atualização e conciliação dos registros do sistema de material
e os contábeis constantes no SIAFI;

VII - observar os demais preceitos estabelecidos no Ato nº 3.663, de 2000,
principalmente os previstos no item 9.7 do referido Ato Regulamentar.

Art. 3° Os Gestores das unidades administrativas e judiciárias deste Tribunal
serão responsáveis pela prestação das informações solicitadas pela COMIN-2015, relati-
vamente ao acervo patrimonial das respectivas unidades.

§ 1° As unidades deverão atender com celeridade e exatidão às solicitações
que lhes forem demandadas pela COMIN-2015.

§ 2° As comunicações formais da COMIN-2015 serão enviadas por meio ele-
trônico às unidades administrativas e judiciárias, preferencialmente por malote digital, sen-
do que na inviabilidade de utilização do malote digital deverá ser solicitado aviso de re-
cebimento ao destinatário.

§ 3° Será constituído anexo para juntada das cópias das comunicações formais
e respectivos avisos de recebimento, quando for o caso.

§ 4° Identificadas divergências ou inconsistências entre os relatórios encami-
nhados às unidades e as informações por estas prestadas, caberá à COMIN-2015 agen-
dar visita à unidade, a fim de averiguar, in loco, se a informação presente na listagem
corresponde à realidade.

§ 5° A COMIN-2015 fará inventário presencial em pelo menos 36 (trinta e
duas) unidades administrativas e 36 (trinta e duas) unidades judiciárias, sendo metade de-
las instaladas em municípios fora da Capital.

§ 6° As comunicações da COMIN-2015 serão enviadas com antecedência mí-
nima de 48 (quarenta e oito) horas da data marcada para o início das atividades de in-
ventário.

Art. 4° O não atendimento das solicitações demandadas aos gestores das uni-
dades administrativas e judiciárias poderá ser objeto de apuração em procedimento ad-
ministrativo disciplinar, cabendo ao Presidente da COMIN-2015 comunicar imediatamente o
fato à Presidência deste Tribunal, para adoção das providências cabíveis.

Parágrafo único. Também deverão ser imediatamente comunicados à Presidên-
cia quaisquer outros eventos que possam vir a prejudicar as atividades desenvolvidas pela
COMIN-2015.

Art. 5° A COMIN-2015 executará suas atribuições a partir do dia 15 de junho
de 2015 até o dia 31 de dezembro de 2015.

§ 1° O Relatório Final e respectivos autos deverão ser submetidos à Diretoria-
Geral impreterivelmente até o dia 7 de janeiro de 2016, que após exame preliminar e
conciliação dos registros contábeis pela SOF, os enviará à Secretaria de Controle Interno,
para análise conforme esfera de competência.

§ 2° Após os autos do processo de Inventário Anual de Patrimônio retornarão
à Diretoria-Geral, para adoção das medidas previstas no Ato n° 3.663, de 2000, dentre
outras que tenham por escopo a melhoria contínua da gestão do patrimônio mobiliário
deste Tribunal.

§ 3° Na elaboração do Relatório Final, será constituído capítulo específico so-
bre a situação patrimonial dos equipamentos de segurança contra incêndio, para os quais
deverá ser dispensada atenção especial na etapa de coleta de informações.

Art. 6° O Presidente da COMIN-2015 deverá submeter o cronograma de tra-
balho à Diretoria-Geral em até cinco dias úteis contados do dia 15 de junho de 2015, para
aprovação da Presidência e sequência das atividades.

Parágrafo único. O Presidente da COMIN-2015 providenciará a publicação de
matéria sobre o Inventário anual na intranet do Tribunal, a fim de dar ampla publicidade
às atividades que serão desenvolvidas.

Art. 7° Este Ato entra em vigor a partir do dia 15 de junho de 2015.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1833905

PORTARIA Nº 117/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a publicação da Portaria Nº 38, de 5 de fevereiro de 2015,
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 6 de fevereiro de 2015, que designou o
Excelentíssimo Desembargador do Trabalho Evandro Pereira Valadão Lopes para o exer-
cício da função de Ordenador de Despesa da Escola Judicial do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região; e

CONSIDERANDO os termos da Portaria Nº 59, de 27 de fevereiro de 2015,
publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 4 de março de 2015, que
designou o Excelentíssimo Desembargador do Trabalho José Nascimento Araujo Netto, Vi-
ce-Diretor da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o exer-
cício da função de Ordenador de Despesa da Escola Judicial do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região, nos impedimentos e afastamentos do Diretor da Escola Judicial,

RESOLVE:

I - DESIGNAR os Desembargadores do Trabalho abaixo para atuarem como
Ordenadores de Despesa dos Contratos de Câmbio com o envio e recebimento de moeda
estrangeira, formalizados pelo Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região:

a)EVANDRO PEREIRA VALADÃO LOPES, Diretor da Escola Judicial, como ti-
tular, com efeitos retroativos a 05 de fevereiro de 2015;

b)jOSÉ NASCIMENTO ARAÚJO NETTO, Vice-Diretor da Escola Judicial, como
substituto, com efeitos retroativos a 04 de março de 2015.

II - Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 05 de fevereiro de 2015.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015.

MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS
Desembargadora Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1833790

PORTARIA Nº 118/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

I -DESIGNAR os servidores relacionados na tabela abaixo para realizar Audi-
toria Operacional, em regime de dedicação exclusiva, no período de 21/05/2015 a
19/06/2015, com o objetivo de avaliar a eficiência e eficácia do processo de estimativa de
preços para as licitações, conforme previsto no item 2.6 do Plano Anual de auditoria -
PAA/2015.

CÓD.FUNC. NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO
4464-4 Gildete Cerqueira

Paes de Almeida
Analista de Controle In-

terno
SCI/CALC
Coordenadoria de
Auditoria de Licita-
ções e Contratos

5524-7 Ana Lúcia Miranda
Rêgo

Analista de Controle In-
terno

SCI/CALC
Coordenadoria de
Auditoria de Licita-
ções e Contratos

II -O trabalho, sob a supervisão do Diretor da Secretaria de Controle Interno,
será coordenado por Denise Hollanda Costa Lima, Coordenadora de CALC - Coordena-
doria de Auditoria de Licitações e Contratos, e liderado por Gildete Cerqueira Paes de
Almeida, observando-se o seguinte cronograma:

FASE DO TRABALHO PERÍODO DURAÇÃO
Planejamento 21 a 29/05 7 dias úteis
Execução 1 a 12/06 9 dias úteis
Elaboração do Relatório 15 a 19/06 5 dias úteis

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015.

MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS
Desembargadora Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1833791

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 802/2015 - SEP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar LEONARDO DO NASCIMENTO LOPES DOS SANTOS do Cargo em Comissão
de Supervisor, CJ-1, do Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas, do Grupo Direção
e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região, a partir da publicação;
II-Remover, de ofício, o Analista Judiciário - Área Judiciária, LEONARDO DO NASCIMEN-
TO LOPES DOS SANTOS, do Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas para lotá-lo
na Assessoria Jurídica da Presidência, a partir da publicação;
III-Nomear o Analista Judiciário - Área Judiciária, LEONARDO DO NASCIMENTO LOPES
DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, CJ-2, da As-
sessoria Jurídica da Presidência, cuja vacância ocorrerá na data da publicação, do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 803/2015 - SEP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar ANA LUIZA BARROSO SIQUEIRA CAMPOS DE MATTOS do Cargo em Co-
missão de Assessor Jurídico, CJ-2, da Assessoria Jurídica da Presidência, do Grupo Di-
reção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região, a partir da publicação;
II-Nomear o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANA LUIZA BARROSO SIQUEIRA
CAMPOS DE MATTOS, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente Jurídico, CJ-1,
da Assessoria Jurídica da Presidência, cuja vacância ocorrerá na data da publicação, do
Grupo Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional
do Trabalho da Primeira Região.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 804/2015 - SEP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar CRISTINA FERREIRA LIMA FARROCO do Cargo em Comissão de Assistente
Jurídico, CJ-1, da Assessoria Jurídica da Presidência, do Grupo Direção e Assessoramen-
to Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re-
gião;
II-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CRISTINA FERREIRA LIMA FAR-
ROCO, para exercer a função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Assessoria
Jurídica da Presidência, cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 805/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o Ato nº 69/2011, publicado
em 4 de agosto de 2011, resolve:
I-Designar o servidor abaixo relacionado para substituir o Assessor da Presidência (AJU),
CJ-3, da Assessoria Jurídica da Presidência, em seus afastamentos e impedimentos legais
ou regulamentares:

LOTAÇÃO/ CARGO/ SUBSTITUTO
AJU/ Assessor da Presidência/ Leonardo do Nascimento Lopes dos Santos
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 815/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, MARCIO ANDRE CONDE MARTINS, da
função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Assessoria Jurídica da Presidên-
cia;
II-Removê-lo, de ofício, da Assessoria Jurídica da Presidência para lotá-lo na Divisão de
Análise de Direitos e Deveres (SEP);
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Di-
visão de Análise de Direitos e Deveres (SEP), cuja vacância ocorreu em 18 de março de
2015;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 813/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, VIVIANNE ROCHA CORREA da
função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, FC-5, da Vara do Trabalho de
Barra Mansa;
II-Removê-lo, de ofício, da Vara do Trabalho de Barra Mansa para lotá-lo no Gabinete da
Secretaria da Corregedoria Regional (SCR);
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário Especializado de Juiz,
FC-5, do Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional (SCR), disponibilizada pelas
Resoluções nº 59/2014 e nº 3/2015;
IV-O servidor designado desempenhará suas atividades junto ao Juiz do Trabalho Subs-
tituto Leandro Nascimento Soares;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1833838
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PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 811/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Eletrônico nº 0001934-26.2015.5.01.1000 (SEP), resolve:
Conceder aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de contri-
buição, calculados à razão de 22/35 (vinte e dois trinta e cinco avos), ao ilustre Ma-
gistrado JOSÉ VEILLARD REIS, no cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho, com base
no artigo 40, § 1º, inciso II, da CRFB/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 88/2015 c/c artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, sem percepção de qualquer van-
tagem financeira, de acordo com o artigo 40, § 6º, da CRFB/1988, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20/1998, com efeitos a contar de 17/05/2015, nos termos
do artigo 187, da Lei nº 8.112/90.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1833646

Despachos exarados pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, nas datas abaixo,
nos Processos a saber:

13.5.2015:
Processo nº: 265-35.2015.5.01.1000 - (SEP), de LUCI HENRIQUE DE OLIVEIRA DE AN-
DRADE PINTO. Assunto: Pedido de Reconsideração e Recurso Administrativo: “Nada a
reconsiderar. Mantenho a decisão de fls. 80 e acolho como razões de decidir a infor-
mação de fl. 100, em observância ao artigo 50, § 1º da Lei nº 9.784/99. Autue-se como
Recurso em Processo Administrativo. Após, à CFEI-2 para distribuição.”;

Processo Administrativo Eletrônico nº: 5544-36.2014.5.01.1000 (SEP), de CLAUDIA BAR-
RADAS TEIXEIRA XAVIER. Assunto: REVISÃO DE APOSENTADORIA: “Defiro a aver-
bação de 1.279 dias de tempo de serviço/contribuição privado, a serem computados para
fins de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 103, inciso V, da Lei 8.112/90,
observados os critérios previstos na Súmula nº 159 do TCU e PA-SAI-45/01. Outrossim,
proceda-se à alteração da proporcionalidade dos proventos da servidora inativa para
30/30 (trinta, trinta avos), a contar de 30/04/2015.Expeça-se Apostila. Após, à Coorde-
nadoria de Administração de Pessoal para publicação. Em seguida, à Divisão de Análise
de Direitos e Deveres para prosseguimento.”;

14.5.2015:
Processo Administrativo Eletrônico nº: 0001934-26.2015.5.01.1000 - (SEP), de JOSÉ
VEILLARD REIS. Assunto: APOSENTADORIA: “Indefiro o requerimento do I. Magistrado
JOSÉ VEILLARD REIS de suspensão do Processo Administrativo Eletrônico nº 0001934-
26.2015.5.01.1000 (SEP), referente a sua aposentadoria compulsória, por falta de amparo
legal. Expeça-se Portaria.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. De-
sembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1833647

Despacho exarado pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, em 18.5.2015, no
Processo TRT-PA- 00019-2005-000-01-00-3, de VERA LÚCIA ROCHA MORAIS E OU-
TROS. Assunto: Revisão de Pensão: “Acolho o parecer da Assessoria Jurídica, por meio
do qual se verificou a regularidade da providência recomendada pela Secretaria de Ad-
ministração de Pessoal, ratificada pela Secretaria de Controle Interno, no sentido de pro-
ceder-se à revisão dos benefícios de pensão post mortem relativos ao instituidor Leô-
nidas Araújo, dispensando-se a devolução ao Erário dos valores percebidos indevidamen-
te, nos termos do entendimento fixado no TRT-PA 14859-2011-000-01-00-1. À SEP, para
providências cabíveis.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desem-
bargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1833891

Diretoria-Geral

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIAS DA DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 045/2015 - DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEI-
RA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e considerando as dis-
posições da Resolução nº 182/2013 do CNJ.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como Inte-
grantes da Equipe de Planejamento e Contratação, relativo ao Processo nº 0001131-
43.2015.5.01.1000 (SOF), que tem por objeto a contratação para aquisição de impres-
soras diversas com garantia on site de 36 (trinta e seis) meses:

I - Paulus Marques Pedro, código funcional nº 7526-4, ocupante do cargo em
comissão de CJ-1, chefe da Divisão de Suporte aos Equipamentos de Tecnologia da In-
formação - DSETI, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação - STI, como In-
tegrante Técnico.

II - Maria Lucia Guida, código funcional nº 3644-7, ocupante da função co-
missionada de FC-05, Analista Especializado, lotada na Secretaria de Tecnologia da In-
formação - STI, como Integrante Administrativo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2015.
FLAVIO PIRES FERREIRA CLEMENTINO

Diretor-Geral
Id: 1833579

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial
Data de retorno

Motivo N.º de Diárias

Livia dos Santos da
Rosa Gonçalves

Analista Judiciário Campos dos Goy-
tacazes

Rio de Janeiro 8, 15, 22, 29/05/2015 e 03/06/2015 Curso de Formação de Se-
cretário Especializado de

Juiz

2,5

Sidnei Barreto Siqueira Assistente (VT) - FC2 Campos dos Goy-
tacazes

Rio de Janeiro 8, 15, 22, 29/05/2015 e 03/06/2015 Curso de Formação de Se-
cretário Especializado de

Juiz

2,5

Lea Brasil Pessanha
Barros

Assistente Secretario
de Juiz - FC5

Campos dos Goy-
tacazes

Rio de Janeiro 8, 15, 22, 29/05/2015 e 03/06/2015 Curso de Formação de Se-
cretário Especializado de

Juiz

2,5

Rio de Janeiro, 18 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1833582

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Rosângela Amaral da-
Conceição

Analista da Área Finan-
ceira - FC5

Rio de Janeiro Araruama 07/05/15 07/05/15 Solicitação e retirada de
guias ISS

0,5

Rio de Janeiro, 18 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1833584

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 350/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, TALITA CONSIDERA MOURA, para
exercer a função comissionada de Secretário de Audiências, FC-4, da Décima Quarta
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 6 de abril de 2015.
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 351/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I- Declarar vaga a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Ter-
ceira Vara do Trabalho de Volta Redonda-RJ, ocupada pelo Analista Judiciário - Área
Judiciária, ROBSON SÁ BARRETO, em virtude de sua aposentadoria;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 15 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 354/2015
O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I- Declarar vaga a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete de
Juiz Convocado nº 5, ocupada pelo Analista Judiciário - Área Judiciária - Especialidade
Oficial de Justiça Avaliador Federal, REGINA PINHO DE MAGALHÃES, em virtude de
sua aposentadoria;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 15 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal
PORTARIA DSEP Nº 355/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:

I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, ADRIANA DE FATIMA RODRIGUES
CARVALHO, da função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Sétima
Vara do Trabalho de Niterói-RJ;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 356/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Analista Judiciário - Área Judiciária, JOSÉ ANTONIO CALLEGARI, para
exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Sétima Vara
do Trabalho de Niterói-RJ, cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 357/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o servidor, FLÁVIA FARIA AGUIAR TRUJILLO, para exercer a função comis-
sionada de Assistente, FC-2, da Primeira Vara do Trabalho de Volta Redonda-RJ, cuja
vacância ocorreu em 23 de março de 2015;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1833839

Despacho exarado pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste Tri-
bunal, em 15.5.2015, no Processo nº 0000191-78.2015.5.01.1000 - (SEP), da Exma Sra.
Desembargadora GLORIA REGINA FERREIRA MELLO. Assunto: Aposentadoria: “Em ob-
servância ao art. 2º da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta
Corte, desaverbe-se o tempo de estágio prestado junto à OAB, no período de 10/06/1976
a 20/12/1977, conforme recomendação da Secretaria de Controle Interno, às fls. 32, com
fundamento no Acórdão nº 2514/2011 - TCU - Plenário. À CAPE para publicação. Após,
à DANDD para prosseguimento.” (a) Lucio de Paula de Corrêa. Diretor da Secretaria de
Administração de Pessoal.

Id: 1833648

Tribunal Pleno / Órgão Especial

TRIBUNAL PLENO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 19/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o decidido, por
unanimidade, pelo Tribunal Pleno, reunido em Sessão Extraordinária, no dia 14 de maio
de 2015,

CONSIDERANDO que a Resolução Administrativa nº 26/2013 desta Corte es-
tabelece normas gerais a serem observadas durante o processo de vitaliciamento de juí-
zes do trabalho substitutos;

CONSIDERANDO a decisão unânime da Comissão de Vitaliciamento do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Primeira Região, em procedimento administrativo próprio;

RESOLVE:

Declarar APTOS ao vitaliciamento os seguintes Juízes do Trabalho Substitu-
tos:

1) Felipe Bernardes Rodrigues
2) Joalvo Carvalho de Magalhães Filho
3) Samantha Iansen dos Santos
4) José Dantas Diniz Neto
5) Leonardo Campos Mutti
6) Luciano Moraes Silva
7) Veronica Ribeiro Saraiva
8) Ronaldo Santos Resende
9) Carolina Orlando de Campos
10) Aluisio Teodoro Falleiros
11) José Alexandre Cid Pinto Filho
12) Augusto Pessoa de Mendonça e Alvarenga
13) Luana Lobosco Folly Pirazzo
14) Gabriela de Carvalho Meira Pinto
15) Thiago Rabelo da Costa
16) Marcela Aied
17) Lucas Furiati Carmargo
18) João Renda Leal Fernandes

Sala de Sessões, 14 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1833813

ÓRGÃO ESPECIAL

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCELO AUGUSTO SOUTO DE
OLIVEIRA

Processo: 0000242-82.2015.5.01.0000 - AGOR
Agte: Antonio Alexandre Gianordoli da Cunha [Adv. Pedro Paulo Bellot de Souza (OAB:
RJ 107264 - D)]
Agdo: Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região
Destinatário(s): Agte Antonio Alexandre Gianordoli da Cunha
Tomar ciência do desp.de fls. 157. " Fica o Agravante NOTIFICADO para, querendo, ma-
nifestar-se sobre toda documentação carreada aos autos".

Rio de Janeiro; 18 de maio de 2015.
Cícero de Lira

Assist Administrativo

Id: 1833795

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de Primeiro e
Segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 02 de JUNHO de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual (antiga sala da ESACS) , situada à
Avenida Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576, 4º andar, Duque de Caxias - RJ.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0242000-67.2009.5.01.0000 - Precat
Benef: ERLY ALVES SANT ANNA -REP.ESPOLIO DE MANOEL [Adv. Alexandre Teixeira
de Miranda Cunha (OAB: RJ 60143 - D)]
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef ERLY ALVES SANT ANNA -REP.ESPOLIO DE MANOEL
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de JUNHO de
2015, às 14h, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade
Processual (antiga sala da ESACS), situada à Avenida Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576,
4º andar, DUQUE DE CAXIAS - RJ, CEP 25.071-182.
Processo: 0249800-49.2009.5.01.0000 - Precat
Benef: Helio Natalino da Silva [Adv. Clelio Correa de Paula (OAB: RJ 1387 - B)]
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Helio Natalino da Silva
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de JUNHO de
2015, às 14h01min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antiga sala da ESACS), situada à Avenida Brigadeiro Lima e Silva,
nº 1576, 4º andar, DUQUE DE CAXIAS - RJ, CEP 25.071-182.

Processo: 0271600-36.2009.5.01.0000 - Precat
Benef: Juarez de Carvalho [Adv. Clelio Correa de Paula (OAB: RJ 1387 - B)]
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Juarez de Carvalho
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de JUNHO de
2015, às 14h02min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antiga sala da ESACS), situada à Avenida Brigadeiro Lima e Silva,
nº 1576, 4º andar, DUQUE DE CAXIAS - RJ, CEP 25.071-182.

Processo: 0272800-78.2009.5.01.0000 - Precat
Benef: Ricardo Santos da Silva [Adv. Paulo Rogerio Escodino (OAB: RJ 72941 - D)]
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Ricardo Santos da Silva
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4ª TURMA  Tania da Silva Garcia (Presidente)  Luiz Alfredo
Mafra Lino  Cesar Marques Carvalho  Angela Fiorencio Soares da Cunha
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celo Augusto Souto de Oliveira  Marcia Leite Nery  Roberto Norris  Eno
que Ribeiro dos Santos
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Drummond  Paulo Marcelo de Miranda Serrano
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 50/2015

Institui a Comissão de Inventário Anual de Patrimô-
nio do Tribunal Regional da 1ª Região, relativa ao
exercício de 2015, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de realização de inventário físico e finan-
ceiro anual de patrimônio, nos termos da Lei nº 4.320, de 1964; e

CONSIDERANDO o regramento estabelecido no Ato nº 3.663, de 29 de no-
vembro de 2000, que estabelece normas gerais sobre administração de materiais e pa-
trimônio no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo nominados para, sob a presidência do
primeiro, integrarem a Comissão de Inventário Anual de Patrimônio do Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região, relativa ao exercício de 2015, doravante denominada COMIN-
2015:

I - ROBERTA CORI GONÇALVES, código funcional 6941-8, lotada na Secre-
taria de Logística - SLG;

II - PAULO SEBASTIÃO VAZ DE MIRANDA, código funcional 5187-0, lotado na
Coordenadoria de Material e Patrimônio - CMAP;

III - CAROLINA BRANDÃO TEIXEIRA DE FREITAS, código funcional 7457-8,
lotada na Divisão de Formalização de Ajustes - DIFOA/CCOT/SLG;

§1° Caberá à servidora Carolina Brandão Teixeira de Freitas substituir o Pre-
sidente em seus afastamentos legais e impedimentos.

§2° Os membros da comissão inventariante desempenharão suas funções em
regime de dedicação integral ao serviço.

Art. 2° A COMIN-2015, em estreita articulação com as unidades gestoras de
patrimônio mobiliário e detentores de carga patrimonial, terá como atribuições:

I - verificar da existência física dos equipamentos e materiais permanentes em
uso no Tribunal Regional do Trabalho da 1ª região;

II - identificar a situação patrimonial e atualizar a localização e o estado de
conservação dos bens inventariados, discriminando em relatório os suscetíveis de desfa-
zimento;

III - relacionar e identificar os bens que se encontrem sem número de tom-
bamento, sem o código de barras, sem plaqueta metálica ou outro tipo de etiqueta que
comporte o número de patrimônio ou sem o devido registro patrimonial;

IV - confirmar os agentes responsáveis pelos bens permanentes;

V - apurar, em sede preliminar, qualquer irregularidade ocorrida com o bem
permanente;

VI - subsidiar a atualização e conciliação dos registros do sistema de material
e os contábeis constantes no SIAFI;

VII - observar os demais preceitos estabelecidos no Ato nº 3.663, de 2000,
principalmente os previstos no item 9.7 do referido Ato Regulamentar.

Art. 3° Os Gestores das unidades administrativas e judiciárias deste Tribunal
serão responsáveis pela prestação das informações solicitadas pela COMIN-2015, relati-
vamente ao acervo patrimonial das respectivas unidades.

§ 1° As unidades deverão atender com celeridade e exatidão às solicitações
que lhes forem demandadas pela COMIN-2015.

§ 2° As comunicações formais da COMIN-2015 serão enviadas por meio ele-
trônico às unidades administrativas e judiciárias, preferencialmente por malote digital, sen-
do que na inviabilidade de utilização do malote digital deverá ser solicitado aviso de re-
cebimento ao destinatário.

§ 3° Será constituído anexo para juntada das cópias das comunicações formais
e respectivos avisos de recebimento, quando for o caso.

§ 4° Identificadas divergências ou inconsistências entre os relatórios encami-
nhados às unidades e as informações por estas prestadas, caberá à COMIN-2015 agen-
dar visita à unidade, a fim de averiguar, in loco, se a informação presente na listagem
corresponde à realidade.

§ 5° A COMIN-2015 fará inventário presencial em pelo menos 36 (trinta e
duas) unidades administrativas e 36 (trinta e duas) unidades judiciárias, sendo metade de-
las instaladas em municípios fora da Capital.

§ 6° As comunicações da COMIN-2015 serão enviadas com antecedência mí-
nima de 48 (quarenta e oito) horas da data marcada para o início das atividades de in-
ventário.

Art. 4° O não atendimento das solicitações demandadas aos gestores das uni-
dades administrativas e judiciárias poderá ser objeto de apuração em procedimento ad-
ministrativo disciplinar, cabendo ao Presidente da COMIN-2015 comunicar imediatamente o
fato à Presidência deste Tribunal, para adoção das providências cabíveis.

Parágrafo único. Também deverão ser imediatamente comunicados à Presidên-
cia quaisquer outros eventos que possam vir a prejudicar as atividades desenvolvidas pela
COMIN-2015.

Art. 5° A COMIN-2015 executará suas atribuições a partir do dia 15 de junho
de 2015 até o dia 31 de dezembro de 2015.

§ 1° O Relatório Final e respectivos autos deverão ser submetidos à Diretoria-
Geral impreterivelmente até o dia 7 de janeiro de 2016, que após exame preliminar e
conciliação dos registros contábeis pela SOF, os enviará à Secretaria de Controle Interno,
para análise conforme esfera de competência.

§ 2° Após os autos do processo de Inventário Anual de Patrimônio retornarão
à Diretoria-Geral, para adoção das medidas previstas no Ato n° 3.663, de 2000, dentre
outras que tenham por escopo a melhoria contínua da gestão do patrimônio mobiliário
deste Tribunal.

§ 3° Na elaboração do Relatório Final, será constituído capítulo específico so-
bre a situação patrimonial dos equipamentos de segurança contra incêndio, para os quais
deverá ser dispensada atenção especial na etapa de coleta de informações.

Art. 6° O Presidente da COMIN-2015 deverá submeter o cronograma de tra-
balho à Diretoria-Geral em até cinco dias úteis contados do dia 15 de junho de 2015, para
aprovação da Presidência e sequência das atividades.

Parágrafo único. O Presidente da COMIN-2015 providenciará a publicação de
matéria sobre o Inventário anual na intranet do Tribunal, a fim de dar ampla publicidade
às atividades que serão desenvolvidas.

Art. 7° Este Ato entra em vigor a partir do dia 15 de junho de 2015.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1833905

PORTARIA Nº 117/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a publicação da Portaria Nº 38, de 5 de fevereiro de 2015,
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 6 de fevereiro de 2015, que designou o
Excelentíssimo Desembargador do Trabalho Evandro Pereira Valadão Lopes para o exer-
cício da função de Ordenador de Despesa da Escola Judicial do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região; e

CONSIDERANDO os termos da Portaria Nº 59, de 27 de fevereiro de 2015,
publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 4 de março de 2015, que
designou o Excelentíssimo Desembargador do Trabalho José Nascimento Araujo Netto, Vi-
ce-Diretor da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o exer-
cício da função de Ordenador de Despesa da Escola Judicial do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região, nos impedimentos e afastamentos do Diretor da Escola Judicial,

RESOLVE:

I - DESIGNAR os Desembargadores do Trabalho abaixo para atuarem como
Ordenadores de Despesa dos Contratos de Câmbio com o envio e recebimento de moeda
estrangeira, formalizados pelo Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região:

a)EVANDRO PEREIRA VALADÃO LOPES, Diretor da Escola Judicial, como ti-
tular, com efeitos retroativos a 05 de fevereiro de 2015;

b)jOSÉ NASCIMENTO ARAÚJO NETTO, Vice-Diretor da Escola Judicial, como
substituto, com efeitos retroativos a 04 de março de 2015.

II - Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 05 de fevereiro de 2015.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015.

MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS
Desembargadora Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1833790

PORTARIA Nº 118/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

I -DESIGNAR os servidores relacionados na tabela abaixo para realizar Audi-
toria Operacional, em regime de dedicação exclusiva, no período de 21/05/2015 a
19/06/2015, com o objetivo de avaliar a eficiência e eficácia do processo de estimativa de
preços para as licitações, conforme previsto no item 2.6 do Plano Anual de auditoria -
PAA/2015.

CÓD.FUNC. NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO
4464-4 Gildete Cerqueira

Paes de Almeida
Analista de Controle In-

terno
SCI/CALC
Coordenadoria de
Auditoria de Licita-
ções e Contratos

5524-7 Ana Lúcia Miranda
Rêgo

Analista de Controle In-
terno

SCI/CALC
Coordenadoria de
Auditoria de Licita-
ções e Contratos

II -O trabalho, sob a supervisão do Diretor da Secretaria de Controle Interno,
será coordenado por Denise Hollanda Costa Lima, Coordenadora de CALC - Coordena-
doria de Auditoria de Licitações e Contratos, e liderado por Gildete Cerqueira Paes de
Almeida, observando-se o seguinte cronograma:

FASE DO TRABALHO PERÍODO DURAÇÃO
Planejamento 21 a 29/05 7 dias úteis
Execução 1 a 12/06 9 dias úteis
Elaboração do Relatório 15 a 19/06 5 dias úteis

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015.

MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS
Desembargadora Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1833791

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 802/2015 - SEP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar LEONARDO DO NASCIMENTO LOPES DOS SANTOS do Cargo em Comissão
de Supervisor, CJ-1, do Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas, do Grupo Direção
e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região, a partir da publicação;
II-Remover, de ofício, o Analista Judiciário - Área Judiciária, LEONARDO DO NASCIMEN-
TO LOPES DOS SANTOS, do Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas para lotá-lo
na Assessoria Jurídica da Presidência, a partir da publicação;
III-Nomear o Analista Judiciário - Área Judiciária, LEONARDO DO NASCIMENTO LOPES
DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Jurídico, CJ-2, da As-
sessoria Jurídica da Presidência, cuja vacância ocorrerá na data da publicação, do Grupo
Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 803/2015 - SEP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar ANA LUIZA BARROSO SIQUEIRA CAMPOS DE MATTOS do Cargo em Co-
missão de Assessor Jurídico, CJ-2, da Assessoria Jurídica da Presidência, do Grupo Di-
reção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região, a partir da publicação;
II-Nomear o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ANA LUIZA BARROSO SIQUEIRA
CAMPOS DE MATTOS, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente Jurídico, CJ-1,
da Assessoria Jurídica da Presidência, cuja vacância ocorrerá na data da publicação, do
Grupo Direção e Assessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional
do Trabalho da Primeira Região.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 804/2015 - SEP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar CRISTINA FERREIRA LIMA FARROCO do Cargo em Comissão de Assistente
Jurídico, CJ-1, da Assessoria Jurídica da Presidência, do Grupo Direção e Assessoramen-
to Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re-
gião;
II-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CRISTINA FERREIRA LIMA FAR-
ROCO, para exercer a função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Assessoria
Jurídica da Presidência, cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 805/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o Ato nº 69/2011, publicado
em 4 de agosto de 2011, resolve:
I-Designar o servidor abaixo relacionado para substituir o Assessor da Presidência (AJU),
CJ-3, da Assessoria Jurídica da Presidência, em seus afastamentos e impedimentos legais
ou regulamentares:

LOTAÇÃO/ CARGO/ SUBSTITUTO
AJU/ Assessor da Presidência/ Leonardo do Nascimento Lopes dos Santos
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 815/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, MARCIO ANDRE CONDE MARTINS, da
função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Assessoria Jurídica da Presidên-
cia;
II-Removê-lo, de ofício, da Assessoria Jurídica da Presidência para lotá-lo na Divisão de
Análise de Direitos e Deveres (SEP);
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Di-
visão de Análise de Direitos e Deveres (SEP), cuja vacância ocorreu em 18 de março de
2015;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 813/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, VIVIANNE ROCHA CORREA da
função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, FC-5, da Vara do Trabalho de
Barra Mansa;
II-Removê-lo, de ofício, da Vara do Trabalho de Barra Mansa para lotá-lo no Gabinete da
Secretaria da Corregedoria Regional (SCR);
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário Especializado de Juiz,
FC-5, do Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional (SCR), disponibilizada pelas
Resoluções nº 59/2014 e nº 3/2015;
IV-O servidor designado desempenhará suas atividades junto ao Juiz do Trabalho Subs-
tituto Leandro Nascimento Soares;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1833838
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PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 811/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Eletrônico nº 0001934-26.2015.5.01.1000 (SEP), resolve:
Conceder aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais ao tempo de contri-
buição, calculados à razão de 22/35 (vinte e dois trinta e cinco avos), ao ilustre Ma-
gistrado JOSÉ VEILLARD REIS, no cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho, com base
no artigo 40, § 1º, inciso II, da CRFB/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 88/2015 c/c artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, sem percepção de qualquer van-
tagem financeira, de acordo com o artigo 40, § 6º, da CRFB/1988, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20/1998, com efeitos a contar de 17/05/2015, nos termos
do artigo 187, da Lei nº 8.112/90.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1833646

Despachos exarados pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, nas datas abaixo,
nos Processos a saber:

13.5.2015:
Processo nº: 265-35.2015.5.01.1000 - (SEP), de LUCI HENRIQUE DE OLIVEIRA DE AN-
DRADE PINTO. Assunto: Pedido de Reconsideração e Recurso Administrativo: “Nada a
reconsiderar. Mantenho a decisão de fls. 80 e acolho como razões de decidir a infor-
mação de fl. 100, em observância ao artigo 50, § 1º da Lei nº 9.784/99. Autue-se como
Recurso em Processo Administrativo. Após, à CFEI-2 para distribuição.”;

Processo Administrativo Eletrônico nº: 5544-36.2014.5.01.1000 (SEP), de CLAUDIA BAR-
RADAS TEIXEIRA XAVIER. Assunto: REVISÃO DE APOSENTADORIA: “Defiro a aver-
bação de 1.279 dias de tempo de serviço/contribuição privado, a serem computados para
fins de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do art. 103, inciso V, da Lei 8.112/90,
observados os critérios previstos na Súmula nº 159 do TCU e PA-SAI-45/01. Outrossim,
proceda-se à alteração da proporcionalidade dos proventos da servidora inativa para
30/30 (trinta, trinta avos), a contar de 30/04/2015.Expeça-se Apostila. Após, à Coorde-
nadoria de Administração de Pessoal para publicação. Em seguida, à Divisão de Análise
de Direitos e Deveres para prosseguimento.”;

14.5.2015:
Processo Administrativo Eletrônico nº: 0001934-26.2015.5.01.1000 - (SEP), de JOSÉ
VEILLARD REIS. Assunto: APOSENTADORIA: “Indefiro o requerimento do I. Magistrado
JOSÉ VEILLARD REIS de suspensão do Processo Administrativo Eletrônico nº 0001934-
26.2015.5.01.1000 (SEP), referente a sua aposentadoria compulsória, por falta de amparo
legal. Expeça-se Portaria.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. De-
sembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1833647

Despacho exarado pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, em 18.5.2015, no
Processo TRT-PA- 00019-2005-000-01-00-3, de VERA LÚCIA ROCHA MORAIS E OU-
TROS. Assunto: Revisão de Pensão: “Acolho o parecer da Assessoria Jurídica, por meio
do qual se verificou a regularidade da providência recomendada pela Secretaria de Ad-
ministração de Pessoal, ratificada pela Secretaria de Controle Interno, no sentido de pro-
ceder-se à revisão dos benefícios de pensão post mortem relativos ao instituidor Leô-
nidas Araújo, dispensando-se a devolução ao Erário dos valores percebidos indevidamen-
te, nos termos do entendimento fixado no TRT-PA 14859-2011-000-01-00-1. À SEP, para
providências cabíveis.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desem-
bargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1833891

Diretoria-Geral

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIAS DA DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 045/2015 - DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEI-
RA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e considerando as dis-
posições da Resolução nº 182/2013 do CNJ.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como Inte-
grantes da Equipe de Planejamento e Contratação, relativo ao Processo nº 0001131-
43.2015.5.01.1000 (SOF), que tem por objeto a contratação para aquisição de impres-
soras diversas com garantia on site de 36 (trinta e seis) meses:

I - Paulus Marques Pedro, código funcional nº 7526-4, ocupante do cargo em
comissão de CJ-1, chefe da Divisão de Suporte aos Equipamentos de Tecnologia da In-
formação - DSETI, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação - STI, como In-
tegrante Técnico.

II - Maria Lucia Guida, código funcional nº 3644-7, ocupante da função co-
missionada de FC-05, Analista Especializado, lotada na Secretaria de Tecnologia da In-
formação - STI, como Integrante Administrativo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2015.
FLAVIO PIRES FERREIRA CLEMENTINO

Diretor-Geral
Id: 1833579

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial
Data de retorno

Motivo N.º de Diárias

Livia dos Santos da
Rosa Gonçalves

Analista Judiciário Campos dos Goy-
tacazes

Rio de Janeiro 8, 15, 22, 29/05/2015 e 03/06/2015 Curso de Formação de Se-
cretário Especializado de

Juiz

2,5

Sidnei Barreto Siqueira Assistente (VT) - FC2 Campos dos Goy-
tacazes

Rio de Janeiro 8, 15, 22, 29/05/2015 e 03/06/2015 Curso de Formação de Se-
cretário Especializado de

Juiz

2,5

Lea Brasil Pessanha
Barros

Assistente Secretario
de Juiz - FC5

Campos dos Goy-
tacazes

Rio de Janeiro 8, 15, 22, 29/05/2015 e 03/06/2015 Curso de Formação de Se-
cretário Especializado de

Juiz

2,5

Rio de Janeiro, 18 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1833582

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Rosângela Amaral da-
Conceição

Analista da Área Finan-
ceira - FC5

Rio de Janeiro Araruama 07/05/15 07/05/15 Solicitação e retirada de
guias ISS

0,5

Rio de Janeiro, 18 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1833584

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 350/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, TALITA CONSIDERA MOURA, para
exercer a função comissionada de Secretário de Audiências, FC-4, da Décima Quarta
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 6 de abril de 2015.
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 351/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I- Declarar vaga a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Ter-
ceira Vara do Trabalho de Volta Redonda-RJ, ocupada pelo Analista Judiciário - Área
Judiciária, ROBSON SÁ BARRETO, em virtude de sua aposentadoria;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 15 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 354/2015
O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I- Declarar vaga a função comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete de
Juiz Convocado nº 5, ocupada pelo Analista Judiciário - Área Judiciária - Especialidade
Oficial de Justiça Avaliador Federal, REGINA PINHO DE MAGALHÃES, em virtude de
sua aposentadoria;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 15 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal
PORTARIA DSEP Nº 355/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:

I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, ADRIANA DE FATIMA RODRIGUES
CARVALHO, da função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Sétima
Vara do Trabalho de Niterói-RJ;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 356/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Analista Judiciário - Área Judiciária, JOSÉ ANTONIO CALLEGARI, para
exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5, da Sétima Vara
do Trabalho de Niterói-RJ, cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 357/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o servidor, FLÁVIA FARIA AGUIAR TRUJILLO, para exercer a função comis-
sionada de Assistente, FC-2, da Primeira Vara do Trabalho de Volta Redonda-RJ, cuja
vacância ocorreu em 23 de março de 2015;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1833839

Despacho exarado pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste Tri-
bunal, em 15.5.2015, no Processo nº 0000191-78.2015.5.01.1000 - (SEP), da Exma Sra.
Desembargadora GLORIA REGINA FERREIRA MELLO. Assunto: Aposentadoria: “Em ob-
servância ao art. 2º da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta
Corte, desaverbe-se o tempo de estágio prestado junto à OAB, no período de 10/06/1976
a 20/12/1977, conforme recomendação da Secretaria de Controle Interno, às fls. 32, com
fundamento no Acórdão nº 2514/2011 - TCU - Plenário. À CAPE para publicação. Após,
à DANDD para prosseguimento.” (a) Lucio de Paula de Corrêa. Diretor da Secretaria de
Administração de Pessoal.

Id: 1833648

Tribunal Pleno / Órgão Especial

TRIBUNAL PLENO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 19/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o decidido, por
unanimidade, pelo Tribunal Pleno, reunido em Sessão Extraordinária, no dia 14 de maio
de 2015,

CONSIDERANDO que a Resolução Administrativa nº 26/2013 desta Corte es-
tabelece normas gerais a serem observadas durante o processo de vitaliciamento de juí-
zes do trabalho substitutos;

CONSIDERANDO a decisão unânime da Comissão de Vitaliciamento do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Primeira Região, em procedimento administrativo próprio;

RESOLVE:

Declarar APTOS ao vitaliciamento os seguintes Juízes do Trabalho Substitu-
tos:

1) Felipe Bernardes Rodrigues
2) Joalvo Carvalho de Magalhães Filho
3) Samantha Iansen dos Santos
4) José Dantas Diniz Neto
5) Leonardo Campos Mutti
6) Luciano Moraes Silva
7) Veronica Ribeiro Saraiva
8) Ronaldo Santos Resende
9) Carolina Orlando de Campos
10) Aluisio Teodoro Falleiros
11) José Alexandre Cid Pinto Filho
12) Augusto Pessoa de Mendonça e Alvarenga
13) Luana Lobosco Folly Pirazzo
14) Gabriela de Carvalho Meira Pinto
15) Thiago Rabelo da Costa
16) Marcela Aied
17) Lucas Furiati Carmargo
18) João Renda Leal Fernandes

Sala de Sessões, 14 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1833813

ÓRGÃO ESPECIAL

GABINETE DO DESEMBARGADOR MARCELO AUGUSTO SOUTO DE
OLIVEIRA

Processo: 0000242-82.2015.5.01.0000 - AGOR
Agte: Antonio Alexandre Gianordoli da Cunha [Adv. Pedro Paulo Bellot de Souza (OAB:
RJ 107264 - D)]
Agdo: Excelentíssimo Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região
Destinatário(s): Agte Antonio Alexandre Gianordoli da Cunha
Tomar ciência do desp.de fls. 157. " Fica o Agravante NOTIFICADO para, querendo, ma-
nifestar-se sobre toda documentação carreada aos autos".

Rio de Janeiro; 18 de maio de 2015.
Cícero de Lira

Assist Administrativo

Id: 1833795

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de Primeiro e
Segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 02 de JUNHO de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual (antiga sala da ESACS) , situada à
Avenida Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576, 4º andar, Duque de Caxias - RJ.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0242000-67.2009.5.01.0000 - Precat
Benef: ERLY ALVES SANT ANNA -REP.ESPOLIO DE MANOEL [Adv. Alexandre Teixeira
de Miranda Cunha (OAB: RJ 60143 - D)]
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef ERLY ALVES SANT ANNA -REP.ESPOLIO DE MANOEL
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de JUNHO de
2015, às 14h, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade
Processual (antiga sala da ESACS), situada à Avenida Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576,
4º andar, DUQUE DE CAXIAS - RJ, CEP 25.071-182.
Processo: 0249800-49.2009.5.01.0000 - Precat
Benef: Helio Natalino da Silva [Adv. Clelio Correa de Paula (OAB: RJ 1387 - B)]
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Helio Natalino da Silva
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de JUNHO de
2015, às 14h01min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antiga sala da ESACS), situada à Avenida Brigadeiro Lima e Silva,
nº 1576, 4º andar, DUQUE DE CAXIAS - RJ, CEP 25.071-182.

Processo: 0271600-36.2009.5.01.0000 - Precat
Benef: Juarez de Carvalho [Adv. Clelio Correa de Paula (OAB: RJ 1387 - B)]
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Juarez de Carvalho
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de JUNHO de
2015, às 14h02min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antiga sala da ESACS), situada à Avenida Brigadeiro Lima e Silva,
nº 1576, 4º andar, DUQUE DE CAXIAS - RJ, CEP 25.071-182.

Processo: 0272800-78.2009.5.01.0000 - Precat
Benef: Ricardo Santos da Silva [Adv. Paulo Rogerio Escodino (OAB: RJ 72941 - D)]
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Ricardo Santos da Silva
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Maria das Graças Ca-
bral Viegas Paranhos

Desembargadora - Pre-
sidente do TRT-RJ

Rio de Janeiro Genebra - Suíça 30/05/15 15/06/15 104ª Conferência Interna-
cional do Trabalho OIT

16,5

Marcelo Ribeiro de Bri-
to

Secretário Geral da
Presidência

Rio de Janeiro Genebra - Suíça 30/05/15 15/06/15 104ª Conferência Interna-
cional do Trabalho OIT

16,5

Rio de Janeiro, 18 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1834115

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Filipe Bernardo da
Silva

Juiz do Trabalho
Substituto

Petrópolis Nova Iguaçu 21/05/15 22/05/15 Curso Técnicas de Se-
gurança eDireção Defen-

siva

1,5

Rio de Janeiro, 19 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1834542

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 359/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, BRUNO DUTRA CID CRUZ, da
função comissionada de Assistente, FC-2, da Vara do Trabalho de Magé-RJ;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5,
da Vara do Trabalho de Magé-RJ, cuja vacância ocorreu em 24 de maio de 2015;
III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 360/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, NORBERTO MIGUEL DE SOUZA JU-
NIOR, da função comissionada de Assistente, FC-2, da Terceira Vara do Trabalho de Vol-
ta Redonda/RJ;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5,
da Terceira Vara do Trabalho de Volta Redonda/RJ, cuja vacância ocorreu em 15 de
maio de 2015;
III- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1834482

Seções Especializadas

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Seção Especializada em Dissídios Individuais

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVI-
DUAIS – SUBSEÇÃO I, DO DIA VINTE E OITO DE MAIO DE DOIS MIL E QUINZE, ÀS
09:30HORAS, NA AV. PRESIDENTE ANTONIO CARLOS Nº 251 - 9º ANDAR, SALA DE
SESSÕES DA SEDI - CENTRO - RIO DE JANEIRO

1 - 0002839-63.2011.5.01.0000 - AR - Relator Desembargador do Trabalho Antonio Car-
los de Azevedo Rodrigues - Revisor Desembargador do Trabalho José Geraldo da Fon-
seca - Autor: Municipio de Rio Bonito (Procuradoria Munic de Rio Bonito) - Réu: Van-
derlei Martins Souza ( Adv. Saulo Dario Alves RJ 114101 D ).

2 - 0011867-55.2011.5.01.0000 - AR - Relator Juiz do Trabalho Convocado Alvaro Luiz
Carvalho Moreira - Revisor Desembargador do Trabalho Antonio Carlos de Azevedo Ro-
drigues - Autor: Regina Célia Ribeiro de Azevedo ( Adv. Vânia Mirian Gonçalves Nunes
de Souza RJ 134889 D ), Janaína Azevedo dos Santos ( Adv. Vânia Mirian Gonçalves
Nunes de Souza RJ 134889 D ) - Réu: Rosinei da Silva e Souza, Aldo Rafaelli Polizzo (
Adv. Luciana Muniz Rabello Xavier RJ 88618 D ).

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão a que se re-
ferem ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independen-
temente de nova publicação.

RIO DE JANEIRO, 19 de Maio de 2015
Alvaro Jose Ockuizzi de Aguiar
Chefe de Secretaria da SEDI

Id: 1834203

Processo: 5538200-58.1995.5.01.0000 - AR
Aut: BANCO DO NORDESTE S.A [Adv. Luisa Helena Ribeiro Querette (OAB: RJ 53289
- D)]
Réu: SIND EMPREG EM ESTAB BANC DO RIO DE JANEIRO [Adv. Gisa Nara Maciel
Machado da Silva (OAB: RJ 760 - B)]
Destinatário(s): Aut BANCO DO NORDESTE S.A
Ter ciencia de despacho de fls. 182:
Desarquivem-se os autos.
Após, dê-se vista ao Requerente, na Secretaria da SEDI, pelo prazo de 5 dias.
Intime-se.
Decorrido o prazo retornem os autos ao Arquivo Geral..

Id: 1833979

Processo: 0492500-56.2009.5.01.0000 - AR
Aut: CICERO MANOEL TIMOTEO [Adv. Ananias de Carvalho Arrais (OAB: RJ 99812 -
D)]
Réu: Base Formas Andaimes e Escoramentos Ltda. [Adv. Samuel Cabral Bourguignon
(OAB: RJ 77096 - D)]
TI: UNIÃO FEDERAL
Destinatário(s): Réu Base Formas Andaimes e Escoramentos Ltda.
Ter ciencia dos despacho de fls. 159 item 1: Dr. Samuel Cabral Bourguingnon, que de-
verá apresentar seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisícas a fim de que
seja expedida Certidão de Crédito Trabalhista.
Prazo de 10 (dez) dias.
Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte
Presidente da SEDI .

Id: 1833984

GABINETE DO DESEMBARGADOR
ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO RODRIGUES

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA

Processo: 0016323-48.2011.5.01.0000 - ED
Ebgte: Infoglobo Comunicacoes S.A. [Adv. Jose Fernando Ximenes Rocha (OAB: RJ 27439 -
D)]
Ebgdo: Jorge Ferreira da Silva [Adv. Jorge Ecir Silva Soares (OAB: RJ 39025 - D)], Ebg-
do: SBC Sistema Brasileiro de Circulação Ltda n/p do Sócio Fernando Antonio Di Blasio
Ribeiro [Adv. Leila Antonia Valença de Mello e Alvim (OAB: RJ 57117 - D)]
Destinatário(s): Ebgte Infoglobo Comunicacoes S.A.
Tomar ciência da Decisão Monocrática de fls. 1343/4: "... ANTE O EXPOSTO, não co-
nheço dos Embargos de Declaração, e condeno o Embargante ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor da causa, em favor do Embargado. "

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2015
Marcia Jansen Cavalcanti

Analista Judiciário
Id: 1834279

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse
jurídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito
de solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qual-
quer tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 25 de MAIO de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, no 2º andar, ala sul, do edifício-sede
deste Tribunal, localizado na Av. Presidente Antonio Carlos, nº 251, Castelo, nesta Ca-
pital.

A presença do reclamante é indispensável.
Processo: 0000913-03.2012.5.01.0068 - RO
Rcte: TEL Transportes Estela S.A. [Adv. Romario Silva de Melo (OAB: RJ 30491 - D)]
Rcdo: Auto Viação Alpha S.A. [Adv. Romario Silva de Melo (OAB: RJ 30491 - D)], Rc-
do: Claudia Lemos Cavalcanti Pinto [Adv. William Rodrigues Santos (OAB: RJ 45351 -
D)]
Destinatário(s): Rcdo Auto Viação Alpha S.A.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 25/05/2015, às
13:35h, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Pro-
cessual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio
de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0000814-29.2011.5.01.0501 - AIRR
Agte: P. G. NILÓPOLIS POINT SUPER LANCHES LTDA [Adv. Ricardo Pereira (OAB:
RJ 123410 - D)]
Agdo: JOSÉ SILVA CABRAL SALGADO [Adv. William Rodrigues Santos (OAB: RJ 45351 -
D)]
Destinatário(s): Agte P. G. NILÓPOLIS POINT SUPER LANCHES LTDA
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 25/05/2014,
13:40h, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Pro-
cessual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio
de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Id: 1833957

Juízo Auxiliar de Conciliação de Primeiro e
Segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;
CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;
Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 02 de JUNHO de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -

Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual (antiga sala da ESACS) , situada à
Avenida Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576, 4º andar, Duque de Caxias - RJ.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0112070-20.2014.5.01.0000 - Precat
Benef: José Antonio Rolo Fachada, Benef: Jose Leal da Silva [Adv. José Antonio Rolo
Fachada (OAB: RJ 77093 - D)], Benef: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Jose Leal da Silva
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de junho de
2015 às 15h18min, na sala de audiências da CAEP (antiga sala da ESACS), localizada
na Av. Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576 - 4º andar - Centro - Duque de Caxias - RJ,
CEP 25.071-182.

Processo: 0002480-45.2013.5.01.0000 - Precat
Benef: Ayla Maria de Araujo Silva [Adv. Carlos Antonio Pires Correia (OAB: RJ 54377 -
D)], Benef: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS [Procurador Procuradoria Federal
Especializada do INSS
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Ayla Maria de Araujo Silva
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de junho de
2015 às 15h06min, na sala de audiências da CAEP (antiga sala da ESACS), localizada
na Av. Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576 - 4º andar - Centro - Duque de Caxias - RJ,
CEP 25.071-182.

Processo: 0006714-70.2013.5.01.0000 - Precat
Benef: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Benef: LAIZA CAMPOS OSCAR
[Adv. Salome de Fatima Alcacova de Sa Pimentel (OAB: RJ 93278 - D)]
Exdo: Instituto de Previdência Municipal de Duque de Caxias [Adv. Jose Pereira de
Sousa (OAB: RJ 80885 - D)]
Destinatário(s): Benef LAIZA CAMPOS OSCAR
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de junho de
2015 às 15h09min, na sala de audiências da CAEP (antiga sala da ESACS), localizada
na Av. Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576 - 4º andar - Centro - Duque de Caxias - RJ,
CEP 25.071-182.

Processo: 0006077-56.2012.5.01.0000 - Precat
Benef: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Benef: JOSE SAID DE MATOS RI-
BEIRO [Adv. Afonso Lustosa Pires (OAB: RJ 50614 - D)]
Exdo: Municipio de Duque de Caxias
Destinatário(s): Benef JOSE SAID DE MATOS RIBEIRO
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de junho de
2015 às 14h58min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar -
Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0112838-43.2014.5.01.0000 - Precat
Benef: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Benef: Lucymeck Kaline Cordeiro de
Melo [Adv. Wanderlei Moreira da Costa (OAB: RJ 45281 - D)]
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Lucymeck Kaline Cordeiro de Melo
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de junho de
2015 às 15h19min, na sala de audiências da CAEP (antiga sala da ESACS), localizada
na Av. Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576 - 4º andar - Centro - Duque de Caxias - RJ,
CEP 25.071-182.

Processo: 0115429-75.2014.5.01.0000 - Precat
Benef: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS [Procurador Procuradoria Seccional da
Fazenda Nacional - Duque de Caxias , Benef: Wellington Jose Alves de Souza [Adv.
Nazareno Cardoso da Silva (OAB: RJ 122801 - D)]
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Wellington Jose Alves de Souza
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de junho de
2015 às 15h21min, na sala de audiências da CAEP (antiga sala da ESACS), localizada
na Av. Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576 - 4º andar - Centro - Duque de Caxias - RJ,
CEP 25.071-182.

Processo: 0005886-74.2013.5.01.0000 - Precat
Benef: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Benef: Carmem Pinheiro Primiano
[Adv. Renata de Assis Xavier de Morais (OAB: RJ 128140 - E)]
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Carmem Pinheiro Primiano
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de junho de
2015 às 15h07min, na sala de audiências da CAEP (antiga sala da ESACS), localizada
na Av. Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576 - 4º andar - Centro - Duque de Caxias - RJ,
CEP 25.071-182.

Processo: 0010113-73.2014.5.01.0000 - Precat
Benef: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS [Procurador Procuradoria Regional Fe-
deral da 2ª Região , Benef: Edmilson Alves de Cristo [Adv. Ananias de Carvalho Arrais
(OAB: RJ 99812 - D)]
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Edmilson Alves de Cristo
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de junho de
2015 às 15h16min, na sala de audiências da CAEP (antiga sala da ESACS), localizada
na Av. Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576 - 4º andar - Centro - Duque de Caxias - RJ,
CEP 25.071-182.

Processo: 0002081-16.2013.5.01.0000 - Precat
Benef: JOSE CARLOS RONCATO WANDERMUREM [Adv. Paulo Cezar de Deus Xavier
(OAB: RJ 24057 - D)], Benef: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS [Procurador
Procuradoria Regional Federal da 2ª Região
Exdo: Municipio de Duque de Caxias
Destinatário(s): Benef JOSE CARLOS RONCATO WANDERMUREM
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de junho de
2015 às 15h05min, na sala de audiências da CAEP (antiga sala da ESACS), localizada
na Av. Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576 - 4º andar - Centro - Duque de Caxias - RJ,
CEP 25.071-182.

Processo: 0016849-78.2012.5.01.0000 - Precat
Benef: FLAVIA IESPA DRAGO VASQUES [Adv. Carlos Antonio Pires Correia (OAB: RJ
54377 - D)], Benef: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS [Procurador Procuradoria
Federal do INSS
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef FLAVIA IESPA DRAGO VASQUES
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de junho de
2015, às 15h03min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antiga sala da ESACS), situada Av. Brigadeiro Lima e Silva 1576,
4º andar, Centro, Duque de Caxias - RJ - CEP 25071-182

Processo: 0004253-62.2012.5.01.0000 - Precat
Benef: Helio Batista Seixas de Souza [Adv. Dorgival Alves de Moura (OAB: RJ 92747 -
D)], Benef: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Helio Batista Seixas de Souza
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de junho de
2015, às 14h57min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antiga ESACSI), situada à Avenida Brigadeiro Lima e Silva, 1576,
4º andar - Centro - Duque de Caxias - RJ, CEP 25.071-182. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0014502-72.2012.5.01.0000 - Precat
Benef: Joao Maria de Medeiros [Adv. Jose Domingos Requiao Fonseca (OAB: RJ 55993
- D)], Benef: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS [Procurador Procuradoria Sec-
cional da Fazenda Nacional - Duque de Caxias
Exdo: Municipio de Duque de Caxias [Procurador Procuradoria Munic de Duque de Ca-
xias
Destinatário(s): Benef Joao Maria de Medeiros
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 02 de junho de
2015, às 15h02min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 105/2015 - SGP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº 04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROGRESSÃO FUNCIONAL aos servidores com data de exercício referente ao
mês de MAIO, com efeitos financeiros a contar das datas abaixo mencionadas.
ANALISTA JUD. - ÁREA JUD. (OF. JUSTICA AVAL. FEDERAL)
CLASSE PADRÃO DE C-12 PARA C-13
Data da Progressão: 15/05/2015
66222-Vivianne Pedreira Romaguera
CLASSE PADRÃO DE A-04 PARA A-05
Data da Progressão: 13/05/2015
72680-Ana Lucia Martins de Castro
85073-Natalia Feltrim Barbosa
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIARIA
CLASSE PADRÃO DE C-11 PARA C-12
Data da Progressão: 17/05/2015
68330-Emilio Cesar de Oliveira Moreira
CLASSE PADRÃO DE B-09 PARA B-10
Data da Progressão: 19/05/2015
71110-Bianca Baldoino da Silva
CLASSE PADRÃO DE A-04 PARA A-05
Data da Progressão: 13/05/2015
85111-Carolina Vieira Andrade da Silva
67482-Luiz Arthur Riani de Oliveira
85120-Mariza Louzeiro Tiago
ANALISTA JUD. - AREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE B-09 PARA B-10
Data da Progressão: 19/05/2015
71102-Juliana Fernandes Martins
CLASSE PADRÃO DE A-04 PARA A-05
Data da Progressão: 13/05/2015
85081-Francine Bianchi Seixas
79901-Marcia Pereira da Silva
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE C-11 PARA C-12
Data da Progressão: 07/05/2015
68314-Claudio Matos de Souza
CLASSE PADRÃO DE C-11 PARA C-12
Data da Progressão: 17/05/2015
68357-Daiana Ataide da Silva
68365-Gracy Maria Salgado Soares Mendes
CLASSE PADRÃO DE B-08 PARA B-09
Data da Progressão: 02/05/2015
71072-Anderson Goncalves
CLASSE PADRÃO DE B-08 PARA B-09
Data da Progressão: 30/05/2015
71234-Fabio Florido Cameira
CLASSE PADRÃO DE B-09 PARA B-10
Data da Progressão: 19/05/2015
71137-Cynthia Maria Toledo da Cunha
71188-Felipe Barbosa de Melo
71218-Fernanda Cabral de Almeida
71196-Ilidio Morais Farroco
71200-Jose Luiz de Castro Caram
71226-Monica Maria Alves de Magalhaes Pinto
71145-Ronei Bravim Frade
CLASSE PADRÃO DE A-04 PARA A-05
Data da Progressão: 14/05/2015
85251-Daniel da Silva Pinheiro
CLASSE PADRÃO DE A-04 PARA A-05
Data da Progressão: 16/05/2015
85197-Joao Campos Ribeiro Junior
CLASSE PADRÃO DE A-04 PARA A-05
Data da Progressão: 13/05/2015
85227-Alisson Vieira de Albuquerque
85138-Claudia Rodrigues Buys
85162-Danielle de Melo Cardoso Manhães
85219-Danilo Carvalho Garcia
85243-Fellipe Goncalves de Moraes Soares
85200-Johannes Leonardo Bonfim
85189-Luiz Claudio Teixeira Pontes
85235-Magda da Costa Peres
85146-Marcos Caruso Mota
85278-Maykon Leandro Lobo Cunha
85154-Rodrigo de Matos Franco da Rocha
85170-Wallas de Mesquita Bessa

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1834857

PORTARIA Nº 106/2015 - SGP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº 04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROMOÇÃO aos servidores com data de exercício referente ao mês de MAIO,
com efeitos financeiros a contar das datas abaixo mencionadas.
ANALISTA JUD. - ÁREA JUD. (OF. JUSTICA AVAL. FEDERAL)
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 03/05/2015
82996-Cristina Vieira Braga Espindola Nogueira
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIÁRIA
CLASSE PADRÃO DE B-10 PARA C-11
Data da Progressão: 20/05/2015
68349-Marcio Cardoso de Oliveira
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 27/05/2015
83003-Luciana Oliveira Alexandre
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 13/05/2015
83658-Thalita Reis Ramos Bittar
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 10/05/2015
83844-Vinicius Martinez Moreno
TÉCNICO JUD. - ÁREA ADMINISTRATIVA
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 03/05/2015
83038-Luciano da Silva Jesus

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1834858

PORTARIA Nº 110/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto na Resolução
Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, publicada no D.O./RJ em 27/02/2008, que re-
estrutura o Sistema de Avaliação Funcional dos servidores deste Tribunal, com base no
que dispõe a Lei 11.416/2006 alterada pela Lei 12.774/2012 e nas Portarias Conjuntas nº
01, de 07/03/2007, nº 03, de 31/07/2007 e nº 04, de 08/10/2013, resolve:
Conceder PROMOÇÃO ao servidor com data de exercício referente ao mês de ABRIL,
com efeitos financeiros a contar da data abaixo mencionada.
ANALISTA JUD. - ÁREA JUDICIARIA
CLASSE PADRÃO DE A-05 PARA B-06
Data da Progressão: 05/04/2015
82104-Luis Edmundo Oliveira Garcez

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1835080

PORTARIA Nº 119/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

I -DESIGNAR os servidores relacionados na tabela abaixo para realizar Audi-
toria Operacional, em regime de dedicação exclusiva, na Secretaria de Administração de
pessoal (SEP), especificamente na Divisão de controle de Pessoal (DCOPE) e Coorde-
nadoria de Preparo de Pagamento (CPPE), com o objetivo de avaliar a legalidade e le-

gitimidade do processo de cessão e requisição de servidores, conforme previsto no item
2.2 do Plano Anual de Auditoria - PAA/2015.

CÓD.FUNC. NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO
73415 Kathya Peixe Pereira

Pedrosa
Analista de Controle Interno SCI/CAUP

72893 Gustavo Affonso Areias Analista de Controle Interno SCI/CAUP

II -O trabalho, sob a supervisão do Diretor da Secretaria de Controle Interno,
será coordenado por Cristina Maria Belarmino da Silva Aquino, Coordenadora da CAUP -
Coordenadoria de Auditoria de Pessoal, e liderado por Kathya Peixe Pereira Pedrosa, ob-
servando-se o seguinte cronograma:

FASE DO TRABALHO PERÍODO DURAÇÃO
Planejamento 8 a 12/6 5 dias úteis
Execução 15 a 30/06 12 dias úteis
Elaboração do Relatório 1 a 3/7 3 dias úteis

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1835157

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 812/2015-SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 377-04.2015.5.01.1000, resolve:
Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, à
servidora LUZIMAR CORRÊA CORDEIRO ROCHA, no cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, com base no artigo 6º da Emenda Constitucional
41/03 c/c art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/05, observando-se o acréscimo da Van-
tagem Pessoal Nominalmente Identificada, conforme art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com re-
dação dada pela MP nº 2.225-45/2001, assim como o acréscimo do adicional de qua-
lificação disposto no art. 15, inciso III, da Lei 11.416/2006.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 824/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Eletrônico nº 0002621-03.2015.5.01.1000 - (SEP), resolve:
Conceder Pensão a ROSENI EVANGELISTA DE AZEVEDO BORGES, na condição de viú-
va, com duração de 12 anos, referente ao servidor inativo GENECY FLORIANO BORFES,
correspondente a 100% (cem por cento) do benefício, com efeitos a contar de 27 de abril
de 2015, nos termos dos artigos 215; 217 inciso I, § 3º, incisos I e II e § 4º da Lei nº
8.112/90, com redação da Medida Provisória nº 664 de 30/12/2014 c/c art. 40, § 7º, inciso
I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003,
observando-se o art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/04.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1835049

Despacho exarado pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, em 15.5.2015, no
Processo: 1294-23.5.01.1000 - (SEP), de VERA LUCIA DE LIMA QUINTELLA. Assunto:
Isenção de IR/Contribuição Previdenciária: “Em observância ao art. 2º, XI da Portaria nº
69/2013, acrescentado pela Portaria nº 253/2013, aplique-se aos proventos da pensionista
VERA LUCIA DE LIMA QUINTELLA, o cálculo da contribuição previdenciária previsto no
art. 40, §21 da Constituição Federal com redação da Emenda Constitucional 47/2005 c/c
art. 186, §1º da Lei nº 8.112/90 e entendimento assentado nos autos do processo TRT-PA-
2818-2005-000-01-00-4, bem como, a isenção do imposto de renda, conforme dispõe o
art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/1998, c/c o art. 39, XXXIII, do Decreto 3.000/1999,
ambos a contar de 14/11/2014, sem a necessidade de reavaliações, conforme Ata da Jun-
ta Médica acostada às fls. 12 do feito.Tendo em vista se tratar de verbas relativas a pe-
ríodo precedente a 01/01/2015, sugerimos o pagamento por meio de exercícios anteriores,
nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o Ato nº 556/2007, alterado pelo Ato nº
61/2010 do âmbito deste Regional e Resolução Administrativa nº 137/2014 do CSJT. À
CAPE para publicação. Em seguida, à CPPE para ciência e providências pertinentes.”(a)
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desembargadora Presidente do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1835050

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
TRT DA 1ª REGIÃO

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho publicou o
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA - TRT DA 1ª REGIÃO, referente à realização de
Correição Periódica Ordinária neste Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no
período de 3 a 7 de agosto de 2015,

RESOLVE:

DIVULGAR, na íntegra, o Edital de Correição Ordinária - TRT 1ª Região, do
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, publicado no Diário Eletrônico da Jus-
tiça do Trabalho Nº 1728/2015 - Caderno Judiciário do Tribunal Superior do Trabalho - em
18 de maio de 2015, pág. 7/8, para ciência, na forma do Anexo a este Edital.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

ANEXO

O MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,

FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, no período de 3 a 7 de agosto de 2015, será realizada Correição Ordinária no Tri-
bunal Regional do Trabalho da 1ª Região, Av. Pres. Antônio Carlos, 251, Centro, Rio de
Janeiro - RJ - para o que ficam cientificados os Desembargadores do Tribunal e juízes
convocados, tudo de acordo com o artigo 9º, parágrafo único, do Regimento Interno desta
Corregedoria-Geral.

FAZ SABER, ainda, que estará à disposição dos interessados no dia 4 de
agosto de 2015, das 9h às 17h, na sede do Tribunal Regional, mediante prévio agen-
damento.

E, para que seja levado ao conhecimento de todos, expede o presente Edital,
que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário da Justiça
Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, bem como afixado na sede do
Tribunal Regional.

Brasília, 18 de maio de 2015.
Ministro JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho”

Id: 1835138

EDITAL

Torno público, para conhecimento dos Senhores Juízes Titulares de Vara do
Trabalho interessados, para efeito da remoção de que trata o artigo 654, § 5º, alínea “a”,
da Consolidação das Leis do Trabalho, que se acha vaga a titularidade da SEPTUAGÉ-
SIMA NONA VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro, em
decorrência da aposentadoria do Juiz Titular de Vara do Trabalho José Veillard Reis.

O prazo de 15 (quinze) dias será contado a partir da publicação do presente Edi-
tal.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1835139

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A DESEMBARGADORA DO TRABALHO MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIE-
GAS PARANHOS, Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no
uso das suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a existência de um cargo vago de Juiz Titular do Trabalho,
decorrente da aposentadoria do Juiz Titular de Vara do Trabalho José Veillard Reis;

CONSIDERANDO que o provimento do referido cargo dar-se-á por meio de
promoção de Juiz do Trabalho Substituto, pelo critério de merecimento, consoante o es-
tabelecido no artigo 93, II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 38, de 28 de junho de 2007, do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho; e
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ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

Presidência

PORTARIA Nº 104/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Alterar em parte a Portaria nº 100/2015-SGP, publicada no Diário Oficial, Parte III, Seção
II de 14/05/2015, para, onde se lê “em vaga decorrente da aposentadoria, em 02.02.15,
de Fernanda Feijó Chaves” leia-se “em vaga decorrente da exoneração, em 02.02.15, de
Fernanda Feijó Chaves”.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1835319

PORTARIA Nº 107/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pelo candidato Rodrigo
Freitas Gottschall Souto, RG nº 12955698-1, aprovado na 35ª posição no concurso público
de 2012 realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo de Ana-
lista Judiciário - Área Judiciária - Especialidade: Oficial de Justiça Avaliador Federal.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1835317

PORTARIA Nº 108/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pelo candidato Wander-
son Jose Gomes Pereira, RG nº MG8369359, aprovado na 65ª posição no concurso pú-
blico de 2010 realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo de
Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especialidade: Segurança.

Rio de Janeiro, 18 de maIo de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1835318

Corregedoria Regional

Tomar ciência da r. decisão:
Processo: 0002367-23.2015.5.01.0000 - PP
Rqte: Leonidas Nunes Fonseca [Adv. Sulzy Cristina Franco de Godoy (OAB: RJ 91224 -
D)]
Rqdo: juízo da 16ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqte Leonidas Nunes Fonseca
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Prazo 8 (oito)
dias.
Processo: 0002210-50.2015.5.01.0000 - PP
Rqte: Silvestre Silva Oliveira
Rqdo: juízo da 1ª Vara do Trabalho de Itaboraí
Destinatário(s): Rqte Silvestre Silva Oliveira
Tomar ciência de que o Pedido de Providências foi julgado procedente. Prazo de 8 (oito)
dias.
Processo: 0001196-31.2015.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Polo Capital Internacional Gestão de Recursos Ltda. [Adv. Gloria Maria de Lossio
Brasil (OAB: RJ 60068 - D)]
Rqdo: juízo da 7ª Vara do Trabalho de Niterói
TI: Shirley Oliveira de Sousa
Destinatário(s): Rqte Polo Capital Internacional Gestão de Recursos Ltda.
Ter ciência de que a Correição Parcial foi julgada improcedente. Prazo de 8 (oito) dias.
Processo: 0002211-35.2015.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Luciano Viveiros de Paula [Adv. Antonio Carlos Coelho Paladino (OAB: RJ 24299 -
D)]
Rqdo: juízo da 14ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
TI: Ordem dos Advogados do Brasil - OAB Seção do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqte Luciano Viveiros de Paula
Ter ciência de que a Correição Parcial foi julgada improcedente. Prazo de 8 (oito) dias.
Processo: 0002360-31.2015.5.01.0000 - PP
Rqte: Alexandro Soares de Lima [Adv. Sulzy Cristina Franco de Godoy (OAB: RJ 91224 -
D)]

Rqdo: juízo da 3ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqte Alexandro Soares de Lima
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Prazo de 8 (oito)
dias.
Processo: 0001218-89.2015.5.01.0000 - CorPar
Rqte: Tiago Schettini Batista [Adv. Thadeu Gimenez de Alencastro (OAB: DF 31021 - D)]
Rqdo: juízo da 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
TI: Cristina Esteves de Gouveia
Destinatário(s): Rqte Tiago Schettini Batista
Ter ciência da decisão que declarou intempestiva a Correição Parcial. Prazo de 8 (oito)
dias.
Processo: 0001671-84.2015.5.01.0000 - PP
Rqte: Josivaldo Teixeira Lima
Rqdo: juízo da 30ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqte Josivaldo Teixeira Lima
Tomar ciência da decisão que declarou extinto o Pedido de Providências. Prazo de 8 (oito) dias.

Id: 1835826

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Maria das Graças
C.Viegas

Desembargadora - Pre-
sidente do TRT-RJ

Rio de Janeiro Brasília 26/05/15 28/05/15 Comparecer à 4ª Reunião
Ordinária do Coleprecor

2,5

Edith Maria Corrêa
Tourinho

Desembargadora - Cor-
regedora do TRT-RJ

Rio de Janeiro Brasília 26/05/15 28/05/15 Comparecer à 4ª Reunião
Ordinária do Coleprecor

2,5

Janúbia Rodrigues Al-
meida de Castro

Diretora da SCR-CJ3 Rio de Janeiro Brasília 26/05/15 28/05/15 Comparecer à 4ª Reunião
Ordinária do Coleprecor

2,5

Camila de Lacerda
Boura

Assessor Adm.-FC4 Rio de Janeiro Brasília 27/05/15 29/05/15 13º Fórum “Contratação
Pública e Gestão Pública”

2,5

Fernanda Pereira Klein Assist.Jurídico Rio de Janeiro Brasília 27/05/15 30/05/15 13º Fórum “Contratação
Pública e Gestão Pública”

3,5

Erika Melo Pereira Coordenadora-CPL-CJ2 Rio de Janeiro Brasília 27/05/15 29/05/15 13º Fórum “Contratação
Pública e Gestão Pública”

2,5

Ana Maria Fontes Pei-
xotoCosta

Assist.Secretário-FC5 Rio de Janeiro Brasília 27/05/15 29/05/15 13º Fórum “Contratação
Pública e Gestão Pública”

2,5

Marise Costa Rodri-
gues

Juiz Titular de Vara do
Trabalho

Duque de Caxias-
RJ

Brasília 24/05/15 27/05/15 Participação no curso da
ENAP

3,5

Rio de Janeiro, 20 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1835423

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 361/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ELISETE PALMARES HERCULA-
NO, da função comissionada de Assistente, FC-2, da Oitava Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro;
II- Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de junho de 2015.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 362/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I- Designar, para exercerem as respectivas funções comissionadas na Oitava Vara do Tra-
balho do Rio de Janeiro, os servidores:
CAROLINA VOMMARO MURAD FERREIRA - Assistente, FC-2, cuja vacância ocorre na
publicação, ficando dispensado da função antes exercida de Assistente Secretário de Juiz,
FC-5;
CHRISTIANE BOECHAT MOREIRA - Assistente Secretário de Juiz, FC-5, cuja vacância
ocorre na publicação;
II- Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de junho de 2015.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 363/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
Alterar, em parte, a Portaria nº 359/2015-SEP referente ao servidor Bruno Dutra Cid Cruz,
publicada no Diário Oficial-RJ, Parte III, Seção II, de 20 de maio de 2015, para onde se lê
no item III “a partir da publicação.”, leia-se “a partir de 25 de maio de 2015.”.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 364/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, MARCELO BARBOSA FRANCISCO,
para exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Vara do Trabalho de Magé -
RJ, cuja vacância ocorreu em 20 de maio de 2015;

II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1835903

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

COORDENADORIA DE PREPARO DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Despacho do Sr. Ordenador de Despesa deste Tribunal, exarado em 21/05/2015 no Pro-
cesso 0001300-30.2015.5.01.1000 [SOF]. Assunto: Exercícios Anteriores - Beneficiários:
Servidores ativos e inativos e pensionistas. À vista da previsão contida nos Artigos 12 e
13 da Resolução CSJT Nº 137/2014, que estabelece critérios para o reconhecimento ad-
ministrativo, apuração de valores e pagamento de despesas de exercícios anteriores -
passivos - a magistrados e servidores no âmbito do Judiciário do Trabalho de primeiro e
segundo graus e as orientações da Instrução Normativa Nº 1, também do CSJT, reco-
nheço a dívida líquida e certa, no valor de R$ 230.845,53 (duzentos e trinta mil oitocentos
quarenta e cinco reais e cinquenta e três centavos), referente a despesas de exercícios
anteriores, conforme enumeradas de 1 a 7 correspondentes a despesas de pessoal, in-
denizações e encargos, e autorizo o pagamento das referidas verbas. Remetam-se os au-
tos à Secretaria de Administração de Pessoal para publicação e, após, à Secretaria de
Orçamento, Finanças e Contabilidade para as providências cabíveis.

Conforme o art. 12:
Folha Nº 04- Anuênios no valor de R$ 43.123,95 (quarenta e três mil cento e vinte e três
reais e noventa e cinco centavos), para servidores ativos, inativos e pensionistas de ser-
vidores;
Folha Nº 05 - Gratificação de Função - no valor de R$ 8.051,23 (oito mil cinquenta e um
reais e vinte e três centavos), para servidores inativos;
Folha nº 06 - Diferenças de Remuneração no valor R$ 7.332,08 (sete mil trezentos e trinta
e dois reais e oito centavos), sendo R$ 6.811,88 para servidores ativos e inativos e R$
520,20 de obrigações patronais PSSS;
Folha nº 07 - Indenização de Férias - no valor de R$ 5.249,33 (cinco mil duzentos e
quarenta e nove reais e trinta e três centavos), para servidores inativos;
Folha nº 08 - Diferença de Proventos e Pensões – no valor de R$ 85.932,05 (oitenta e
cinco mil novecentos e trinta e dois reais e cinco centavos), para servidores inativos e
pensionistas de servidores;
Folha nº 09 - URV - no valor de R$ 69.226,60 (sessenta e nove mil duzentos e vinte e
seis reais e sessenta centavos); para servidor inativo e pensionistas de juízes classistas);

Conforme o art. 13:
Folha nº 11 - Indenização de Férias (Atos de Gestão) – no valor de R$ 11.930,29 (onze
mil novecentos e trinta reais e vinte e nove centavos)” (a) Flávio Pires Ferreira Clemen-
tino. Ordenador de Despesas.

Id: 1835902

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste Tri-
bunal, nas datas abaixo, nos Processos a seguir:

15.5.2015:
Processo: 1294-23.2015.5.01.1000 - (SGP), de VERA LUCIA DE LIMA QUINTELLA. As-
sunto: Isenção de IR e/ou Isenção/Redução da Contribuição Previdenciária: “Em obser-
vância ao art. 2º, XI da Portaria nº 69/2013, acrescentado pela Portaria nº 253/2013, apli-
que-se aos proventos da pensionista VERA LUCIA DE LIMA QUINTELLA, o cálculo da
contribuição previdenciária previsto no art. 40, §21 da Constituição Federal com redação
da Emenda Constitucional 47/2005 c/c art. 186, §1º da Lei nº 8.112/90 e entendimento
assentado nos autos do processo TRT-PA-2818-2005-000-01-00-4, bem como, a isenção
do imposto de renda, conforme dispõe o art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/1998, c/c o
art. 39, XXXIII, do Decreto 3.000/1999, ambos a contar de 14/11/2014, sem a necessidade
de reavaliações, conforme Ata da Junta Médica acostada às fls. 12 do feito. Tendo em
vista se tratar de verbas relativas a período precedente a 01/01/2015, sugerimos o pa-
gamento por meio de exercícios anteriores, nos termos do art. 37 da Lei nº 4.320/64 c/c o
Ato nº 556/2007, alterado pelo Ato nº 61/2010 do âmbito deste Regional e Resolução Ad-
ministrativa nº 137/2014 do CSJT. À CAPE para publicação. Em seguida, à CPPE para
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 53/2015

Dispõe sobre os procedimentos relativos à realiza-
ção de inventário de transferência de responsabili-
dade no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho
da 1ª Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos complementa-
res ao regramento estabelecido na alínea “d” do item 9.2 do Ato nº 3.663, de 29 de no-
vembro de 2000; e

CONSIDERANDO o que consta do Processo TRT-SLG 028/13,

RESOLVE:

Art. 1º Para efeito deste Ato, Inventário de Transferência é aquele realizado
quando ocorrer mudança do servidor titular de uma unidade administrativa ou judiciária,
que seja responsável pela guarda e pela conservação de bens permanentes.

Art. 2º O servidor nomeado ou designado para o exercício de cargo em co-
missão ou função comissionada, cujo exercício resulte em responsabilidade por guarda e
conservação de bens permanentes, deverá realizar inventário de transferência dos bens
que estejam com carga patrimonial para o antecessor.

Parágrafo único. O inventário de transferência de responsabilidade deverá ser
enviado à Secretaria de Logística no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de
início do exercício do cargo em comissão ou da função comissionada, para o qual foi
nomeado ou designado, respectivamente.

Art. 3º O servidor exonerado ou dispensado de cargo em comissão ou função
comissionada deverá realizar inventário de transferência de responsabilidade dos bens
permanentes que estejam sob sua guarda.

§ 1º O inventário de transferência de responsabilidade deverá ser enviado à
Secretaria de Logística no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da exoneração
ou dispensa.

§ 2º Caso o servidor exonerado ou dispensado não envie o inventário no prazo
estipulado no caput, caberá ao seu substituto realizar o inventário dos bens com carga
para o então titular.

§ 3º Na hipótese prevista no parágrafo 2º, o substituto receberá mensagem
eletrônica comunicando sobre a necessidade de realizar o inventário, momento a partir do
qual será contado o prazo de 5 (cinco) dias para envio do relatório à Secretaria de Lo-
gística.

Art. 4º A relação de bens permanentes para inventário será emitida pelo pró-
prio servidor responsável pela execução do inventário, via Sistema Ágora.

Art. 5º A Secretaria de Logística dará início imediato aos procedimentos es-
tabelecidos no item 10 do Ato nº 3.663, de 2000, caso identificada a existência de bens
extraviados ou avariados.

Art. 6º Havendo descumprimento dos prazos estabelecidos neste Ato, a Se-
cretaria de Logística comunicará o fato à Diretoria-Geral, que avaliará a adoção de pro-
vidências visando à apuração de responsabilidade disciplinar.

Art. 7º A Secretaria de Administração de Pessoal e a Secretaria de Logística
adotarão, em conjunto, as medidas necessárias à operacionalização das disposições deste
Ato.

Art. 8º Este Ato entrará em vigor no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1836623

PORTARIA Nº 120/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

I - DESIGNAR os servidores relacionados na tabela abaixo para realizar Au-
ditoria Operacional, em regime de dedicação exclusiva, na Secretaria de Logística, no pe-
ríodo de 15 de junho a 10 de julho, com o objetivo de avaliar a gestão do patrimônio
mobiliário, conforme previsto no item 2.3 do Plano Anual de Auditoria - PAA/2015.

CÓD.FUNC. NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO
54437 Guilherme Nicacio Cal-

bo
Especialista de Controle In-

terno
SCI/CACO
Coordenadoria de Au-
ditoria Contábil

50547 Jacinto Zanon da Sil-
veira

Analista de Controle InternoSCI/CACO
Coordenadoria de Au-
ditoria Contábil

II - O trabalho, sob a supervisão do Diretor da Secretaria de Controle Interno,
será coordenado por Marcelo Abreu da Silva, Coordenador da CACO - Coordenadoria de
Auditoria Contábil, e liderado por Guilherme Nicacio Calbo, observando-se o seguinte cro-
nograma:

FASE DO TRABALHO PERÍODO DURAÇÃO
Planejamento 15/06 a 16/06 2 dias úteis
Execução 17/06 a 08/07 16 dias úteis
Elaboração do Relatório 09/07 a 10/07 2 dias úteis

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1836624

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 817/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I- Dispensar o servidor, THIAGO CARAM SAMPAIO, da função comissionada de Assis-
tente Administrativo, FC-3, da Divisão de Administração de Banco de Dados-STI;
II- Removê-lo, de ofício, da Divisão de Administração de Banco de Dados-STI para lotá-lo
na Coordenadoria de Gestão de Núcleos de Computação-STI;
III- Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da Co-
ordenadoria de Gestão de Núcleos de Computação-STI, cuja vacância ocorreu em 15 de
abril de 2015;
IV- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 818/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o Ato nº 69/2011, publicado
em 4 de agosto de 2011, resolve:
I-Designar o servidor abaixo relacionado para substituir o Chefe de Divisão, CJ-1, da Di-
visão de Administração de Banco de Dados-STI, em seus afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares:

LOTAÇÃO/ CARGO/ SUBSTITUTO
DIABD/ Chefe de Divisão/ Rodrigo Schmidt Nurmberg
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 816/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o Ato nº 69/2011, publicado
em 4 de agosto de 2011, resolve:
I-Designar o servidor abaixo relacionado para substituir o Coordenador, CJ-2, da Coorde-
nadoria de Manutenção, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamenta-
res:

LOTAÇÃO/ CARGO/ SUBSTITUTO
CMAN/ Coordenador/ Maria Angelina Ferrari
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 819/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, CAMILLA LOSSIO BARROS NOVARINI,
da função comissionada de Analista Especializado, FC-5, do Gabinete da Secretaria da
Gestão do Conhecimento, a partir da publicação;
II-Nomear o Analista Judiciário - Área Judiciária, CAMILLA LOSSIO BARROS NOVARINI pa-
ra exercer o Cargo em Comissão Supervisor, CJ-1, do Gabinete da Secretaria da Gestão do
Conhecimento, cuja vacância ocorrerá na data da publicação, do Grupo Direção e Asses-
soramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira
Região.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº820/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Exonerar FATIMA REGINA AZEVEDO QUAGLIATO do Cargo em Comissão de Supervisor,
CJ-1, Gabinete da Secretaria da Gestão do Conhecimento, do Grupo Direção e Assesso-
ramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re-
gião;
II-Designar o Analista Judiciário - Área Administrativa, FATIMA REGINA AZEVEDO QUA-
GLIATO, para exercer a função comissionada de Chefe de Seção, FC-5, da Seção de Re-
lacionamento com o Usuário Interno e Externo - SGC, cuja vacância ocorreu em 5 de maio
de 2015;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 822/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, JULIANA CANONGIA SIM-
MER, da Divisão de Atendimento Pericial - DIPERPROV (SGP) para lotá-lo na Secretaria
de Gestão de Pessoas (SGPPROV);
II -Esta portaria entra em vigor a partir de 4 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 823/2015-SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, JULIANA CANONGIA SIM-
MER, da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGPPROV) para lotá-lo na Divisão de Apoio
ao Usuário de 1ª Instância (SJU-1);
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 5 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 825/2015 - SEP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
1) Alterar em parte a Portaria nº 668/2015 - SEP, publicada no Diário Oficial - Parte III -
Seção II - de 22/4/2015, para designar a Coordenadora de Ensino, Projetos e Eventos,
MARINA LEITE RIBEIRO, para compor a Comissão de Sindicância relativa ao Processo nº
0006422-58.2014.5.01.1000 (SEP), em substituição à servidora, SYLVIA REGINA FREIXI-
NHO, mantidos, WALVIQUE PETITET FROSSARD e EVANDRO SILVA DE ALMEIDA, já
designados anteriormente.
2) Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 22 de maio de 2015, o prazo para conclusão
dos trabalhos da Comissão de Sindicância relativa ao Processo nº 0006422-
58.2014.5.01.1000 (SEP).

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 827/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a Resolução Administrativa
nº 58/2014, publicada em 15 de dezembro de 2014, resolve:
I - Autorizar a servidora MONICA FERREIRA BARROS da Trigésima Quarta Vara do Tra-
balho do Rio de Janeiro, a participar do regime de trabalho à distância, 3 (três) dias por
semana, pelo prazo de 1(um) ano;
II – Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 828/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a Resolução Administrativa
nº 58/2014, publicada em 15 de dezembro de 2014, resolve:
I - Autorizar a servidora REJANE ALVES CARDOSO da Trigésima Quarta Vara do Tra-
balho do Rio de Janeiro, a participar do regime de trabalho à distância, 4 (quatro) dias por
semana, pelo prazo de 1(um) ano;
II – Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 829/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o Ato nº 69/2011, publicado
em 4 de agosto de 2011, resolve:
Designar o Analista Judiciário - Área Administrativa JAVIER DAVID RAPP para substituir o
Diretor de Secretaria, CJ-3, da Secretaria de Gestão do Conhecimento, nas férias do ti-
tular e nos afastamentos do substituto que ocorrerem, a partir desta publicação até
3/6/2015 e ainda no período de 21/9/2015 a 2/10/2015.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 832/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Judiciária, PAULA CARDOSO FERREIRA, da fun-
ção comissionada de Assistente de Gabinete, FC-5, do Gabinete do Desembargador Leo-
nardo Dias Borges;
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Edifício Garagem Menezes Cortes
Tels.: (0xx21) 2332-6548, 2332-6550 e 
Fax: 2332-6549

NITERÓI - Av. Visconde do Rio Branco, 
360, 1º piso, loja 132, Shopping Bay 
Market - Centro, Niterói/RJ. 
Tels.: (0xx21) 2719-2689, 2719-2693  
e 2719-2705

Haroldo Zager Faria Tinoco 

Diretor-Presidente

Valéria Maria Souto Meira Salgado 
Diretora Administrativa

Walter Freitas Netto 
Diretor Financeiro

Jorge Narciso Peres 

Diretor-Industrial

II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete do Desembargador Leonardo Dias Borges para lotá-
lo no Gabinete da Desembargadora Mery Bucker Caminha;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do
Gabinete da Desembargadora Mery Bucker Caminha, cuja vacância ocorreu em 22 de
abril de 2015;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 833/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o servidor DENISE MENUSIER SOARES DE MELLO da função comissiona-
da de Assistente Administrativo, FC-3, da Assessoria de Imprensa e Comunicação Social
(AIC);
II-Removê-lo, de ofício, da Assessoria de Imprensa e Comunicação Social (AIC) para lo-
tá-lo na Seção de Gerenciamento do Boletim Interno e do Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho (AIC);
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Chefe de Seção, FC-5, da Seção
de Gerenciamento do Boletim Interno e do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (AIC),
cuja vacância ocorreu em 15 de abril de 2015;
IV- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1836810

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 831/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que constam dos Pro-
cessos Administrativos Eletrônicos nº 2697-27.2015.5.01.1000-SEP e 2698-
12.2015.5.01.1000-SEP, resolve:
Conceder Pensão à ELIZABETH GAZAL FEIJO e à LICEA MARIA DE SOUZA LIMA,
ambas na condição de cônjuge divorciada, com percepção de pensão alimentícia esta-
belecida judicialmente, com duração vitalícia, referente ao ex-servidor inativo MANOEL
LUIZ DA SILVA RAIMUNDO, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do
benefício para cada uma das beneficiárias, com efeitos a contar de 29 de abril de 2015,
nos termos dos artigos 215; 217 inciso II, § 3º, inciso I e § 4º; e 218 da Lei nº 8.112/90,
com a redação dada pela Medida Provisória nº 664 de 30/12/2014 c/c art. 40, § 7º, in-
ciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, observando-se o art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/04.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1836866

Despacho exarado pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, nas em 21.5.2015,
no Processo Administrativo Eletrônico nº: 0002549-16.2015.5.01.1000 (SEP), de DOME-
NICO SCAGLIUSI FILHO. Assunto: Aposentadoria: “Defiro o requerimento de desistência
do pedido de aposentadoria formulado pelo servidor DOMENICO SCAGLIUSI FILHO,
com fulcro no artigo 51 da Lei nº 9.784/99. À CAPE, para publicação. Após, encerrem-se
os presentes autos.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desem-
bargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1836865

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - ESACS/RJ

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores (ESACS/RJ) torna público que o
Exmº. Sr. PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, após aná-
lise do(s) parecer(es) fundamentado(s) da ESACS/RJ, observados os dispositivos da Re-
solução Administrativa TRT/RJ nº 23/2007, do Anexo I da Portaria Conjunta nº 01, de 07
de março de 2007, da Lei nº 11.416/2006, emitiu a decisão do(s) Pedido(s) de Recon-
sideração do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), referente(s) ao Adicional de Qualifica-
ção (AQ) decorrente de Cursos de PÓS-GRADUAÇÃO.

MARCELO TOURASSE NASSIM MELLEM - Código Funcional nº 95605 - Processo nº
0002283-29.2015.5.01.1000 - Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em ENGENHARIA
ELÉTRICA (PUC-RIO) - Em análise aos documentos apresentados, o Exm°. Sr. Presi-
dente do TRT/RJ manifestou-se pelo indeferimento do pedido, conforme abaixo:

“Nada a reconsiderar. Mantenho a decisão proferida à fl.49 que indeferiu a concessão do
adicional de qualificação, decorrente de curso de pós-graduação, acolhendo como razões
de decidir a informação de fls.43/49. À ESACS. Em 15/05/2015. MARIA DAS GRAÇAS
CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região.”

Desta decisão referente à concessão do AQ decorrente de Cursos de Pós-Graduação
cabe Recurso Administrativo ao Órgão Especial do TRT/RJ, no prazo de trinta dias, con-
tados da data desta publicação, conforme art.26 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº
23/2007.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2015.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1836511

Diretoria-Geral

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA GERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
EXERCÍCIOS ANTERIORES

Processo TRT-SOF 0000912-64.2014.5.01.1000 “Reconheço a dívida de exercícios ante-
riores em favor de EMBRATEL S/A - CNPJ 33.530.486/0001-29, com base nos elemen-
tos constantes do processo TRT - SOF 0000912-64.2014, referente a serviços telefônicos
prestados por concessionárias não contratadas, devidos nas competências de agosto e
setembro de 2014, não processadas em época própria, no valor de R$ 36,88 (trinta e
seis reais e oitenta e oito centavos), conforme documentação de fls. 1181/1183, 1197 e
1205 do referido processo. Publique-se. Em 21 de maio de 2015.” (ass.) LUCIANO DE
SOUSA CAMPOS PEREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS DO TRT DA 1ª REGIÃO.

Id: 1836689

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 353/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade: Tecnologia da
Informação, RODRIGO SCHMIDT NURMBERG, para exercer a função comissionada de
Assistente Administrativo, FC-3, da Divisão de Administração de Banco de Dados-STI,
cuja vacância ocorrerá na data da publicação;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 365/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:

I-Designar o Analista Judiciário - Área Judiciária, RENATA DE ARAÚJO CARVALHO, para
exercer a função comissionada de Secretário de Audiências, FC-4, da Trigésima Quinta
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 6 de novembro de 2014;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 366/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Analista Judiciário - Área Judiciária, DEISE CARNEIRO DOS SANTOS, para
exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Septuagésima Vara do Trabalho
do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 11 de maio de 2015;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1836666

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, em 21.5.2015, nos Processos a seguir:

Processo nº: 0001467-47.2015.5.01.1000, de MONICA DO REGO BARROS CARDOSO.
Assunto: Ajuda de Custo: “Em atendimento ao disposto no art. 2º da Portaria nº 69/2013,
alterada pela Portaria nº 253/2013 desta Corte, defiro a concessão da ajuda de custo
pleiteada, relativa ao transporte do mobiliário no valor equivalente a 30m3, além do valor
do transporte de automóvel, com base no art. 3º, III c/c art. 9º da Resolução Adminis-
trativa nº 21/2013 deste TRT da 1ª Região e arts. 2º, §1º e 8º da Resolução nº 112/2012
do CSJT. À CAPE, para publicação. Após, à CPPE, para providências cabíveis.”;

Processo nº: 0002458-23.2015.5.01.1000 (SEP), de SILVIA KUTVAK. Assunto: ABONO
DE PERMANÊNCIA - art. 3º da EC nº 47/05: “Concedo o abono de permanência à ser-
vidora, em observância ao art. 2º, da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº
253/2013, desta Corte, a contar de 19/04/2015, até completar as exigências para apo-
sentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II da Constituição Federal, com fun-
damento no art. 3º, da EC nº 47/2005, c/c o entendimento fixado no Acórdão nº
1.482/2012 - TCU-Plenário, em atendimento à decisão da Presidência exarada nos autos
do TRT-PA nº 10691-2012-000-01-00-6. À CAPE, para publicação. Após, à CPPE, para
providências cabíveis.”;

Processo eletrônico nº: 0002848-90.2015.5.01.1000 - (SEP), de FÁBIO DE OLIVEIRA
CARVALHO. Assunto: Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição: “Em observância ao
art. 2º da Portaria TRT nº 69/2013-TRT, alterada pela Portaria nº 253/2013-TRT, defiro a
averbação de 1.575 dias de tempo de serviço público federal, relativos ao TRT da 3ª
Região para fins de aposentadoria e disponibilidade, com fundamento no art. 100 da Lei
8.112/90, bem como de 114 (cento e quatorze) dias para fins de férias, integrando o
período aquisitivo do servidor neste E.TRT da 1ª Região, bem como de 15 (quinze) dias
de férias para fruição referentes ao Exercício 2015, com fundamento no art. 100 da Lei
nº 8.112/90, observando-se o art. 7º caput e §1º do Ato nº 182/2013 deste TRT da 1ª
Região. À CAPE para publicação. Após, retornem os autos à DANDD para prossegui-
mento.”;

Processo Administrativo Eletrônico nº: 0005346-96.2014.5.01.1000 (SEP), de LUIS AMAU-
RI PINHEIRO DE SOUZA. Assunto: Abono de Permanência: “Em observância ao art. 2º,
da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte, defiro o abono
de permanência, tendo em vista que o servidor preencheu os requisitos para aposen-
tadoria voluntária, nos termos do art. 40, § 1º, III, “a”, da Constituição Federal, com re-
dação dada pela EC nº 41/2003 e, ainda, o previsto no §19 do mesmo artigo, com efei-
tos a contar de 06/05/2015 até completar as exigências para aposentadoria compulsória
contidas no art. 40, § 1º, II do mesmo diploma legal. À CAPE para publicação. Após, à
CPPE para as providências cabíveis.”;

TRT-PA-12864-2011-000-01-00-0, de ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS. Assun-
to: Tempo de Serviço e afastamentos: “Em observância ao art. 2º da Portaria nº 69/2013,
alterada pela Portaria nº 253/2013, ambas deste TRT da 1ª Região, defiro a averbação
de 252 dias de tempo de serviço/contribuição público federal, para fins de aposentadoria
e disponibilidade, vinculados ao Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, com fulcro
no art. 100 da Lei nº 8.112/90. Encaminhe-se ofício à i.magistrada para ciência da pos-
sibilidade de apresentação de certidão do INSS relativa ao tempo prestado à iniciativa
privada, conforme certificado pela OAB, bem como do período relativo ao tempo de ser-
viço prestado à EBCT, para fins de averbação dos respectivos tempos de serviço/con-
tribuição neste Tribunal, nos termos da informação retro. À CAPE, para publicação. Após,
à DANDD para prosseguimento do feito.” (a) Lucio de Paula de Corrêa. Diretor da Se-
cretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1836667

Tribunal Pleno / Órgão Especial

ÓRGÃO ESPECIAL

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL A SER REALIZADA NO DIA
29 DE MAIO DE 2015, ÀS 14 HORAS, NO PLENÁRIO JUIZ DÉLIO MARANHÃO, SI-
TUADO NA AVENIDA PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS Nº 251, 4º ANDAR:

PAUTA DE PROCESSOS

01)TRT-0115607-24.2014.5.01.0000 (MS) - Relator: Excelentíssimo Desembargador Fer-
nando Antonio Zorzenon da Silva. Impetrante: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
(assist. Procuradoria Regional Federal da 2ª Região). Impetrado: Desembargador Presi-
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 3ºs Interessados: 1) Sindicato dos
Trabalhadores da Previdência Social do Rio de Janeiro - SINDSPREV/RJ. 2) Ivan Faria,
Jaqueline Rosa de Almeida Ferreira, Zaira Neves Pereira e Heráclitos Ferreira Athanas-
siadou.

02)TRT-0117591-43.2014.5.01.0000 (RecAdm) - Relator: Excelentíssimo Desembargador
Mário Sérgio Medeiros Pinheiro. Recorrente: Fernando Antonio Lourenço Frederico. Re-
corrido: Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

03)TRT-0000017-62.2015.5.01.0000 (RecAdm) - Relator: Excelentíssimo Desembargador
José da Fonseca Martins Junior. Recorrente: Juiz do Trabalho Substituto Luís Guilherme
Bueno Bonin. Recorrido: Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região

04)TRT-0001163-41.2015.5.01.0000 (RecAdm) - Relator: Excelentíssimo Desembargador
Marcos Cavalcante. Recorrente: Gilson Ribeiro de Amorim. Recorrido: Desembargadora
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

05)TRT-0001916-95.2015.5.01.0000 (RecAdm) - Relator: Excelentíssimo Desembargador
Marcelo Augusto Souto de Oliveira. Recorrente: Luciana Gomes da Silva Carlos Braga
Recorrido: Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

06)TRT-0116593-75.2014.5.01.0000 (ExcSusp) - Relator: Excelentíssimo Desembargador
Fernando Antonio Zorzenon da Silva. Excipiente: SINDIPETRO/NF - Mauro Gonçalves
Marinho (adv. Dr. Jorge Normando de Campos Rodrigues - OAB/RJ 71.545/D). Excepto:
Juiz do Trabalho Substituto Claudio Victor de Castro Freitas.

07)TRT-0119436-13.2014.5.01.0000 (ExcSusp) - Relator: Excelentíssimo Desembargador
Fernando Antonio Zorzenon da Silva. Excepiente: Data Bus Computadores Ltda - ME
(adv. Dr. Heloisa Helena Cabral Alves - OAB/RJ 76.486/D). Excepto: Juíza do Trabalho
Substituta Eletícia Marinho Mendes Gomes da Silva.

08)TRT-0001795-67.2015.5.01.0000 (PA) - Relator: Excelentíssimo Desembargador Marcos
Cavalcante. Requerente: Juíza do Trabalho Substituta Bárbara de Moraes Ribeiro Soares -
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. Requerido: Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região

PROCESSO ADIADO

09)TRT-0115427-08-2014.5.01.0000 (AGOR) (PP) - Relator: Excelentíssimo Desembarga-
dor Roque Lucarelli Dattoli. Agravante: Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Cabo Frio. Agra-
vado: Excelentíssimo Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região.

Os processos que não forem julgados na Sessão a que se refere a presente pauta serão
submetidos a julgamento independentemente de nova publicação.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2015. João Paulo Alves de Carvalho Secretário do Pleno,
do Órgão Especial e da SEDIC.

Id: 1836445

Seções Especializadas

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

SEDI - SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2015

O DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRABALHO, PRESIDENTE DA SEDI - SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS, JORGE FERNANDO GONÇALVES DA
FONTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS:

CONSIDERANDO a previsão contida no § 4º do Código de Processo Civil, aplicável sub-
sidiariamente ao Processo do Trabalho e no inciso XIV, do art. 93 da CRFB, que per-
mitem a delegação aos servidores da prática de atos de administração e de mero ex-
pediente sem caráter decisório;

CONSIDERANDO que a adoção da medida no âmbito da Secretaria da SEDI propiciará
a necessária celeridade na tramitação dos processos; e

CONSIDERANDO, finalmente, que a delegação deve especificar os atos a serem pra-
ticados bem como os servidores incumbidos da atribuição;

RESOLVE:

D E L E G A R ao Chefe da Secretaria da SEDI e ao seu substituto, a prática dos atos
de mero expediente sem caráter decisório, de competência do Presidente da SEDI, que
são abaixo relacionados:

a) de encaminhamento, com baixa e requisição de autos de processos ao Arquivo Ge-
ral;

b) de juntada, aos autos, de petições e de documentos, inclusive de recursos e de con-
trarrazões;

c) de encaminhamento dos autos para a digitalização e envio ao Colendo Tribunal Su-
perior do Trabalho.

d) de encaminhamento de ofícios às instituições bancárias para informarem sobre a
transferência à disposição do Juízo de valores decorrentes de bloqueio através do sis-
tema BACEN-JUD.

Este ato entra em vigor na data da publicação.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2015.
JORGE FERNANDO GONÇALVES DA FONTE
DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA SEDI

Id: 1836401

Processo: 0012110-62.2012.5.01.0000 - AR
Aut: Galileo Administração de Recursos Educacionais S.A. [Adv. Alex Medina Alves
(OAB: RJ 161825 - D)] e Outros
Réu: Francisco Brossard Correa de Mello [Adv. Rita de Cassia Sant Anna Cortez (OAB:
RJ 39529 - D)]
Destinatário(s): Aut Galileo Administração de Recursos Educacionais S.A.
Fornecer o endereço atualizado de sua constituinte. .

Processo: 0447800-92.2009.5.01.0000 - MS
Ipte: Zilda Santos de Carvalho [Adv. Nilton Peixoto Nelson (OAB: RJ 41132 - D)]
Ipdo: MM Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda
TI: Auto Comercial Barra Mansa Ltda
Destinatário(s): Ipte Zilda Santos de Carvalho
Ter ciencia de despacho de fls. 81:

1- Intime-se a Impetrante para ciência do desarquivamento dos autos, que ficarão dis-
poníveis para vista, na Secretaria da SEDI, pelo prazo de 30 dias.

2 - O requerido Ofício à Vara de Barra Mansa, já foi remetido pelo Exmo. Relator, des-
de 20/07/2010, conforme cópia de fls. 61.

3- Decorrido o prazo devolvam-se os autos ao Arquivo Geral. .

Processo: 0005591-08.2011.5.01.0000 - AR
Aut: Gilberto José Raggi Azevedo (Espólio de) [Adv. Sergio Brabo de Abreu (OAB: RJ
69662 - D)]
Réu: Anabela da Conceição
Destinatário(s): Adv do Autor Sergio Brabo de Abreu
Fornecer o endereço atualizado do seu constituinte. .

Processo: 0404100-71.2006.5.01.0000 - AR
Aut: Banco Santander (Brasil) S/A. [Adv. James Frederico de Miranda Jordao Clark
(OAB: RJ 16499 - D)] e Fundação Clemente de Faria
Réu: Jose Eduardo Pinto de Oliveira [Adv. Mauro Ortiz Lima (OAB: RJ 4410 - B)]
Destinatário(s): Aut Banco Santander (Brasil) S/A. e Outra
Tomar ciencia do despacho de fls. 828:
Ante a certidão do Sr Oficial de Justiça de fls. 827, intime-se o Autor para que, no pra-
zo de dez dias, indique os meios para prosseguimento da execução, sob pena de ar-
quivamento do feito.
Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte
Presidente da SEDI

Id: 1836388

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro
e segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, bem como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito
de solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da Presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato nº 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal, que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação do primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 3 de junho de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da Coor-
denadoria de Apoio à Efetividade Processual (Caep), no 2º andar, ala sul, do edifício-
sede deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antônio Carlos, nº 251, Castelo, nesta
Capital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0002321-48.2011.5.01.0461 - AIRR
Agte: M. Cavaguti de Itaguaí Caminhões Ltda [Adv. Marco Aurelio Peralta de Lima
Brandao (OAB: RJ 52554 - D)]
Agdo: Ed Wilson Brandão Aguiar [Adv. Jurandir Vidal Clemente (OAB: RJ 148620 - D)]
Destinatário(s): Agdo Ed Wilson Brandão Aguiar
Comparecer à audiência de conciliação no dia 3 de junho de 2015, às 9 horas, na Co-
ordenadoria de Apoio à Efetividade Processual (Caep), na Avenida Presidente Antônio
Carlos, 251, 2º andar - Castelo, Rio de Janeiro (RJ), tel. (21) 2380-6263.

Id: 1836947
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 837, DE 15 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA N 10477/2015,
resolve:

Art. 1º Nomear a Bacharela em Direito SUZY MARIA SO-
BREIRA DE LUCENA, matrícula N. 313.259, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exer-
cer o Cargo em Comissão, CJ-03, de Diretor de Secretaria Vara de
Execução de Títulos Extrajudiciais da Circunscrição Judiciária de
Taguatinga, ficando dispensada da Função Comissionada, FC-02, do
Núcleo de Atividade Correcional e Inspeção Judicial/COCIJU.

Art. 2º Designar a Bacharela em Direito SUELI DE CAS-
TRO VILELA OLIVEIRA, matrícula N. 311.769, Analista Judiciário,
Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao
Substituto do Diretor de Secretaria Vara de Execução de Títulos
Extrajudiciais da Circunscrição Judiciária de Taguatinga.

Art. 3º Designar a Bacharela em Direito VIVIANE SOARES
CAVALCANTE, matrícula N. 317.295, Analista Judiciário, Área Ju-
diciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao Secretário
do Juiz Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Circunscrição
Judiciária de Taguatinga.

Art. 4º Designar ROSANGELA PINTO OLIVEIRA, ma-
trícula N. 312.899, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Qua-
dro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada,
FC-03, de Assistente Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da
Circunscrição Judiciária de Taguatinga.

Art. 5º Designar ALEX AFONSO, matrícula N. 315.081,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-01, de Executante
Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais da Circunscrição Judi-
ciária de Taguatinga.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 842, DE 19 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA N 10646/2015,
resolve:

Art. 1º Designar MARCOS HENRIQUE FARIA, matrícula
N. 314.987, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-03,
de Assistente do Juizado Especial Cível e Criminal da Circunscrição
Judiciária do Núcleo Bandeirante.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 869, DE 21 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA N 10861/2015,
resolve:

Art. 1º Designar RENATA ILHA LEDA, matrícula N.
316.976, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pes-
soal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-02, da
Distribuição do Fórum do Guará.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 871, DE 21 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 10.862/2015,
resolve:

Art. 1º Designar FABIANA DA CUNHA CESAR, matrícula
N. 317.010, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pes-
soal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-01, de
Executante da Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas
do Distrito Federal, ficando dispensado AUGUSTO FREDERICO DE
MOURA GODINHO, matrícula N. 318.909, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 872, DE 21 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA N 10858/2015,
resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 04 de maio de 2015, MAU-
RICIO DA SILVA MOREIRA JUNIOR, matrícula N. 316.880, Téc-
nico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da Função Comissionada, FC-04, de Assistente de Gabinete
do Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCO AN-
TONIO DA SILVA LEMOS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 874, DE 22 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o disposto no PA Nº 68.851/2015,
resolve:

Art. 1º Designar THIAGO LIMA PEREIRA, matrícula N.
315.438, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Se-
gurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular
da Função Comissionada, FC-05, de Supervisor do Núcleo de Se-
gurança e Transporte - São Sebastião/SEST, nos seus impedimentos
legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 876, DE 22 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 69.115/2015,
resolve:

Art. 1º Designar MARCOS AURELIO NOGUEIRA JALES,
matrícula N.315.945, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do Cargo
em Comissão, CJ-03, de Secretário de Infraestrutura de Tecnologia da
Informação, no período de 11 de março de 2015 a 12 de março de
2015, em virtude do afastamento simultâneo do titular e do substituto
legal e eventual.

Art. 2º Designar ELSIE MARY CARVALHO QUEIROZ DE
ALMEIDA, matrícula N.311.437, Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o
titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Secretário de Infraestrutura
de Tecnologia da Informação, no dia 24 de março de 2015, em
virtude do afastamento simultâneo do titular e do substituto legal e
eventual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 878, DE 22 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal e tendo em vista o disposto no P. A . nº 08.471/2015,
resolve:

Conceder aposentadoria voluntária integral, com fundamento
no art. 3º da Emenda Constitucional 47, de 5 de julho de 2005, à
servidora Maria das Graças Fontoura Lopes, matrícula 308.570, Ana-
lista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Ava-
liador Federal, Nível Superior, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, com as vantagens previstas no art. 67 da Lei
8.112/1990 c/c o art. 6º da Lei 9.624/1998 e com o inciso II do art.
15 da Medida Provisória 2.225-45/2001 e com o art. 15 da Lei
9.527/1997.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

PORTARIA No- 880, DE 22 DE MAIO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal, com fundamento no artigo 93, inciso I, da Lei
8.112/1990, e tendo em vista o contido no PA 19.130/2013,resolve:

Prorrogar a cessão da servidora IVÂNIA GHESTI GAL-
VÃO, matrícula 311.858, Analista Judiciário, Área Apoio Especia-
lizado, Especialidade Psicologia, Classe "C", Padrão 13, Nível Su-
perior, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para continuar exercendo
o cargo em comissão, CD-CC-SP-03, de Secretário Parlamentar, na
Câmara dos Deputados, até 30/9/2015, com ônus do cargo efetivo
para o cedente e do cargo em comissão para o cessionário.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 756, DE 5 DE MAIO DE 2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, resolve:

I- Remover, a pedido, o servidor ADRIANO LUIS ESPÍN-
DOLA, Técnico Judiciário - Área Administrativa, Especialidade Se-
gurança, do Quadro de pessoal desta Corte para o Tribunal Regional
do Trabalho da Quarta Região, mediante permuta com o servidor
ALEXANDRE AUGUSTO ABREU DE OLIVEIRA, Técnico Ju-
diciário - Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro
de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, nos
termos do inc. II do art. 36 da Lei nº 8.112/1990, do art. 20 da Lei nº
11.416/2006 c/c o inciso II do art. 7º e art. 13 da Resolução CSJT nº
11 0 / 2 0 1 2 ;

II - Conceder licença trânsito de 20 (vinte) dias ao servidor
ADRIANO LUIS ESPÍNDOLA, nos termos do art. 18 da Lei nº
8.112/90 em consonância com o art. 27, da Resolução CSJT nº
11 0 / 2 0 1 2 ;

III-Essa portaria entra em vigor a partir da publicação.

Des. MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS
PA R A N H O S

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

ATO Nº 454, DE 6 DE MAIO DE 2015

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
considerando o disposto no art. 36, III, "b", da Lei nº 8.112/90, nos
artigos 19, 20 e 21 da Resolução CSJT nº 110/12, o contido no Ofício
SGP nº 233/2015 e na Informação nº 6606/2015/SS/TRT2, resolve:

I- Remover a pedido, a partir de 25/05/2015, por motivo de
saúde em pessoa da família, o servidor LUIZ ANTÔNIO SOARES
DO NASCIMENTO, matrícula nº 139025, Técnico Judiciário - Área
Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
para o E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região;

II- Conceder dez dias de trânsito ao servidor LUIZ AN-
TÔNIO SOARES DO NASCIMENTO, nos termos do artigo 18 da
Lei nº 8.112/90.

Desª SILVIA REGINA PONDÉ GALVÃO
DEVONALD

ATO Nº 487, DE 15 DE MAIO DE 2015

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
considerando o disposto no artigo 37 da Lei nº 8.112/90, com redação
dada pela Lei nº 9.527/97, de acordo com a Resolução CNJ nº
146/12, e o contido nos Ofícios CLP-SAEL nº 176/2015, deste Tri-
bunal, e Ofício nº 00745/2015, oriundo do TRF da 5ª Região, re-
solve:

I- Redistribuir, a partir de 25/05/2015, o cargo de Analista
Judiciário - Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Ava-
liador Federal, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
ocupado pelo servidor CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA,
matrícula nº 113123, para o Quadro Permanente da Secretaria da
Justiça Federal de Primeiro Grau da 5ª Região - Seção Judiciária do
Estado do Ceará, vinculada ao Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, em reciprocidade com idêntico cargo ocupado por Eduardo
Sadanori Kadota;

II- Conceder dez dias de trânsito ao servidor EDUARDO
SADANORI KADOTA, nos termos do artigo 18 da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

Desª SILVIA REGINA PONDÉ GALVÃO
DEVONALD

ATO Nº 507, DE 19 DE MAIO DE 2015

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
considerando o disposto no artigo 36 da Lei nº 8.112/90, no artigo 20
da Lei nº 11.416/06, no anexo IV da Portaria Conjunta nº 03/07, na
Resolução CSJT nº 110/12, e o contido nos Ofícios CLP-SAEL nº
192/2015, deste Tribunal, e Ofício n. DGP/116/2015, oriundo do TRT
da 3ª Região, resolve:

I- Remover a pedido, a partir de 25/05/2015, por permuta
com Ropert Nunes de Macedo Rodrigues, Técnico Judiciário - Área
Administrativa, a servidora GERLÚCIA OLIVEIRA ARAKAKI, ma-
trícula nº 149560, Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Qua-
dro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para o E. Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região;

II- Conceder vinte dias de trânsito à servidora GERLÚCIA
OLIVEIRA ARAKAKI, nos termos do artigo 18 da Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

Desª SILVIA REGINA PONDÉ GALVÃO
DEVONALD



1

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Esta Parte é editada eletronicamente desde 19 de outubro de 2006

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
Esta Parte é editada eletronicamente desde 19 de outubro de 2006

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro - PARTE III - PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO II - FEDERAL

PARTE III
PODER JUDICIÁRIO

R$ 2,50

ANO XLI - Nº 091
TERÇA-FEIRA, 26 DE MAIO DE 2015

3-F
I

M
P

R
E

S
S

O

1ª TURMA  Mery Bucker Caminha (Presidente)  Gustavo Tadeu
Alkmim  Alexandre Teixeira de F. B. Cunha  Mário Sérgio Medeiros Pinheiro
 Bruno Losada Albuquerque

2ª TURMA  Fernando Antonio Zorzenon da Silva (Presidente) 
José Geraldo da Fonseca  Valmir de Araújo Carvalho  José Antonio Piton 
Vólia Bomfim Cassar

3ª TURMA  Rildo Albuquerque Mousinho de Brito (Presidente) Jorge
Fernando Gonçalves da Fonte  Antonio Cesar Coutinho Daiha

4ª TURMA  Tania da Silva Garcia (Presidente)  Luiz Alfredo
Mafra Lino  Cesar Marques Carvalho  Angela Fiorencio Soares da Cunha

5ª TURMA  Evandro Pereira Valadão Lopes (Presidente)  Mar
celo Augusto Souto de Oliveira  Marcia Leite Nery  Roberto Norris  Eno
que Ribeiro dos Santos

6ª TURMA  Nelson Tomaz Braga (Presidente)  Carlos Alberto Araujo
Drummond  Paulo Marcelo de Miranda Serrano

7ª TURMA  Theocrito Borges dos Santos Filho (Presidente) 
Marcos de Oliveira Cavalcante  Rogério Lucas Martins  Sayonara Grillo
Coutinho Leonardo da Silva  Giselle Bondim Lopes Ribeiro

8ª TURMA  José Antonio Teixeira da Silva (Presidente)  Maria
Aparecida Coutinho Magalhães  Roque Lucarelli Dattoli  Dalva Amélia de
Oliveira  Leonardo da Silveira Pacheco

9ª TURMA  José da Fonseca Martins Júnior (Presidente)  José Luiz
da Gama Valentino  Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues  Cláudia de Souza
Gomes Freire  Ivan da Costa Alemão

10ª TURMA  Rosana Salim Villela Travesedo (Presidente) 
Flávio Ernesto Rodrigues Silva  Célio Juaçaba Cavalcante  Marcelo
Antero de Carvalho  Leonardo Dias Borges

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PRESIDENTE - Maria das Graças Cabral Viegas Paranhos

VICE-PRESIDENTE - Ana Maria Soares de Moraes

CORREGEDORA - Edith Maria Corrêa Tourinho

VICE-CORREGEDOR - José Nascimento de Araújo Netto

DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL - Evandro Pereira Valadão

Lopes

OUVIDORA - Rosana Salim Villela Travesedo

ÓRGÃO ESPECIAL
PRESIDENTE - Maria das Graças Cabral Viegas Paranhos

DESEMBARGADORES

Nelson Tomaz Braga
Carlos Alberto Araujo Drummond
José da Fonseca Martins Junior

Tania da Silva Garcias

Ana Maria Soares de Moraes

Fernando Antonio Zorzenon da Silva

José Nascimento Araujo Neto

Edith Maria Corrêa Tourinho

Luiz Alfredo Mafra Lino

Marcos de Oliveira Cavalcante

Roque Lucarelli Dattoli
Marcelo Augusto Souto de Oliveira

Mário Sérgio Medeiros Pinheiro

Rogério Lucas Martins

Enoque Ribeiro dos Santos Oliveira

SEÇÕES ESPECIALIZADAS

DISSÍDIOS COLETIVOS Subseção Especializada em
PRESIDENTE - Maria das Graças Cabral Viegas Dissídios Individuais I

Paranhos
PRESIDENTE - Jorge Fernando Gonçalves da

Fonte

Desembargadores Desembargadores
Ana Maria Soares de Moraes Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues

RosanaSalimVillelaTravesedo JoséGeraldodaFonseca

Mery Bucker Caminha Evandro Pereira Valadão Lopes

Cesar Marques Carvalho Valmir de Araújo Carvalho

José Luiz da Gama Valentino Maria Aparecida Coutinho Magalhães

Flávio Ernesto Rodrigues da Silva Márcia Leite Nery

GustavoTadeuAlkmim SayonaraGrilloCoutinhoLeonardodaSilva

AngelaFiorencioSoaresdaCunha JoseAntonioPiton

Celio Juaçaba Cavalcante Dalva Amelia de Oliveira

Alexandre Teixeira de Freitas B. Cunha Ivan da Costa Alemão Ferreira

Claudia de Souza Gomes Freire Marcelo Antero de Carvalho

Subseção Especializada em
Dissídios Individuais I I
PRESIDENTE - Jorge Fernando Gonçalves da Fonte

Desembargadores

José Antonio Teixeira da Silva

Theocrito Borges dos Santos Filho

Rildo Albuquerque Mousinho de Brito

Roberto Norris

BrunoLosadaAlbuquerqueLopes

Paulo Marcelo de Miranda Serrano

Giselle Bondim Lopes Ribeiro

Vólia Bomfim Cassar

Leonardo Dias Borges

Leonardo da Silveira Pacheco

Antonio Cesar Coutinho Daiha

COMPOSIÇÃO DAS TURMAS

S U M Á R I O
Presidência................................................................................... 1
Vice-Presidência.......................................................................... ...
Corregedoria Regional................................................................. 2
Escola Judicial ............................................................................ ...
Diretoria-Geral .............................................................................. 2
Tribunal Pleno/Órgão Especial................................................... ...
Seções Especializadas............................................................... ...
Secretaria-Geral Judiciária .......................................................... 3
Turmas ......................................................................................... 7
Varas do Trabalho ..................................................................... 13

Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

ATO Nº 52/2015

Suspende a eficácia do parágrafo 10 do artigo 6º, e do parágrafo 2º do artigo
7º, ambos do Ato nº 2.211, de 22 de setembro de 2005 (D.O.E.R.J. - 28.9.2005), que
dispõe sobre o procedimento referente à aplicação das sanções administrativas previstas
nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02, no âmbito do Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo TRT-SCI Nº 0001210-
22.2015.5.01.1000 (SCI),

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER A EFICÁCIA do parágrafo 10 do artigo 6º, e do parágrafo
2º do artigo 7º, ambos do Ato nº 2.211, de 22 de setembro de 2005 (D.O.E.R.J. -
28.9.2005).

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1837500

ATO Nº 54/2015

Regulamenta o Programa de Atualização de Líderes dirigido aos Diretores Ti-
tulares das Varas do Trabalho, coordenado pela Escola de Administração e Capacitação
de Servidores - ESACS.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Política Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos ser-
vidores do Poder Judiciário instituída pela Resolução 192/2014 do Conselho Nacional de Jus-
tiça;

CONSIDERANDO a política de “Priorização do Primeiro Grau de Jurisdição”
instituída pela Resolução nº 194/2014 do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o Ato nº 80/2014 do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região que institui o Comitê Regional para Gestão e Implementação da Política Nacional
de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da Primeira Região;

CONSIDERANDO o Projeto Estratégico nº 03 - Atualização de Líderes, que ob-
jetiva desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes, com foco na estratégia, de acor-
do com a demanda estratégica elaboração e execução do Programa de Capacitação e
desenvolvimento nas competências necessárias ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região;

CONSIDERANDO o Projeto Estratégico nº 05 - Gestão de Pessoas por Compe-
tências com Foco nas Funções de Natureza Gerencial, que objetiva também desenvolver co-
nhecimentos, habilidades e atitudes, com foco na estratégia, além de potencializar o capital
humano da instituição, garantindo um ambiente de trabalho saudável e equilibrado, atenden-
do às demandas estratégicas de identificação das competências vinculadas à estratégia; ela-
boração e execução dos programas de capacitação e desenvolvimento nas competências ne-
cessárias ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e de acompanhamento de ges-
tores; e

CONSIDERANDO que a liderança é competência fundamental para o atingi-
mento de maiores índices de produtividade, manutenção da qualidade de vida no trabalho,
bem como da melhoria do clima organizacional e diminuição dos índices de absenteísmo
e rotatividade nas equipes,

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR o Programa de Atualização Líderes dirigido aos servidores
ocupantes do cargo em comissão de Diretor de Secretaria das Varas do Trabalho no âm-
bito do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

Art. 2º O Programa de Atualização de Líderes será coordenado pela Escola de
Administração e Capacitação de Servidores - ESACS e visa promover a formação e atua-
lização dos gestores, iniciando-se pelos Diretores de Secretaria de Vara do Trabalho, com
o objetivo de desenvolver as competências intrapessoais, interpessoais, gerenciais e or-
ganizacionais, definidas em consonância com a visão e os valores definidos pela insti-
tuição e avaliadas no 1º Ciclo de Avaliação do Projeto Gestão por Competências.

Art. 3º O Programa possui carga horária de oitenta horas, divididas em cinco
módulos de dezesseis horas aula cada, realizados sempre às quintas e sextas-feiras, em
horário integral, com intervalos mínimos de duas semanas entre os módulos.

Art. 4º A carga horária do curso será considerada para fins de concessão de
adicional de qualificação decorrente de ação de treinamento e para atendimento à obri-
gatoriedade em participação em curso de desenvolvimento gerencial, conforme estabele-
cem as Portarias Conjuntas 01/2007 e 03/2007, do Presidente do Supremo Tribunal Fe-
deral e do Conselho Nacional de Justiça, dos Presidentes dos Tribunais Superiores, do
Conselho da Justiça Federal, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal e Territórios, publicada no Diário Oficial da União de 9 de
março de 2007, Seção 1, pp. 135-137.

§ 1º Para efeitos deste artigo, não serão computadas as cargas horárias par-
ciais ou por módulo frequentada pelos participantes.

§ 2º Os afastamentos em virtude da participação no Programa de Atualização
de Líderes são considerados como de efetivo exercício, nos termos do inciso IV, do artigo
102, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 5º O Programa de Atualização de Líderes é de frequência obrigatória a
todos os titulares do cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho.

Parágrafo único. Serão considerados aprovados os Diretores de Secretaria de
Vara do Trabalho que apresentarem bom desempenho no curso e frequência mínima de
75% das aulas, respeitando a frequência mínima de 8 (oito) horas em cada módulo.

Art. 6º As informações relativas às inscrições, à programação e ao cronograma
de realização de turmas serão disponibilizadas na página da Escola de Administração e
Capacitação de Servidores - ESACS na intranet.

§ 1º Os participantes do Programa de Atualização de Líderes deverão parti-
cipar de todas as atividades conforme cronograma da turma em que estiver inscrito.

§2º Os casos excepcionais de afastamentos decorrente das licenças previstas
na Lei nº 8.112/1990 que ocorrerem durante a realização do Programa serão analisados
pela Direção da Escola de Administração e Capacitação de Servidores - ESACS.

Art. 7º As inscrições serão realizadas por e-mail enviado à Escola de Admi-
nistração e Capacitação de Servidores - ESACS com cópia ao Juiz do Trabalho respon-
sável pela respectiva Vara do Trabalho, para ciência do afastamento justificado do Diretor
de Secretaria de Vara do Trabalho.

§1º A Escola de Administração e Capacitação de Servidores- ESACS confir-
mará as inscrições por e-mail, observada a ordem cronológica de recebimento das men-
sagens e a disponibilidade de vagas por turma.

§2º É responsabilidade do Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho observar
o seu período de férias programado antes de efetuar sua inscrição.

§3º O afastamento decorrente de férias não dará ensejo à alteração da ins-
crição do participante, após a confirmação a que se refere o parágrafo anterior.

Art. 8º Ao término do Programa de Atualização de Líderes, a Escola de Ad-
ministração e Capacitação de Servidores - ESACS deverá encaminhar à Presidência as
listas dos gestores aprovados e reprovados.

Art. 9º A reprovação no Programa de Atualização de Líderes, por falta de as-
siduidade injustificada ou aproveitamento insatisfatório, implicará na impossibilidade de par-
ticipação em atividades de treinamento, internas ou externas, pelo prazo de dois anos,
conforme disposto na Resolução Administrativa nº 09/2005.

Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da Escola de Admi-
nistração e Capacitação de Servidores - ESACS.

Art. 11. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1837256

ATO Nº 55/2015

Estabelece procedimentos operacionais sobre a política de disseminação do co-
nhecimento adquirido por meio de participação dos servidores em ações de treinamento
internas e externas, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as disposições dos artigos 27 e 28 da Resolução Adminis-
trativa nº 57, de 29 de novembro de 2012, que dispõe sobre a Política de Gestão de
Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região;

CONSIDERANDO que o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região valoriza
sobremaneira a capacitação, estimulando seus servidores a desenvolver e a utilizar seu
pleno potencial de forma alinhada com as estratégias e valores da organização;

CONSIDERANDO que a capacidade das ações de capacitação de gerar resul-
tados depende essencialmente do comprometimento e da integração dos servidores do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e que esses aspectos podem ser impulsio-
nados pelas políticas institucionais de treinamento e capacitação;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e viabilizar o desenvolvimento de
competências profissionais, técnicas e comportamentais dos servidores, bem como a pro-
dução e a disseminação de conhecimento visando ao aperfeiçoamento profissional e ins-
titucional;

CONSIDERANDO a necessidade de dar maior transparência e efetividade à
participação dos servidores nas ações de treinamento, potencializando desta forma os re-
cursos aplicados na capacitação de servidores; e

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 192, de 8 de maio de 2014, que dispõe
sobre a Política Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos Servidores do Poder Ju-
diciário e que objetiva, dentre outros itens, “propiciar a democratização das informações e
a difusão do conhecimento produzido no âmbito do Poder Judiciário”,

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
política de disseminação de conhecimentos resultantes da participação de servidores em
ações de treinamento, com o objetivo de estimular o desenvolvimento de profissionais
competentes e motivados a exercerem suas responsabilidades, comprometidos com a efe-
tividade de suas atribuições e com a melhoria da gestão pública do Regional.

Art. 2º Para os efeitos desse Ato consideram-se ações de treinamento:
I - internas: eventos em turmas fechadas, custeados pelo Tribunal e realizados

ou não nas unidades do órgão;

II - externas: eventos em turmas abertas, custeados ou não pelo Tribunal e que
impliquem o deslocamento do servidor para locais distintos das unidades do órgão.

Art. 3º A solicitação para participar em ações de treinamento, internas e ex-
ternas, decorre de iniciativa própria ou da Administração.

§ 1º Considera-se iniciativa própria o requerimento formulado pelo servidor in-
teressado, nos moldes traçados pela Escola de Administração e Capacitação de Servi-
dores - ESACS.

§ 2º Considera-se iniciativa da Administração a solicitação formulada pelo ges-
tor da unidade interessada, pelo gestor da Escola de Administração e Capacitação de Ser-
vidores - ESACS ou por um dos componentes da alta Administração.

3º A solicitação para realização de ações de treinamento deverá ser realizada pe-
los gestores de Secretarias, por meio do preenchimento do formulário de Planejamento Or-
çamentário Anual - POA, encaminhado à Escola de Administração e Capacitação de Ser-
vidores - ESACS em época divulgada anualmente pela Secretaria de Orçamento e Finanças-
SOF.

§ 4º As solicitações de treinamento deverão ser obrigatoriamente justificadas,
especificando de forma objetiva como os itens do programa do treinamento pretendido se
relacionam diretamente às atividades dos servidores indicados para o treinamento.

§ 5º A fim de que a Escola de Administração e Capacitação de Servidores -
ESACS tenha conhecimento do conteúdo programático do pretendido treinamento, a uni-
dade solicitante deverá incluir, sempre que possível, o prospecto eletrônico da instituição
promotora da ação educativa, informando conteúdo programático, carga horária semanal e
total, período e local de realização, bem como a programação de atividades previstas.

§ 6º A partir da análise das solicitações justificadas e cotejadas com o Pla-
nejamento Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, a Escola de Ad-
ministração e Capacitação de Servidores - ESACS elaborará o Plano Anual de Capaci-
tação - PAC de cada unidade.

Art. 4º Pedidos de ações de capacitação não previstos no POA deverão ser
encaminhados à Escola de Administração e Capacitação de Servidores - ESACS, median-
te memorando ou e-mail, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias úteis anteriores à data de
início do evento, devido à necessidade de análise de seu conteúdo e justificativa, da subs-
tituição de ação previamente prevista no PAC e ao trâmite processual relativo à elabo-
ração ou a contratação das ações de capacitação.

Art. 5º Caberá à cada unidade a indicação dos servidores que participarão das
ações de capacitação, devendo ser evidenciada, objetivamente, a compatibilidade de suas
atribuições com o conteúdo a ser abordado no treinamento, que deverá ser robustamente
especificada, considerando, ainda, a capacidade de transmitir os ensinamentos que obtiver
no treinamento da forma que lhe for mais conveniente.

Art. 6º O servidor que realizar curso de capacitação externa deverá apresentar
o comprovante de participação ou aproveitamento no evento à Escola de Administração e
Capacitação de Servidores - ESACS, à Presidência e ao seu Diretor de Secretaria, ca-
bendo a este último controlar, até a semana subsequente ao término do treinamento, a
realização do procedimento de disseminação do conhecimento adquirido, salvo motivo jus-
tificado.

§ 1º O Diretor de Secretaria deverá enviar e-mail à Escola de Administração e
Capacitação de Servidores - ESACS e à Presidência, certificando a realização da ativi-
dade.

§ 2º A Escola incluirá no processo eletrônico a certidão de que trata o pa-
rágrafo anterior, visando comprovar o aperfeiçoamento profissional e institucional dos de-
mais servidores lotados em sua unidade.

§ 3º O servidor que for removido de unidade administrativa ou judiciária antes
de realizar a atividade de disseminação do conhecimento, deverá concretizá-la no prazo
de 1 (um) mês contado da data da remoção, cabendo à Escola de Administração e Ca-
pacitação de Servidores - ESACS exercer o controle deste prazo.

Art. 7º A Escola de Administração e Capacitação de Servidores - ESACS en-
trará em contato com o Diretor de Secretaria, através de e-mail, visando ao planejamento
da atividade de disseminação, quando o conhecimento adquirido na ação de capacitação
realizada pelo próprio diretor ou subordinados for de interesse de mais de uma Secre-
taria.

Parágrafo único. A Escola de Administração e Capacitação de Servidores -
ESACS certificará nos autos eletrônicos a realização da atividade de disseminação do co-
nhecimento.

Art. 8º As atividades de disseminação de conhecimentos não geram direito à
percepção de adicional de qualificação aos servidores que repassarem os conhecimentos
adquiridos, nem aos servidores que a assistirem, tendo em vista que não se constituem
em treinamento propriamente dito.

Art. 9º Sempre que uma unidade administrativa solicitar reserva de sala e/ou
de laboratório de informática à Escola de Administração e Capacitação de Servidores -
ESACS para promover treinamento ou capacitação técnica, deverá, obrigatoriamente, for-
necer dados que exprimam, técnica e pedagogicamente, a finalidade do evento, sendo en-
tão analisada a possibilidade do empréstimo, bem como da concessão do adicional de
qualificação.

Art. 10. Os treinamentos porventura elaborados ou contratados sem intervenção
da Escola de Administração e Capacitação de Servidores - ESACS, que sejam oferecidos
a mais de duas Secretarias, serão previamente analisados quanto ao aspecto pedagógico
pela Escola, cabendo às unidades requisitantes as justificativas quanto aos aspectos téc-
nicos.

Parágrafo único. Para estas ações de capacitação será concedida carga horária
relativa ao adicional de qualificação.

Art. 11. Os casos omissos serão decididos pelo Presidente do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 1ª Região.

Art. 12. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1837257

PORTARIA Nº 103 /2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pelo candidato Frederico
Olimpio Fonseca Moreira, RG nº 11772963, aprovado na 407ª posição no concurso público
de 2012 realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo de Téc-
nico Judiciário - Área Administrativa.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1837365

PORTARIA Nº 111/2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no art. 39 da
Resolução Administrativa nº 02/2008, de 21/02/2008, que reestrutura o Sistema de Ava-
liação de Desempenho Funcional dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região, resolve:
HOMOLOGAR as avaliações de desempenho concernentes ao ESTÁGIO PROBATÓRIO
dos servidores abaixo relacionados:
ANALISTA JUD - AREA ADMINISTRATIVA
Data da homologação: 02/05/2015
88013 Gabriela Mota da Silva Barros Kubota
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Rio de Janeiro, 20 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1837355

PORTARIA Nº 112 /2015 - SGP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Tornar pública a declaração de desistência de nomeação firmada pelo candidato Adriano
Fernandes Coelho, RG nº 2000008000310, aprovado na 385ª posição no concurso pú-
blico de 2012 realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, para o cargo
de Técnico Judiciário - Área Administrativa.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1837366

PORTARIA Nº 121/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a publicação da Resolução Administrativa Nº 43, de 16 de
outubro de 2014, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 21 de outubro de
2014, que estabeleceu o período de realização e o tema do V Fórum Gestão Judiciária
do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região;

CONSIDERANDO os termos do Ato Conjunto nº 02, de 25 de fevereiro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 2 de março de 2015, que apro-
vou o Regulamento do V Fórum Gestão Judiciária do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região;

CONSIDERANDO que um dos objetivos do V Fórum Gestão Judiciária do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 1ª Região consiste em sugerir projetos e ações priori-
tárias, alinhados aos objetivos e demandas diretas da atividade judiciária;

CONSIDERANDO os termos da Portaria Nº 160, de 17 de julho de 2014
(D.O.E.R.J. - 21.7.2014), que designou os integrantes do Comitê Permanente de Moni-
toramento das Diretrizes do Fórum Gestão Judiciária;

CONSIDERANDO a eleição dos membros do Comitê Permanente de Monito-
ramento das Diretrizes do Fórum Gestão Judiciária pela plenária do V Fórum Gestão Ju-
diciária do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, conforme consta do Relatório
Final do V Fórum Gestão Judiciária; e

CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO TRT-ESCOLA JUDICIAL Nº 203/2015,
de 19 de maio de 2015, no qual o Diretor da Escola Judicial do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região solicita que seja revogada a Portaria Nº 160, de 17 de julho de
2014, para que seja editada nova Portaria para nomeação dos novos integrantes do Co-
mitê Permanente de Monitoramento das Diretrizes do Fórum Gestão Judiciária,

RESOLVE:

I - REVOGAR a Portaria Nº 160, de 17 de julho de 2014, publicada no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 21 de julho de 2014.

II - DESIGNAR como integrantes do Comitê Permanente de Monitoramento
das Diretrizes do Fórum Gestão Judiciária os seguintes membros:

a) Desembargador do Trabalho EVANDRO PEREIRA VALADÃO LOPES, Di-
retor da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que presidirá o
Comitê;

b) Juíza Titular de Vara do Trabalho ROSANE RIBEIRO CATRIB;

c) Juiz Titular de Vara do Trabalho ANDRÉ GUSTAVO BITTENCOURT VIL-
LELA;

d) Juíza Titular de Vara do Trabalho MONICA DE AMORIM TORRES BRAN-
DÃO;

e) Juiz do Trabalho Substituto FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS;

f) Juíza do Trabalho Substituta ELETÍCIA MARINHO MENDES GOMES DA SIL-
VA; e

g) Juiz do Trabalho Substituto LUCIANO MORAES SILVA.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1837254

PORTARIA Nº 122/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 115, de 11 de maio de 2015, no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 13 de maio de 2015, que divulgou a escala
de plantão judiciário de Segundo Grau para Junho de 2015, nos termos do artigo 5º do Ato
Conjunto nº 2, de 3 de agosto de 2009, alterado pelo Ato Conjunto nº 2, de 2 de julho de
2012; e

CONSIDERANDO que o Desembargador do Trabalho Enoque Ribeiro dos
Santos, escalado para cumprir o Plantão Judiciário de Segundo Grau no período de 29
de junho a 6 de julho de 2015, foi designado para compor, como membro Titular, a Co-
missão Examinadora do Concurso Público para Provimento de Cargos de Juiz do Tra-
balho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região - 2015 - Primeira
Etapa - Prova Objetiva Seletiva, cujos trabalhos serão desenvolvidos no período de 1º de
junho a 31 de julho de 2015;

RESOLVE:

I - REVOGAR a Portaria nº 115, de 11 de maio de 2015, no Diário Oficial do
Estado do Rio de Janeiro de 13 de maio de 2015.

II - PUBLICAR a escala de plantão judiciário de Segundo Grau para JUNHO
DE 2015, nos termos do artigo 5º do Ato Conjunto nº 2, de 3 de agosto de 2009, al-
terado pelo Ato Conjunto nº 2, de 2 de julho de 2012:

Semana de 1º a 8 de junho de 2015 - Desembargador do Trabalho CARLOS
ALBERTO ARAUJO DRUMMOND;

Semana de 8 a 15 de junho de 2015 - Juíza do Trabalho Convocada CLAU-
DIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO;

Semana de 15 a 22 de junho de 2015 - Juíza do Trabalho Convocada MARIA
HELENA MOTTA;

Semana de 22 a 29 de junho de 2015 - Desembargador do Trabalho LEO-
NARDO DIAS BORGES;

Semana de 29 de junho a 6 de julho de 2015 - Desembargadora do Trabalho
GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO.

III -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Telefones: (21) 98875-8817 e (21) 2380-6868.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora do Trabalho Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1837255

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 808/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, FABIANO DIAS BITTEN-
COURT DE OLIVEIRA, da Divisão de Autuação, Distribuição e Protocolo de Segunda
Instância (SJU-2) para lotá-lo na Divisão de Apoio ao Usuário de Segunda Instância
(SJU-2);
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1837411

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 840/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ALINE ANDREIA DE MOURA ME-
LO CARNEIRO DA CUNHA da função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, da
Coordenadoria de Apoio aos Sistemas Judiciários;
II-Removê-lo, de ofício, da Coordenadoria de Apoio aos Sistemas Judiciários para lotá-lo
na Seção de Centralização da Conciliação de Segundo Grau ;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Chefe de Seção, FC-5, da Seção
de Centralização da Conciliação de Segundo Grau, cuja vacância ocorreu em 13 de maio
de 2015;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1837346

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 844/2015-SEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo
Eletrônico 0002613-26.2015.5.01.1000 - (SEP), resolve:
Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor FERNANDO PI-
RES FERREIRA CLEMENTINO, no cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária - Oficial
de Justiça Avaliador Federal, Classe C, Padrão 13, com base no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/05, observando-se o acréscimo da vantagem pessoal nominalmente
identificada, nos termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, com redação dada pelo art. 3º
da Medida Provisória nº 2225-45/01, bem como da vantagem prevista no art. 2º da Lei nº
8.911/94 c/c art. 18, §2º da Lei nº 11.416/2006.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1837467

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 841/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ADRIANA RIBEIRO
FUERTH, da Divisão de Avaliação e Acompanhamento (SGP) para lotá-lo no Gabinete
da Secretaria de Administração de Pessoal (SEP), a partir de 25 de maio de 2015;
II-Designá-lo, a partir da publicação, para exercer a função comissionada de Assistente
Administrativo, FC-3, do Gabinete da Secretaria de Administração de Pessoal (SEP), cuja
vacância ocorreu em 5 de março de 2015.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1837516

Despacho exarado pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, nas em 25.5.2015,
no Processo eletrônico nº: 0002613-26.2015.5.01.1000 - (SEP), de FERNANDO PIRES
FERREIRA CLEMENTINO. Assunto: Aposentadoria: “Converta-se em pecúnia o período
de 3 (três) meses de licença-prêmio não fruídos pelo servidor FERNANDO PIRES FER-
REIRA CLEMENTINO e não computados em dobro para concessão de aposentadoria e
de abono de permanência, nos termos do artigo 2º do Ato 89/2011 deste E. TRT, al-
terado pelo Ato nº 51/2012.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS.
Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1837344

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

ESACS/RJ

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Tra-
balho da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público as decisões proferidas pelo DIRE-
TOR da Secretaria de Gestão de Pessoas após análise dos pareceres fundamentados
sobre ações de treinamento realizadas pelos servidores para efeitos de cômputo de ho-
ras para a concessão do Adicional de Qualificação (AQ) decorrente de AÇÕES DE TREI-
NAMENTO, observados os critérios estabelecidos no art. 15 da Resolução Administrativa
TRT/RJ nº 23/2007, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de
27/11/2007, consideradas apenas as ações de treinamento concluídas após 01/06/2002,
na forma do art. 17, Anexo I da Portaria Conjunta nº 01, de 07 de março de 2007 e com
carga horária igual ou superior a 8 horas, na forma do § 2º, art. 14, Anexo I da Portaria
Conjunta nº 01, de 07 de março de 2007.

Os eventos que não constam nesta publicação estão sob análise ou foram considerados
como inclusão automática, observadas as disposições acima mencionadas, podendo o
servidor acessar as informações no sistema ERGON ON LINE.

Nome do servidor - Código funcional - Nome da Ação de Treinamento - Evento con-
siderado para a percepção do AQ decorrente de ações de treinamento como:

CEZARINA MARIA DE MESQUITA FRANCA - 47228 - CRIMES CONTRA À ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - VÁLIDO.

CEZARINA MARIA DE MESQUITA FRANCA - 47228 - NOÇÕES DE DIREITO ADMINIS-
TRATIVO - VÁLIDO.

CEZARINA MARIA DE MESQUITA FRANCA - 47228 - ATUALIZAÇÃO EM GESTÃO PÚ-
BLICA JUDICIÁRIA - VÁLIDO.

LUCIANO BOMFIM DA SILVA - 95150 - USO DIFERENCIADO DA FORÇA - VÁLIDO.

LUCIANO BOMFIM DA SILVA - 95150 - OCORRÊNCIAS ENVOLVENDO BOMBAS E EX-
PLOSIVOS - VÁLIDO.

Da decisão referente à concessão do AQ decorrente de ações de treinamento cabe Pe-
dido de Reconsideração à Presidência do TRT/RJ, no prazo de trinta dias, contados da
data desta publicação, conforme art. 26 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº
23/2007.

Faculta-se o envio do Pedido de Reconsideração pela Divisão de Protocolo de 1ª Ins-
tância (DIPRO-1), pela Divisão de Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Pro-
tocolo Integrado, quando se tratar de servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora
do Município-sede do Tribunal.

Em se tratando de servidor cedido, o Pedido de Reconsideração dirigido à Presidência po-
derá ser enviado pelo Correio, por meio de SEDEX, observando-se, neste caso, o endereço
da Presidência do TRT/RJ - Av. Presidente Antônio Carlos, 251 - 8º andar - Castelo, Rio de
Janeiro - RJ, CEP: 20020-010, valendo a data de postagem para efeito de contagem do
prazo.

Fica assegurado o pagamento retroativo do AQ decorrente de ações de treinamento aos
servidores cujos documentos estão em verificação, conforme cada caso.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2015.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1836517

Corregedoria Regional

Tomar ciência do r. despacho:

Processo: 0001437-39.2014.5.01.0000 - PP
Rqte: Angela Maria Montavanos [Adv. Angela Maria Montavanos (OAB: RJ 84824 - D)]
Rqdo: juízo da 4ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqte Angela Maria Montavanos
"Tendo em vista que o objeto da petição em apreço é o mesmo trazido pela requerente
na peça de ingresso do presente Pedido de Providências, o que já foi exaustivamente
esgotado na decisão de fls. 21/25, complementada às fls. 35/36, e ratificada pelo Órgão
Especial na decisão do Agravo Regimental, às fls. 48/59, tem-se como prejudicada sua
análise. Dê-se baixa e arquivem-se estes autos." Prazo de 5 (cinco) dias.

Katia N.P.L.e Silva
Analista Judiciário

Id: 1837266

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

MARCO ANTONIO
MENESES

Téc. Judiciário Rio de Janeiro Macaé 09/06/15 10/06/15 Retirada de processo em
Macaé

1,5

RICARDO MACHADO
DUARTE

Coordenador-CJ2 Rio de Janeiro Campos /Macaé 28/05/15 29/05/15 Visita técnica DIVAP's -
Campos e Macaé.

1,5

Rio de Janeiro, 22 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1837033

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

Gilmar Severino ASSISTENTESECRE-
TÁRIO - GRACO-FC5

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

08/06/15 12/06/15 ATUALIZAÇÃO DOS DA-
DOS DO E-GESTÃO

4,5

Waldir Pettmant Pinto ASSISTENTESECRE-
TÁRIO - GRACO-FC5

Rio de Janeiro Campos dos Goytaca-
zes

08/06/15 12/06/15 ATUALIZAÇÃO DOS DA-
DOS DO E-GESTÃO

4,5

Rio de Janeiro, 25 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1837486
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 367/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I- Designar, para exercerem as respectivas funções comissionadas na Vara do Trabalho
de Barra Mansa, os servidores:
APARECIDA DA COSTA - Assistente de Diretor de Secretaria, FC-5, cuja vacância ocor-
reu em 19 de maio de 2015, ficando dispensado da função antes exercida de Secretário
de Audiências, FC-4;
MARCIO GONÇALVES - Secretário de Audiências, FC-4, cuja vacância ocorre na publica-
ção;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2015.
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

Id: 1837345

Despacho exarado pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto
deste Tribunal, em 25.5.2015, no Processo Administrativo Eletrônico nº: 0002725-
92.2015.5.01.1000 (SEP), de LUCIANO WAGNER MARTINS. Assunto: Ajuda de Custo:
“De acordo. Em atendimento ao disposto no art. 2º, IV, “a”, da Portaria nº 69/2013, desta
Corte, defiro a concessão da ajuda de custo pleiteada, no valor de 1 (uma) remuneração,
referente ao mês de abril de 2015, considerando-se, para tanto, a remuneração resul-
tante da nomeação para o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria de Vara do Tra-
balho, CJ-3, em conformidade com os arts. 53 e 54 da Lei nº 8.112/90, os arts. 3º inciso
I, 4º, inciso I e 7º inciso I e §4º, da Resolução Administrativa nº 21/2013, desta Corte, e,
ainda, com o arts. 2º, § 2º, inciso I, bem como 5º e §§ 1º e 2º, da Resolução nº
112/2012, do C.CSJT. À CAPE para publicação. Após, à DANDD, para prosseguimento
do feito.” (a) Ricardo Sidney Nascimento Silva. Diretor Substituto da Secretaria de Ad-
ministração de Pessoal.

Id: 1837412

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro

e segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, bem como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito
de solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da Presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato nº 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal, que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação do primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 12 de junho de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da Coor-
denadoria de Apoio à Efetividade Processual (Caep), no 2º andar, ala sul, do edifício-
sede deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antônio Carlos, nº 251, Castelo, nesta
Capital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0000452-85.2012.5.01.0341 - RO
Rcte: Banco Itaú Unibanco S.A. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 - D)], Rcte: Ana
Lucia Werneck Pestana [Adv. Gilberto Rodrigues de Freitas (OAB: RJ 138807 - A)]
Rcdo: Banco Itaú Unibanco S.A. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 - D)], Rcdo: Ana
Lucia Werneck Pestana [Adv. Gilberto Rodrigues de Freitas (OAB: RJ 138807 - A)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Ana Lucia Werneck Pestana, Rcte Rcdo Banco Itaú Unibanco
S.A.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 09:40h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0000858-41.2010.5.01.0062 - RO
Rcte: Ana Cristina de Almeida Oliveira [Adv. Ligia Magalhaes Ramos Barbosa (OAB: RJ
73808 - D)], Rcte: Tivit Atendimentos Telefônicos Ltda. [Adv. Romario Silva de Melo
(OAB: RJ 30491 - D)]
Rcdo: Tivit Atendimentos Telefônicos Ltda. [Adv. Romario Silva de Melo (OAB: RJ 30491
- D)], Rcdo: Itau Unibanco SA [Adv. Jose Carlos Freire Lages Cavalcanti (OAB: RJ 96049
- D)], Rcdo: Ana Cristina de Almeida Oliveira [Adv. Ligia Magalhaes Ramos Barbosa
(OAB: RJ 73808 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Ana Cristina de Almeida Oliveira, Rcdo Itau Unibanco SA, Rc-
do Rcte Tivit Atendimentos Telefônicos Ltda.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 09:45h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0000107-74.2012.5.01.0065 - RO
Rcte: Unilever Brasil Ltda. [Adv. Jose Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB: RJ 126358 -
A)]
Rcdo: Marta Carvalho de Souza [Adv. Paulo Roberto Nobre da Silva (OAB: RJ 51358 -
D)]
Destinatário(s): Rcdo Marta Carvalho de Souza , Rcte Unilever Brasil Ltda.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 09:55h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0123600-21.2008.5.01.0068 - RO
Rcte: Marcelo da Silva Fernandes dos Santos [Adv. Jose Carlos Esteves Guimaraes
(OAB: RJ 30517 - D)], Rcte: Banco Volkswagen S.A. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ
100643 - D)], Rcte: Volkswagen Serviços Lda. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 -
D)]
Rcdo: Marcelo da Silva Fernandes dos Santos [Adv. Jose Carlos Esteves Guimaraes
(OAB: RJ 30517 - D)], Rcdo: Volkswagen Serviços Lda. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ
100643 - D)], Rcdo: Banco Volkswagen S.A. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Banco Volkswagen S.A., Rcdo Rcte Marcelo da Silva Fernan-
des dos Santos, Rcdo Rcte Volkswagen Serviços Lda.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 10:25h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0000367-57.2012.5.01.0064 - RO
Rcte: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL [Adv. Jose Fernando
Ximenes Rocha (OAB: RJ 27439 - D)]
Rcdo: Letícia Maria Nunes Lima [Adv. Marcelo Valente Ricardo (OAB: RJ 97621 - D)]
Destinatário(s): Rcte Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Rcdo
Letícia Maria Nunes Lima
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 10:15h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0001090-19.2011.5.01.0062 - RO
Rcte: Edmilson Santos dos Reis [Adv. Celso Braga Goncalves Roma (OAB: RJ 41069 -
D)]
Rcdo: Front Serviço de Segurança Ltda. [Adv. Hamilton Braga Salles (OAB: RJ 77664 -
D)], Rcdo: DIX ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. [Adv.
Bruno Mendes Lopes (OAB: RJ 99185 - D)]
Destinatário(s): Rcdo DIX ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA., Rcte Edmilson Santos dos Reis, Rcdo Front Serviço de Segurança Ltda.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 10h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0000774-45.2011.5.01.0049 - RO
Rcte: FÁBIO SPINOLA DE MELO [Adv. Marcelo Valente Ricardo (OAB: RJ 97621 - D)],
Rcte: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A [Adv. Andre Ricardo Smith da Costa
(OAB: RJ 67077 - D)]
Rcdo: FÁBIO SPINOLA DE MELO [Adv. Marcelo Valente Ricardo (OAB: RJ 97621 - D)],
Rcdo: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A [Adv. Andre Ricardo Smith da Costa
(OAB: RJ 67077 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo FÁBIO SPINOLA DE MELO , Rcte Rcdo NET SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO S/A
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 10:30h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0000110-47.2010.5.01.0017 - RO
Rcte: Walmart Brasil Ltda. [Adv. Maria Helena Vilella Autuori (OAB: SP 102684 - D)]
Rcdo: Gilda Ferreira Gonçalves [Adv. Roberto Porfirio dos Santos (OAB: RJ 96177 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Gilda Ferreira Gonçalves, Rcte Walmart Brasil Ltda.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 10:10h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0000640-48.2010.5.01.0018 - RO
Rcte: Croll Empreendimentos Comerciais e Serviços Ltda. [Adv. Christiane da Costa Silva
de Araujo (OAB: RJ 101189 - D)]
Rcdo: Maria Batista dos Santos [Adv. Soraia da Mota Leal Lemos (OAB: RJ 101130 -
D)]
Destinatário(s): Rcte Croll Empreendimentos Comerciais e Serviços Ltda. , Rcdo Maria
Batista dos Santos
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 10:35h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0001120-19.2012.5.01.0030 - RO
Rcte: Gafisa S.A. [Adv. Joao Pedro Eyler Povoa (OAB: RJ 88922 - D)], Rcte: Felipe Bo-
das de Oliveira [Adv. Elaine Regina de Abreu Moreira (OAB: RJ 147521 - D)]
Rcdo: Gafisa S.A. [Adv. Joao Pedro Eyler Povoa (OAB: RJ 88922 - D)], Rcdo: Felipe
Bodas de Oliveira [Adv. Elaine Regina de Abreu Moreira (OAB: RJ 147521 - D)]
Destinatário(s): Rcte Rcdo Felipe Bodas de Oliveira , Rcte Rcdo Gafisa S.A.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 10:40h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0031700-94.2008.5.01.0281 - RO
Rcte: Itau Unibanco S.A. [Adv. Henrique Claudio Maues (OAB: RJ 35707 - D)], Rcte: An-
tonio Carlos da Fonseca [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)]
Rcdo: Itau Unibanco S.A. [Adv. Henrique Claudio Maues (OAB: RJ 35707 - D)], Rcdo:
Antonio Carlos da Fonseca [Adv. Celso Ferrareze (OAB: RJ 138778 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Antonio Carlos da Fonseca, Rcdo Rcte Itau Unibanco S.A.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 09:50h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0101100-10.2007.5.01.0063 - RO
Rcte: Real Auto Onibus Ltda. [Adv. Paulo Henrique Barros Bergqvist (OAB: RJ 81617 -
D)]
Rcdo: Joao Bosco Rodrigues Garcia [Adv. Jorge Otavio Amorim Barretto (OAB: RJ 68751
- D)], Rcdo: Sudeste Seguranca e Transporte de Valores Ltda. [Adv. (Sem Advogado nos
Autos - Passivo) (OAB: RJ 2 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Joao Bosco Rodrigues Garcia, Rcte Real Auto Onibus Ltda., Rcdo
Sudeste Seguranca e Transporte de Valores Ltda.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 10:05h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0000476-63.2012.5.01.0002 - RO
Rcte: Atento Brasil S.A. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ 20283 - D)], Rc-
te: HSBC Bank Brasil S.A. [Adv. Olinda Maria Rebello (OAB: RJ 74145 - D)], Rcte: Tha-
miris Silva Moreira [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ 110416 - D)]
Rcdo: Atento Brasil S.A. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ 20283 - D)],
Rcdo: Thamiris Silva Moreira [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ 110416 - D)],
Rcdo: HSBC Bank Brasil S.A. [Adv. Olinda Maria Rebello (OAB: RJ 74145 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte Atento Brasil S.A., Rcdo Rcte HSBC Bank Brasil S.A., Rcdo
Rcte Thamiris Silva Moreira
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 10:20h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0000162-73.2013.5.01.0070 - RO
Rcte: Jéssica Gonçalves Nascimento Dias [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ
110416 - D)]
Rcdo: Contax S.A. [Adv. Gilda Elena Brandao de Andrade D Oliveira (OAB: RJ 35271 -
D)], Rcdo: Banco Itaucard S.A. [Adv. Cristovao Tavares de Macedo Soares Guimaraes
(OAB: RJ 77988 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Banco Itaucard S.A., Rcdo Contax S.A., Rcte Jéssica Gonçalves
Nascimento Dias
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 09:30h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0001637-64.2012.5.01.0049 - RO
Rcte: AC Accessorize Brasil Ltda. [Adv. Enio Rodrigues de Lima (OAB: SP 51302 - D)]
Rcdo: Olga Santos Gonçalves [Adv. Paulo da Mota Cortez (OAB: RJ 103609 - D)]
Destinatário(s): Rcte AC Accessorize Brasil Ltda., Rcdo Olga Santos Gonçalves
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 12/06/2015, às 09:35h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Id: 1837490

Juízo Auxiliar de Conciliação de Primeiro e
Segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 10 de JUNHO de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual (antiga sala da ESACS) , situada à
Avenida Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576, 4º andar, Duque de Caxias - RJ.

A presença do reclamante é indispensável

Processo: 0000680-25.2011.5.01.0073 - ExTiEx
Exte: Angela Maria da Silva Pereira [Adv. Tania Mara Maia (OAB: RJ 67037 - D)]
Exdo: Soluções e Empreendimentos em Recursos Humanos Ltda. , Exdo: Nilo Francisco
da Silva
Destinatário(s): Exte Angela Maria da Silva Pereira
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h03min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0005100-18.2005.5.01.0030 - RTOrd
Aut: Mirian de Castro Silva [Adv. Celso Braga Goncalves Roma (OAB: RJ 41069 - D)]
Réu: Iovanka Coiffeur Ltda. [Adv. Marcio Carlos Mendes Rapozo (OAB: RJ 109900 -
D)], Réu: Francisco Eduardo Guinle Filho, Réu: Max William Iovanovich [Adv. Luiz An-
tonio do Nascimento Monteiro (OAB: RJ 69604 - D)], Réu: Iovanka Ivone Castro Saviti
TI: Fazenda Nacional
Destinatário(s): Réu Iovanka Coiffeur Ltda., Aut Mirian de Castro Silva
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h06min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0001527-95.2012.5.01.0039 - RTOrd
Aut: Paulo Francisco Cleres da Silva [Adv. Rogerio Ribeiro da Silva (OAB: RJ 109229 -
D)]
Réu: Vise Vigilância e Segurança LTDA [Adv. Marcelo Davidovich (OAB: RJ 53782 - D)],
Réu: Condomínio do Edifício Residencial Sol de Marapendi [Adv. Marcus Vinicius Garcia
Gregores (OAB: RJ 93400 - D)], Réu: Condomínio Parque Atlântico Sul [Adv. Luiz Ota-
vio Medina Maia (OAB: RJ 23076 - D)]
Destinatário(s): Réu Condomínio do Edifício Residencial Sol de Marapendi, Réu Condo-
mínio Parque Atlântico Sul, Aut Paulo Francisco Cleres da Silva, Réu Vise Vigilância e
Segurança LTDA
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h09min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263
Processo: 0000794-33.2012.5.01.0071 - RTOrd
Aut: Dulce Caldeira de Almeida [Adv. Ervidio de Souza Coelho Junior (OAB: RJ 94274 -
D)]
Réu: CAFRE LANCHES LTDA - ME
Destinatário(s): Aut Dulce Caldeira de Almeida
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h12min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0000583-38.2010.5.01.0080 - RTOrd
Aut: Adriana Luiz [Adv. Carlos Alberto Bittencourt (OAB: RJ 72583 - D)]
Réu: Atra Prestadora de Serviços em Geral S/C Ltda., Réu: Losango Promoções de
Vendas Ltda. [Adv. Karina Graca de Vasconcellos Rego (OAB: RJ 92896 - D)], Réu:
Eduardo Mendonça Beadle
TI: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Destinatário(s): Aut Adriana Luiz , Réu Losango Promoções de Vendas Ltda.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h15min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0114400-09.2007.5.01.0073 - RTOrd
Aut: Lindomar Gomes Rocha [Adv. Neusa Helena dos Santos (OAB: RJ 103282 - D)]
Réu: Marques e Saraiva Graficos e Editores Ltda., Réu: Osmar Marques Felippe, Réu:
Osmar Marques Felippe Junior
Destinatário(s): Aut Lindomar Gomes Rocha
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h18min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0000720-40.2011.5.01.0062 - RTOrd
Aut: Maria Cristina Gonçalves de Souza [Adv. Bruno Bernardo Plaza (OAB: RJ 100516 -
D)]

Réu: Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM [Adv. Augusto Haddock Lobo
(OAB: RJ 71279 - D)]
Destinatário(s): Réu Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, Aut Maria
Cristina Gonçalves de Souza
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h21min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263
Processo: 0000733-61.2012.5.01.0011 - RO
Rcte: NET Serviços de Comunicação SA [Adv. Andre Ricardo Smith da Costa (OAB: RJ
67077 - D)]
Rcdo: Milton da Silva Filho [Adv. Marcelo Valente Ricardo (OAB: RJ 97621 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Milton da Silva Filho , Rcte NET Serviços de Comunicação SA
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h24min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0001256-93.2012.5.01.0069 - CauInom
Rqte: Sindicato dos Empregados de Empresas de Asseio e Conservação do Município
do Rio de Janeiro [Adv. Ana Rocha de Oliveira (OAB: RJ 112572 - D)]
Rqdo: Rufolo Empresa de Serviços Tecnicos e Construções Ltda., Rqdo: Instituto de
Traumatologia - INTO
Destinatário(s): Rqte Sindicato dos Empregados de Empresas de Asseio e Conservação
do Município do Rio de Janeiro
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h27min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0036600-49.2004.5.01.0059 - RTOrd
Aut: ESTER TERZI [Adv. Alexandre Jorge Nobre Quesada (OAB: RJ 90058 - D)]
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 - D)]
Destinatário(s): Réu BANCO SANTANDER BRASIL S.A., Aut ESTER TERZI
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h30min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0042400-82.2009.5.01.0059 - RTOrd
Aut: Ugeliny Arruda Barros Diniz [Adv. Ana Martha Mandetta (OAB: RJ 61378 - D)]
Réu: Banco SANTANDER (BRASIL) S.A. [Adv. Adam Miranda Sá Stehling (OAB: RJ
133055 - D)]
Destinatário(s): Réu Banco SANTANDER (BRASIL) S.A., Aut Ugeliny Arruda Barros Di-
niz
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h33min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0147500-26.2007.5.01.0017 - RTOrd
Aut: Jose Augusto Verbicario Rimolo [Adv. Marcos Eli de Oliveira Junior (OAB: RJ
125459 - D)]
Réu: Banco Santander S.A. [Adv. Jose Luiz Meira Fernandes Cardoso (OAB: RJ 129014
- D)]
Destinatário(s): Réu Banco Santander S.A., Aut Jose Augusto Verbicario Rimolo
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h36min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0000124-23.2011.5.01.0073 - RTOrd
Aut: Rosana Rodrigues Freitas [Adv. Moyses Ferreira Mendes (OAB: RJ 71097 - D)]
Réu: Atento Brasil S.A. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ 20283 - D)]
Destinatário(s): Réu Atento Brasil S.A. , Aut Rosana Rodrigues Freitas
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h39min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0197000-06.2001.5.01.0071 - RTOrd
Aut: CLEDENI DE OLIVEIRA GUIMARAES [Adv. Wilma Helena Pimenta da Costa (OAB:
RJ 40732 - D)]
Réu: COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLUMITRENS (EM LIQUIDA-
ÇÃO) [Adv. Leonardo Quintão Fernandes (OAB: RJ 117001 - D)]
Destinatário(s): Aut CLEDENI DE OLIVEIRA GUIMARAES, Réu COMPANHIA FLUMI-
NENSE DE TRENS URBANOS - FLUMITRENS (EM LIQUIDAÇÃO)
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h42min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0001467-93.2010.5.01.0039 - RTOrd
Aut: Rosenildo da Silva Sousa [Adv. Leonardo Campbell Bastos (OAB: RJ 110416 - D)]
Réu: Atento Brasil S.A. [Adv. Carlos Roberto Siqueira Castro (OAB: RJ 20283 - D)],
Réu: Losango Financeira S.A. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 - D)], Réu: HSBC
Bank Brasil S.A. [Adv. Ilan Goldberg (OAB: RJ 100643 - D)]
Destinatário(s): Réu Atento Brasil S.A., Réu HSBC Bank Brasil S.A. , Réu Losango Fi-
nanceira S.A., Aut Rosenildo da Silva Sousa
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h45min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0000476-07.2012.5.01.0053 - RTOrd
Aut: Leila Ladeira Pinto dos Santos [Adv. Julio Cesar de Freitas Silva (OAB: RJ 128534
- D)]
Réu: Caixa Econômica Federal - CEF [Adv. Antonio Emilio Caporali (OAB: RJ 80714 -
D)]
Destinatário(s): Réu Caixa Econômica Federal - CEF , Aut Leila Ladeira Pinto dos San-
tos
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h48min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0045300-59.2005.5.01.0065 - RTOrd
Aut: Rosana Felipe Mendes [Adv. Mury Jara da Silva Monteiro (OAB: RJ 3940 - D)]
Réu: Manufatura Rio Industria Comercio de Roupas Limitada [Adv. Nerivaldo Lira Alves
(OAB: RJ 111386 - D)], Réu: ARTUR ZANDERER
Destinatário(s): Réu Manufatura Rio Industria Comercio de Roupas Limitada, Aut Rosana
Felipe Mendes
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h51min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Processo: 0056700-47.2008.5.01.0071 - RTOrd
Aut: Kleber José Batista [Adv. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro (OAB: RJ 91043 - D)],
Aut: Antonio Jorge Dias da Silva [Adv. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro (OAB: RJ
91043 - D)], Aut: Luiz Batista de Oliveira [Adv. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro (OAB:
RJ 91043 - D)], Aut: Lourdes Simões da Cunha [Adv. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro
(OAB: RJ 91043 - D)], Aut: Maria Vitória Moura [Adv. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro
(OAB: RJ 91043 - D)], Aut: Roberto Machado Gomes [Adv. Luiz Fernando Rodrigues
Cordeiro (OAB: RJ 91043 - D)], Aut: Sandra Maria Ribeiro de Alencar [Adv. Luiz Fer-
nando Rodrigues Cordeiro (OAB: RJ 91043 - D)], Aut: Celso Viegas do Amaral [Adv.
Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro (OAB: RJ 91043 - D)], Aut: Terezinha da Costa Oli-
veira [Adv. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro (OAB: RJ 91043 - D)], Aut: Wladimir da
Silva Vasconcelos [Adv. Luiz Fernando Rodrigues Cordeiro (OAB: RJ 91043 - D)]
Réu: Petroleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS [Adv. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues
(OAB: RJ 136118 - A)], Réu: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
[Adv. Lúcia Porto Noronha (OAB: RJ 161906 - A)]
Destinatário(s): Aut Antonio Jorge Dias da Silva, Aut Celso Viegas do Amaral, Réu Fun-
dação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Aut Kleber José Batista , Aut Lour-
des Simões da Cunha, Aut Luiz Batista de Oliveira, Aut Maria Vitória Moura, Réu Pe-
troleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Aut Roberto Machado Gomes, Aut Sandra Maria
Ribeiro de Alencar, Aut Terezinha da Costa Oliveira, Aut Wladimir da Silva Vasconcelos
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 10 de junho de
2015, às 09h54min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Id: 1837518

Juízo Auxiliar de Conciliação do primeiro
e segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual
Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

DESPACHOS

Processo: 0001100-78.2010.5.01.0521 - AIRR
Agte: Gran Sapore Brasil S.A. [Adv. Anna Cristina Pereira Couto (OAB: RJ 114679 - D)]
Agdo: Elisabete Gonçalves Fernandes [Adv. Valdo Duarte Gomes (OAB: RJ 69399 - D)]
Destinatário(s): Agte Gran Sapore Brasil S.A.
Tomar ciência do r. despacho de fl.: "Analisados os elementos dos autos e os limites
em que fixada a controvérsia recursal, viável se apresenta a tentativa de conciliação.
Em face da distância da sede do Juízo de origem, inicialmente encaminhem-se os au-
tos à Divisão de Conciliação da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, para
notificação da parte ré, a fim de que informe da possibilidade de acordo, indicando o
valor da proposta, se for o caso. Sendo positiva a resposta, inclua-se o feito em pauta,
intimando-se as partes e seus patronos. Do contrário, devolvam-se os autos à Secre-
taria Judiciária para prosseguimento." (a) Desembargador do Trabalho Cesar Marques
Carvalho - Juízo Auxiliar de Conciliação de Segundo Grau.

Processo: 0001610-79.2013.5.01.0491 - AIRR
Agte: Alfa RodoBus Transportadora Turistica Ltda. - Filial [Adv. Filipe de Barros Miranda
Mohaupt (OAB: RJ 141176 - D)]
Agdo: Francine Oliveira de Abreu [Adv. Rosana Esteves da Silva (OAB: RJ 60041 - D)]
Destinatário(s): Agte Alfa RodoBus Transportadora Turistica Ltda. - Filial
Tomar ciência do r. despacho de fl.: "Analisados os elementos dos autos e os limites
em que fixada a controvérsia recursal, viável se apresenta a tentativa de conciliação.
Em face da distância da sede do Juízo de origem, inicialmente encaminhem-se os au-
tos à Divisão de Conciliação da Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, para
notificação da parte ré, a fim de que informe da possibilidade de acordo, indicando o
valor da proposta, se for o caso. Sendo positiva a resposta, inclua-se o feito em pauta,
intimando-se as partes e seus patronos. Do contrário, devolvam-se os autos à Secre-
taria Judiciária para prosseguimento." (a) Desembargador do Trabalho Cesar Marques
Carvalho - Juízo Auxiliar de Conciliação de Segundo Grau.

Processo: 0001935-13.2012.5.01.0225 - AIRR
Agte: Intercontimental Comércio de Alimentos Ltda. [Adv. Alessandra Maria Carneiro de
Miranda de Oliveira (OAB: RJ 125113 - D)]
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1ª TURMA  Mery Bucker Caminha (Presidente)  Gustavo Tadeu
Alkmim  Alexandre Teixeira de F. B. Cunha  Mário Sérgio Medeiros Pinheiro
 Bruno Losada Albuquerque

2ª TURMA  Fernando Antonio Zorzenon da Silva (Presidente) 
José Geraldo da Fonseca  Valmir de Araújo Carvalho  José Antonio Piton 
Vólia Bomfim Cassar

3ª TURMA  Rildo Albuquerque Mousinho de Brito (Presidente) Jorge
Fernando Gonçalves da Fonte  Antonio Cesar Coutinho Daiha

4ª TURMA  Tania da Silva Garcia (Presidente)  Luiz Alfredo
Mafra Lino  Cesar Marques Carvalho  Angela Fiorencio Soares da Cunha

5ª TURMA  Evandro Pereira Valadão Lopes (Presidente)  Mar
celo Augusto Souto de Oliveira  Marcia Leite Nery  Roberto Norris  Eno
que Ribeiro dos Santos

6ª TURMA  Nelson Tomaz Braga (Presidente)  Carlos Alberto Araujo
Drummond  Paulo Marcelo de Miranda Serrano

7ª TURMA  Theocrito Borges dos Santos Filho (Presidente) 
Marcos de Oliveira Cavalcante  Rogério Lucas Martins  Sayonara Grillo
Coutinho Leonardo da Silva  Giselle Bondim Lopes Ribeiro

8ª TURMA  José Antonio Teixeira da Silva (Presidente)  Maria
Aparecida Coutinho Magalhães  Roque Lucarelli Dattoli  Dalva Amélia de
Oliveira  Leonardo da Silveira Pacheco

9ª TURMA  José da Fonseca Martins Júnior (Presidente)  José Luiz
da Gama Valentino  Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues  Cláudia de Souza
Gomes Freire  Ivan da Costa Alemão

10ª TURMA  Rosana Salim Villela Travesedo (Presidente) 
Flávio Ernesto Rodrigues Silva  Célio Juaçaba Cavalcante  Marcelo
Antero de Carvalho  Leonardo Dias Borges
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 123/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a composição estabelecida no artigo 3º do Ato nº 80, de 23
de julho de 2014 (D.O.E.R.J. - 29.7.2014), por meio do qual foi instituído o Comitê Re-
gional para Gestão e Implementação da Política Nacional de Atenção Prioritária ao Pri-
meiro Grau de Jurisdição, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Re-
gião;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria Nº 202, de 8 de outubro de 2014,
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 9 de outubro de 2014, que designou os
integrantes do Comitê Regional para Gestão e Implementação da Política Nacional de
Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da
Primeira Região; e

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Juiz Flávio Alves Pereira, Titular da
69ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, de dispensa do Comitê Regional para Gestão e
Implementação da Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição
do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região,

RESOLVE:

I -ALTERAR, EM PARTE, a Portaria Nº 202, de 8 de outubro de 2014
(D.O.E.R.J. - 9.10.2014), em seu item I, alínea “a”, para designar a Juíza MARISE COSTA
RODRIGUES, Titular da 7ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias, para integrar o Comitê
Regional para Gestão e Implementação da Política Nacional de Atenção Prioritária ao Pri-
meiro Grau de Jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, bem como
para presidir o Comitê, em substituição ao Juiz Flávio Alves Pereira, Titular da 69ª Vara
do Trabalho do Rio de Janeiro.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

Id: 1837896

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 810/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo
TRT-PA 2913-2006-000-01-00-9, resolve:
Reverter a cota parte correspondente a 50% (cinquenta por cento) da pensão temporária
de FERNANDO JOSÉ SOTERO DE MELLO PORTO, pela perda da qualidade de bene-
ficiário da pensão post mortem, tendo em vista ter completado 21 anos em 17/5/2015,
para LORENA CAVALCANTI SOTERO, beneficiária vitalícia, nos termos do art. 222, inciso
IV c/c o art. 223, da Lei nº 8112/90, que passa a receber a pensão no total de 100%
(cem por cento) do benefício, com efeitos a contar de 17/5/2015.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1837864

PORTARIA Nº 842/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário - Área Administrativa, FATIMA PEIXOTO CER-
QUEIRA, da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGPPROV para lotá-lo na Divisão de
Recrutamento (SGP);
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1838088

PORTARIA Nº 844/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o servidor ANDREA LUCIA DE ARAUJO CAVALCANTI ORMOND da função
comissionada de Analista Especializado, FC-5, do Gabinete da Secretaria de Gestão de
Pessoas (SGP), a partir da publicação;
II-Nomear o servidor ANDREA LUCIA DE ARAUJO CAVALCANTI ORMOND para exercer
o Cargo em Comissão de Supervisor, CJ-1, do Gabinete da Secretaria de Gestão de Pes-
soas (SGP), cuja vacância ocorreu em 19 de maio de 2015, do Grupo Direção e As-
sessoramento Superiores do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Pri-
meira Região.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2015.
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Despachos exarados pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, nas datas abaixo,
nos Processos a saber:

25.5.2015:
TRT-PA 664/79, de ZENILDA DA SILVA RAMOS MARTINS. Assunto: Pedido de recon-
sideração: “Nada a reconsiderar. Mantenho a decisão de fl.176 e acolho como razões de
decidir as informações de fls.165/172 e 173/175, em observância ao artigo 50, §1º da Lei
n° 9.784/99. Dê-se ciência à interessada da presente decisão, bem como da informação
da Secretaria de Administração de Pessoal.” (a) MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS
PARANHOS. Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira
Região.

Id: 1837865

Despacho exarado pelo Exma. Sra. Desembargadora deste Tribunal, nas datas abaixo, no
Processo Administrativo Eletrônico nº: 0002726-77.2015.5.01.1000 (SEP), de LUCIANO
WAGNER MARTINS. Assunto: Auxílio-moradia: “Indefiro o pedido de auxílio-moradia, visto
que a nomeação para o exercício do cargo de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho
(CJ-3) foi precedida da remoção do servidor da 3ª Vara do Trabalho de Duque de Ca-
xias/RJ para lotá-lo na 2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes/RJ, evidenciando
a ocorrência de alteração de lotação, nos termos do art. art. 60-B, caput e inc. VIII, da lei
nº 8.112/90. À CAPE, para publicação. Após, encerrem-se os presentes autos.” (a) MARIA
DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS. Desembargadora Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da Primeira Região.

Id: 1838089

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES - ESACS/RJ

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público que o DIRETOR da Secretaria de Gestão
de Pessoas, após análise do(s) parecer(es) fundamentado(s), observados os dispositivos
da Resolução Administrativa TRT/RJ nº 23/2007, do Anexo I da Portaria Conjunta nº 01,
de 07 de março de 2007, da Lei nº 11.416/2006, emitiu decisão no(s) parecer(es) do(s)
servidor(es) abaixo relacionado(s), referente(s) ao Adicional de Qualificação (AQ) decor-
rente de Cursos de PÓS-GRADUAÇÃO, até a data de preparo da próxima folha de pa-
gamento, ressaltando que os casos não publicados estão em verificação.

Requerimento(s) DEFERIDO(S), no(s) percentual(is) abaixo indicado(s), incidente(s) sobre
o(s) respectivo(s) vencimento(s) básico(s):

7,5% (sete vírgula cinco por cento), conforme art.15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006:

Nome do servidor - Código Funcional - Conta para o AQ a partir de

ARIANA GOMES MARINHEIRO - 93700 - 11/05/2015

FABIO DE OLIVEIRA CARVALHO - 84999 - 04/05/2015

MARGARETH GITIRANA CORREA - 61298 - 20/04/2015

LUCIANA DA SILVA BARBOSA HALL - 80560 - 12/05/2015

RENATA PACHECO TRINDADE LACERDA - 91448 - 13/05/2015

HENRIQUE DUTRA DE MEDEIROS - 85391 - 13/05/2015

WALDYR GONZAGA DE OLIVEIRA JUNIOR - 77615 - 30/05/2015

Requerimento(s) INDEFERIDO(S)

GUSTAVO CIRAUDO FRAGA SOLHA, Código Funcional 76457, Curso de Pós-Graduação
Stricto Sensu em HISTÓRIA DAS CIÊNCIAS E DA SAÚDE (FIOCRUZ) - tendo em vista
que o servidor não cumpriu a(s) exigência(s) publicada(s).

Da decisão referente à concessão do AQ decorrente de Cursos de Pós-Graduação cabe
Pedido de Reconsideração à Presidência do TRT/RJ, no prazo de trinta dias, contados da
data desta publicação, conforme art.26 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº 23/2007.

Faculta-se o envio do Pedido de Reconsideração pela Divisão de Protocolo de 1ª Ins-
tância (DIPRO-1), pela Divisão de Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Pro-
tocolo Integrado, quando se tratar de servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora
do Município-sede do Tribunal.

Em se tratando de servidor cedido ou inativo, o Pedido de Reconsideração dirigido à Pre-
sidência poderá ser enviado pelo Correio, por meio de SEDEX, observando-se, neste ca-
so, o endereço da Presidência do TRT/RJ - Av. Presidente Antônio Carlos, 251 - 8º andar
- Castelo, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20020-010, valendo a data de postagem para efeito
de contagem do prazo.

Fica assegurado o pagamento retroativo do AQ decorrente de Cursos de Pós-Graduação
aos servidores cujos documentos estão em verificação, conforme cada caso.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1837207

PORTARIA Nº 845/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, a pedido, o Técnico Judiciário - Área Administrativa - Especialidade: Seguran-
ça, PAULO ROBERTO ARAUJO DE SOUZA, conforme art. 36, parágrafo único, inciso III,
alínea “b” da Lei nº 8.112/90, da Vara do Trabalho de Maricá para lotá-lo na DIVAP-Nova
Friburgo (SJU-1);
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 25 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2015
MARIA DAS GRAÇAS CABRAL VIEGAS PARANHOS

Desembargadora Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1837863

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

Diretoria-Geral

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

MARCO ANTONIO
MENESES

Téc. Judiciário Rio de Janeiro Itaperuna 11/06/15 12/06/15 Retirada de processo em
Itaperuna

1,5

Rio de Janeiro, 26 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF
Id: 1838093

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de Nº 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Data inicial Data de retorno Motivo N.º de Diárias

ROBERTO NORRIS Desembargador do Tra-
balho

Rio de Janeiro São Paulo-SP 15/06/15 15/06/15 Presidência - Comissão
Examinadora-Prova Juiz

Subst.

0,5

ROBERTO NORRIS Desembargador do Tra-
balho

Rio de Janeiro São Paulo-SP 18/06/15 19/06/15 Presidência - Comissão
Examinadora-Prova Juiz

Subst.

1,5

Rio de Janeiro, 26 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1838128

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 358/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, tendo em vista o Processo Eletrônico

nº 0002136-03.2015.5.01.1000 (SEP), resolve:
DECLARAR vago o cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, Classe “A”, Padrão
01, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor RAFAEL
SALVIATI GERMANO decorrente de posse em cargo inacumulável, na forma do artigo 33,
inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, com efeitos a contar de 24/04/2015.

LUCIO DE PAULA CORRÊA
Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1837866
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 368/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, FLAVIA PINHO MARTINS DE LI-
MA, da função comissionada de Assistente, FC-2, da Quadragésima Quarta Vara do Tra-
balho do Rio de Janeiro;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2015.
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

PORTARIA DSEP Nº 369/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, ROBERTA MAHAUT RODRIGUES,
para exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Trigésima Primeira Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 6 de abril de 2015;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2015
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

PORTARIA DSEP Nº 370/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, LUCIANA DOMINGUES BARREIRA,
para exercer a função comissionada de Secretário de Audiências, FC-4, da Trigésima Pri-
meira Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 6 de abril de
2015;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2015
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

PORTARIA DSEP Nº 371/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições delegadas
pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Analista Judiciário - Área Administrativa, CAMILA GARIBALDI SANTOS
CRUZ, para exercer a função comissionada de Assistente, FC-2, da Quadragésima Quar-
ta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorre na data da publicação;
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2015.
RICARDO SIDNEY NASCIMENTO SILVA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal Substituto

Id: 1838865

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
COORDENADORIA DE PREPARO DE PAGAMENTO DE PESSOAL

Despacho do Exmo. Sr. Ordenador de Despesa do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região, exarado em 28/04/2015, no seguinte Processo:
PROCESSO: 0005713-23.2014.5.01.1000 - (SEP)
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RJ
ASSUNTO: REEMBOLSO DE SERVIDORES REQUISITADOS
Tendo em vista que a União deve arcar com a remuneração do servidor ou empregado
por ela requisitado para exercício de cargo em comissão ou função de confiança, nos
termos do art. 93,§5º, da Lei nº 8.112,90, reconheço a dívida líquida e certa no valor
de 43.398,31 (quarenta e três mil, trezentos e noventa e oito reais e trinta e um cen-
tavos), referente à DESPESA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, proveniente de reembol-
so das parcelas
compatíveis com a percepção da função comissionada das servidoras Ana Célia Rodri-
gues Soares e Zuleica Ferreira Dias no período de maio a dezembro de 2012. À Se-
cretaria de Administração de Pessoal para publicação.

Flavio Pires Ferreira Clementino
Diretor Geral

Id: 1838700

Tribunal Pleno / Órgão Especial

ÓRGÃO ESPECIAL

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOSÉ DA FONSECA MARTINS JÚNIOR

Conclusões de Julgamento

Processo: 0000276-57.2015.5.01.0000 - RecAdm - Redator Designado Desembargador
Federal do Trabalho José da Fonseca Martins Junior - Recorrente : Patrícia Lopes de
Oliveira ((Sem Advogado Nos Autos - Ativo) RJ1D), - Recorrido : Excelentíssima Desem-
bargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região ((Sem Ad-
vogado nos Autos - Passivo) RJ2D), - por maioria, dar provimento do Recurso Admi-
nistrativo, nos termos do voto do Desembargador José da Fonseca Martins Junior, pri-
meira divergência, que redigirá o acórdão. Vencido o Desembargador Marcelo Augusto
Souto de Oliveira (Relator), que requereu justificativa de voto.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2015.
Jean Carli Alves da Silva
Assistente de Gabinete

Id: 1838461

Seções Especializadas

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Processo: 0006846-98.2011.5.01.0000 - AR
Aut: Carlos Alberto Giacometti [Adv. Rosário Antonio Senger Corato (OAB: RJ 65850 -
D)]
Réu: Central Estadual de Engenharia de Transportes e Logística - CENTRAL [Adv. Pe-
dro Muxfeldt Paim Benet (OAB: RJ 114606 - D)]
Destinatário(s): Aut Carlos Alberto Giacometti, Réu Central Estadual de Engenharia de
Transportes e Logística - CENTRAL
Tomar ciencia do despacho de fls. 366:

Efetue-se o pagamento:

1 - Em favor do patrono do Autor, Dr Rosario Antonio Senger Corato, OAB/RJ 65850D,
do valor de R$ 5.000,00 com os acréscimos vencidos na instituição bancária a título de
honorários advocatícios , em virtude do decidido no V..Acórdão de fls. 267/270-verso, a
ser deduzido do depósito recursal de fls. 308;
2- Em favor da Ré, pelo saldo remanescente do depósito recursal, de fls. 308, no valor
de R$ 7.580,00, com os acréscimos vencidos na instituição bancária;
3 - Intimem-se as partes para ciência do despacho pelo prazo de 5 (cinco) dias: .

Processo: 0396000-25.2009.5.01.0000 - AR
Aut: SHELL BRASIL SA [Adv. Ciro Ferrando de Almeida (OAB: RJ 144708 - D)]
Réu: SANDRA CRISTINA MONTEIRO IGNACIO [Adv. Diogo Laydner (OAB: RJ 122806
- D)]
Destinatário(s): Réu SANDRA CRISTINA MONTEIRO IGNACIO, Aut SHELL BRASIL SA
Tomar ciencia do despacho de fls. 1094:

1- Notifiquem-se as partes de que será expedido Alvará, em favor da Ré, no valor de
R$11.180,17, referente ao depósito prévio, conforme guia de fl. 38, tal como determina-
do na decisão de fl. 1008/1010, com os acréscimos vencidos na instituição bancária
2 - Decorrido o prazo, expeça-se o respectivo Alvará.
3- Intimem-se as partes da expedição dos Alvarás.
4 - Retifique-se a autuação, como solicitado à fl. 1074. .

Processo: 0685600-10.2008.5.01.0000 - AR
Aut: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO [Adv. Priscila Mathias de Morais Fichtner
(OAB: RJ 126990 - D)]
Réu: EMP EST VIACAO-SERVE (EM LIQUIDACAO) - A/C 1a PROCURADORIA REGIO-
NAL e SIND. DOS TRAB. TRANSP. RODOV. DE NITEROI[Adv. Darlan Oliveira dos
Santos (OAB:RJ 77164D)]
TI: P.R.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SC LTDA [Adv. Fabiano Pereira
Campos(OAB:RJ 134520D)]
Destinatário(s): Aut CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, P.R.A. EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES SC LTDA, Réu SIND.DOS TRAB.TRANSP.RODOV. DE NITEROI
Ter ciencia da decisão de fls. 1391/1393: .... portanto indefiro o pedido de chamamento
do feito à ordem pelos fundamentos acima expendidos. Em resumo, mantenho o des-
pacho de fls. 1354/1356, determinando a imediata remessa dos autos à Divisão de
Apóio ao Cálculo (DCALC) da Secretaria-Geral Judiciária- SGJ. Publique-se..
Desembargador Jorge Fernando Gonçalves da Fonte
Presidente da SEDI

Id: 1838351

Processo: MS 0000242-87.2012.5.01.0000
Impetrante: Salomão Oliveira de Mello Netto [Adv. Anselmo Cima de Holanda (OAB: RJ
105098 - D)]
Impetrado: MM Juízo da 38ª VT/RJ
Terceiro Interessado: Adenisio Pereira da Silva Junior
Destinatário(s): Impetrante Salomão Oliveira de Mello Netto
Tomar ciência do despacho de fls: O Requerente deve dirigir-se à Seção de Arquivo 3,
situada na Rua Figueira de Melo, nº 406, para obtenção das cópias solicitadas.

Id: 1838382

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro

e segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, bem como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito
de solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da Presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato nº 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal, que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação do primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 10 de junho de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da Coor-
denadoria de Apoio à Efetividade Processual (Caep), no 2º andar, ala sul, do edifício-
sede deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antônio Carlos, nº 251, Castelo, nesta
Capital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0010411-84.2014.5.01.0026 - RO
Rcte: LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA JUNIOR [Adv. Patricia Helena Silva do Nas-
cimento (OAB: RJ 88450)]
Rcdo: MURIAE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME [Adv. Celson Oliveira da Silva
(OAB: RJ 70381)], Rcdo: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
Destinatário(s): Rcdo MURIAE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME, Rcte LUIZ
CARLOS PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 10/06/2015, às 14:33h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263, para necessária ratificação dos termos do
acordo firmado em 15/10/2014.

Processo: 0010161-92.2013.5.01.0541 - RR
Rcte: GERONIMO MALTA BALDUINO [Adv. FABIO MARTINS FELICIO (OAB: RJ 175187 -
A)]
Rcdo: PAVIBRAS ENGENHARIA LTDA [Adv. CAROLINE RODRIGUES BRAGA (OAB: MG
132158 - D)], [Adv. Luiz Antonio Barros (OAB: RJ 4735 - D)]
Destinatário(s): Rcdo PAVIBRAS ENGENHARIA LTDA, Rcte GERONIMO MALTA BALDUI-
NO.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 10/06/2015, às 14:39h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0010022-57.2014.5.01.0040
Rcte: ERLI REIS [Adv. Luana Menezes Rodrigues dos Santos (OAB: RJ 174510 - D)],
[Adv. Durval Fernandes da Costa (OAB: RJ 062000-D)]
Rcdo: ORGAO GESTOR DE MAO- DE-OBRA DO TRABALHO PORTUARIO DOS POR-
TOS ORGANIZADOS DO RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITEROI [Adv. RICAR-
DO LUIZ BURGOS ROCHA (OAB: RJ 115636 - D)], Rcdo: COMPANHIA DOCAS DO
RIO DE JANEIRO [Adv. GUILHERME VILELA DE PAULA (OAB: RJ 4715 - D)]
Destinatário(s): Rcdo: ORGAO GESTOR DE MAO- DE-OBRA DO TRABALHO PORTUA-
RIO DOS PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITE-
ROI, Rcdo: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Rcte: Erli Reis
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 10/06/2015, às 14:42h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0010204-83.2013.5.01.0038
Rcte: JOCICLEI FELIX DUTRA [Adv. GABRIEL NUNES ADAO (OAB: RJ 165242 - D)]
Rcdo: SERV LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME [Adv. MARLI TAVARES DE
OLIVEIRA MATTOS (OAB: RJ 72476 - D)], Rcdo: NET RIO LTDA [Adv. ANDRE RICAR-
DO SMITH DA COSTA (OAB: RJ 67077 - D)]
Destinatário(s): Rcte JOCICLEI FELIX DUTRA Rcdo SERV LOG TRANSPORTES E LO-
GISTICA LTDA, Rcdo NET RIO LTDA.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 10/06/2015, às 14:48h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0010159-25.2013.5.01.0541
Rcte: CLEIDIR RICARDO DA SILVA [Adv. FABIO MARTINS FELICIO (OAB: RJ 175187 -
A)]

Rcdo: PAVIBRAS ENGENHARIA LTDA. [Adv. CAROLINE RODRIGUES BRAGA (OAB:
MG 132158)], [Adv. Luiz Antonio Barros (OAB: RJ 4735)], Rcdo: Município de Três Rios
Destinatário(s): Rcdo PAVIBRAS ENGENHARIA LTDA, Rcte CLEIDIR RICARDO DA SIL-
VA.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 10/06/2015, às 14:51h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Processo: 0011077-76.2013.5.01.0008
Rcte: MICHELLE NAZARIO VELOSO [Adv. MÁRCIO JOSÉ DA SILVA (OAB: RJ 177500 -
D)]

Rcdo: CSU CARDSYSTEM S/A [Adv. GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO (OAB: RJ
95502 - D)], [Adv. Marcelo Gomes da Silva (OAB: RJ 137510 - D)]
Destinatário(s): Rcte MICHELLE NAZARIO VELOSO, Rcdo CSU CARDSYSTEM S/A.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para 10/06/2015, às 14:54h, na
sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual, situada
à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ,
CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263.

Id: 1838458

Juízo Auxiliar de Conciliação de Primeiro e
Segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 03 de JUNHO de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual (antiga sala da ESACS) , situada à
Avenida Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576, 4º andar, Duque de Caxias - RJ.

A presença do reclamante é indispensável

Processo: 0000546-66.2012.5.01.0039 - RTOrd
Aut: Alexandre Pacopahyba de Mattos [Adv. Otto Eduardo Lira Aurich (OAB: RJ 106175
- D)]
Réu: Casa e Vídeo Rio de Janeiro S.A. [Adv. Mônica Goes de Andrade Mendes de Al-
meida (OAB: RJ 64037 - D)]
Destinatário(s): Aut Alexandre Pacopahyba de Mattos, Réu Casa e Vídeo Rio de Janeiro
S.A.
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 03 de junho de
2015 às 09h10min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual, situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 251 - 2º andar -
Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-6263

Id: 1838579

Juízo Auxiliar de Conciliação do primeiro
e segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual
Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

DESPACHOS
Processo: 0000061-54.2013.5.01.0064 - RO
Rcte: Osvaldo de Oliveira Sodre Junior [Adv. Gabriel Nunes Adão (OAB: RJ 165242 -
D)]
Rcdo: Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Ltda [Adv. Arnaldo Pipek (OAB:
SP 113878 - D)], Rcdo: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Adriana de Lourdes Ancelmo
(OAB: RJ 83846 - D)]
Destinatário(s): Rcte Osvaldo de Oliveira Sodre Junior
Manifestar-se acerca do acordo celebrado, no prazo de 15 dias, valendo o silêncio co-
mo concordância e provável homologação.

Processo: 0001217-61.2012.5.01.0016 - RO
Rcte: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Daniela Casimiro Drummond (OAB: RJ 98631 -
D)]
Rcdo: José Carlos dos Santos [Adv. Gabriel Nunes Adão (OAB: RJ 165242 - D)], Rcdo:
Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Ltda [Adv. Arnaldo Pipek (OAB: SP
113878 - D)]
Destinatário(s): Rcdo José Carlos dos Santos
Manifestar-se acerca do acordo celebrado no prazo de 15 dias, valendo o silêncio como
concordância e provável homologação .

Processo: 0000015-94.2013.5.01.0022 - RO
Rcte: Nokia Solutions and Networks do Brasil Serviços Ltda [Adv. Arnaldo Pipek (OAB:
SP 113878 - D)]
Rcdo: Telemar Norte Leste S.A. [Adv. Andressa Casimiro Drummond (OAB: RJ 159858 -
D)], Rcdo: João Luiz da Silva [Adv. Gabriel Nunes Adão (OAB: RJ 165242 - D)]
Destinatário(s): Rcdo João Luiz da Silva
Manifestar-se acerca do acordo celebrado, no prazo de 15 dias, valendo o silêncio co-
mo concordância e provável homologação.

Id: 1838618

Juízo Auxiliar de Conciliação de Primeiro e
Segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação
SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 17 de junhode
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual (antiga sala da ESACS) , situada à
Avenida Brigadeiro Lima e Silva, nº 1576, 4º andar, Duque de Caxias - RJ.

A presença do reclamante é indispensável

Processo: 0010709-29.2013.5.01.0053
Recte: JOAO DE MOURA [AdvALEX PEREIRA CHAGAS - OAB: RJ132031-D )
]Recdo: TRANSPORTES PARANAPUAN S A ( EMERSON SANTOS DE OLIVEIRA -
OAB: RJ182063
Destinatário(s): : JOAO DE MOURA [AdvALEX PEREIRA CHAGAS - OAB: RJ132031-D
), TRANSPORTES PARANAPUAN S A ( EMERSON SANTOS DE OLIVEIRA - OAB:
RJ182063
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 17 de junho de
2015 , às10 h00 min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263
.

Id: 1838728

SECRETARIA JUDICIÁRIA DE SEGUNDA INSTÂNCIA

Divisão de Serviços Processuais
Setor de Carga - SETCAR

DESPACHO(S) DO DES.PRESIDENTE DO TRT
Processo: 0001316-34.2010.5.01.0070 - RO
Rcte: Adriana Carla Coutinho Pestana [Adv. Luis Henrique Nassarala (OAB: RJ 59379 -
D)], Rcte: Fundação Bençãos do Senhor [Adv. Calianira Teixeira Moura da Silva (OAB:
RJ 64375 - D)], Rcte: ANS Agência Nacional de Saúde Suplementar [Procurador Pro-
curadoria Regional Federal da 2ª Região
Rcdo: ANS Agência Nacional de Saúde Suplementar [Procurador Procuradoria Regional
Federal da 2ª Região , Rcdo: Fundação Bençãos do Senhor [Adv. Calianira Teixeira
Moura da Silva (OAB: RJ 64375 - D)], Rcdo: Adriana Carla Coutinho Pestana [Adv. Luis
Henrique Nassarala (OAB: RJ 59379 - D)]
Destinatário(s): Rcdo Rcte ANS Agência Nacional de Saúde Suplementar, Rcdo Rcte
Fundação Bençãos do Senhor
Indeferido o Recurso de Revista de Fundação Bençãos do Senhor.
Indeferido o Recurso de Revista de ANS Agência Nacional de Saúde Suplementar.

Processo: 0001493-12.2012.5.01.0075 - ED
Ebgte: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI [Adv. Jorge
Miguel Mansur Filho (OAB: RJ 130638 - D)], Ebgte: Banco do Brasil S.A. [Adv. Gustavo
Antonio Monteiro de Vasconcellos (OAB: RJ 104502 - D)]
Ebgdo: Banco do Brasil S.A. [Adv. Gustavo Antonio Monteiro de Vasconcellos (OAB: RJ
104502 - D)], Ebgdo: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PRE-
VI [Adv. Jorge Miguel Mansur Filho (OAB: RJ 130638 - D)], Ebgdo: Carlos Henrique
Queiroga e Fontes [Adv. Ronny Botelho Filho (OAB: RJ 172876 - D)]
Destinatário(s): Ebgdo Ebgte Banco do Brasil S.A., Ebgdo Ebgte Caixa de Previdência
dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI
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Presidência

ATOS E DESPACHOS DO PRESIDENTE

PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 859/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Lotar os Técnicos Judiciários - Área Administrativa - Especialidade: Segurança, Classe "A",
Padrão 1, abaixo relacionados, nos respectivos setores, a partir de 22 de maio de 2015:

Gabinete da Desembargadora Angela Fiorencio Soares da Cunha
Guilherme Vieira Santos

Vara do Trabalho de Itaboraí - RJ
Pedro Delfino Marques

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 860/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Lotar os Analistas Judiciários - Área Apoio Especializado - Especialidade: Tecnologia da
Informação, Classe "A", Padrão 1, abaixo relacionados, no respectivo setor, a partir de 22
de maio de 2015:

Gabinete da Secretaria de Soluções em Tecnologia da Informação
Bruno Gallego Soares do Amaral
Luciano Bispo Valeriano
Ilma Soraia Alves Lima
Flavio Nogueira da Costa
Sergio da Silva Lima

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 861/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Lotar os Técnicos Judiciários - Área Administrativa, Classe "A", Padrão 1, abaixo relacio-
nados, nos respectivos setores, a partir de 22 de maio de 2015:
Secretaria de Gestão de Pessoas - SGPPROV
Carolina Mathias Cardoso
Ana Paula de Oliveira Simões
Tiago de Araujo
Danielly Bastos Suchorski
Mauricio Francisco Soares Schneider
Solimar Bonifacio Rodrigues
Rafael de Almeida Gonçalves

Quarta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Juliana Macedo de Almeida Pereira

Sexta Vara do Trabalho de Duque de Caxias - RJ
Juliana Carrocino Grilo

Octogésima Segunda Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Elisa Benevides Figueiredo

Trigésima Sexta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Juliano Coelho de Souza

Primeira Vara do Trabalho de São João de Meriti - RJ
Oton Luiz Ferreira de Souza

Segunda Vara do Trabalho de São Gonçalo - RJ
Ana Laura Vaitsman Chorny

Vara do Trabalho de Itaboraí - RJ
Natalia Sarro de Almeida Melo

Quarta Vara do Trabalho de Duque de Caxias - RJ
William Lima Glins

Segunda Vara do Trabalho de Resende - RJ
Anderson de Mello Bento

Vara do Trabalho de Barra do Piraí - RJ
Stephanie Pereira Muniz

Terceira Vara do Trabalho de Volta Redonda - RJ
Natalie Siqueira Nader

Vara do Trabalho de Rio Bonito - RJ
Diego Eduardo Ramos da Silva
Luiz Felipe Orofino Souto Cezar

Segunda Vara do Trabalho de Volta Redonda - RJ
Marina Ferreira Fonseca

Vara do Trabalho de Angra de Reis - RJ
Victor Sanches Alvim de Oliveira

Quadragésima Quinta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Thiago Toscano Lobo

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 862/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Lotar os Analistas Judiciários - Área Judiciária, Classe "A", Padrão 1, abaixo relacionados,
nos respectivos setores, a partir de 22 de maio de 2015:

Septuagésima Primeira Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Renan Sandri do Prado

Quadragésima Segunda Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Bruno Jose Zioli
Segunda Vara do Trabalho de Campo dos Goytacazes - RJ
Camila Fernandes Lobato

Secretaria de Gestão de Pessoas - SGPPROV
Yara Campos Souto
Marcos Roberto Barradas Medeiros
Angelica Pollyana Queiroz de Medeiros

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 863/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Lotar o Analista Judiciário - Área Administrativa, LAURA CATARINA SANTANA CARVA-
LHO, na Coordenadoria de Contratação (SLG);
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 22 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 864/2015 - SEP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Lotar o Analista Judiciário - Área Judiciária - Especialidade: Oficial de Justiça Avaliador
Federal, MARCO ANTONIO DUNG LAGINESTRA, na Vara do Trabalho de Itaboraí - RJ;

II-Esta portaria entra em vigor a partir de 22 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº865/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Analista Judiciário - Área Administrativa, AMAURY DA GAMA BENTES, da
função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do Gabinete da Secretaria de
Gestão de Pessoas – SGP;
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP para
lotá-lo na Seção de Arquivo de Gestão de Pessoas - SEP;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 866/2015-SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Técnico Judiciário- Área Administrativa, ADRIANA MAGALHÃES
DE AMORIM, da Divisão de Avaliação e Acompanhamento - SGP para lotá-lo no Gabinete
da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do
Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas – SGP, cuja vacância ocorrerá na data da
publicação;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 867/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CELINA MARIA SOUZA DE SAN-
TANA da função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, da Coordenadoria de
Feitos de Segunda Instância;
II-Removê-lo, de ofício, da Coordenadoria de Feitos de Segunda Instância para lotá-lo no
Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional (SCR);
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Secretário Especializado de Juiz,
FC-5, do Gabinete da Secretaria da Corregedoria Regional (SCR), disponibilizada pelas
Resoluções nº 59/2014 e nº 3/2015;
IV-O servidor designado desempenhará suas atividades junto a Juíza do Trabalho Subs-
tituta Carolina Orlando de Campos;
V-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 868/2015 - SEP
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o servidor, MONIQUE SANTOS SIMÃO da função comissionada de Assistente
Administrativo, FC-3, da Coordenadoria de Organização do Conhecimento;
II-Removê-lo, de ofício, da Coordenadoria de Organização do Conhecimento para lotá-lo
no Gabinete da Secretaria-Geral Judiciária;
III-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário, FC-5, do Ga-
binete da Secretaria-Geral Judiciária, cuja vacância ocorreu em 4 de maio de 2015;
IV-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015.
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 869/2015-SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Analista Judiciário - Área Judiciária, CAROLINE DOS REIS AMA-
RAL da Divisão de Apoio à Execução (DIAPE) para lotá-lo na Seção de Centralização da
Conciliação de Primeiro Grau (SECCON-1);
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assessor Administrativo, FC-4, da
Seção de Centralização da Conciliação de Primeiro Grau (SECCON-1), cuja vacância
ocorreu em 15 de maio de 2015;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 870/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, DANIELA GOMES VALENTIM, da
função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do Gabinete da Secretaria Ju-
diciária de Segunda Instância (SJU-2);
II-Removê-lo, de ofício, do Gabinete da Secretaria Judiciária de Segunda Instância para
lotá-lo na Divisão de Precatórios (SJU-2);
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 872/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, de ofício, o Analista Judiciário - Área Administrativa, FÁTIMA REGINA AZE-
VEDO QUAGLIATO, do Gabinete da Secretaria da Gestão do Conhecimento - SGC para
lotá-lo na Seção de Relacionamento com o Usuário Interno e Externo - SGC;
II-Esta portaria entra em vigor a partir de 25 de maio de 2015.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 873/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Designar o Analista Judiciário - Área Administrativa, KARIN COUTINHO LANGSDORFF
CHINELLI, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, FC-3, do Ga-
binete da Secretaria Judiciária de Segunda Instância (SJU-2), cuja vacância ocorre na da-
ta da publicação;
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

PORTARIA Nº 875/2015 - SEP

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
I-Remover, a pedido, o Técnico Judiciário - Área Administrativa – Especialidade: Seguran-
ça, ROBSON TEIXEIRA DA SILVA, conforme art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b”
da Lei nº 8.112/90, da Coordenadoria de Segurança (SPR) para lotá-lo na Divisão de
Apoio às Varas do Trabalho – Cabo Frio (SJU-1);
II-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
ANA MARIA SOARES DE MORAES

Desembargadora Vice-Presidente no exercício Regimental da Presidência do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região

Id: 1839491

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DO TRT/RJ

ESACS/RJ

A Escola de Administração e Capacitação de Servidores do Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região (ESACS/RJ) torna público as decisões proferidas pelo DIRETOR da
Secretaria de Gestão de Pessoas após análise dos pareceres fundamentados sobre ações
de treinamento realizadas pelos servidores para efeitos de cômputo de horas para a con-
cessão do Adicional de Qualificação (AQ) decorrente de AÇÕES DE TREINAMENTO, ob-
servados os critérios estabelecidos no art. 15 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº
23/2007, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 27/11/2007, consi-
deradas apenas as ações de treinamento concluídas após 01/06/2002, na forma do art.
17, Anexo I da Portaria Conjunta nº 01, de 07 de março de 2007 e com carga horária
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servidor acessar as informações no sistema ERGON ON LINE.

Nome do servidor - Código funcional - Nome da Ação de Treinamento - Evento con-
siderado para a percepção do AQ decorrente de ações de treinamento como:

FLAVIO DA SILVA NOVAES NETTO - 96440 - PREP. P/TJ. DISC: PORT; INFO; D.ADM.;
D. CONST.- VÁLIDO.

FLAVIO DA SILVA NOVAES NETTO - 96440 - INSPETOR PENITENCIÁRIO, DISC:
PORT; INFO; D.ADM; D. PROC.PENAL; D. CONST; D. PENAL- VÁLIDO.

FLAVIO DA SILVA NOVAES NETTO - 96440 - OFICIAL CARTÓRIO, DISC:PORT;
D.ADM; INFO; D.PENAL; D. PROC. PENAL; D.CONST.- VÁLIDO.

FLAVIO DA SILVA NOVAES NETTO - 96440 -INSPETOR PENITENCIARIO, DISC: ES-
TATUTO - NÃO VÁLIDO, tendo em vista não ser compatível com as áreas de interesse
do TRT/RJ.

FLAVIO DA SILVA NOVAES NETTO - 96440 -OFICIAL CARTÓRIO, DISC: DECRETO
220 E REGULAMENTO - NÃO VÁLIDO, tendo em vista não ser compatível com as áreas
de interesse do TRT/RJ.

FLAVIO DA SILVA NOVAES NETTO - 96440 - PREP. P/TJ. DISC: ESTAT. E REGULA-
MENTO; CODJERJ E CONSOLIDAÇÃO- NÃO VÁLIDO, tendo em vista não ser compa-
tível com as áreas de interesse do TRT/RJ.

Da decisão referente à concessão do AQ decorrente de ações de treinamento cabe Pe-
dido de Reconsideração à Presidência do TRT/RJ, no prazo de trinta dias, contados da
data desta publicação, conforme art. 26 da Resolução Administrativa TRT/RJ nº
23/2007.

Faculta-se o envio do Pedido de Reconsideração pela Divisão de Protocolo de 1ª Ins-
tância (DIPRO-1), pela Divisão de Protocolo de 2ª Instância (DIPRO-2) e, ainda, no Pro-
tocolo Integrado, quando se tratar de servidor lotado em Vara ou unidade localizada fora
do Município-sede do Tribunal.

Em se tratando de servidor cedido, o Pedido de Reconsideração dirigido à Presidência po-
derá ser enviado pelo Correio, por meio de SEDEX, observando-se, neste caso, o endereço
da Presidência do TRT/RJ - Av. Presidente Antônio Carlos, 251 - 8º andar - Castelo, Rio de
Janeiro - RJ, CEP: 20020-010, valendo a data de postagem para efeito de contagem do
prazo.

Fica assegurado o pagamento retroativo do AQ decorrente de ações de treinamento aos
servidores cujos documentos estão em verificação, conforme cada caso.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2015.
Cristina Bernardo Neves
Diretora da ESACS/RJ

Id: 1839327

Corregedoria Regional

PORTARIA Nº 241-SCR/2015

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA CORREGEDORA DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

FAZ SABER

A quantos a presente virem ou dela tiverem conhecimento, a alteração das datas das
Correições Ordinárias Anuais do mês de junho, que serão realizadas nos seguintes
dias:
- Dia 01º: 01ª e 06ª Varas do Trabalho de Duque de Caxias;
- Dia 08: 31ª e 32ª Varas do Trabalho do Rio de Janeiro;
- Dia 10: 04ª, 05ª e 07ª Varas do Trabalho de Duque de Caxias;
- Dia 15: 33ª e 34ª Varas do Trabalho do Rio de Janeiro;
- Dia 17: 35ª e 36ª Varas do Trabalho do Rio de Janeiro;
- Dia 26: 02ª e 03ª Varas do Trabalho de Duque de Caxias;
- Dias 29 e 30: Varas do Trabalho de Macaé e Posto Avançado de Rio das Ostras.

Para tanto, informa que estará à disposição das partes e advogados para receber even-
tuais reclamações.

DETERMINA, outrossim, que a presente Portaria seja afixada ao quadro de avisos das
respectivas Varas do Trabalho e demais unidades, para ciência dos interessados.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2015.
EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO

Desembargadora Corregedora

Id: 1839363

Tomar ciência da r. decisão:

Processo: 0002613-19.2015.5.01.0000 - PP
Rqte: Wellington Nunes Figueiredo
Rqdo: juízo da 44ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqte Wellington Nunes Figueiredo
Tomar ciência de que a petição inicial do Pedido de Providências foi indeferida. Pz 8 (oito)
dias.

Processo: 0002645-24.2015.5.01.0000 - PP
Rqte: Flávia Pires Rebelo e Outros
Rqdo: juízo da 64ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
Destinatário(s): Rqte Flávia Pires Rebelo e Outros
Tomar ciência de que a petição inicial do Pedido de Providências foi indeferida. Pz 8 (oito)
dias.

Id: 1839473

Diretoria-Geral

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIAS DA DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 047/2015 - DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEI-
RA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e considerando as dis-
posições do Ato nº 56, de 26 de maio de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 22/2015, publicada no DOERJ em 12/03/2015, pa-
ra designar a servidora CAMILLA LOSSIO BARROS NOVARINI, código funcional nº
83119, ocupante do cargo em comissão de Supervisora, Nível CJ-1, lotada na SGC-GAB,
para atuar como Gestor do Contrato relativo ao Processo nº 0000937.77/2014.5.01.1000,
celebrado entre o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e a empresa KAIQUE CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ nº 01.513.667/0001-50, que tem por objeto
a prestação de serviços/fornecimento de ENCADERNAÇÃO DE REVISTA LTr, em subs-
tituição à servidora anteriormente designada, Fátima Regina Azevedo Quagliato, em ra-
zão de sua remoção publicada na Portaria 820/2015-SEP.

Art. 2º Os demais integrantes da equipe de Fiscalização permanecem inalte-
rados

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2015.
FLAVIO PIRES FERREIRA CLEMENTINO

Diretor-Geral

Id: 1839244

SECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

ECRETARIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
ATOS DA DIRETORA DA SOF

DIÁRIAS
Publique-se, em atendimento ao que prescreve o artigo 17, §1º, inciso III, da Resolução Administrativa n.º 21/2013, a concessão de diária(s) ao(s) beneficiário(s) abaixo

relacionado(s), conforme autorização nos autos do processo de diária do exercício de 0000022-91.2015.5.01.1000. À CFIN para prosseguir.

Nome Cargo/
Função

Origem Destino Período: Data inicial e
Data de retorno

Motivo N.º de Diárias

Rinaldo Nunes de Olivei-
ra

Assistente Administrati-
vo-FC3

Rio de Janeiro Búzios-RJ 20/05/15 21/05/15 Acompanhar a Presidente
do TRTem Encontro em

Búzios

1,5

Weber Guttemberg Col-
lyer Junior

Assistente Administrati-
vo-FC3

Rio de Janeiro Búzios-RJ 20/05/15 21/05/15 Acompanhar a Presidente
do TRTem Encontro em

Búzios

1,5

Luciano Soares dos
Santos

Agente Especial de
Gabinete

Rio de Janeiro Búzios-RJ 20/05/15 21/05/15 Acompanhar a Presidente
do TRTem Encontro em

Búzios

1,5

Rio de Janeiro, 27 de maio 2015.
Maria de Lourdes Pires Bittencourt

Diretora da SOF

Id: 1839153

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA DSEP Nº 372/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições de-
legadas pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, CAROLINA BRANDÃO TEIXEIRA
DE FREITAS, para exercer a função comissionada de Assistente de Supervisor, FC-5, da
Secretaria-Geral da Presidência-Adidas, cuja vacância ocorreu em 8 de janeiro de 2015;
II-Designar o Técnico Judiciário - Área Administrativa, PAULO SEBASTIÃO VAZ DE MI-
RANDA, para exercer a função comissionada de Assistente de Supervisor, FC-5, da Se-
cretaria-Geral da Presidência-Adidas, cuja vacância ocorreu em 8 de janeiro de 2015;
III- Esta portaria entra em vigor a partir de 15 de junho de 2015.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 380/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições de-
legadas pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Alterar em parte a Portaria DSEP nº 334/2015, referente ao servidor Elisete Palmares
Herculano, publicada no Diário Oficial-RJ, Parte III, Seção II, de 8 de maio de 2015, para
onde se lê no item III “a partir da publicação.”, leia-se “a partir de 21 de maio de
2015.”.
II- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015.
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

PORTARIA DSEP Nº 381/2015

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições de-
legadas pela Portaria nº 69/2013, resolve:
I-Dispensar o Técnico Judiciário - 6Área Administrativa, PAULO RICARDO CIRIO PAES,
da função comissionada de Secretário Calculista de VT, FC-4, da Sexta Vara do Trabalho
do Rio de Janeiro;
II-Designá-lo para exercer a função comissionada de Assistente Secretário de Juiz, FC-5,
da Sexta Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, cuja vacância ocorreu em 6 de abril de
2015;
III-Esta portaria entra em vigor a partir da publicação.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2015
LUCIO DE PAULA CORRÊA

Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal

Id: 1839620

Despachos exarados pelo Sr. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal deste
Tribunal, enas datas abaixo, nos Processos a seguir:

26.5.2015:
TRT/PA nº: 00176-2010-000-01-00-6, RODRIGO OTAVIO ARRUDA MONTEIRO. Assunto:
Licença-Paternidade: “Em observância ao art. 2º, da Portaria nº 69/2013, alterada pela
Portaria nº 253/2013, deste TRT defiro a concessão de 05 (cinco) dias de Licença-Pa-
ternidade ao interessado, no período de 06/05/2015 a 10/05/2015, na forma do art. 208
da Lei nº 8.112/90. À CAPE para publicação. Após, à DANDD para cadastramento.”;

Processo nº: 0000246-29.2015.5.01.1000 (SGP), de MARIA DO SOCORRO DUARTE DA
SILVA. Assunto: Isenção de IRRF e/ou Redução/isenção de Contribuição Previdenciária:
“Em observância ao art. 2º da Portaria nº 69/2013, acrescentado pela Portaria nº
253/2013 desta Corte, aplique-se aos proventos de aposentadoria concedidos à i. Ma-
gistrada inativa MARIA DO SOCORRO DUARTE DA SILVA a prorrogação, até
09/08/2015, da isenção do IRRF, conforme interpretação do artigo 6º, XIV, da Lei nº
7.713/88 e suas alterações c/c art. 39, XXXIII, do Decreto nº 3009/99, bem como a pror-
rogação do cálculo da contribuição previdenciária previsto no art. 40, §21 da Constituição
Federal com redação da Emenda Constitucional 47/2005 c/c art. 186, §1º da Lei nº
8.112/90 e entendimento assentado nos autos do TRT-PA-2818-2005-000-01-00-4, visto
que desde 04/11/2014 não houve alteração no quadro nosológico da i. Magistrada inativa,
como se verifica às fls. 16/21 e 30, ratificando-se eventuais isenções e/ou deduções que
até então tenham sido adotadas, conforme atestado no laudo médico-pericial acostado às
fls. 30 dos presentes autos. À Coordenadoria de Administração de Pessoal para publi-
cação; em seguida, à Coordenadoria de Preparo de Pagamento de Pessoal, para ciência
e providências pertinentes. Após, encerre-se o presente processo.”;

27.5.2015:
Processo nº: 0003010-85.2015.5.01.1000, de TANIA DE OLIVEIRA EVANGELISTA DA
SILVA. Assunto: Abono de Permanência: “Indefiro o abono de permanência, em obser-
vância ao art. 2º da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, uma vez que
a interessada não implementou os requisitos necessários à concessão do referido be-
nefício, na forma do art. 2º, § 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e do art. 40, § 19
da CRFB, bem como do entendimento sufragado no Acórdão nº 1.482/2012 do C. TCU,
que possibilita a concessão do abono de permanência pela regra do art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005. À CAPE para publicação. Após, à SECARQ-GP para arqui-
vo.”;

Processo nº: 0003022-02.2015.5.01.1000 (SEP), de VIVIANE CARVALHO DA SILVA. As-
sunto: Auxílio-Funeral relativo à ex-servidora inativa Lygia Gonçalves de Carvalho: “Em
observância ao art. 2º, da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 95/2013, o pa-
gamento do auxílio-funeral à interessada, tendo em vista que, dentre os documentos tra-
zidos aos autos para a devida instrução processual, não consta documentação compro-
batória de que a requerente tenha arcado com alguma dentre as principais despesas or-
dinárias com o funeral. Dê-se ciência à interessada. Após, encerre-se o presente pro-
cesso.”;

Processo Administrativo Eletrônico nº: 0003042-90.2015.5.01.1000 (SEP), de AMANDA
DA COSTA SILVEIRA. Assunto: Tempo de Serviço e Afastamentos: “Em observância ao
art. 2º, da Portaria nº 69/2013, alterada pela Portaria nº 253/2013, desta Corte defiro a
averbação de 2.862 dias de tempo de serviço/contribuição, vinculados ao Regime Geral
da Previdência, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o art. 103,
inciso V, da Lei 8.112/90, observados os critérios previstos na Súmula 159 do TCU e PA-
SAI-45/01. À CAPE para publicação. Após, à DANDD para as providências cabíveis.” (a)
Lucio de Paula de Corrêa. Diretor da Secretaria de Administração de Pessoal.

Id: 1839492

Secretaria-Geral Judiciária

COORDENADORIA DE APOIO À EFETIVIDADE PROCESSUAL

DIVISÃO DE CONCILIAÇÃO

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro
e segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, bem como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito
de solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da Presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato nº 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal, que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação do primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 24 de junho de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da Coor-
denadoria de Apoio à Efetividade Processual (Caep), no 2º andar, ala sul, do edifício-
sede deste Tribunal, localizado na av. Presidente Antônio Carlos, nº 251, Castelo, nesta
Capital.

A presença do reclamante é indispensável.

Processo: 0157500-52.1996.5.01.0282 - AP
Agte: Damião Rocha Gonçalves [Adv. Jose Erlly Tassari (OAB: RJ 31439 - D)], Agte:
Tania Maria Alves Pereira Gonçalves [Adv. Jose Erlly Tassari (OAB: RJ 31439 - D)]
Agdo: COLEGIO GRAN RIO LTDA [Adv. Rodrigo Cavalcante Feitoza (OAB: RJ 96373 -
D)], Agdo: Espólio de Mario Joaquim da Silva Junior [Adv. Clesia Gloria Moraes Almeida
(OAB: RJ 67510 - D)]
Destinatário(s): Agdo COLEGIO GRAN RIO LTDA, Agte Damião Rocha Gonçalves , Ag-
do Espólio de Mario Joaquim da Silva Junior , Agte Tania Maria Alves Pereira Gonçal-
ves
Comparecer à audiência de conciliação no dia 24 de junho de 2015, às 14 horas, na
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual (Caep), na Avenida Presidente Antô-
nio Carlos, 251, 2º andar - Castelo, Rio de Janeiro (RJ), tel. (21) 2380-6263.

Id: 1839648

Juízo Auxiliar de Conciliação de Primeiro e
Segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação
SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 17 de junho de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
Coordenadoria de Apoio à Efetividade Avenida Presidente Antônio Carlos, 251, 2º andar,
Castelo, Rio de Janeiro-RJ.

A presença do reclamante é indispensável

Processo: 0010898-54.2014.5.01.0026
Recte: PATRICIA CHAVES PUREZA [Adv. Eliete da Conceição de Souza-OAB:
RJ74276]
Recdo: RENON MUZELL ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO [JEANE RODRIGUES FARIA -
OAB: RJ93210]

Destinatário(s): PATRICIA CHAVES PUREZA [Adv. Eliete da Conceição de Souza-OAB:
RJ74276], RENON MUZELL ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO [JEANE RODRIGUES FA-
RIA - OAB: RJ93210]
Comparecer à audiência de conciliação que foi designada para o dia 17 de junho de
2015, às10h03min, na sala de audiências da CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efe-
tividade Processual (antigo NUCECI), situada à Avenida Presidente Antonio Carlos, nº
251 - 2º andar - Castelo - Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.020-010. Telefone: (21)2380-
6263

Id: 1839659

Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e
segundo graus do Tribunal Regional do Trabalho/1ª Região
CAEP - Coordenadoria de Apoio à Efetividade Processual

Divisão de Conciliação

SISTEMA DE CONCILIAÇÃO PERMANENTE

PAUTA DE CONCILIAÇÃO

CONSIDERANDO que a atividade conciliatória constitui matéria de relevante interesse ju-
rídico e social, como resulta do disposto no art. 764 da CLT, atendendo ao propósito de
solução dos conflitos de forma célere e econômica;

CONSIDERANDO que este Egrégio Tribunal, por meio de iniciativa da presidência, de-
senvolve o Projeto Conciliar - Projus, um canal para que as partes consigam, a qualquer
tempo, buscar a conciliação;

CONSIDERANDO o Ato 58/2011 da Presidência deste Egrégio Tribunal que instituiu o
Juízo Auxiliar de Conciliação de primeiro e segundo graus com o objetivo de renovar e
incentivar a conciliação;

Ficam as partes abaixo relacionadas notificadas a comparecer, no dia 17 JUNHO de
2015, à SESSÃO DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada na sala de audiências da CAEP -
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